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tLusrRíssrMo SENHoR DouroR LEANDRo ALMETDA DE SANTANA,
ADÍútNtsrRADoR JUDTC|AL NoiitEADo Nos AUTos DA RECUPERAÇÃo
JUDICIAL DAS EMPRESAS RECUPERANDAS: UTILOROGAS DISTRIBUIOORA
DE pRoDUTos ranuacÊurrcos LTDA - cNpJ oí.072.835/000't -t0, srocK
COIIIERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 00.995.37íIOOO160, PHARMA
DISTRIBUIDORA LTDA - ME - CNPJ 07.4,t8,863/0001.22, POLYPHARMA
DrsrRrBUIDoRA MÉDlco HosplLAR EtRELLt - 07.886.006/0001-s7, Az
pARTrcrpAÇôES LTDA - cNpJ r4.630.258/oooí -86 e rníloe lontgustNEss E

ADM|N|STRAçÂo DE BENS pRópRtos LTDA - cNpJ 20.o43.7s2n001.1.7.

Autos do Processo n' 5259900.53.20í8.8.09.00í 1

Tramitação: 4'Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia6o

EndeÍeço do Administrador: na Rua 05, 691, Qd c-4, Lts 16/19 - 52- 56, Condomínio The
Prime Tamandaré Office, Sl 1411, Setor Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.115-60, e-maal:

leandro.qadv@qmail.com

Relacão de documentos anex.dos no Íinal

Recebi o apontamento de divetgéncia e habil êçáo de cúditos,
aprcsentados tefipestivamenle, _, incluindo os
anexos nela cilaclos.

Dr- Leandro Alneida de Sanlana - OASGO 36.9ô7
e-fi ail : lea nd rc. qadv@g ma il -con

Tolofone: (62) 4104-1993 e (62) 98504-1993

BANCO DO BRASIL S.4., pessoa jurídica de direito privado

economia mista, mm sede em BÍasília-DF, inscÍita no CNPJ n' 00.000.0T/0001-91,

por um de seus advogados e procuradores da Assessoria Jurídica Region+em Goiás

CÉP 74.115-924 - Íel- (62) 3507-5600: É-mail: aiureoolobb.com bÍ

Av. República do Llbano, n" 1.875, Ed. Vera Lúcia, I' andar, S€lor Oestê - Goiânia (GO),

l)
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rNDrcAR otveaeÊNcns Nos vALoRES

RELACIONADOS NO EDITAL E HABILITAR SEUS CREDITOS ' Que

detém em face das seguintes empresas Recuperandas: UTILDROGAS

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ

01 .072.835/0001-'10, com sede na Rua Timbiras, esquina com Rua Aimorés, Qd. 26,

Lt. 01-E, Galpão 03, s/no, Jardim EldoÍado, Aparecida de Goiânia-Go, CEP 74.900-

000; SToCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ 00.995.371/0001-50, com

sede na Avenida Goianazes, Qd.25, Lt. 11 a 26, sem número, Jardim Eldorado,

Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.900-000, PHARMA DISTRIBUIDoRA LTDA - ME

- CNPJ 07.41 8.863/0001-22, com sede na Rua Timbiras, esquina com Rua Aimorés,

Qd. 26, Lt.01-E, sem número, Jardim Eldorado, Aparecida de Goiânia-Go, CEP

74.9OO.OOO; POLYPHARi'A DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPILAR EIRELLI -
CNPJ 07.886.006/0001-57, com sede na Rua Tupinambás, esquina com Av.

Goianazes, Qd. 25, Lt. 11126, Galpáo 02, sem número, Jardim Eldorado, APârecida

de Goiània-Go, cEP 74.900-OOO; AZ PARTICIPAçÕES LTDA - CNPJ

14.630.258/0001-86 com sede na Av. Goianazes, Qd. 25, Lt. 1'1126, sala 01, sem

número, JaÍdim Eldorado, Aparecida de Goiânia-Go, CEP 74.900-OOO, e TRíADE

AGRIBUSINESS E ADMINISTRAçÂO DE BENS PRóPRIOS LTDA - CNPJ

20.043.7521000147, com sede na Rua Octávio de Oliveira, Qd.04, 1t.01, Bairro

Monte Sinai, Trindade-Go, CEP 75393-030.

1. Todas com pleito de processamento da RecupereÉo Judicial deferido pelo D.

Magistrado HÁMILTON GOMES CÁRNE/Rq juiz de direito da 4o Vara Civel da Comarca de

Aparecida de Goiânia-GO.

Av. República do Labano, n0 1.875, Ed. Vera Lúcia, 8" andar, Setor Oêste - Goiániâ (GO),

CEP 74.'11t924 - Tô1. (62) 35'o7-a,6mr E-mail: Aiuegg@!!§e!,!I

- AJURE-GO, notadamente esta advogada que ao Ílnal subscÍeve (mandato incluso),

com endereço consignado no rodapé desta, ondê recebe as intimaçóes, heje vistâ o

Edital da R6lação de Credoros disponibilizada no DJE do TJGO no 2535, Sêção

lll, em 28/06/20í8, nos termos do Art. 70, § '1o e seguintes, da Lêi n" 1'1.'10'l/2005,

vem, !9!!!p99!iyg!!94q à presença de Vossa Senhoria,
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I - DA tDENT|FtcAÇÃo DAs opERAçÕES - E Dos vALoRES coRRETos PARA

rNcLUsÃo Do cRÉotro oo BANco Do BRAS|L s.A.

'1. Foram atribuidos pelas Íecuperandas que os créditos êm favor do Banco

do BÍesil S.A. sujeitos aos efeitos da recuperação judicial seriam no impoíe de R$

5.,í69.200,20 (cinco milhôês guetrocentos e sessente ê nove mil, duzentos reais

e vinte centevos), e ainde foram classiÍicados como de natureze Íeal no importê

dê R$ 2.484.307,26, (dois milhÕes, quatrocentos e oitenta e quako mil, trezentos e

sete reais e vinte seis centavos) e como crédito quirografário o valor de R$

2.984.892,54 (dois milhões, novêcêntos e oitenta e quelro mil, oitocentos ê

novênta e dois rsais e cinqugnte e quatro centavos)

2. Equivocada a relaçáo de créditos em relaçáo ao Banco do Brasil S.A. Diante

da dlyglglqlgiê de valores e equivoco na classificaÉo de seus creditos, o BANCO

vem apresentar a pÍesente petiçáo de Hebilitecão,/Diveroências, consubstanciada

nas ÍazÕes fáticas e de direito expostas nas linhas que seguem

| - Al Do lndeferimento da rêcupêreção ju dicial Peíe Ze!9!9i!!y9§!!9:92ry9!19
Júnior, André Luiz de Freilas e Edqar Luis de Freitas e a lgg9§gád3-gLgLggêg

dos cráditog tomados pelas rêspectivas pessoas fisicas e elencadas na primeira

relação de crsdoÍes

3. Conforme consta da pêtiçáo inicial, ZANONE ALVES OE CARVALHO

JÚNIOR, brasileiro, casado, produtor rural e empresário, portador do CPF/MF n.

592.344.9'11-20: aNDRÉ LUlz DE FREITAS, brasileiÍo, casado, produtor rural e

empresário, portador do CPF/MF n. 607.508.471-15, e EDGAR LUIS DE FREITAS,

brasileiro, casado, produtor rural e empresário, inscrito no CPF/MF n. 021.273.001'

06, todos com domicilio profissional inÍormado na Av. Goianazes, Qd. 25, Lt. 11/26,

sala 0'1, sem número, Jardim Eldorado, Aparecida de Goiânia-Go, CEP 74.900-000,

requereram o beneÍício legal da recuperaçáo judicial, não obstante acertadamente,

indeferido o pleito, nos sêguintes te

Av. República do Libano, n" 1.875, Ed. V6ra Lúcrâ, 8'andar, Selor Oêste - Goiânia (GO)

,âCEP 7,r.í 1S92,í - T6l. (62) 3507-5600: E-mailr giUIelglE§ljoE!Í
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De pronto, indefiro o pedido de recuperaÉo.iudicial no que tange
às pessoes íisicas dos sócios das empresas rêquêrêntês
(zANoNE ALVES DE CARVALHo JúNloR, ANDRÉ LUtz DE
FREITAS e EDGAR LUIS DE FREITAS), porquanto o beneÍicio
legal da recuperaÉo judicial náo se aplica parâ pessoas físicas,
mas apenas às pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências
dos arts. 47 e 48 da Lei n. 11.101/2005enâoseenquadremna
exceçáo pÍevista no art. 20 da mesma Lei.
(...)
De oulra banda, INDEFIRO o pedido de recuperaçáo judicial
quanto às pessoas físicas dos sôcios d.as empresâs Requerentes
ZANONE ALVES DE CARVALHO JUNIOR, ANDRE LUIZ DE
FREITAS o EDGAR LUIS DE FREITAS, tendo em vista que o
beneficio da recuperação judicial não se estende a pessoas
físicas.

4. Assim, nocessário oxcluir de relação dos credor€s as seguintes

operações: ABc GUSTEIO - R$ 5í0.833,35 ê ABC GUSTEIO - R$ 374.84E,03,

valores estes aponlados na relação de credores como créditos lomados por pessoas

físicas que tiveram, de forma escorreita, o indeferimento do pedido de ÍecupeÍaçáo

judicial (RJ):

5. Logo, em relaçáo aos créditos rêlacionados em favor do Banco do Brasil S.A.,

o valor de R$ 885.681,38 náo se su.ieita a presente RJ e deve ser dêcotado dâ referida

relação.

6. Foram arrolados os seguintes cÍéditos:

I ClJstuo xqraaro I et65a.rD.rel 2 | ^z I

crrsrEro ?a§rÀlro I i§:.t !60r,!71 ,l 
^:7. Ocorre que não constam operações em aberto da AZ Participaçôes Ltda, junto

ao Banco do Brasil S.4.,

RS '1.793.782.56.

n

I
l

E

CEP 74.115'924 - Tel. (62)3507-5600: E-maili aiuCg_o(2bDj9l!.br

I - B) Dos valorês arroledos como cróditos tomedos por "AZ PARTICIPAÇOES

LTDA"

lrroE.r.lr/^ |

Av. República do Líbano, n0 1.875, Ed. VeÍa Lúcia, 8" andar, Setor Oeste - Goiânia (GO),
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l- C) Dos Valo?es apontados como créditos tomados pela recupêranda

"poLypHARMA DtsrRtBUtDoRA MÉDtco-HosptrALAR LTDA"

8. Foi relacionado o crédito de R$ 44.167,'10, como crédito quirografário.

3ÁNCO DO BâA§IL S/A

9. A RECUPERANDA Polypharma Distribuidora Médico Hospitalar Ltda pactuou com o

Banco do Brasil S.4.. contrato de abertura de crédito em na contra corrente 44.1'13-9,

Poupança Ouro 510.044.'113-1 e Poupex 960.044.113-3 com abertura em 03.08.2015.

11. Assim deve ser ajustado o valor, na relação de crédito para E§_39J!Z§1

I - D) Dos Valores epontedos como créditos tomados pela rêcuperânda

"STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA"

'12- Foram arrolados os seguintes créditos em relação a recuperanda Stock Comercial, foi

arrolado o importe de R$ í.8,14.í13,í8 (um milháo, oitocentos ê quarenta e quatro mil,

trezentos e treze reais e dezoito centavos):

Com privileqio real:

8ÀNCO m 8RÀS|L 3lÁ
8Ârto Do 8t^9r s/À

3

PolyphaÍma
DistuibuidoÍa
Medico-Hospitalar
Eirêli

184110228
Giro Rápido

BB Fiança R$ 39.747,93

2 !to<x

Av. Repúblicâ do LÍbano, n" 1.875, Ed. vera Lúcia, 8o andar, SetoÍ Oesle - Goiânia (GO)

CEP 74.115-924 -Íet. \62) 3507'5600: E mall: aiuíeoo@bb.com.bÍ

í0. O Banco do Brasil S.4., conforme documentos anexos apresenta as seguintes

informações:
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sto<t

13. Conforme documentação que segue anexa a recuperanda contratou junto ao Banco

do Brasil S.A. o contrato dê abertura de crédito Íxo operação no 40/01723-0 em '16.10.2013,

garantida por aliglgglqflduciária bens até o valor de RS 74.000,00, bens localizados em

Aparecida de Goiânia, na Av. Guaianazes, Qd. 25, Lt 11/26, JaÍdim Eldorado, CEP 74.993-

100. Com recursos oriundos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro Oeste

(FCO), instituído pela Lei 7 .827189.

14. Também contratou a abertura de crédito fixo, operaÉo 40/01723-0

rco úr7 3

STOCK
COMERCIAL
HOSPITALAR
LTDA.

40/0í723- Abertura
de crédito Íixo

STOCK
COMERCIAL
HOSPITALAR
LTDA.

/í91.í02.950
Cédula dê Crédito
Bancário

Aval, fl@§
imóvel 9,12 CRI
dê TÍindade
propriêdade de
recupêrânda
Triadâ
AgÍibusiness ê
Adm. ds Bens
Próprios.

R$295.308,76

STOCK
COMERCIAL
HOSPITALAR
LTDÂ.

49í.102.949
Cédula dê Crédito
Bancário

AYat, Llpgo9e
imóvel 942 CRI
dê Trindede
propriedade da
recuperanda
Triade
Agribusiness e
Adm. de Bens
Próprios.

R$ 2.4s7.275,57

STOCK
COMERCIAL
HOSPITALAR
LTDA.

Târifas conta
106.219 â9. 4í48 -
Emprese Bueno

R$ 2.141,96

Áv. Repúblicâ do Llbano, n" í.875, Ed. VêÍa Lúcia, 8. andar, SetoÍ Oeste - Goiânia (GO),

,âCEP 74.1'l5-924 - Tel. (62) 3507-5600: É-mail: AiuCggíobbIgo.br

Credito ouiroorafario:

lrerrco oo rug yr I

dêvêdor ooêracao oarentia Valor
Aliênação
FiduciaÍia

R$ 22.549,49
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| - D) Dos Valores apontados como cráditos tomados pêla rêcuperanda

"urLDRocAs DrsrRrBUrDoRA DE pRoDUTos FARMACÊuflcos LTDA"

16. A recuperanda elencou o valor de R$ 901.455,58 em relação a Utildrogas Distribuidora

de Produtos Farmacêuticos Ltda, contudo também em relação ao credito tomado pela referida

recuperanda do Banco do Brasil S.4., mostra-se equivocado, senão, vejamos:

ErDCO m 8nÁíL S/A

âaN(o m Jn§L g/Á

t^flco Do s&19! t/Â

(oriÍl G rÂNÍro^ x5á9r 9a.ool 3 lmúio6as
{5lm m,ool j úr*o80GAt

t ltDtocÂt

17. Conforme documentos e cálculos acostados a presênte habilitaçáo/divergência foram

pactuadas as seguintes operaçóes:

r' Contrato de aberlura de crédato em conta garantida op. 184.'108.324, pactuada em

02.04.2013, com limite de R$ 691.900.00 (seiscentos e noventa e um mile novecentos

reais), isto em 2013, (valor rêlacionado). A operaçáo Íoi objeto de aditivo em

18.12.2014 pata ÍelficaÉo e ratiÍlcaÉo de garantia pêssoal - fiança. A operação foi

legitimamente elencada, contudo com valor enado, uma vez que que o valor lançado

diz respeito ao limite de crédito no momento da assinatura do contrato em 2013. Hoje

a referida operaÉo Íepresenta um crédito de R$ 795,088,92 em Íavor do Banco do

Brasil S.4.22

/ TariÍas conta 307.880 - ag. 3388- Corp Bank coias R$. 2525,20

UTILDROGAS
DISTRIBUIDORA

Contrâto dê
abêrtura dê cédito

Fiança R$ 795.088,92

Av. Repúblicâ do Líbâno, no 1.875, Ed. VeÍâ Lúciâ, 8" andar, SetoÍ Oeste - Goiánia (GO),

.âCEP 74.1í s924 - Tel. (62) 3507-5600: E.msit: aillegqíE!§jQÍ!.lI

'15. Assim diverge do valor Íelacionado, pois náo há que se falar nas opêraçóes de conta

garantida, no importe de R§ 18,14.'113,18, pois devem ser expurgados os lançamentos em

relação a operaçáo n",t0/0í723- Abêrtura dê cródito Íixo, dada a garantia fiduciária (R§

22,549,49 - vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais quârenta e nove centavos),

e relacionado o valor de Ri 2.752.584,33 (dois milhôes, setecentos e cinquenta e dois mil,

quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e trés cen+tavos), como crédito com garantia real,

e o valor de R$ 2.141,96 - dois mil, cento e quarenta e um reais e noventa e seis centavos -
como crédito quirografário.

devedor ooorecao qarantia Velor
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'18. Assim deve ser readequado os lânçamentos dos créditos que o Banco do Brasil S.A.

tem junto A Utildrogas Distribuidora de Produtos Farmacêuticos para o importe de RS

797 .614,12, em relaçáo as operaçóes mencionadas no quadro acima, na classe de credores

quirograÍários, conforme documentos que seguem anexos.

l- E) Rosumo da corrêta rslação de créditG desta lnstituição Financeire frente

as recupêrandas:

19. Foram atribuidos pelas recuperandas que os créditos em favor do Banco do

Brasil S.A. sujeitos aos efeitos da rêcuperação iudicial seÍiam no importe de R$

5.469.200,20 (cinco milhões quatrocentos e 3êssenta e novê mil, duzêntos rêai3

e vintê cêntavos), ê ainda foram classiÍicados como de naturêza real no importe

do R$ 2.484.307,26, (dois milhõês, quatrocentos e oitenta e quatro mil' trezentos e

sete reais e vinte seis centavos) e como crédito quirografário o valor de R$

2.984.892,54 (dois milhôês, novêcêntos e oitenta e quato mil, oitocentos e

novênta e dois reais ê cinquente o quatro centavos)

20. VeriÍica-se que os valorss informâdos pelas recuperandas est:io

divêrqentes , pois, dos créditos suieitos à recuperacão iudicial, O Banco do

Brasi I S.A. é credor das empresas rêcuperandas pele quantia liquida, certa e

exigivel, pêlo total dê 614.637 hóes setsce uatorze mil

ssiscêntos e trinta s sete Íeais. e oitenta e três centavo), apuráveis até a data de

05/06/201 8, conforme abaixo:

DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS
LTDA

em conta garantida
op.'184.í08.324

UTILDROGAS
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS
LTDA

Tarifas êm atÍaso
conte 307.880- ag.
3388 - Corp Bank
Goiág

R$ 2.525,20

Créditos tomados por AZ PARTICIPAÇOES LTDA

Av. Rêpública do LÍbâno, no 1.875, Ed- Vêrâ LÚcia. 8o andeí, SêtoÍ Oêsl€ - G

CEP 74.115-924 'Tel. (62) 3$7-5600: E-mail: ei!Ie99í0!!j9tr b!

oiânia (Go)
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Crédito
Op6raçâo Garântia Sujêita à

RJ/FALENCIA

créditos tomados por PoLYPHARMA DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR

LTDA LTDA

Crédilo
Op6r.çáo Garântia Suiêitâ à

a.rTrlrÊrucrl
Valor R§

CONTRATO OE
ABERTURA DE
CONTA

BB GIRO Flex op
18/.110.228

FIANçA 39.747,93

ln3Lum6nto de
Cédito

Opêrâçâo Garantia Sujeita à

CONTRATO DE
ÂBERTURA DE
cRÉorro Frxo - Fco

oP.40/0í723{

T

22.549,49

CEDI.,'LA DE CRÊDITO
BANcÁRto , ccB

oP.491.102.950 Aval Hipotêc. -
M.t.icula S,l2 -
CRI DE
TRINDAOE

Sim 295.308,76

CEDULÂ DE CREDITO
BANcÁRto - ccB

Op.49í.í02.949 Avâl Hlpolec. -
M.tricul. 9/t2 -
CRI OE
TRINOADE

2-157 .27 5,57

TARIFÂS Conla í06.2í9,
Âg.4148 -
Emprese Bu€no

sim 2.141,96

Créditos tomedos por UTILDROGAS DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS

FARMACEUTICOS LTDA

CÍédito
Op6raÇão Garantiâ Suioite á

RJ/FÂLENCIA

CONTRATO OE
AAERTURA OE
cRÉDTo Frxo

oP.l8,r.í06.324 FIANÇA 795.088,92

ÍARIFAS conta 307.880.
Â9. 3308 - Corp.
Bânk Goiâ3

2.525,20

CEP 7,{.11$924 - Tel. (62) 3$7-5600: E{ail: eiulegdeuujoÍo.!Í

Créditos tomedos por STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Alienâção
Fiduciâria

Ié9

Av. Repúblicâ do Llbano, n" 1.875, Ed. VeÍa Lúcia, 8. ândâr, Sêtor Oeste - Goiânia (GO),
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Cróditos tomados pela coletividado das recuperandas suloito3 a RJ: R$

3.592.088,34

Cróditos quirografários: R$ 839.504,01

21. Sendo assim, a relaÉo de credores deve ser adequada nos seguintes teÍmos: deve

constar o crédito de RS 3.592.088,34 (três milhôes, quinhentos e noventa e dois mil, oitenta e

oito reais, e trinta e quatro centavos) em favor do Banco do Brasil S.A., sendo o valor de R$

2.752.584,34 (dois milhóes, setecentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta e quatro

reais e trinta e quatro centavo na Classe de Garantias Reais; e ainda o importe de R$
839.504,01 (oitocentos e trinta e nove mil, quinhentos e quatro reais e um centavos),
classaíicados na Classe l como créditos euirograÍários.

[ - AS opERAçoES E Dos cnÉotros Do BANco NÃo suJEtros Aos
EFEtros DA REcUpERAçÃo JUDtctAL, poR FoRçA DE LEt (ART.49, s3o,
LRF):R$2. '113.721,88 (dois mil s. cento e trêze m il, se e vinte eum
reab. e oitenta e oito cêntavos).

22. Já as sêguintes operaçÕea NÃO ESTÃO SUJEITAS aos eÍeilos da rêcuperação
judicial, em razão do que preceitua o art 49, §3o, da Lei no ií.íOí/2OOS, por se tratar d€
créditos garantidos por ALIENAçÃO FIDUCIÁRIA, consoante relacionados a segulr:

Créditos tomados por STOCK COMERCTAL HOSpTTALAR LTDA

Cédito
Operaçào Garantia Sujeite à

RJ/FALÊNcIA

OE

FCO
ABERTURA DE
CREDITO FIXO-

10101723-0o
Flot ctaRrÂ
CLAUSULA

sEs
ARJ

22.519

Âv. República do Libano, no 1.875, Ed. Veía Lúcia, B. andaÍ, SôtoÍ O6sle _ coiânjâ (cO),

.A,-,0,*,...r"*',,cEP74'11s924-T€l'(62)3507-5600:Enâil:aiurêoo@bb-com.br

Créditos não sujêitos a RJ: R$ 22,549,49

Cróditos com garantia roal: R$ 2.752.584,33
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DÉCIMA
TERCEIRA

23. Também deve ser decotado da ÍelaÉo de credores os créditos relacionados a AZ

Paíicipaçóes Ltda e as operaçôes tomadas por pessoas Íísicas.

24. Conforme se vê nas tabelas aÇima e pelos documentos em anexo, as operações não

são guieitag a Íêcuporaçáo iudicial, em razão das cláusulas das garantias - constituídas

por aliênação fiduciáriâ, por força do contido no §3o, do Art. 49, da Lei no 11.10'1/2005, in

verbis:

Att- 49- Esláo sujeitos à rccuperaçáo judicial todos os créd,ilos ex,síeríe§ na
dala do pedido, ainda que náo vencidos.

bens móveis ou imóvois, de aftendador morcantil, da propietáio ou promítento
vendedoÍ de inóvel cujos Íêspêctivos contmtos conlQnham cláusula do
iÍêvqabilidade ou inêlratabilicladê, inclusivo om incoQoÍaçóes imobiliáàas, ou
de prcpielário am contato de vênda com rosoNa dê dornlnio, sêu crédíto háo
se submeteÉ aos efeitos da rocuperaçáo iudicial e prcvêleceráo os diroitos de
propdedado sobrc a coisa e as condições contíatuais, obseNada a legislaçáo
@spectiva, náo se pemitindo, cohtudo, durcnto o prazo c!ê suspensáo a que

se reÍerc o § 4 do ad- & dosla Lo,, a venda ou a rctimda do asÍabelecimento
do devedoí dos bens de capital osserc/ais a sua atividade emprcsarial.

25. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona quanto ao entendimento

consolidado que o credor fiduciário náo se submete ao§ efeitos da recuperâÉo judicial.

Vejamos:

AGRAVo REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO.
cREDoR pRopRtETÁRro FlDUclÁRlo DE BEM irÔvEL. NÃo suBlvlssÃo
AOS EFEIÍOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERI\,IOS DO ART.49,

§ 30, DA LEt N. 11.101/200s. SUMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
Il\.ilPROVIDO,
1. Controvérsia no bojo de açáo de buscâ e apreensáo movida conka a

recorrente cujo objeto é o veÍculo empilhadeira à combustão GLP 050VX, em
razáo do descumprimento de Contrato dê Abertura de CÍédito Fixo com
Garantia de Alienaçáo Fiduciária.
2. O ent.ndlmênto jurisprudencial do Supêrior Tribunal de Juatiça, ao
lnte,pretar o § 3ô do art.49 da L.i n. í1.í01/2005, é o de quê o crêdor titular
de posição d. proprietário fiduciário do bom móvêl ou imóvol não sê
submetê aos aÍeitos da recuperação Judiciâ|, dada a própria netureza da
allonação ílduciária, curo domínio to§olÚvol da coiaa não portence ao
d6v.dor, mâs ao crcdor. lncldáncia da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimentala que se nega provimento.
(AgRg no REsp í543873/lvÍ, Rel. Ministro ITARCO AURÉL|O BEL
ÍERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 19/1'l/2015)

Av. Rêpúblicá do Libãno, n" 1.875, Ed. vera Lúcia, 8o ândar, S6toÍ Ooste - Goiània (GO),

CEP 74j1ç924 -Íel. (62) 3507-5600r É-mail: qi!Iqgg@!!-ç9l!.bl
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26. Pois bem, quanto ao registro caÍlorário da garantia de cessáo tiduciária, a Corte

Superior de Justiça já manifestou ser dispensável para o efeito de exclusâo do crédito da

RecuperaÉo Judicial, conÍorme se pode ver no recênte julgamento do Aglnt nos EDcl no

AREsp 1009521/AL, em tela:

AGRAVo INTERNo NoS EMBARGoS DE DECLARAÇÃo No AGRAVo EM
REcURso ESPEcIAL, REcUPERAÇÁo JUDIoIAL cEsSÁo DE DIREIToS
CREOITORIOS, cREDoR TITULAR DE Pos|ÇÁo DÉ PRoPRIETARIo
FlDUctÁRro soBRE DtRÉtros cREotTíctos. NÃo suJEtÇÁo Aos
EFEIToS DA REcUpERAÇÃo JUDtctAL. Nos ÍERMos Do s 3ô Do ART.
49 DA LEI N I1,101/2005 MATÉRIA PACÍFICA No AT,/!BITo DAs TURMAS
DE DIREITo PRIVADo Do sTJ, PRETENSÁo DE SUBMETER Aos
EFEITOS DA RECUPERÂÇÃo JUoICIAL, co|\.4o cRÉDITo
QUIRoGRAFARIo, os coNTRATos DE cEssÀo FIDUCIARIA oUE, À
ÉPocA Do PEDIoo oE RECUPERAçÁo JUDICIAL, NÁo sE
ENooNTRAVAM REGtsrRAoos No cARÍóRto DE TlTULos É
DocuMENTos Do DoMrcÍLto Do DEVEDoR. coM ESTEto No § i. Dô
ART. 1.361-A Do côDrco ctvtl. tNsuBstsTÊNcra. ncnlvo ruienruo
DESPROVIDO,
1. O SÍJ êntênds que não se subnotem ao3 ofeitos da aecuperação
judiclal do dovodor os dirêitos de crédito cedldos ,iducia.iamento por.to
êm gârantia de obrigação rep,esentada por Cádula de Crédito Bancário
êxistanto3 na data do padido do rEcupa.ação, indepêndentamenlg do a
cossáo tor ou não aldo lnscrita no aoglstro do títulos e documonlos do
domlcílio do dovodor.
2. Aexigênciâ de registro, para eÍeito dê constituiçáo dâ proprjedade fiduciária,
náo se faz prêsente no tratamento legalofertado petê Lei n. 4.728/1995, em
seu art. 66-8 (introduzido pelâ Lei n. 10.931/2004) à cessão fiduciáÍia de
direitos sobre coisas móveis, bem como de titulos de crédito (bens incorpóreos
e fungívêis, por excelência), tampouco com ela se coaduna. A constituição da
propriedade liduciária, oriunda de cessáo fiducaéria de dirêitos sobre coisas
móveis e de titulos decrédito, dá-se a partirda própriâ contratação, aígurando-
se, desde então, plenamentê válida e eficaz entre as partes. A consecuçáo do
registro do conkalo, no tocante à garantia all insêrta, âflgura-se relevante,
quando muilo, para produzir efeitos em relaçáo a têrceiros, dandolhês a
correlata publicidade
3. Questaio que nâo tenha sido detidamentê apreciada nâ rnstância estâdual
nào podê ser analisada nesta Cortê Superior, por ausênciâ de
prequestionamento.
4. Agravo inlerno desprovido.
(Aglnt nos EDcl no AREsp 100952.t/AL, Ret. Ministro MARCO AURÉL|O
BELLIZZE, TERCEIRÂ TURirA, julgado em 21t1112017, OJe 29111t2017)

REcURso ESPEoIAL, RECUPERAçÃo JUDIcIAL, cESSÃo FIDUoIARIA
soBRE orREtros soBRE cotsÀ MóVEL E soBRE TlTULos DE
cRÉDITo. cREDoR ÍITULAR DE Pos tÇÁo DE PRopRtErÁRto
FIDUCIÁRIo soBRE DIREITos oREDITÍC ros. NÁo suJEtÇÁo Aos
EFEIToS OA REcUPERAÇÁo JUDIcIAL, No S TERMOS DO § 30 oo ARr
49 DA LEt N. 1i.to1/2oos. MATÉR|A pAcíFtcA No ÂMBlTo DAS TUR

Av. República do LÍbano, no t.875, Ed. VeÉ Lúcia, 8" ândaÍ, SêtoÍ Oest6 - Goiênia (cO),

--CEP 
74.1.1$924 - Tet. (62) 3SO7-S6m: E-mait: âiuÍeoo@bb_com.br

^i

27. No mesmo sentido:
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oE DtRErro pRrvADo Do srJ. PRETENSÁo DE SUBMETER Aos
EFEtros DA REcUpERAÇÃo JUDtctAL, coMo cRÉDtÍo
outRoGRAFÁRto, os coNTRATos DE cEssÃo FtDUctÁRtA euE, À
ÉpocA Do pEDtDo DE REcUpERAçÁo JUorcrAL, NÁo sE
ENooNTRAVAM REGISTRADoS No CARTÓRIo OE TITULoS E
DocuMENTos Do DoMlcÍLto Do DEVEDoR, coM ESTETo No s l" oo
ART, 1,361.A Do cÓDIGo CIVIL. INsUEsISTÊNCIA, REcURso ESPEcIAL
PROVIOO
í. Encontn-6o sodimonlada no âmbito das Tuma6 quê compóom a
Segunda Seção do Suporior Tribunal do Juallça a compioonsão d. quo a
allsnação Íiduciá.ia dê coisa Íungívêl e a coaaão riduciá.ia do dir.ito3
aobÍo colsas móvols, bem como dê tÍluloa dê cráditos (ce8o doa autos),
lu3tamsnto por possul.em a nalureza juídica d6 propriêdad. Ílduclária,
não Bo sujoltam aos eÍeitos da ÍecupêÍação judicial, noô termos do § 3o
do art. ilg da Lsl n. í1.'10í/2005.
2. O Código Civil, nos arts. '1.361 a '1.368-A, limitou-se a disciplinar a
propriedade fiduciária sobre bens móveis infungíveis. Em relaçáo às demais
espécies de bem, a propriedade Íduciária sobre eles constitulda é dlsciplinada,
cada qual, por lei especial própria paÍa tal propósito. Essa circunscriçáo
normativa, ressalta-se, restou devidamente explicitada pelo próprio Código
Civil, em seu art. 1.368-A (introduzido pela Lei n. 10.931/2004), ao dispor
textuahente que "as demais espécies de propriedade fiduciária ou de
titularidade Íduciária submetem-se à disciplina espêcÍícâ das respectivas leis
especiais, somente se aplicando as disposições desse Código naquilo que não
for incompatlvêlcom a lêgrslaçáo espec€1".
2.1 V+se, portanto, que a incidência subsidiária da leiadjetiva civil, em reláçáo
à propriedade/titularidade Íduciária sobre bens que não sejam móveis
infuglveis, regulada por leis especiais, é excepcional, somente se aÍgurando
posslvel no caso em que o regramento especlÍico apresentar lâcunas e a
soluÉo ofertada pela "lei gêral" náo se contrapúser às espêcificidades do
instituto por aquela regulada.
3. Aexigência de registro, para eÍeito de constituiÉo da propriedade Ílduciária,
náo se faz presente no tratamento legal oÍertado pela Lei n 4.728195, em seu
â.t. 66-8 (introduzido pela Lei n. 10.931/2004) à cessào fiduciária de direitos
sobre coises móveis, bem como de títulos de crédito (bens incorpóreos e
fungíveis, porexcelência), tampouco com ela se coaduna
3.1. A constituiçáo da píopriedade liduciária, oriunda de cessáo Íiducjáíja de
direitos sobíe coisâs móveis ê de tÍtulos de crédito, dá-se a parlir da própriâ
contrataçáo, afigurando-se, desde então, plenamente válida e eficaz entre as
pârtes. A consecuçáo do registÍo do contrato, no tocante à gaíantia ali inserta,
aÍigura-se relevante, quando muito, para produzir efêitos em relação a
terceiros, dando-lhes a correlata publicidade.
3.2 EÍativamonte, todoa os diÍeitos e prcrogatlveg conlbaidas ao crodor
íiduciá o, docorentês da cêssão Ílducláda, dovidam€nto oxplicitados na
lal (taia como, o direito dê plossê do tltulo, quo podo a€a consoryado o
rccupohdo 'inclu6ive contE o póprio ced.ntê'; o direlto de'rocobor
dlrgtamonto dos d6v6doroa os créditos cedidos ,iduclarlamente', a
outorga do uso de todas as açõea o instrumêntog, Iudlclals e
oxtÍajudlclalg, para recobea os créditos c6dldog, ôntra outroa) aão
oxorcltávola lmodiatamente à conlEtação da garantla, lndgp.nd.nte do
aou roglatrc.
3.3 Por consectário, absolutamente dêscabido reputar constituÍda a obrigaçáo
principal (mútuo bancário, representâdo pela Cédula de Crédito Bancárlo
emitida em favor da instituiçáo ínanceira) e, ao mesmo tempo, considerar
pêndente de formalizaçáo a indissociável gaÍãntia àquela, condicionândo a
existência desta úlüma ao posterior registro
3.4 Náo é demasiado ressaltar, aliás, qiue aiunçao publicista ê expressamênte
mêncionada pela Lei n. 10.931/2004, em sêu art. 42, ao dispor sobrê cédula

Av. República do Llbano, no 1.875, Éd. Veía Lúciâ, 80 andaÍ. Selor Oesle - Goiânia (GO)
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crédito bancário, em expressa referência à constituiçáo da garantia, seja ela
fidejussória, sejâ elâ real, como no caso dos autos. O referido dispositivo legal
preceitua que essa gaÍantia, "para valer contra terceiros", ou seja, para ser
oponÍvelcontra tercêiros, deve ser registrada. De se notaÍ quê o credor titular
da posiçáo de proprietário fiduciário sobre direitos creditlcios (excluído dos
eÍeitos da recuperaçáojudicial, sêgundo o § 3o do art.49 da Lein. 11.10í/2005)
não opóe essa garantia real aos credores da recuperanda, mas sim aos
devedores da recuperanda, o que robustece a compreên§áo de quê a garantia
sob comento náo diz respeito à recuperaÉo judicial. Assentâdo quê êstá que
o direito creditÍcio sobre o qual recai a propriedade fiduciária é dê titularidade
(resolúvel) do banco fiduciârio, este bem, a partir da cessão, náo compóe o
patímônio da devedora Íiduciante - a recuperanda, sendo, pois, inâcessível
aos seus demais credores e, por conseguinte, sem qualquer Íepercussáo na
esferâ ju rídica dêstês. Náo se antevê, por conseg u inte, qualquer frustração dos
demais credores da Íecuperanda que, sobre o bem dado em garantia (fora dos
efeitos da recuperaçéo judicial), nào guardam legltima êxpectativa.
4. Mesmo sob o enfoque sustentado pelas recoÍentes, ac! argumentandum,
caso sê pudesse êntender que a constituiçáo da cessáo ílduciária de direitos
cíeditÍcios tenha ocorrido apenâs com o registro e, portanto, após o pedido
recuperacional, o respectivo crédito, também desse modo, afastaÊse-ia da
hipôtese de incidência prevista nocâputdo ârt.49 dá Lei n 11.101/2005, in
verbis: 'Esláo suieilos á íecupêraçáo judicial lodos os c/ódiÍos existerÍes na
dala do pedido, ainda quo náo voncidos'.
5. Recurso especial provido, pâra rêstabelêcer a decisão de primeiro grau quê
acolheu a impugnaçào apresentada pelo Banco recorrente, para excluir dos
efêitos da recuperaÉo judicial seu crédito, garantido pela cessáo fiduciária.
(REsp 1412529/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/
Acóídáo Ministro MARCO AURÉLlO BELLIZZE, TERCEIRA TURIúA, julgado

em 1711212015, DJe 0210312016).

2A. Assim, conclui-se que é correta a DIVERGÊNCIA da relação de credores, pedindo que

seja excluído da recuperaÉo judicial os créditos deconentes da inclusáo da garantia da

cessão e alienaçáo fiduciária de crédito a favor do Banco, mesmo na evêntualidade de náo

estiverem registradas em cartório (o que não é o caso), na forma da lei (arl.49, §3ô, LRF) e

da jurisprudência sobre o tema.

corretos os laneamentos de créditos na relaeão de credores

recuperandas, devendo ser retiÍicados, inclusive quanto à sua classiÍicaçáo

III - QUADRO-RESUMO DAS OPERAÇOES DO BANCO, COM A CORRETA

CLASSIFICAÇÃo DE SEUS cRÉDITos, E AINDA coM VALoRES NÃo

suJEtros Aos EFEtros DA REcupenaçÃo .luorcr

CEP 7a.l lSS24 - T€1. (62) 31i0rc600: E-mall: ailEgqollgE E

29. Destarte, conforme demonstrado, os créditos do Banco do Brasil S.A. não estão

apresentada pelas

Av- República do Llbâno, n" 1.875, Ed. V6re Lúcjâ,80 andaÍ, Setor Oeste -Goiânia (GO),
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30. Diante do que já Íora relatado anteriormente, segue abaixo o quadro-resumo

contendo a escorreita classiÍicaçáo dos créditos do Banco, e ainda, elencando as

operações sob as quais não sê submetem aos efeitos da recuperaçáo judicial na formâ

da Lei no 11 .101/2005:

CREDOR: BANCO OO BRASIL S.A.

CRÊOITOS DO BANCO
suJErros À

REcUPERÂÇÃo JUotctaL
(Subtotal: RS 3,592.088,34)

NATUREZA VALOR
CLASSE ll- Garanties Reais R$ 2.752.s84.34
CLASSE lll - Quirografários R$ 839.504,0 í

CREOITOS DO BANCO OS
oUAIs NÃo sE SUBi,ETEM

AOS EFEITOS DA
REcUPERAçÃo JUDtctAL

Alionaçáo Fiduciária (aÉ,,ú9, §3",
LRF n"11.101/2005)

IV - coNcLUsÕEs E Dos REQUERIMENTOS FINAIS:

3'1. Face ao exposto, requer o Banco do Brasil S.A., ora, declarante:

a) Seja apreciado rin ÍoÍum o presente apontamento de Divergência e Habilitaçáo

de Créditos, para que seja alterado o vâlor dos créditos su.ieitos à Íecuperação judicial,

retificândo para R$ 3.592.088,34 - três milhÕes, quinhentos e noventa e dois mil,

oitenta e oito reais e tÍinta e quatro centavos), sendo R$ 2.752 5U,34 classificâdos

na Classe ll degê@lElgi!; e corrigindo para a quantia de R$ 839.504,01 elencados

na Classe lll mmo q!4[]@-qgiIggIgEI!99, ludo na forma dos quadros-resumo

anterioresi

b) A exclusáo das demais operaçÕes e créditos náo suieitos à r€cuoerecão

iudicial, o valor de R$ 22.549,49, em razão das garantias de qlig!39&-!!dg9Úlê,

na forma do Art. 49, §3o, da Lei de RecuperaÉo Judicial e Falências no 11.101/2005;

R$ 1 .793.782,56 - por não ter, a AZ Participações pendencias de operações em abe

Av. República do Llbano, n'1.875, Ed. Vera Lúcia,8" andâr, SetoÍ Oe§16 - Goiânia (GO),

/)CEP 7,1.1í$92,t - Íel. (62) 3507{600: E-Írâil: ar!caqB!b.ç9!L!Í

R$ 22.549,49



c) Requer também a juntada dos instrumentos por cópiâ

própria edvoqada. na Íorma do Art. 425, lV, do Código de Processo (CPC), bem

como a produção de provas, por todos os meios em direito permitidas,

a juntada de novos documentos e peÍÍcia contábil das dívidas

divergências.

peranle o Banco do Brasil S.A.; e o valoÍ de R$ 885.681,38 por nâo

pedido da recuperação judicial;

d) FixaÉo de honorários advocatícios e verbas de sucumbência

Art. 85 e seguintes do CPC.

Nestes termos, pede defeÍimento.

Goiânia (GO), 16 de julho de 2018

Ana dê

deÍerido o

as com

termos donos

oAB/GO 32.124
oAB/SP 208990

DOCUMENTOS ANEXOS:

- lnslrumenÍo de mandato e substabelecimenlo;
- lnst/ünento de créditos do Banco firmado com as omprcsas rêcupeftnclâs, dos
rcspêctivos cálculos tlê dtvida, apuftdas até 2ôn1nú 8 @ata do pedido de judicia0

Av. R6públicâ do Líbano, n' 1.875, Ed. Vera Lúcia.8o Sêtor Oeste - (GO)
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suBsÍABELEctIúENÍo DE PRocuRAcÀo

Por este in§trumento particular, SUBSTA8ELEçO, com reservas de i8uai5 poderes, aos

Drs. Ana claudiâ de Sousa (OAB/Go 32124 - cPFt 205.862.188-31), Bryan Miotto

(OAB/GO 31.121' CPt: 871'.666 077-49), Diwey Starnly Ferrelra Queirqz (OAB/GO

24.609 - cPF: 901'597 721'68), Eduárdo Antônio santos (oAB/Go 161104 ' cPt:

557 095.166 o0), Frederico.laime Weber Pereira (OA8/GO 22 343 - CPFr 852 294'581-

oo), têandro césar Azevedo Martiôs (oAB/GO 26.634 - CPt:645.396016-87), tuiz

GonraBa Soares Gil (OABi GO 24.200 ' CPF: 425.457 221'20],, Marina MaÍoues e Silva

{CAR/GO 32 535 CPF: 917 730.671'681. Otávio Pereira de Sousa (OAB/PO 33 704 -

CPF: 005.025.151'12), Pollyanna Campos Llma Cardoso(OAB/GO 22.267 -
cPFr928.764.191-15), Âenata Gonçalves costa e Silva (One/eO g:IZz Cpr'

947 190.71i-04), Íaise Mâchado Mêlo (OAB/Go 71.749 ' CPFt 881 706.5q1'91), todos

brasileiros, âclvogado5 integrantes dâ Assessoria Jurídica do Banco do Bralil êm Goiá5,

ocrli:ada à Avenida República do Líbano Np 1875 8e Andar Edríicio Vera 
fúcia, 

Setor

oeste, Goiânia-Go e aos Drs. Daniel RodÍitues de souza (OAB/GO 3q467 - cPF:

007.c93.861-09), Dario da Cunha Doro (OAB/GO 28.307- CPF: 013p28541-33),

lúarcos Rodrigues Lobo (OAB/sP 297 a7 4 ' CPt: 246.897.618'50), Paulo Roberto de

camargos (oAB/GO 26.591 - cPf: 917.801 281-34) e Prlsclla Bittentourt costa

(oAB/SC 18.572 - CPF to1s.82'1 479'A2), também bíâsrleiros, advo8ados infeBrantes do

Núcleo ruridico de Rlo Verde, localizado à Avenida Jote WalteÍ, ne 750, Sttgr Moradà

do sol, Rio Verde - Go, os poderes da .là!§ula od iudicio e os especiais Q{e me foram

ccn,e.rCos pelo BANCO Do BRAsIL S.A., CNPI/MF Oo Oo0.000/00001-91, rPpresentâdo

pcla !ua iliretora lu!'idica, Dra. Lucinéra Possar, através do instíument9 público de

prc.rrração aatado de 09/0I/2018 (PROTOCOLO 756640, LivÍo 2895, íollas f25/12'1'

Cêrtó'io Jo 5a Ofício dc NDtns Ce râg!atin8a - DF), podendo os respectivls advoEâdos

agir em conjunto ou sepàradâmente e independentemente da ordem de l0omeação O

ciese:1te instrumento não revoga poderes anterloÍrnente outoí8ados e rôtifica atos iá

ô râ Li( ados.

Goiániâ (GO), 24 de Janeiro dê 2018

..,-
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ÁE,TUDLIUâ TEL'E,TÍÂI IVfi \JIJ l,TifTJIL
CARTÓR]O DO 5" OFÍCIO DE NOTAS

DE TAGUATINGA . DF
Bonaldo Ribeiro de Faria Tab€liáo

Lrvro 2895

FLS 125

PÍol 7566a0q{rs LfuJr,14 lPaÀ1, oo or, rÁ' umcq Ô+ c?Pr'ro{o

fuPwdd6d.'oàd,@h,ÚdÚ§lo6d6@lm

PROCLTRÁ( ÀO brsunte que trz(cm)r BÀ\CO DO lrR-\sll,

Aoi no\c !in' do têi de jrne ro do an! (lc r'r: i r \l^rr'
(lrr/01/2lrl8).Dclla.idâdedcIuguulinSà,Distitot'edeÍr1,en(ô.tôrio-la!ro.JlcrNrnr.nbPtrhl!, cnr

qtre. conrtÀre..lm) e.mo ouloÍgxrte§), EAfiCO DO BR{SIL S.A. í)ciedadc Ue ..!n.mra nr i ltJLrn.i
r S{ôr de,\ul!!quias \ône. Quadú 05. Lole B, Íode l. 8'rndar do Êdirr-cio B!no' d! R.xjl Brr':!!r

t)isrrilo l'cd(ral. irscÍllo !o CNPJ $b o núnerô 00 000 00010001-91, com §eu§ ato\ coníinni\,^ ..s nr!1,'\
e aÍquivad.s noDepíftanrenu lnciôM!do RegiitÍodo( ofrúrcio !ho núrcÍ) ljl, n€sr. ât' rerrr\!nl (1.. i.l

lnÍmr p'.\trri n. inigo:r do hnaturo, pôr suí Dl.eiora Jtrr ic!. LUCIi\_ElI PO\SAR. brtr' (rl
Jü\rlrdtr. r,rcÍla nJ OÁll'PR ls.-<9S e OABDF.l0l9?, ptítuloÉ dJ.rnerrr,le ,l.r r'l]lt 

'
rsrlrlll{) S\|,PR e do CPÊ 540.109.199-87. rcsidcítr nesla Capiral c domirll ,lâ fa \cdü Ll3 I nrl)íc5.i

.n,B\sarlanocir-locm0ldejulhodel0l7contomedecisàodoCoóselhod.,\Jrrisrnçii.Ll,,rla'..(1"
llraril S.\ rnr Í.urrào de l0 delúnhode 2017, dÍqui'ada ra luílà Comcrcrâl no Diíril', 1..,.r.r .r
ls I l! ". r'b . nútr,en, :rll0s8"825i ide illcsdo(a)(, como oí,)í.) pí)nritnar'r L n lr! Jn'
J,,cunrernLqu. n.rd.ir.\b oscd.üÚacapúidadcjuridi.âd.utrIporcle(tr)(rrír.ri!,1(qL(.p.Í
.nc puhir.! 

' 
\lrtrm.nr. c ná m€lhor t:oína d( dtreirn. nonreLâlrnl

0m,ÍaLl1tr(r)1e\)t.)),1)(osúlrore>JuÍidicos: r\Lt:\A\DRf, AOCCH['lTI tt'\E\. n'!Ír, ii r)\tr l(l
qi le.1 r aPl 98 -5l.lrr l:: fRlKÁ CBISI'I\Â IXÀCETI SAI\TORO. inscrilâ na (rAlr Sl' llx 116

r)r\0'DI l5106c(Pi LJrg?6 l?l{ rg- MÂRCO Ai,LÉLIO,\GUIAR BARRETO. §!.1)nrr»\Íltl\
lrTji.OÂB,DF 19lri1!(PF lli1.06i 861-l.lr \IARCOS EIlltli{DO ]t ÀC\O PINHEIRO. ,,-iiú. ,.'
., \ri.\i,, o. :1.. 1' \8.(r _ 

ôoE !. r Pl. $l t' r .. ó Ç.. PÁtLo5i Rclo.,Ál lzl r Bl\r l r l .,'
ni ()ÂBrl)f :5 ll9 t ( l,F {)16 qSl !88 09: SlLvtO OLIVIIRÀ IORVIS. ifsrrito nà OAt] R\ lr) lrr.
1r^B'Rl 186 787 e ( Pf_ 542 l,rl.20!-00i U) çggrllgrsr-lsislE$r\çlNlQ! 

^IEXAT"DRE 
sll,!Â D()\

s^lTos. inr.rlo tu ()AB/RJ t0r 7lr e cPr 00:.71,1.3?r-47i AMIR !lEllta soBzur\.'tl(). Ír.rÍ rú fi
( )\rJ (i() ri lri e ( ,,1 :rli lrl 70r ól: AitDRli LUtz DE MEDEIRoS E sllva. inrcrin, nr oÂB l)l
i51,) e cl,l. rr? t6o IJo1.06i aNTôNIO C48Lo§ ROSI inscriro nx oAB\ll rl)t)! l . cl'l
l9l :ll16187. ÂNTONIO (ÂRl-O§ DÀ RO§A PELLEGRIN: n\crro nu OAIJ,\L lf ô_l ( al'l
rJ9'^61009:i CARIOS Ct tLtIER\tf, AR,IUDA SILVÁ, insirno.i ().\Bll(,6]tl16 ( (l'l
616 165 r96 rlt CT1SAR JOSÉ DHEIN EOEFLIIG. inscriro na OÁB Dr l1liri . ( Pl 1--- 'iii rrrl l!.
( LÁUDIO BISPO Df Or,lvriIRÀ. ihscrit. na O^B/PB 16.109-B e CPI .lri6.5l5 715.4'rr t fRNAIl,(,
\l \ E\ Df Pl\nr', n-r,, ii OAB R r o7.Jo2. \ Pl O,l1 !ll.r]7-88. lNDlo BR{\tl. Lt ll l r,...r
dr ().\lr Dl 196:.rc(PF1.l8lE56ll:lr.JoRct[uas\EEME.iNcrironro.\Bi\1]rr)r:(ar)r
.-0. _-r'^b.Jo\i \t'ct'sTo MoRtIR^ DL caR\ {LHo rr, rJ 'd,,Àtr\t, <. ip,
oql02,r lr8-a,li Josít RoBDRTo cElEtro rÚNIoR. i.s$ito nâ oAB,sp tot,)t: c (r,f
.'ho_ôôrb8. '. ,fl.\t rr,cf tAto\o DE \ÍEDErRo\. iikr{ô rit i\d\1r, , _, , ,

s-0 lj.r Illó 68: lrlAIU() EDUARDO BARBIRIS, ií5íito na r)Â8/SP l 1E 901) e (Pl ( e6:./,:]S.rrr
lraRlo RiNATo BALARDIM BoRGf§_ insríto íáoAB,RS s0"627 c cpt.{18 6jrJ 5t,0 0 ): ÍÀkist()
^L\ 

fS RIBEIRO DOs SÁNTOS rnsónt. na OÂB/BA l6.42li . CP[. 594.688.1,]i-qti PA( l,() sí:RCtO
tR\\(.\ .n*r L "J,' \8 sP I t) !,tl c ( Pt 08b l0? ItE 1, PLiltO MARCI)S DL \o( \r rtLr \
ns.Íto Da ()^B,SP l.ll3 l?l e CPI 7i679051672, It^QUttL PTREZ A:tTtr\Es ClttsÍ.,b!nb rr

í)^B/SP 119 5?,1e ( Pli 149-001 ll8-95: SOLON Mf,lt{DES DA SILVA, inscrito na()AB'R\ lt ti6 ( (t)t
6.15 !ri.6.10:0: WAGNER NIARTN§ PRÂDO DE LACIRDA_ Ncrito óÀ OÁtJ/Sl, tili,)t . at,f
l)61 r)jl.er8-0:. rodos, hrâsileúos, trdr.gados, lq,rk i.doj na sede do Osrorsànr., nca|7!dr n( \,\t \
seroÍ de Atrrrqui.\ \o.te -. Quada 0i. Lore'B. lqre l. Edific. Ba..o do tsras,t 8. ln,lJr. .nr
lrrallldl)f, e.dcÍeço elerrônie: dllúúrbbcoD.br e ltl) Cerêílts luridiaôs Reaiopâis: ÀLUSSANDRÂ
l{Rl.rS Dt Ol lvElllÂ BARBOZA. hr,. eÍa, adrJSddn. rn\r'E na OÁB,pA ,.ttl. , t\I !i .r ôor (
(Pt 191978151-,5, domiciliada na Áv. Rio Bãnco, 2.10, 5o ándar, Recifc,?E, e endereç,i eteúrnr..,
:']úft|câ:bbcom bri ÂLTEMIR BOHRER bÉíreüo. adrosado. inscr;ro fã OAB/R\ | Er.1 ( al,l
.1r871)0160rl.domiciliadonoSAUN.Quôdraq5.Bto.oB.ToÍenr.s.sderdóEdificioBân...doura\.
llranl,aDr. ende,cço.leÍô ico: âjuredtgbb corn br. A\CELO CISAR LtMos. birílcno. id!oLaüL].

'.,.'r, 1Jô\hVCó12^8.(oF'rEr:o5Oô.rqooo,r,tidoldRJdduLr\rdnenr,,t.:r,\;,r.,..
( entro, Mac. ór^L- c ende,.Ço.letrcn !ô: â8e8656iibb conr br, ARI ALVDS DÁ ÀNtNCt {(..i() FII_lt{).
b,a$kiro.ad!ô8ado, úsüik, ra OAB/RS 1.1.?52 e ( pÍ t05 ioo610J:. dômic,Lad,j na Rux l)(5ê nbarrad.Í
Íre . a-_. r iídrr (.nro lcr(nndPl. ( inder(ro cielrcr,,.. di.Í<ri ,Do,...ror. 4\tí,R
BILUtLAt tR bEnle.,. . JJ\usJdu. ,n\r ro nó OÁB \1S to 86: 8 e , pÉ 4ô' n.i ' list..,,. d..n,., bJ. ,.,
Ru! Dneira d. Piedade, 25_ t" e tq sndâr.s, (.€núo, Sat\âdor'BÀ. e c..ttre§o .teúrrD (!
ajuEbahiBaglbb.com brr CASSIANO DSKILDSSE\, brasi[rc, adlogâdo, iis$ito naOAB]pR l.l lilt s (.pI
0:r 75E 029-rl, doniciliado na Praça t8ir, no lt9, E" e 9' andsrrs. CenlÍo. ,oao p.§or/pt]. e enJ

tCARIóRIÔ

cl
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rdâÍr
mandatàdq Sesror. mante.cdor lôdos os pod.res con§irnr.§ dn5
rcspêcr,!ôr co.ksros ou insÍumcnros dc frâldaro qle úÃo.rcedam dos pdeEs aíres desffiros o
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HEYUóI.J(.A }tsL'ts,t{Al IVA UU tstíII§IL
câRTóRto Do s. oFígro DE NorAS

DE TAGUA]]NGA. DF
Ronaldo Ribalro de hrtr - Tabdiiio

o{À oa . Lo'IB e,q l,i (^Do 01, Í16{l lDrcrl - DF - cEP 72l lê0l0
FrltEld I !Ról.@, $516?17 . F^X úll 33Sl t!4t?

slr eeka..d..ds|}..r.* úlé&ttúllú

CERTIFICO, 6 pldido dc po.rt inter6ssda" quÉ .Êlcndo
os lilros §{islentcs }tegtc noLÍiado. cl«rtre eles, no dc
nümcto 28E1, ls Íls. 071 (sct nta e um), !§rifiquci constar o
saguiorc teor
PROCU RAÇÃO b.lunç que Íaz(em):8ANCO DO
BX^§IL E À

Ao! vin& ! mv! dilr do naa d. Írovcmb.o do úo ê dois mil c
46e (2rrfurotrÀ n.r. ridld. d. Traurtiryq Diírito F!d.Íd,.d| Críório, l.vro csrê in,rrum.nto
?(úlico, €lÍl qu4 c.mpir!ç{n) c.|rto daÍ8 nt (* DANçq IrO Bnf§fl, Sá., !âci<dedê d. .conomü
miÍr s.dhdo no SAUN - Seloí d. Aun qun! N!ít r Qrrdn 5, Abco B, TrÍt Il, ló. aíú!r, !ín Ar.sitiÀ
DiíÍib F!d.'rl, ir.crito Ío ct{PJ tob o .úryo (x).0oo.O00ruOol-91. cotrr tan íes cooíiníivo! rcgisrldos
. lrqlivrdoa na lryrtônao Nacloíal úo RgSlúo do Cont*ah sob o núÍl.r9 El. ôêltr .to rlprc§.lllado. nô
forÍu p&vida no úri$ 2? combinrado canr o § 2! do rIdgo 29 d. lau EÍrruto, poÍ t60! vicêpêsi.lenlc§.
\f,AlTm M LIENI JUmO& brs|iLiÍo, cl|.do, búcarlo, ÍÉid.ol6 c domicitildo cm Brs3iliar'Df.
po.ldo? ds csícin d. id.nttüdê 19.14í031-l cxlcdid. p.h SSp/Sp ê CpF I17.7tf.4óEot e MÂRCIO
II^IIÍILTON FEn*f,lR^. bÍssilciío. cl.!do, b.nclri.', [mbém t§ idcnte . dorniciliôdo em BrssitidDÍ:.
port!ôr d! §ôncira Écionll dr Mbilllrflo 0001971E221 orpodidl pclo Dotnr/RJ . CpI 4j?.9:}64t-ó8.
urbos innostUos crn sour c.r8os coofofira dacislo do Con,alho dc Adminiídçtro do B.nco do Bnsil S.A..
Éunilo .,n l0 dê dlz.rrblo d.2016, cujr út foiuquivld. na JuotÂ Co.nc.ci.ldo Diírito Fcdcnl. em 17 dc
fcrtÍÉiro dc 20,7, sob ô oúm.lo dc ÍlAiir§ 20t7ot2lE 2; idcntifi.qdo(txs) §ôlno o(rxs) póprio(axs) cnr
ürç dos documcitos quc ÍÍ1! foütt .xibidor . d! cuj. .qÉlidsdê jlrídiê. doü íó. e por .t(lxs) mc foi diro
qu.t por 6í. Fiblico iDírüm.íto . nr Ín lhoÍ fomr do dil!it!, nomrir(.[) o aoílstitui(cm) s€(uax§)
prscudo(rx.sxlll LUCI Êl^ ?OSS^& br.sil.in, .dvogrd!, porrldorl d! cadulâ d. idsíridadc
písfisri§.I 19.5ç9 OAS/PR e 40rr7 OÂB/DF . CPF 540.309.1ÍD.ti, trsid.nt! r'!st! Crpitst e domicitiadr
ns Sda ô Brllco do Bn il Sá., Ío SAúN - SÊto. dc Autrrquhs NoÍro -, qrdra j, Bioco B, ToÍr! l. 8.
rndÍ,lrrnbéÍt| cm BriíIi.,/DF, ü aúrdtLo do DiÍüoÕ Júídlc!, lÍyoíid. no càago conformc decisÀo do
Coll!.lto dê Adminisú!çaô do Br,lco do B63il S,A. .!ünido cÚl ,() dG jqnho dc iOt t. com podercs para
íep.É3antr o_ OutoÍgánrr ctn audiêmilr judjshis m quBlidsdc dê pÉpost , bcm como pêrônts ó.gàos
públicos, podando nomrar o! lutoriz!. oütoô pr!!o.toc, caaflaindo, rind., os podercs espccíair ric
I!.oírh.c.Í r pÍocqlêhci! do pcdido, t rnsiú, dciirtir, drr e nccbcr quitrçto. Íinnar codpÍomisso r soliciraí
in6rÍnafôas Ésaric!! scccsárirs !o dcscmpaiho dos podêÉa oaa oulo.lrdoó. O pr.r.ne nundato nao .c"og"
olúo3 m.l!d.to. qúe ln!.riormanr! rríhrm ,Uo frrÍnadoa . Irtifi$ lodos o§ lto§ prãticsdos cm d.cordncis
drtra& 05 podêíls o.. confsíid$ à Oúrotllda podcm úôr rubtsbcloçidor, (om íÉacw.. Escl&ÍEço ro(s)
ouloÍElntCJ) o rignificado dcí. eo !p& o qu. lh(r) ll .fi vo: .[r c i&rs.da o pftíantê inslrÚmcnlo qu(
a.iioo(.Írn) 6 rt3ino{rrüí). DTSPENSADAS AS ÍESTEMUNITAS bE ACORDO COM A LU. DOrj
FÊ. (.&)ELIENE GOMES LIMA SAMPATO SILVÀ Er.rlvcra! Autoriz|d$ WÀL.I.ER
MALIENf JUNIO& Mj{RclO HAMILTON fERRf,tR^ N!d! srlis. Era o qüe se corrinll6 enr
dito- livto c foltar, coo rclaÉo o pcdido dc trotocolg n a57óq dc onde liz extroi, ô pr.scnc
cçÍridâo, E qu.l o. npoÍio Ê dou fé. Cüir dc ,rcolhiocalo ll. 00ã9f?6 no v.lor dc R]i 7ó5,
tlfqerte oos çmalumcntos çElorários dcsls c«lidâo. scto digitql dests ccdidâo n,'
TJDFI2OI8o I 00006561IWPQ. Prr! consdtar o selo, rccssc w*w.tjdijls.k

O RXFERTDO É VERDADE E DOU FÉ.

Brasíliâ, 05 dc

Em Tertem

ll ii_

t8

dt vcÍdsde

Liúo : 28tl

FLS:07t
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$ enrucoooBnasl

ESTATUTO SOCIAL

Aprovado pola Assemblgia Ggral EÍÍaordinária rsalizade em'10.3.'1942, arquivada
no Regbtro do Comércio, sob o númê.o í7,298, em 7./í.19,12; e modiÍlcado pêlaa seguintês
Assomblêia3 Gêrais com sous Íespecüvos r.gistros:24.6-'1952 (23.896 dê 15.07.52),
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.0í0 de 09.10.í9s9), 1s.05.1961 1122 de
14.07.6í), 06.11.1961 (205 do 15.í2.61),25.4.1 2 (291 de 27.06.62),26.4.1963 (!as dê
29.05.63),03.08.1964 (675 do í0.09.64),0'1.02.1965, (836 dê í8.03.65) 04.02.1966 (1.162 dê
29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 dê í8.08.66), 20.04.1967 (í.5í3 dê 06.09.67), 15.08.1967 (í5,{4
de 1í.í0.67) 25.02.1969 (2.028 do 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70),31.07 1970 (2.638
dê 06.10.70), 24.11.1971 (3.24'l de 2A.12.711, 17.04.1972, 13.466 de í1.07.72) 01 09 1972

F.64a de 21.11.721, 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.í2í de '12.11.741,
15 04.1975 (5.ir29 da 22.u.7sl., 23.10 1975 (s.8s3 de 2s.11.751, 02 04 1976,{6.279 dê
í5.06.76) 0811 1976 (6.689 d.02.12.76), 18.M.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.'11 1977 (7.535
do 09.12.77l., 12.03.197S (8.591 de 08.05.79), 23 04 1980 (53.925.4 d. 09.05.80), 28 04 1981

{53.í002.9 dê 01.06.8í),31.03.1982 (s3.í.2908 de 03.06.82},27.04.1983 (53.'í.3670 de
25.07.83), 29.03.1984 (53.í./rl9/r dê 2í.05.84), 31.07 1984 (s3.í.i1440 dê 21.09.84), 05 03 1985
(53.1.4723 de 08.04.85),23.12.1985 (í536í do í6.0,í.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86),
27.o4.19a7 (6o7s de 04.06.87), 05.08.1987 (í6267 de í0.09.87), 20.04.1988 (16681 de
26.05.88), 15.02.1989 (53í71í.0 do í0.03.89), 19.04.1989 (5317í9.í d. 22.0s.89), 08.03.1990
i'53't712.4 de 24.04.90), 14.0s.'1990 (531727.8 do 02.07.90), 29.06.1990 (53í735.6 dê
01.08.90), 24.04.1991 (53í 780.2 de 31.05.9í ), 12.11 .1991 (539724.2 do 06.í 2.9í ),29.o4.1992
(531064s.4 dê 22.os.921, 10.12.1992 (5312340,0 de 0Í.02.93), 30.12.1992 (53í2,18s,0 dê
01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 dê 24.06.93), 05.10.1993 (53í,1578,8 de 07.12.93),
27.12.1993 1531$4A,6 do 28.0'1.94), 27.01.1994 (53123s7,1 de 10.03.94), 2804 1994
(53í5254.í de 20.07.94), 25.04.1995 (53í7712,5 do ,/r.09.95), 14.11.1995 (s318223,1 dê
'13.12.95), 29.03.1996 (53í8902,9 dê 09.05.96), 23.M.1996 (53í9068,7 d. 12.06.96),
1706 1996 (531924í,0 do 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.í'1.96), 2304.1997
(97034:1256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.1'1.97),24.04.1998 (980316812 de
02.07.98), 29.09.1998 (98053í53s dê 09.í1.98), 30.04.1999 (990269655 de í5.06.99),
25.M.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (200í0388893 de 13.07.2001].,27 .08.2oo1
(200í05783E2 do 8.10.2001), 29.11.2001 Í20020253346 do 10.5.2002), 07.06.2002
(2002042s961, do 30.07.2002), 22.M.2003 12003038?5i5, do 18.07.2003), 12.11.2003
(20030709806 de tí.12.2003), 2212.20c/ (2oos0003739 do 04.01.2005), 26M2005
(20050420810 de í1.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 do 07.08.2006), 22.05 2006

120060339101 dê 07.08.2006), 24.08.2006 (20060,182842 de 05.10.2006), 28.12.2006

{20070í{7900 d. 05.{x.2007), 25.M.2007 (2007034:}97, de 11.06.2007l, 1207 2007
(200705í74í0 de Í6.08.2007), 2310 2007 12007oa19a07 de 19.12.20071, 24012008
(200803894í4, do í9.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, do í4.08.2008), 23 04.2009
(2009í057000, do í0.í2.2009), 18.08.2009 (2009í057477, do 10.12.2009), 30 112009
{2o'to028Á571, de 22.04.20101, 13.04.2010 (20'100628060, de í2.08.2010), 05.08 2010
{20í00696M), do 02.09.2010), 06.09.2011 (201í0895207, d. 31.01.20121, 26.o4.2o12
(20t2044í50, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, do 20.'l'1.20't2]., 18122012
(20130248410, de í2.03.20í3), 15.12.2013 (20140228632, ds 01.04.20í4), 29042014
(20140529'10'1, dê 07.07.20í4), 28.04.2015 1201s0701756, dê 26.08.20't51, 27 04.2017
(20í7070í468, dê 05.í2.20í7) ê 25.04.2018 (a rogistrar).
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cApiTULo I - oENot tNAÇÃo, caRAcrERísrEAs E NAÍUREZA Do BANco

A.t. 10 O Bânco do Brasil S.A., pessoa rurídicá de direito privado, sociêdade anônima aberta,

de economia mista, que explora atividade econÔmica, na forma do artigo 173 dâ

Constituiçâo Federal, organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime
jurídico próprio dâs empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigaçóes civis,
comêrciais, trabalhistas e tribúários, sendo rêgido por êste Estatuto, pelas Leis no

4.5951d4. no 6.404176, no 13.303/1ô ê seu respectivo Decreto regulamentador, e demâis

normas aplicáveis.

§1ó O prazo dê duraÉo da Sociêdade é indetêrminado.

§2o O Banco tem domicílio e sedê em Bíasília, podendo criar e suprimir sucursais, íliais
ou agências, escritórios, dêpendências e ouhos pontos dê atendimento nas demais
praÇas do País e no exterior.

cAPiTULo - oBJETo socrÁL

Sêção I - Objeto social e vedaçôes

Obiêto social

Art. 2o O Banco têm por objeto a prâica de todas as operações bancárias ativas, passivas e
acessórias, a prestaÉo dê sêrviÇos bancários, de intermediaÉo e suprimento fnancêiÍo
sob suas múltiplasformas êoexêrcíciodê quaisquer at,vidades facultadas às instituiçóes

lntêgrantes do Sistema Financeiro Nacional.

§3o com a admissáo do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado
Novo ÀIeícâdo, da 83 S.A. - Brasil. Bolsa, Balcão (83), o Bânco, seus acionistas,

administradores ê membros do Conselho Fiscál sujeitam-se às disposiçóes do
Rêgulamento de Listagem do Novo Mercado.

§4" As disposiçôes do Rêgulâmento do Novo Mêrcado prevalecerâo sobre as

disposiÉes estatutárias, nas hipóteses de prejuizo aos direitos dos dêstinatários das

ofertas públicas previstas nos artigos 56, 57 e 58 deste Estatuto.

§10 O Baoco poderá, também, atuar na comercializâÉo de produtos agropecuários e
promover â circulaÉo de bens.

§2o Compete-lhe, ainda, como instrumento de execuçáo da politica creditícia efnancêira
do Govemo Fêderal, exercea as funçóes que lhe sâo atribuídas em lei, especialmente
aquelas previstas no artigo 19 da Lei n" 4.595, de 31 dê dêzembro de 19ô4, observado

o disposto nos ârtigos 5o e 6o deste Estatuto.

Art. 3ô A administração de recuÍsos dê têrcêiíos será lealizada mediante a contrâtaÉo de

sociedade subsidiária ou controlada do Banco.

Vêdações

AÍ. 40 Ao Banco é vedado, além das proibiçôes fixêdâs em lei

l- realizar operações com garantia êxclusiva de açóes deoutras instituiçôês financeirasi
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lV- participar do capital de outÍas sociedades, salvo:

ll - concedêr empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer

oatu.ezâ a membros do Conselho de AdministÍaÉo e dos comitês a ele vinculados da
Darêtoria Exêcutiva e do Conselho Fiscal.

§1o As limitaçóes do inciso lV deste artigo não alcançam as participações sociêtárias, no

Brâsil ou no exleíior, em:

â) em percentuais iguais ou iníeriores a 15% (quinze por cento) do patrimônio llquido
do próprio Banco, para tanto considerada a soma dos investimentos da espécie; e

b) em peÍcentuais inferiores a 20% (vinte por cento) do capital votante da soc edade
participada;

V - sociedades ou associaçóes de prestação de serviÇos de cobrânçâ e reestruturaÇão
de ativos, ou de apoio administíativo ou opêracional ao póprio Banco;

V - emitiraçóes prêÍerenciais ou de fruição, debêntures ê partes bêneficiárias

I - sociedades das quais o Banco participe na datâ da aprovaÇão do prêsente Estâtuto;

lV - câmaras de compensação e liquidaÉo e demais sociêdades ou assoc âÇóes que

intêgram o sistema de pâgâmentos;

lll - entidades de previdência pdvada, sociedades de capitalizaÉo, de seguros ou de
coÍetagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de
se&iços de suporte opeÍacional e de procêssamento de cartóes, desde que conêxas às
atividades banúrias.

ll - instituiçóes financeiras e demaas entidades autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil;

Vl - associaçóes ou sociedades sem fins lucratavos;

Vll - sociedades em que a participaÉo decorra de dispositivo legal ou de operações de
renegociação ou recupeÍação de créditos, tais como daÉo em pagamento, aÍÍemataçáo
ou adjudicâÉo judiciale conversáo de debêntures em ações; e

Vlll- outras sociedades, mediante aprovaÉo do Consêlho de Administração.

§2o Na limitação da alínea "a" do inciso lV deste artigo náo se incluem os investimêntos
Íelativos à aplicaçáo de incentivos fiscais.

§3o As participaçóes de que trata o inciso Vll do §1" dêste artigo, decoíentes de
operaçôes de rênegociação ou recupêraÉo de créditos, deverão sêr alienadas no pÉzo
fixado pelo Conselho de AdministraÉo.

§4o É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive nâ modalidadê de subsidaárias
integrais ou sociedades de proÉsito espêcÍíico, que tehham por objeto social participar,

diretia ou indiretamente, inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de

3

lil - realizar transferências de recursos, serviços ou outrâs obrigaÇóes entae o Bãnco e

suas Partes Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transaçôes com
Partes Relacionadas.
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Art. 5o O Banco contrâtará, na foma da lei ou regulamento, diretamentê com a lJnião ou com a

sua interveniência:

pêrticipaÉo, dos entes listados no §1o, não se aplicándo a essas subsidiárias e
côntroladas a limitaçâo prevista no inciso lV do capul

SeÇão ll- RelâCôe3 com a União

l- a execuçâo dos encargos e sêrviços pertinentes à funÉo de agente financêiro do
Tesouro Nacional e às dêmais funçôes que lhe forem atribuídas por lei;

ll - a realizaÉo de fnanciâmêntos de interesse govemamentâl e â exêcuçáo de
pÍogramas oficiais mediante aplicáÉo de recursos da Uniáo ou de fundos de qualquer

naturezaie

lll - a concessão de garantia em fâvor da União

PaÉgrafo único. A contrataÉo de que trata este artigo fca condicionada, conforme o
casol

ll - à prévia e formal defniÉo dos prazos e da adequada remuneraÉo dos recursos a

serem aplicados êm cãso de equalizaÉo de encargos frnanceiros;

lll - à prévia e formal dêfinição dos prazos ê da assunçáo dos riscos ê da remuneração,

nunca inferioÍ aos custos dos serviços a serem prestados; e

lV - à prévia ê formal definiÉo do prazo para o adimplemento das obÍigaçiÉs e das
pênalidâdês por seu descumprimento.

Seção lll- Relaçóês com o Banco Centraldo Brasil

cAPíTuLo lll -caPrrAL E açÕES

Capital sociale açõês ordináriãa

Art. 7" O CapitalSocialé de R$ 67.000.000.000,00 (sêssenta e sete bilhóes de reais), dividido

êm 2.865.417.020 (dois bilhôês, oitocentos e sessenta e cinco milhóês, quatrocentos e
dezessete mil e vinte) açt ês ordinárias representadas na foma escritulal e sem valor
nominal.

l- à colocaÇào dos recursos correspondentes à disposiÇão do Banco e ao

êstabêlecimênto da devida remuneraÉo;

§1" Cada açâo ordináÍa confere ao seu titulaÍ o diÍêito dê um voto nas deliberaçóes da
Assembleia Geral, sâlvo na hipótese de adoçáo do voto múltiplo pâra a eleiÉo dê

Conselheiros dê Administraçào.

4

Art 60 O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operaçôes de clmpetência
do Banco Centraldo Brasil, desde queobservado o disposto no parágrafo único do artigo

5o deste Estatuto-
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§2o As açóes escriturais permaneceráo em depósito neste Banco, em nome dos seus
titulaÍes, sem emissáo dê certificádos, podendo sercobrada dos acionistas a remuneração
prevista êm lêi.

§3o O Bânco poderá adquirir as próprias açóes, mediante autoíizaçáo do Conselho de
AdministraÉo, a Íim de cancelá-las ou manté]as em tesouraria para posterior aliênaÇão.

§4o. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada â
capitalizaÉo direta do lucro sem trâmitê pêla conta de reservas.

Capital autorizâdo

Art. 8o. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutáda, por delibeJaÉo da
Assembleia Geral e nâs condiçóes determinadas por aquele órgáo, aumêntaí o câpital
social até o limite de RS '120.000.000.000,00 (cento e vintê bithóes de reais), mediantê a
emissão de açôes ordináriãs, concedendo-se aos acionistas preferência para a
subscriçáo do aumento de câpital, na proporÉo do número de açóes que possuírem.

Parágrafo únic!. A emissão de açóes, até o limite do capital autorizado, para venda em
Bolsas de Valores ou subscriÉo pública, ou permuta por açôes êm oÍerta pública de
aquisiÉo de controle, podêrá ser efetuada sem a observáncia do direito de preferênciâ
aos antigos acionistas, ou com reduçáo do prazo pêra o exercício desse direito,
observado o disposto no inclso I do artigo '10 deste Estatuto.

CAP|ÍULO IV- ASSEMBLETA GERAL

Convoceçâo o funclonâmênto

Art.go A Assemblela Geral de Acionistas sêrá convocada com, no minimo, 30 dias dê
antecedência, por dêlibêÍaçáo do Consêtho de AdministÍação, ou, nas hipóteses
admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo Consetho Fiscal, por grupo de acionistas
ou por acionrsta isoladamente.

§1o Os trabalhos da Assembleia Geral seÍáo dirigidos pelo presidente do Banco, por seu
substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistâs ou
adminiskadorês do Banco prêsentes, escolhido pêlos acionistas. O presidente da mesa
convidará dois acionistas ou âdminisÍadores do Bânco paÍa aiuêrem como secretários
da Assembleia Gêral.

§2o Nâs Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, êxclusivamente do objeto
declarâdo nos editâis de convocaçáo, não se admitindo a inclusão, nâ pêuta da
Assembleia, dê assuntos geíais.

§3o As atas das Assembleias Gerais seráo lavradas dê Íormâ sumária no que se refere
aos fâtos ocorridos, inclusive dissidênciâs e protestos, e conterâo a tÉnscrição apenas
dâs deliberaçóês tomadas, obsêrvadas as disposições legais_
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Competêícia

Art. 10. Compete à Assembleia Geral, dentre outras atribuiÉes previstas na Lei no 6 404/76 e

demais noÍmas aplicávêis, deliberar sobrê:

I - alienaÉo, no todo ou em parte, de açóes do câpital social do Banco ou de suas

conholadas, abeíurâ do capital, aumento do capital social poÍ subscriÉo de novas

aÇões, renúncia a direitos de subscriçáo de açôes ou debêntures conversiveis em açôes

de empresas conholadas, venda de debêntures convêrslveis em açóes de titularidade

do Banco dê êmissão de empresas controladas, ou, ainda, emissão de quaisquer outros

títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior;

ll - transformação, tusão, incorporaçáo, cisão, dissolução e liquidaçáo da empresa;

lll- permuta de açóês ou oukos valores mobiliários;

lV - práicas diferenciadas de govemança corporativa ê celebração de contrato para

essa lnalidade com bolsa de valores.

PaÍágrafo único. A escolha da instituição ou empresa êspêcialÉada paÉ determinaÉo

do valor económico da companhia, nas hiÉteses previstas nos aÍtigos 56, 57 e 58 deste

Estatuto, é dê competência pívativa da Assembleia Geral, mediante apÍêsentaÉo de

lista trÍplice pelo Conselho de AdministíaÉo, e deverá ser delibêrada pela maioria dos

votos dos acionistas representantes das açóês em circulaçáo, presentes na respêctiva

Assembleia Geral, nâo computados os votos em branco. Se instalada êm primeira

convocaçâo, deverá contar com a presençâ dê acionistas que representem, no mínimo,

20% (vinte por cento) do total das eçóes em circulação ou, se instâlada em segunda

convocêÉo, poderá contar com a presenÇa de qualquer número de acionistas

represêntantes dessâs açóes.

capíTULo v - aDMtNtsrRAÇÂo E oRGANlzaçÃo Do BANco

Seção I - Normãs Comuns aos Órgãos de Admlnbtração

Requlsitog

Art. '11 São órgãos de administraÉo do Banco:

| - o Conselho de Administraçáo; ê

Il - a DiretoÍia Executiva, @mposta pelo Conselho Dirêtor e pelos demais Diretores,

todos rêsidentês no País, na forma estabelecida no artigo 24 dêstê Estatuto'

§1" O Conselho dê AdministraÉo tem, na forma prevista em lei e neste Estatulo,

atribuiçóes estÍatégicâs, oaiêntadoras, elêtivas ê fiscalizadoras, nâo abrangendo funÇôes

ôperacionais ou executivas.

§2oA representaÉo do Bancoé privativa da Diretoria Executiva, na estita confÔrmidedê

dâs competências administÍativâs êstabelêcidas neste Estatuto.
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§3o Os cargos de Presidente e de Vice.Presidente do Conselho de AdministraÉo não
poderáo ser acumulados com o de Presidente do Banco, aindâ que intêrinamente.

§4o Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, dotados de
notóios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticâs de governança
corporativa, complíance, integÍidade e responsabilizaçâo corporativas expeÍiência,
idonêidade moral, rêputaÉo ilibadâ e capacidade técnica compativêl com o cargo,
observados os requisitos impostos pelã Lei no ô.40416, Lei no'13.303/16 e seu íespêctivo
Decreto rêgulamêntadoÍ, demais normas aplicáveis, e pela Política de IndicaÉo e
Sucessáo do Banco.

§ 5o Sempre que a Polltjca de lndicaÉo pretender impor requisitos âdicionâis àqueles
constantes da legislaÉo aplicável para os Conselheiros de AdministraÇáo e pâra os
Conselheiros Fiscãis, tais requisitos deveráo ser encâminhados para deliberaÉo dos
acionistas, em Assembleia Gêrâ|.

lnvêstidura

Art. 12. Os membros dos órgáos de Administração, serão investidos em seus cargos medianle
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de AdministraÉo, da
Direto a Executiva ou do Conselho Diretor, coníorme o caso, no prazo máximo de até
30 dias, contados a partir da eleição ou nomeaÉo.

§1o Os eleitos para os órgáos de AdministraÉo tomaráo posse independentemente da
prêstaçáo de caução.

lmp€dimentoa e vêdaçõês

Art. 13. Não podêm ingressar ou permanecer nos órgáos de Administraçáo, os impedidos ou
vedados pela Lei no 6.404/76, Lei no '13.303/16 e seu respectjvo Decreto regulamentador
dêmais normas aplicáveis, pela Políticê de lndicaÉo ê Sucessão do Banco e, também:

l- os que estiverem inadimplêntes com o Banco ou que lhe tenham câusado prejuízo

ainda náo ressarcidoi

ll - os que detenham controle ou paÍticipaçáo relevante no capitial social de pessoa
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuÍzo êinda náo
ressarcido, estendendo-se esse ampedimento aos que tenham ocupado cargo de
administraÉo em pessoa juridicá nessa situaÉo. no exeícício social imediatamente
anterior à dêta da eleição ou nomeaçáo;

lll - os que houvêrem sido responsâbilizados por decisáo transitada em lulgado ou
proferida por óígáo judicial colegiado, por crimê de sonegaÉofiscal, corrupÇáo, lâvagem
ou ocultação de bêns, direitos e valores, conka o Sistema Financeiro Nacional, conha a
administraÉo pública ou conka a lacitaÉo, bem como por atos de improbidãdê
administrativa;

lV- os que sejâm ou tenham sido sócios ou acionistas contíoladores ou participantês do
conkole ou com infuência signifcativa no controle, administradores ou Íepresentantes
de pessoajurÍdicâ responsabilizada, cívelou administrativamente, por decisão tÍansitada

1

§2o O termo dê posse mencionado no câput contemplará sujeiÉo à cláusula arbitral
referida no art. 53 deste Estatuto, em conformidade com o Regúlamento do Novo
Mercado dâ 83.
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em julgado ou profêrida por órgáojudicialou administrativo colegiedo, por atos lesivos à
administÍaÉo pública, nacional ou estEngeira, refeÍente aos fatos ocorfidos no pêrÍodo

de sua participaçáo e sujeitos ao seu âmbito de atuaçáo.

V - os dêclarados inãbilitados para cargos de adminrstraÉo em instituiÇóês aulorizâdas
a íuncronar pelo Banco Centraldo Brasilou em outrâs instituiçóes sujeitas à autorizaçáo,
controle e fiscalizaÉo de óÍgâos e entidades da AdministraÉo Pública direta e indireta,
incluídês as ênlidades de preüdência privada, as sociedades seguradoras, as
sociedades de capitalizaÇão ê as companhias âbertas;

ã BnnrcoooBnasl

lX- sócio, ascendente, descendente ou parente c.olateralou âfim, até o tercêiro grau, dê

membro do Conselho de AdministraÉo ou da Diretoria Executiva;

Vl - os quê estiverêm Íespondendo pessoalmente, como conlrolador ou administrador
de pessoa jurídicá, por pendências rclativas a protesto de títulos, cobrançâs judiciais,

êmissáo de chêques sem fundos, inadimplemento de obdgaçôes e outras ocorrências
ou circunstâncias análogas;

Vll - os dêclârados falidos ou insolvêntes;

Vlll - os quê dêtiveram o conkole ou participaram da administraçáo de pêssoa jurídica

em recuperação judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período dê cinco anos

anteriores à dala da eleiÉo ou nomêaçáo, sâlvo na condiÉo dê sÍndico, comissário ou

administrador judicial;

X-os quê ocuparêm cargos em sociedades que possam serconsideradas concorrentes
no mercâdo, em especiâ|, êm conselhos consultivos, de administraÉo ou Ílscal, ou em

comitês vinculados ao Conselho deAdministraÉo, e os que tivêrêm intêressê coníitantê
com o Banco, salvo dispênsa da Assembleia.

Parágrafo único. É incompatível com a participaÉo nos órgáos de administraÇáo do

Banco a candidatura a mandato público elêtivo, devendo o interessado requerer sêu

afastamênto, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em quê tornâr pública

sua prêtênsão à candidatura. Durante o peÍíodo dê afastamento não será devida
qualquer rcmunêraÇáo ao membro do órgáo de âdministraÇáo, o qual perderá o caÍgo a
partir dâ dâta do registro da candidatuÍa

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimênto,

controle ou liquidaÉo de qualquer operaçáo em que:

| - sêjam interessadas, direta ou indiretamentê, sociedades de que detenham, ou que

seus cônjuges ou paÍentês consanguÍneos ou afins até tercêiÍo grau dêtenham, o

controle ou participaÉo igual ou supe.ior a 10olo (dez por cento) do cãpital social;

ll- tenham intêresse coníitante com o do Banco.

ParágÍafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplacâ, ainda, quando se tíatar
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos seis

meses anteriores à investidura no Banco.

Art 15. Pêrdêrá o cargo:

8
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l- salvo motivo de força maiorou casofortuito, o membro do Conselho deAdministraçáo
que deixar dê compârecer, com ou sêm justiÍicativa, a hês rêunióes ordinárias
consecutivas ou a quatro rêuniôes ordinárias alternadas durantê o prazo de gestão; e

ll - o membro da Direto a Exêcutiva que 5e aÍastaÍ, sem autorizaçâo, por mais de trinta
dias.

Remunêração

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgáos de Administração será fixada anualmente
pela Assemblêia Gêrâ1, obseNadas as disposiçôes da Lei no 6.404/76, da Lei no

13.303/20'16 e seu Decreto regulamentador, e das demais normas aplicávêis.

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividêndo
obrigatório aos acionistas e a participação de lucros aos êmpregados, poderá atribuir
paÍticipêçáo nos lucros do Banco aos membros da Diretoriâ Executiva, desdê quê o totâl
não ultÉpassê a remuneraÇáo anual dos membros da Diretoria Executiva e nêm um
décimo dos lucros (artigo ,l52, 

§1", da Lei no 6.404nq, prevâlêcêndo o limite que for
menor.

DevêÍ de iíÍolmere outras obrigaçóes

Art 17. Sem prejuízo das vedaÇôes e dos prccedimentos de autorregulação pÍevistos nas
normás e regulamentos aplicáveis, os membros do Consêlho de AdministÍação, da
Diretoria Executiva do Banco e de quaisquerórgãos com funçóes técnicas ou consultivas
criados por disposiçáo estatutária dêvêÍão:

| - comunicaÍ ao Banco e à Comissáo de Valorês Mobiliários - CVM

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidadê e as
característicâs dos valorês mobiliários ou derivativos de que sejam titularês, dhêtâ
ou indiretamente, de emissáo do Bânco, de suas controladas, além daqueles dê
titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam sêparados judicial ou
extrajudiciâlmente, de companheiros e de quaisquêr dependentes incluídos na
declaÍaçêo anual do imposto dê rendâ;

b) as negociâções com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alÍnea "a"
deste inciso até o quinto dia após a negodaÉo

ll - restringir suas negociaçôes com os valorês mobiliários ou derivativos de quê trâta
a alínea "a' do inciso I deste artigo de acordo com o Plâno de NegociaÉo elaborado
com seis meses de êntecedência da negociaÉo.

Seção ll- Conselho de AdmlnastÍação

Compoaição e prazo dê gêstiio

Art. 18. O Conselho de AdministraÉo, órgão ihdependente de decisão colegiadâ, seÉ composto
poÍ pessoas naturais, eleitas pêla Assembleia Geral e poÍ ela destituíveis, e terá oito
membros, com prazo de gestáo unilcado dê dois anos, dêntÍê os quais um Presidente
e um Vice-Presidente, sendo pêrmitidas até três Íeconduçôes consecutivas. O prazo
dê gestão êstendeÊse.á até a investidura dos novos mêmbros.

9
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§1o É assegurado aos acionistas minoítáÍios o direito de elêger ao menos dois

consêlheiros de administração, se maiornúmero não lhes coubeí pêlo procêsso de voto
múltiplo.

§2" A União indicará, à deliberação da Assembleia Gêral, para o preenchimento de seis

vagas no Conselho de AdminiskaÉo:

| - o Prêsidente do Banco;

ll-três repÍesentantês indicádos pêlo [4inistro de Estado da Fazenda;

lll - um representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.4., na forma do

§4" deste artigo;

lV - um reprêsentante indicâdo pelo Ministro de Estado do Planeiâmênto,

Desenvolvimento e Gestáo.

§3o O Prêsidente e o Vice-Presidente do Conselho dê Administraçáo seráo escolhidos
pêlo próprio Conselho, na formâ da legislaçáo vigente, obseNado o previsto no §3o do
artigo í'1 deste Estatuto.

§4o O representante dos emprêgados será es@lhido pelo voto direto dê seus pares,

dentre os empregados ativos daempresa, em eleiçáo organizada e regulamentada pelo

Banco, em conjunto com as entidades sindicais que os representam, observadâs as

exigências e procêdimentos previstos na legislaçáo eo disposto nos parágrafos 5o e 6o

deste artigo.

§5o Para o êxercício do cargo, o conselheiro repÍesêntantê dos empregados está

sujeito a todos os critérios, exigências, rêquisitos, impedimentos e vedaçôês previstas

em lei, regulamento e nestê Estatuto.

§6o Sêm prejuizo dos impedimentos e vedaÇóes prêvistos nos artigos 13 e 14 destê
Estatuto, o conselheiro repÍêsêntantê dos empregados não participará dâs discussóês

e delibêraçóes sobre assuntos que envolvam relaçóes sindicais, remuneração,

bênêfícios e vantagens, inclusive matérias dê previdência complementar e

assistenciais, bem como nas dêmais hipóteses em que ficar configurado o coníito de
interesse.

§7o Na composiçáo do Conselho de Administração, observar-3e-áo, âinda, as

sêguintes regras:

l- no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos membros do Conselho deAdministraçáo
deverão ser Conselheiros lndependentes, assim definidos na legislaÉo ê no

Rêgulamento do Novo l\íercâdo da 83 estando nessa condiÉo og conselheiros êlêitos

nos termos do §1o destê aítigo;

ll - a condição de Consêlhêiro lndependente será deliberada na Assembleia Geral que

o eleger, observado o disposto no Rêgulamento do Novo Mercado da 83; ê

lll - quando, em decorrência da observância do percentual Íêferido no paÉgrafo acima,
resultar número fracionário de conselhêiros, procedeÊse-á ao arredondamento nos

têrmos do Regulamento do Novo l\rercado da 83.

§8o Nâ hipótêsê de âdoÉo do processo de voto múltiplo previsto no §1o deste artigo,
náo será considêrada a vaga dêstinada ao representante dos empregados.

10
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Voto múltiplo

Aú. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentuâl mínimo estabelecido pdâ Comissão
de Vâlores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral,
mediante requerimento escrlto diÍigido ao Presidente do Banco, a adoçáo do processo

de voto múltiplo parâ a eleiÉo dos membros do Conselho de Administraçáo, de acordo
com o disposto neste artigo.

§1o Caberá à mesa que dirigir os trâbalhos da Assêmbleia Geral infoamar previamente
aos acaonistas, à vista do'Livro de PÍesença', o número de votos necessários paÍa a
eleiÉo de cada membro do Conselho.

§2o Adotâdo o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas prêvistâs no §'1o do aítigo
18 dêste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (qulnze por cento)
do totaldas açôes com direito a voto, terão direito de elegere destituir um mêmbro e seu
suplente do Conselho deAdministaçáo, êm votaÉo em separado na Assembleia Geral,
excluÍdo o acionista controlador.

§3o Somente poderão exeÍcer o direito prevjsto no §2o acima os acionistas que
comprovarêm a titularidade inintenupta da panicipaÉo acionária ali exigida durante o
período de kês meses, no minimo, imediatamente anterior à realizaÉo da Assembleia
Geral.

§4o SeÍá mantido registro com a identificaçáo dos acionistas quê êxercerem a
prerrogativa a qúe se refere o §2o deste artigo.

Vecâncl. o subsútulçõês

Art 20. Excetuâda a hipótese de destituiÉo de membÍo do Conselho de AdministraÉo eteito
pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo dê conselheiro, os
membros remanescentes no Colegiado nomêaÍão substituto para servir até a póxima
Assembleia GeÍal, observados os requisitos prêvistos nos artigos 11 ê '18. Se houver a
vacáncia da majoria dos cârgos, êstejam ou não ocupados por substitutos nomeâdos, â
Assembleia Geíal seÍá convocada para proceder a uma nova eleição.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vicê-Prêsidênte e, nas
ausênciâs deste, por outro conselheiro indicâdo pêlo Presidente. No câso dê vêcância,
a substituição dâr-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer
ná primeira reunião do Conselho de Administraçáo subsequentê.

Atribuições

Art. 21. Compete ao Conselho de AdmínistÍação, dentre oukâs atribuições prêvistas na Lei no

6ÁUn6, na Lei no 13.303/'16 e seu Decráo regulamentador, nas demais normas
aplacáveis e no seu Regimento lnterno:

I - aprovar as PolÍticas, o Código de Ética, as Normas de Conduta o Código de
Govêrnança. a Carta Anual de PolÍticas Públicag e Govemânça Corporâtiva, o
Regulamento de Licitaçóes, a Estratégia Corporativa, o plano de lnvestimentos, o ptâno
Diretor e o Orçamento Geral do Bancoi

ll - dêliberar sobre:

11
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a) distribuiÉo de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados

ou dê rêservas de lucros existentes no último balanço anual ou semeskal;

b) pagamento dejuros sobre o capital própriol

c) áquisiÇáo das próprias âÇôes, em caÉter não pêrmânêntê;

d) participaçôes do Banco em sociêdadês, no Pais e no exterior;

ê) captaçóes por meio de instrumêntos elegíveis ao capital principal; e

0 alteraçáo dos valores estabelecidos nos incisos I e ll do artigo 29 da Lei no

13 303/16.

lll - analisar, ao mênos trimestralmente, as dêmonstrações contábeis e demais

demonstíações financeiras, sem prejuizo da atuaÉo do Conselho Fiscal;

lv - manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberaçáo dos acionistas

em Assembleiai

V - supervisionar os gistemas de gerenciamento de iscos e de contÍoles intêmos;

Vl. defnir os assuntos e valores paÉ sua alçada decisória e dos membro§ da Diretoria

Exêcutiva, por proposta do Conselho Oiretor;

vll - identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar â

necessidade de mant+los, de acordo com as informãções prestadas pelo Conselho

Diretorl

Vlll-definir as atribuiçôes da Auditoria lntema, íegulamentar o seu funcionamento, bem

como nomêare dispensar o seu titular;

lX - êscolher e destituiros auditores indepêndentes, cujos nomês poderáo ser objêto de

veto. devidâmente fundamentrado, pelo Conselhêiro eleito na forma do §2" do artigo 19

dêste Éstatuto, se houvêri

X - fixar o númêro, eleger o§ membros da Diretoria Executiva e defnir suas atribuiÉes,

obsêNado o art. 24 dêste E§tatuto e o disposto no aÉigo 2l da Lêi no 4.595, de 3í dê

dezembro dê 19ô4;

xl - aprovar o seu regimento intemo e decidir sobre a crieção, a extinçâo ê o

funcionamento dê comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio

Conselho de Administraçáo;

Xll - aprovar os Regimêntos lnternos dos comitês de assessoramênto a ele vinculados,

bem como os Regimentos lntemos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretori

Xlll - decidir sobrê a participaÉo dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;

XIV - apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de êmpresas êspecializadas para

determinação do vâlor econômico da compânhia, para as fnalidades previstas no

pâÍágrafo único do artigo 10i

XV - estabelêcer meta de rentabilidade que assegurê a adequada remuneração do

capital própío:

12



$ enrucoooBnast
Estatuto Social

XVI - eleger e destituir os membros dos comitês constituldos no âmbito do próprao

Conselho;

XVll - avaliaÍ fomalmentê, ao término de cada ano, o seu próprio desempênho, o da
Diretoria Executlva, dâ Sêcretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor
Geral e, ao fnâl de cadâ semestre, o desempenho do Presidente do Banco

XIX - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado à questóês de
natureza est€tégicâ de sua competência.

§1" A Estratégiá Corporativa do Banco sêrá fxada para um período de cinco anos,
devendo ser rcvista ânuâlmente. O Plano de lnvestimentos será fixado para o exercício
anualseguinte.

§2o Para assessorar a dêliberaÉo do Conselho de AdministrêÉo, as propostas de
fxaçáo das atribuiçóes e de regulamentâÉo do funcionamento da Auditoriâ lnterna,
refêridas no inciso Vlll, deveráo conter parecer pÍévio das áreas técnicas envolvidas e
do Comitê de Auditoria.

§3o A fiscalização da gestáo dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n'
6.404176, poderá serexercida isoladamente por quâlq uer conselheiao, oqualtêrá acesso
aos livros e papéis do Banco e às informaçôes sobre os contratos celebrados ou em via
de celêbração e quaisquer outros âtos que considere necessáaios ao desempenho de
suas funçõês, podendo requisitá-los, diretamênte, a qualquer membro da Diretoria
Executiva As provjdênciâs daÍ decorrentes, inclusive propostas para contrâtaçáo de
profssionais externos, serão submetidas à deliberaçáo do Conselho de Administração.

§4ô A manifestação formal, íâvorável ou contrária, de que trata o inciso Xvlll será por
mejo de parecer prévio tundamentado, divulgêdo em até 15 (quinze) diâs da pubticaÉo
do edítal da oferta públicâ de açóes, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a
oportunidade da ofertê pública de açôes quanto ao interesse do conjunto dos acionistas
e êm relaÉo à liquidez dos valores mobjliários de sua titularidadê; (ii) âs repercussóes
da oferta públicá de aquisiÉo dê aÇóês sobre os interêssês do Banco; ( ii) os ptanos
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; (iv) outros pontos que o
Conselho de AdministraÇáo considerar pertinêntes, bem como as informaçôes exigjdas
pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVlVl.

§5o O processo de avaliaÉo de dêsêmpenho citado no inciso XVll deste arligo, no caso
dê adminastradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e
coletiva, conforme procedimentos previamente defnidos pelo próprio Conselho de
AdministraÉo, devendo ser avaliados na forma prevista na legaslaÉo.

FuncionemênÍo

Art. 22. O Conselho de Administraçáo reunir-sê-á com a presênça de, no mÍnimo, a maioria dos
sêus mêmbros:

| - ordina amente, pelo mênos uma vez por mês; e

ll - extraordinâriamentê, sempre que convocado pelo seu presidente, ou a pêdido de,
no mÍnimo, dois conselhêiros.
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§1o As reuniôes do Conselho de Administraçáo serão convocadas pelo seu Presidente.

§2o A reuniáo extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso ll dêste
artigo, deverá ser convocâda pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido.
Esgotado esse prazo sem que o Presidente a lenha convocâdo, qualquer conselheío
poderá Íâzê-lo.

| - o voto íavorável de cinco conselheÍos para a aprovaçáo das matériâs de que tratam

os lncisos l, Vlll, lX e Xl do artigo 21; ou

ll-o voto favorávelda maioriados conselheiros presentes para a aprovação dâs demais

matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidênte do Conselho, ou do

seu substituto no exerclcio das funçóes.

§4o Ficâ facultada evenfual participaÉo dos conselheiros na reuniáo, por telefone,

videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participaÇáo

efêtiva e a autênticidade do seu voto, quê sêrá considerado válido para todos os efeitos
legais e incorporado à ata da reíerida reuniáo.

Avaliação

Art. 23. O Conselho de AdministraÉo Íêâlizará anualmente umâ avaliaÉo formal do sêu

desempenho.

§1o O processo dê âvaliação citado no caput será realizado conformê procedimentos

previamentê defnidos pelo próprio Conselho de AdministraÉo e que deveráo estâr

dêscritos em seu regimênto intemo

§2o Caberá ao Prêsidênte do Conselho conduzir o processo dê avaliaÉo.

Seção lll- Oiretorla Exêcutlva

Compo3lção ê prezo dê geatão

Art- 24. A administraÉo do Banco competirá à Diretoria Executiva, que teÉ entrê dez e kinta e

oito membros, sêndo:

I - o Presidente. nomeado e demissível 'ad nutum' pelo Presidente da República, na

Íorma da lei;

ll - até dêz Vice.PÍesidentes, eleitos na forma da lei, sendo que um dos cârgos será

ocupado pelo Presidente da BB Seguridade Participaçôes S.A; e

lll - até vinte e sete Diretores, eleitos na ícrma da lei.

§1o No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidentê e os Vice-Presidentes formâráo o

Conselho Diretor.

§2o o cargo de Diíêtor é privativo de empregados da ativa do Banco.

§3o Os eleitos para a Diretoria Exêcutiva teráo pÉzo de gestão uniíicado de dois anos,

sendo peÍmitidas até três reconduçôês consecutivas, obseNado, além do disposto na
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Lei no 13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis,
que:

| - não é considerada reclnduÉo a eleição de membro para atuar em outra área da
Diretoria Executiva:

ll - uma vez realizada a eleaÉo, o prâzo de gêstáo estender-sê.á até a investidurâ dos
novos membros:

§4o Além dos requisitos previstos no artigo 1í deste Estatuto, devêm ser observadas,
cumulativamente, as seguintes condiçóes para o exercÍcio de cargos na Diretoria
Executiva do Banco:

I - ser graduado em curso supeÍior; e

ll - ter exercido. nos últimos cinco enos:

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituiçôes intêgrantes do
Sistema Financeiro Nacional; ou

b) por pelo menos quatÍo anos, cargos geíenciais na áreâ financeira de outras
êntidades detentoras de pâtrimônio lÍquido náo inferior a um quarto dos timites
mÍnimos de capital realizado e patrimônio líquido êxigidos pela regutamentação para
o Banco; ou

c) por pelo menos dois anos, cârgos relevantes em ôrgàos ou entidades dâ
administraçáo pública.

§50 Ressâlvam-se, em relaçâo às condiçóes previstas nos incisos I e lt do s4o dêste
artigo, ex-adminastradores que tenham exercido cârgos de diretor ou dê sócio{erente
em outras instituiçôes do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto
em cooperativâ de crédito.

§60 AÉs o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva Íicam impedidos,
por um pêríodo de seis meses, contados do término da gestáo, se maior prazo náo for
fixado nas normas regulamentares, dê:

l- exercea atividadês ou prestar qualquer sêrviço a sociedades ou entidades
concorrentês das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brâsil;

ll - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vÍnculo profissional
com pessoa fÍsica ou juÍldica com a qual tenham mântido relacionamento oÍcial direto e
relevante nos seis meses anteriores ao término da gestáo, se maior prazo não ícÍ Íixado
nas normas reg ulamentares; e

lll - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa fÍsica ou iurÍdicâ, perante
órgâo ou entidâde da AdminiskaÉo pública Federal com que tenha tid; retacionamento
oÍicial direto e relevante nos seis meses antêriores ao término da gestão, se maior prazo
não for fxado nas normas regulamentares.

§7o Durante o período de impedimento de quê tÍata o s6o deste artigo, os êx-membros
da Diretoria Executiva fazem jus à remuneÍaçáo compensatória equivalente à da funÉo
que ocupavam nesse órgão, observado o disposto no s8o dêste aÉigo.
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§8o Náo teráo direito à remuneraçáo compensatória de que trata o §7o deste artigo os

ex-membÍos do Conselho Diretor não odundos do quadro de empregados do Bânco que,

respeitado o §60, deste artigo, optarêm pelo retomo, antês do téÍmino do período dê

impedimento, ao desempenho de funÉo ou cârgo, efetivo ou superior, que,

antêriormente à sua investidura, ocl.rpavam na administraÉo pública ou privãda.

§9" Finda a gestão, os ex-membros da Diretoíâ Exêcutiva odundos do quadro de

funcionários do Banco sujeitam-se às normas intemas aplicáveis a todos os

empregados, observado o disposto no §7o deste âÍtigo.

§10 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na ícrma do §'12, o descumprimento

da obrigação de que trata o §6" implica, além da pêrda da remuneraÉo compensatória
prêvista no §7o, a devoluÉo do valor já rêcebido a esse título ê o pagamênto de multa

de 20% (vinte por cênto) sobÍe o totrâl da remuneÉÉo compensatória que seria devida

no peíodo, sêm prejuízo do rêssarcimento das perdase danos a que evêntualmente der

causa.

§í 1 - A coníguraÉo da situaçào de impedimento dependerá de prévia manifestaçáo da

Comissáo de Ética Pública da Prêsidência da República.

§12 O Conselho de Administração pode, a requêrimento do ex-membro da DiÍêtoria

Executiva, dispensáio do cumprimento da obrigaÉo prevista no §ôo, sem prejulzo das

demais obrigações legais â que estêja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o

pagaínento da remuneraÉo compensatória a que alude o §7o, a partir da data em que o

requerrmento for recêbido.

Vacância ê substituições

Art. 26. Seráo concêdidos (as):

I-afastamentosdeaté30dias,excetolicenças,aosVice-PÍesidentesêOiretores'pelo
Presidente. e ao Presidente, pelo Conselho de Administraçáo; e

Vêdaçóê9

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicáção intêgral' sendo vêdâdo

a qualquerde seus membros, sob pêna de perda do cargo, o exercÍcio de atividâdês em

outras sociedades com fim lucrativo, salvol

I - em sociedades subsidiáíias ou conkoladas do Banco' ou em sociedades das quais

este participe, direta ou indiretamente, observado o §'1o deste artigo; ou

ll - êm outras sociedades, por designaÇáo do Presidente da República' ou por

autorização prévia e expressa do Conselho de AdministÍaÉo

§1o É vêdado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Exêcutiva o exercício de etividade

;m instituiçáo ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administraÉo de

recursos de têrceiros, exceto na qualidade de membro de conselho de administraÉo ou

de conselho iscal.

§2o Para efeito do disposto no parágraíc anterior, considêram_se ligadas âo Benco as

;stituiç6es ou empresas assim definidas pelo Conselho À/lonetário Nacionâl'
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ll - licençês ao Presidênte do Banco, pêlo Ministro de Estado da Fazendai âos dêmais
membros da Direloía Executrva, pelo Conselho de Administração.

§1o As âtribuiçóes indivlduais do Presidente do Banco serão exercides, durantê seus
afastamentos e demais licenças:

| - de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e

ll - superiores â trinia dias consecutivos, por quêm, nâ forma da lei, foÍ nomêado
interinamente pelo Presidente da República.

§2o No caso de vacância, o caÍgo de Presidente seé ocupado, até a posse do seu
sucêssoÍ, pelo Vice-Presidente mais antigo; sê de igual antiguidade, pelo mais idoso.

§3o As atÍibuições individuais dos Vlce-Presidentes e dos Diretores serão exêrcidas poÍ
ouko Vice-PÍesidente ou Diretor, respectivamentê, nos casos de afastamentos e demâis
licençâs, bem como no caso de vacáncia, sendo:

| - êté trinta diâs clnsecutivos, mediantê designaÉo do Presidente;

ll-superioratrinta dias consecutivos, ou êm casode vacância, até a possê do substituto
eleito, mediante designaçâo do Presidente e homologaÉo, denko do período em que
exercer as funçôes do cargo, pelo Conselho de Administração.

§4o Nas hipóteses previstas nos §§1" a 3" deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor
acumulaÍá suas funçôes com as do Presidente, do Mce-Presidente ou do Diretot
conÍorme for designado, sem acréscimo de ÍemuneraÉo.

Repnosêntâção e consütulção de mandatários

Art.27. A repíesentaÉo judicial e eÍrajudicial e a constituiÉo de mandatários do Banco
competem, isoladamente, êo Presidente ou a qualquêr dos Vace-Presidentes e, nos
limites de suas atribuiçóes e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judiciat
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor JurÍdica.

§1o Os instrumêntos de mandato devem especificâr os atos ou as operaçóês que
poderáo ser praticâdos ê aduraÉo do mândâto, podendo seroutorgados, isoladâmente,
por qualquer mêmbro da Diretoria Êxecutiva, obseryadâ a hipótese do s2o do ari 29
deste Éstatuto. O mandâtojudicial poderá ser por prazo indeterminado.

§2o Os instrumentos de mandato seráo válidos ainda que o seu signatário deixe de
integrar a Dlretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente
rêvogado.

Atribuiçóoa da Dlretoria Exêcutiva

Art. 28. Cabe à Diretoria Exêcutiva cumpdr e fazer cumprir este Estatuto, as dêlibeÍações da
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de AdministraÉo e exercer as âtrjbuições
que lhe forem definidas por esse Conselho, observando os princlpios de boa técnica
bancárlâ e de boas práticas de governança corporatjva, e, tâmbém, o disposto na Lei no
6.404n6, bi no 13.303/16 e seu respêctivo Oecreto rêgulamentador, demais normas
aplicáveis e êm seu Regimento lnterno.

Atribuiçóêa do Consêlho Oirotor
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Art 29. São âtribuiçóes do Conselho Dhêtor:

ll - fazer exêcutar as polÍticas, a êstratégia corporativa, o plano de investimêntos, o plano

dirêtor ê o orçamento geral do Banco;

lll - aprovar e íazer executar o plano de mercados e o acordo de trabalho;

lV - âprovar e íazer executar a alocãÉo de recursos para atividadês operacionaise para

investimentos;

V- âutorizar a alienaÇão de bens do ativo náo circulante, a constituição de ônus reais, a
prestaçáo dê garantias a obígações de terceiros, a rênúncia de dircitos, a transaçáo e o
abatimenlo negocial, íãcultada a outorga desses podêres com limitaÉo expressa;

Vl - decidk sobre os planos de cargos, salários, vântagêns e benefícios e aprovaÍ o
Regulamento de Pessoâldo Banco, obseNada a legislaçáo vigente;

Vll- distribuire aplicâros lucros apurados, na forma da delibêraÉo da Assembleia Gerâl

de Acionistas ou do Conselho de Administ.aÉo, obsêrvada a legislaÉo vigentê;

Vlll - dêcidir sobre a criaÉo, instalaÉo ê sl.lpressáo de sucursais, filiais ou âgências,

escritórios, dependências ê ouhos pontos deatendimento no País e no exterior, facultada
a outorga dêsses poderes com limitaÉo exprêssai

lX - decidir sobre a organização interna do Banco, a êshutura administÍativa das

dirêtorias e das demais unidades e a criaÉo, extinção e funcionamento dê comitês no

âmbito da Diretoria Executivâi

X - fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades adminishativas, dosórgáos

regionais, dâs aêdes dedistribuiçâo e dos dêmais órgãos dâ êstrútura interna, bem como

dos empregados do Banco, fâcultada a outorga dessês podêres com limitação êxprê§sa,

Xl - autorizar, verifcãda prêviamente â seguaança e a adêquada remuneraçâo em cada

caso, a concêssão de créditos a êntidades assistenciais e a empresas dê comunicação,

bem como o Íinanciamento de obras de utilidade pública, fâcultada a outorga desses

poderês com limitaçáo expressa;

Xll - decidir sobre a concessão, a tundaçóes criadas pelo 8anco, de contribuiçóes para

a consecuçáo de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por

cento) do rêsultado opeÉcional;

Xlll - apíovar os critérios de sêleçáo e a indicação de conselhekos, obseNadas as

disposiçôes legais e regulamentares apliúveis, para integrarem os conselhos de

empÍêsas e instituiÇõês das quâis o Banco, suas subsidiáriâs, controladas ou coligadas

participem ou tenham dheito de indicâr rêpresentantê; ê

XIV - dêcidir sobre situaçôes não compreendidas nas atribuiçôes de outro órgão de

administração e sobre câsos extraordinários, no àmbito de sua competência.

§1o As decisôes do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Exêcutiva.

t8

l- submetúao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou
pêlo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberaçáo, em especial sobre

as matérias relacionadas nos incisos l, ll, xll ê xlll do artigo 21 deste Estatuto;
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§2o As outoÍgas de poderes previstas nos incisos V, Vlll, X e Xl deste artigo, quando
destinadas a produzir eíeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de
instrumento de mandato assinado pelo Prcsidente e um Vicê-Presidente ou por dois
Vice-Presidentes.

Atíibuiçõês individuais doa membros da Oiretorie Executiva

Art 30. Cabe a cada um dos membros da DÍêtoria Executiva cumpÍir e fazer cumprir este
Estatuto, as deliberaçóes da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de
AdministlaÉo e as decisóes cllegiadas do Conselho Diretor e da Daretoria Executiva,
observando os princípios de boâ técnica bancária e de boas práticas de governançâ
coÍporativa, e, também, o disposto na Lei no 6.404n6, Lei no 13.303/16 e seu respectivo
Dêcíeto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento lnterno. Além
disso, sáo âtribuiçôes:

| - do Presidênte

a) presid,r a Assembleia Geral dê Acionistas, convocar e presidjr as reunióes do
Consêlho Diretor e da Diretoria Executiva ê supervisjonar a sua atuaçáo;

b) propor, ao Conselho de Administraçáo, o númeÍo de membros da Diretoria
Executiva, indicando-lhe, para eleiÉo, os nomes dos Vice.Presidentes e dos
Diretores;

b) coordenâr âs reunióes do Conselho Oiretor e da Diretoria Executivâ, quando
designado pelo Presidente.

c) propor ao Conselho de AdministÍaÉo as atíbuiçôes dos Vice-Presidêntes e dos
Diretoaês, bem como eventual remanejamento;

d) supervisionar e coordenar â atuaçáo dos Vice-Presidentes, dos Direlores e titulares
de unidades que estiverem sob sua supervisâo direta;

e) nomêar, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados
podendo outorgar esses poderes com limitaÉo expressa;

ll - de cada Vice-Presrdentê

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atÍibuídas e a atuaÉo
dos Diretorês e dos titulaÍes das unidades que êstivêrem sob sua supervisão direta;

0 indicár, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e
prêsidir, em suas ausênciâs ou impedimentos, as reunióes do Conseiho Diretor e da
Diretoria Executiva.

a) administrar, supeNisionar e coordênar as atividades da diretoraa e unidades sob sua
rêsponsabilidade;

lll- de cada Dirêtor:

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respêctivas
atdbuiçóes;e

c) executar outras tareÍas que lhe forem atÍibuídas pelo membro do Conselho Dirêtor ao
qual estivêr vinculãdo.
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§2o As atribuiçôes individuais do Presidente, dos Vicê-Presidentês e dos Diretores seráo
exercidas nas suas ausências ou impêdimêntos, na forma do artigo 26, obseNado o quê
dispusêrem os Regimentos lnternos da Diretoria Executiva e do Consêlho Diretor, as

normas sobre competências, as alçêdas dêcisóÍias e demais procedimêntos fixados pelo

Conselho Diretor.

Funcionamento

Art. 31. O tuncionamento da Diretoria Executiva edo Conselho Diretorserá disciplinado po. meio

dos seus Regimentos lntêrnos, observado o disposto nêste artigo.

§1o A Diretoria Executiva reunir-sê-á, ordinariamente, uma vez a cada três mêses ê,

extraordinariamente, sempre quê convocada pelo Presidentê do Banco ou pelo

Coordenador por ê9tê designado.

§2o O Consêlho Diretor:

I - é órgão de deliberaçáo colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo mênos

uma vêz porsemana e, extraordinariamentê, sêmpre que convocâdo pelo Presidente ou
pelo Coordenador por êste designado, sendo necessária, em qualquercaso, a presença

de, no mínimo, a maioria de seus membros;

§'1o O Coordenador designado pelo Presadente para convocar e presidir ãs íêuniÕes do

Conselho Diretor e da DÍetoria Executiva náo proferiÍá voto de qualidade no exercício
dessa Íunção.

ll- as deliberaçóês exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos mêmbros presentesl

em caso de êmpate, pÍêvalêcêrá o voto do PÍesidentê; e

lll - uma vez tomada a decisão, cabe aos membrog do Conselho DiÍêtor a adoção das
providências paÉ sua implemêntaçáo.

lll - os Vice-Presidêntes, Diretores ou quaisquêr responsávêis pela administraÉo de

recursos próprios do Banco náo podêm administrar recursos de terceiros.

§3' O Consêlho Dhetor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendô âo

Prêsidente designar o seu titular.

Sêção lV - Segregaçáo dê funçõss

Art. 32. Os órgãos dê AdministraÉo devem, no âmbito das respectivas atribuiçóês, observar as

seguintes regras de segregação de funÉes:

l- as dkêtorias ou unidades responsáveis por funçôes relativas à gestão de riscos ê
controles intêrnos não podem ficâr sob a supervisáo dirêtâ dê Vlcê-Presidente a que

estiverem vinculâdâs diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais.

ll - as diretorias ou unidades responsávêis pêlas atividades de análise de risco de

crédito não podem ficar sob a supe isão direta dê Vice-Presidente a que estiverêm

vinculadas diretorias ou unidades rêsponsáveis por atividades de concessâo de créditos

ou dê garantias, exceto nos casos de recuperaÉo de créditos; e

Sêçâo V- Comitês vinculedos ao conselho de Admini.tração
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Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuiÉes e encargos previstos na Lei no

13.303/16 e seu respêctivo Decreto regulamentrâdor, dêmâis normas aplicáveis ê no seu
Regimento lntemo, será composto por no mínimo três e no máximo cinco membros
efetivos, em sua maioriâ independentes, e mandato de três ânos náo coincidente para

cada membro.

Comitê de Auditoria

§1o É permitida uma única reeleiÉo, observadas as seguintes condiÇóesi

I - até í/3 (um teço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser re€leito pa.a o
mandato de três anos:

ll - os demaas membros serão escolhidos dentre os indicados pelos ConsêlheiÍos de
Administração representantês da Uniâo.

lll - pelo menos um membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de
contabilidadê sociêtária e auditoria.

lV - pelo menos um membro será um Conselheiro de AdministrâÉo lndependente,
ássim definido no art. 18, §7o, inc. I dêste Estatuto.

§3o O mesmo membro pode acumular as caracterÍsticas referidas nos incisos lll e lV do

§2o deste artigo.

§4ô O membro do Comilê de Auditoria somente poderá voltaí a integraí tal órgão após
decorridos, no minimo, três anos do final de seu mandato anterior, observado o §1o.

§5" É indêlegável a tunÉo de membro do Comité de Auditoria.

§60 Perderá o cargo o membÍo do Comitê de Auditoria que deixâr de comparecer, com
ou sem justilicativa, a três reunióes ordinárias consecutivâs ou a quâko Íeuntóes
alternadas durante o perÍodo de dozê meses, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, ê, a qualquêr tempo, por decisáo do Conselho de Adminastração.

§7o O Comitê de Auditoria é um órgão de caéter permanente, ao qual compete
assessorâro Conselho deAdministraÉo no quê concerne ao exercÍcio de suâs funÇóes
de aLrditoria e fiscalizaÉo.

§8o Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar
os kabâlhos da auditoria indepêndênte, bem como exercer suas atribuiÇões e
responsabilidadês junto às sociedades conkoladas que adotarem o rêgirnê de Comitê
de Auditoria único.

ll - os dêmâis membros do Comitê de Auditoria podeÍáo ser reeleitos para o mandato
de dois anos.

§2o Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho dê Administraçáo
e obedeceráo as condições manimas de elegibilidade ê as vedações para o exercício da
Íunção dispostas na PolÍtica de lndicaçãoe Sucessáo do Banco e nas normas aplicáveis,
bem como âo disposto neste Estratuto e em seu Regimento lnterno, e, âdicionâlmente,
aos seguintes critérios:

l- pelo menos um membro será escolhido dentre os indicâdos pelos Conselhêiros de
Administ.aÉo eleitos pelos acionistas minoritários;
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§9o Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhare avâliaras atividades de auditoria
inteÍna, avaliâr e monitorar exposiçôes dê risco do Banco, âcompanhar as práticas

contábeis ê de transparência clas informaçóes, bem como assessorar o Conselho de
AdministraÉo nâs delibêraÇôês sobrê as matérias de sua competência, notadamente
aquelas relacionadas com a fiscalizaÉo da gestáo do Banco e a Íigorosâ obsêrvância

dos principios ê regras de conformidade, responsabilizaçáo corporativa e governança.

$ ennrcoooBRAsrr

§10 O firncionamento do Comitê dê Auditoíia seíá regulado por meio do seu Regimento

lnteÍno, obsêrvado que:

l- reunir-se-á, no mínimo, mensalmênte com o Conselho de AdministraÉo;
trimeshalmentê com o Consêlho Diaetor, com ê Auditoria lnterna e com a Auditoria

lndependente, em conjunto ou separadâmente, a seu critério; e com o Conselho de

AdministraÉo ou Consêlho Fiscá|, sempíê que por estes solicitado, de modo que as

informaçôes contábeis seiam sempre apreciadas antes de sua divulgaçáo.

ll-o Comitê dê Auditoria deverá realizar, no mínimo, quatío reunióes mensais, podendo

coôvidar paÉ participar, sem direito a voto:

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital;

b) o titular ê ouhos rêprêsentantes da Auditoria lnterna; e

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empÍegados do Banco

§'1 I A Íemunêraçáo dos mêmbros do Comitê de Auditoria, â seÍ deínida pela Assembleiâ
Geral, será compatÍvel com o plano dê trabalho aprovado pelo Conselho de

AdministraÉo, observado quê:

| - a remuneÍação dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio
percebido pelos DiÍetorês,

ll - no caso dê sêtuidores públicos, a sua remuneraçáo pêla participaÉo no Comitê dê

AuditoÍia ficârá sujeita às disposiçóes estabelecidas na legislaÉo e regúlamento
pertinentes;

lll - o integrante do Comitê dê Auditoria que for, também, membro do Consêlho dê

Administraçáo, deveíá receber remuneração apenas do Comitê deAuditoria.

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê dê Auditoria sujeitam-se ao

impedimento previsto no §6'do artigo 24 deste Êstatuto, obseNados os §§7o a 12 do

mesmo artigo.

§13 O Comitê de Auditoria disporá dê meios para receber denúncias, anclusive sigilosas,

internas e extêrnas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades,

coníormê viera serestabelecido em instrümênto adequado.

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus Érgos
independentêmente da assinatura de têrmo de posse, desde a data da respectiva

êleição.

Comitê de Remunoração 6 Elegibilldadê

Art. 34. O Comitê de RemuneraÉo e Elêgibilidade com as prerogativas, atribuiçôes ê encargos
prêvistos na Leino '13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas
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ê regulamentos aplicáveis ê no sêu Regimento lnterno, será formâdo por clnco
mêmbros êfetivos, com mandato de dois anos, sendo permitidâs no máximo kês
reconduções, nos termos das noímas vigentes.

§1o Os membros do Comitê de RêmuneraÇáo e Elegibilidade serão eleitos pelo

Conselho de Administraçáo, obedêcêndo ês condiçóes mÍnimas de elegibilidade ê âs

vedaçóes para o exercício da funçáo dispostas na Política de lndicaÉo e Sucessão do

Banco e nas noÍmas aplicáveis, bem como ao disposto nestê Estatuto e em seu

Regimento lnterno.

§2o Pelo menos um dos integrantes do Comitê de RemunêraÇáo e Elegibilidade náo

deverá seÍ membro do Conselho de Admihistraçáo ou da Diretoria Executiva

§3o Os integrantes do Comitê de RemuneraÉo e Élegibilidâde deveráo possuir â

qualiÍlcação e a experiência necessádas pâra avaliâr de forma independente a políticâ

de rêmuneraÉo de administradores e a politicá de indicaÉo e sucessâo.

§4o Perderá o cargo o membÍo do Comitê de RemuneraÉo e Elêgibilidade que deixar
de comparecer, com ou sem justificativa, a três reunióes consecutivas, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho dê

AdministraÉo.

§5" Sáo atribuiçóes do Comitê de Remuneraçáo e Elegibalidade, além de outras
previstas na legislaÉo própria:

l- assessorar o Conselho de AdministíaÉo no êstabelecimento da política de

remuneraÉo de administrâdores e da pollticâ de indicação e sucessáo do Eanco do

Brasil;

ll - exeÍcer suas atribuiÇóes e responsabilidadês relacionadas à remuneraçáo de

ad min istradoÍes junto âs sociedades controladas pelo Banco do Brâsilque adotarem o

regime de Comitê de RemuneraÉo único.

lll - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicâÉo de administradores, dos

membros dos comítês de assessorâmento ao Conselho dê Administraçáo e

Conselheiros Fiscais, sobÍe o preenchimento do§ requisitos e a ausênciâ de vedaçÕês

para as respectivas eleições;

lV - vêriícar a conformidade do processo de avaliaÉo dos administradores, dos

membros dos comitês de assessoramento ao Conselho dê Administração e dos

Conselheiros Fiscais.

§6o O funcionamento do Comitê de RemuneÍação e Elegibilidade será regulado por

meio de regimento intemo aprovado pelo Conselho de AdministraÉo, observado que

o Comitê reunir-se-á:

I - no minimo semestalmênte para avaliar e propor ao Conselho de AdministÍaÉo â

remuneraÉo fixa e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que

adotarêm o regime de comitê único;

ll - nos três primeiros meses do ano pâra avaliar e propor o montiânte global anual de

remuneraçáo a seí íxado para os membros dos órgáos de administrâÉo' a ser

submetid; às Assemblêias Geíais do Banco e das sociedades que adotarem o regime

de comitê de Remuneraçáo único
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lll- por convocáÉo do coordenador, sêmpre quejulgado necessário por qualquer um
dê seus membros ou por solicitiaÉo da administraÉo do Bânco.

§7o A funÉo de membro do Comitê de que tratiâ o caput náo é remunerada.

§ 80 Os membros do Comitê dê RemuneraÉoe EÍegibitidade serâo investidos em seus
cêrgos independentemente da assinatura de termo de posse, dêsde a data da
respectiva eleiçáo.

Comitê de Rlscoe e de Capitel

Art. 35. O Comitê de Risco8 e de Capital, com as prêrrogativas, atribuiçôes e encârgos prêvistos
has normas e regulamêntos aplicáveis e no seu Regimênto lnteíno, será formado por
quako membros efetivos, com mandato dê dois anos, admitidas até três rêconduçôes
consecutivas, nos termos das normas vigêntês.

§1o Os mêmbros do Comitê de Risoos e de Capitat sêráo eleitos e destituídos pelo
Consêlho de Administrêçáo, obedecendo as condiÉes mínimas de elegibilidade e as
vedaçôes pêra o exercicio da funÇáo dispostas na Politica de lndicação ê Sucessão do
Ban6o e nas normas aplicáveis, bem como ao djsposto neste Estatuto ê em seu
Regimento lntêrno.

§20 Sáo atribuiçóes do Comitê de Riscos e de Capatal, além de outras previstas na
legislaÉo aplicável e no seu Regimento lntêrno:

| - assessorâr o Conselho de AdministraÉo na gestão de rjsoos e de cãpital; ê

ll- avaliare reportar ao Conselho deAdministraÉo relatórios que tratem de processos
de gestâo dê riscos e de capital.

§ 30 Os membros do Comitê de Rascos e de Capital serào investidos em seus cêrgos
indêpendentemente da assinatura de termo de pogse, desdê a data da respectiva
eleiÉo.

Seção Vl - Auditorla lnterna

Art 36. O Banco disporá de uma Auditoía lnterna, vlncutada ao Conselho dê AdministraÉo e
rêsponsávêl por aíêdr a adequaÉo do controle intemo, a efetividâde do gerenciamento
dos riscos e dos procêssos de governança ê a confabilidade do processo dê coleta,
mensuraÉo, classifcação, acumulação, regisko e divulgaÉo de eventos e transâçóês,
visando ao prepâro dês demonstraçóes Ínanceiras, obseruadas, ainda, demais
compêtências imposlas pela Leino 13.303/í6 e seu respectivo Decreto regulamêntador,
e demais normas aplicáveis.

§1o O titular da Auditoria lntemâ será escothido dêntrê empregados da ativa do Banco ê
nomeado e dispensado peto Consêlho de Administração, obseNadas as disposiçôes do
artigo 22, §3o, l, dêste Estatuto.

§2ô O titularda Auditoria lntema terá mandato de três enos, pronogávelpor iguaÍperÍodo.
Fanda â prorrogaÉo, o Conselho de Administraçáo poderá, media;te decisáo
fundamentada, estendàta por mais 365 dias.

Sêção Vll - Ouvldoria

24



f BnrucoooBnasl
Estatuto Social

Art. 37 O Banco dispoÉ dê uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como cânal dê

comunicaçáo com cliêntes ê usuários de produtos e sêruiços, permitindo-lhes buscar a

soluçáo de problêmas no seu relacionamento com o Banco do Brasil mêdiante registro

de demandas.

§1o Além de outras prêvistas na legislaÉo, constituem atribuiÉe§ da Ouvidoria:

t- atender, registrar, instruir, analisar e dartratâmênto formal e adequado às demandas

dos clientês ê usuários de produtos e serviços;

ll - prestaí esclarecimentos aos dêmandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para rêsposta;

lll - encaminhâr resposta conclu§iva para a demanda no prazo pÍevi§to;

lV- proporao Conselho de Administrâçáo medidas corrêtivas ou de aprimoramênto dos

procedimentos e rotinas dâ instituição e mantê-lo informado sobíe os problemas ê

deÍciências detectados no cumprimento de suas atribuiçôes e sobrê o resultado das

medidas adotadas pêlos administÍadores da instituição para solucioná-los.

V - elaborâr e encaminhar à Auditoía lnterna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de

Administraçáo, ao final de cada sêmestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das

atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuiÇóes.

§2" A atuaçâo da Ouvidoria será pautada pela transpârência, independênciâ,

imparcialidade e isenção, sendo dotada de condiçóês adequadas parã o seu efetivo
Íuncionemênto.

§3oA Ouvidoria terá assêgurâdo o acesso às informações necessárias para suaatuação,
podendo, para tanto, rêquisitar informações e documentos para o exeÍcício de suas

atividades, obseÍvada a lêgislaçáo relativa ao sigilo bancário.

§4o O Ouvidoí será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com

as atribuiçôes da Ouvidoria ê terá mandato de três anos, plorrogável por igual período,

sêndo nomeado e destituído, â qualquer tempo, pelo Conselho de Administração.

§ 50 Finda â proÍrogaçáo referida no § 4o deste artigo, o Conselho de Administraçáo
podêíá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por mais 365 dias.

§ 6o O empregado nomeado para o exercicio das funçôes de ouvidor dêverá ter aptidáo

em temas relacionados à ética, aos dirêitos e defesa do consumidor e à mediação de

conflitos.

§ 7o Constituem motivos para a destituição do Ouvidor:

| - perda do vÍnoulo funcional com a instituição ou alteraçáo do rêgime de trabalho
previsto no §4o deste artigo;

ll - prática dê atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este

arti9o;

lll - conduta ética incompatívelcom a dignidade da funÉo;

lV - outras práticas e condutas desabonadorâs queiustifiquêm a destituiçáo.
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§ 8o No procêdimento de destituição a que se referêm as atineas ll, Ill ê lV do parágrafo
anteÍior será âssegurado o contEditório e o direito à ampla defesa.

§9o O êmpregado nomêado para o êxêrcício das atribuiçôês de Ouvidor não pêrceberá
outra remuneraçâo além daquela prevista para a comissáo quê oÍiginatmênte ocupa.

Seção Vlll- G66tão de Riscos ê Controlês lntêrnos

Art. 38. O Banco disporá de áreas dêdicadas à gestáo de riscos e aos controles internos, com
lidêrança de Vicê-Presidente estatutário e independência dê atuaçáo, segundo
mecanismos estabêlecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculaçáo ao presidêntê do
Banco.

§1o Sáo atribuições dã área responsável pela gêstáo de riscos, além dê outras previstâs
na legislaÉo própria e nas inskuçôes normativas do Banco, a identificaçáo, avaliação,
controle, mltigaÉo e monitoramento de riscos a que estão sujêitos os negócios e
processos do Banco.

§2o Sáo atribuiçôes da área responsável pelos conkotes internos, alêm de outras
previstas nâ legislaçáo própda e nas instruçôes normativas do Banco, a avaliaçâo e o
monitoramênto da eÍcácia dos controles intêrnos e do estado de conformidade
corporativo-

§3o A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar
diretamente ao Conselho de Administraçáo em situaçôes em que se suspêitê do
envolvimento dê integ.ante da DirêtoÍia Executiva êm irregularidades ou quando um
membro se turtar à obrigação dê adotar medidas necêssáÍias em relaÉo à situação dê
inegularidadê a ele relatada.

CAPíTULo vr - coNsELHo FtscAL

Composição

Art. 39. O Consêlho Fiscal, com as prerrogativas, atribuiçõês ê êncaÍgos previstos na Lei no

6.404/76, Lei no '13.303/16 e seu respectivo Decreto regulamêntador, demais normas ê
rêgulamentos aplicáveis ê no seu Regimento lnterno, Íuncjonará dê modo permanente ê
será constituído por cinco membros efetivos ê respêctivos suplentes, êlêitos pela
Assembleia GeralOrdinária para um prazo de atuaÇão de dois anos, sêndo permitidas
até duas reconduçóes consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a
eleiçáo dê dois membros.

§1o Podem sêr mêmbros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no país, com
formaçáo acadêmica compatível com o exercício da funçáo e que tenham exercido, por
prazo mínimo dê três anos, cargo de direçáo ou assessoramento na administraçáo
pública, de conselheiro Íscal ou de administrador de empresa, obsêNando-se, ainda, o
disposto na Lêi no 6.404/76, na Lei no 13.303/16 ê seu respectivo Decreto
regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Polítlca dê Indicaçáo ê Sucessáo
do Banco-

§2o Os representantês da União no Conselho Fiscal seÉo indicados pelo Ministro de
Estado da Fazenda, dêntre os quais um rêpresentante do Têsouro Nacional, que deverá
ser seNjdor público com vÍnculo pêrmanente com a Administraçâo Pública.
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§4o Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podêm sêr eleitos
para o Conselho Fiscal membros dos órgáos deAdministraçáo e empregados do Banco,
ou de sociedadê por este conkolada, e o cônjuge ou parente, até o têrceiro grau, de
adminiskador do Banco.

§5o Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediânte
assinatura de termo de posse na data da Assemblera Geral.

Art 40. Observadas as disposiçôes deste Estatuto, o Conselho Fiscâ|, por voto favorável de, no

mínimo, quako dê seus membros, elegeé o seu Presidente e aprovâÉ o seu regimento
intemo.

§1o O Conselho Fiscal Íeunir-sê-á em sessão ordinária, uma vez poí mês, e,

extraordinâriamente, sempre quejulgado necessáío por qualquêl de seus membros ou
pela AdministraÉo do Banco

§2o Perderá o cárgo, salvo motivo de força maiorou caso fortuito, o membro do Conselho
Fiscal que deixar de comparecer, sem justiÍcativa, a kês reunióes ordinárias
consecutivas ou a quatÍo reunióes ordinárias altêmadas durante o prazo dê âtuação.

§3' Excêto nas hipóteses previstas no câput deste artigo, a aprovaÉo dês matérias
submetidas à deljberação do Conselho Fiscâl exige voto favorável de, no mínimo, três
de seus membros.

Funcionamenlo

Art. 41. Os Conselhearos Fiscâis assastiráo âs reuniões do Conselho de AdministíâÉo êm que

se deliberar sobre os âssuntos êm que devam opinar.

Parágrafo único. O Conselho Fjscal far-se.á representar poa, pelo menos, um de seus
membros às rêunióês da Assembleia Gêral e responderá aos pedidos de informação
formulados pelos acionistas.

cApíTULo v[ - ExERcicro soctAl, LucRo, RESERVAS E DtvtoENDos

Exorcício social

Art43. O exercÍcio social coincidiíá com o ano civii, comtérmino no dia 31 de dezembro de cada
ano.

Demonathçóêa linâícêitaa

Dover dê lnÍomar e outraa obrigaçõea

Art.42. Os membros do Conselho Fiscâl acionistas do Banco devem observaÍ, também, os
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto.
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§3o A remuneraÉo dos conselheiros fiscáis será fixada pela Assembleia Geral que os
êleger.

§6o O termo dê posse mencionado no § 5o deste artigo contemplârá sujeiÉo à cláusula
aóitral referida no art. 53 deste Estatuto, em confo.mldade com o Regulamento do Novo

Mercado da 83.
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Art. 44. Seráo levantadâs demonstraÇôes financeiras ao fnal de câda semeskê ê,

facultatívamente, balanços intermêdiáÍios em qualquerdata, inclusive para pagamento
de dlvidendos, observadas as prescriçôes legais.

§'1o As demonstraçóes financeiras trimestrais, semeskais e anuais, além dos requisitos
legais e regulamentares, devem conter:

$ BnrucoooBnast

l- balanço patrimonial consolidado, demonstraçóes do rêsultado consolidado e dos
Íluxos dê caixa;

ll - demonslraÇáo do vâlor adicionadoi

lll - comentários acêrcâ do desempenho consolidado;

lV- posiÉo acionária de todo aquele que detiver, dirêta ou indiretamente, mâis de 5%
(cinco por cênto) do cãpital social do Banco;

V - quantidade e caractêrísticas dos vâlores mobiliários de emissão do Banco dê que
o acionista controlador, os administradores e os membros do Consêlho Fiscal sejam
titulares, dirêta ou indiretamênte;

Vl - evoluÉo da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos
rêspêctivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anterioÍes; e

§2o Nas demonstraçóes financeiÉs do exêrcício, sêrão aprêsentâdos, também,
indicadoÍes e informaçóes sobre o desempenho socioambiental do Banco.

Art45. As demonstrações linanceirês trimestrais, semêstrais ê anuais seráo também elaboÍadas
em inglês, sendo que pelo menos as demonstraçôes fnanceiras anuais serão também
elaboradas de acordo com os padróes internacionais de contabilidadê.

Vll - quantidade de ações em circulaÉoeo seu percentualem relaÉoao totalemitido

Dêstineçâo do lucro

l- constituição de Resêrva Legal;

lll - pagamento de diüdendos, observado o disposto nos artigos 47 e 48 deste Estatuto;

lV - do saldo apurado após as dêstinâçóes anteriores

a) coôstituição dâs seguintes Rêsêrvas Estatutárias:

1 - Reserva para Margem Operacional, com a finalidâdê de gaÉntir margem

operacional compativel com o desênvoÍvimênto das operações da sociedade,
constiluÍda pêla parcela de até 10070 (cem por cento) do sãldo do lucro líquido,
até o limite de 80o/o (oitênta por cento) do capital social;

Art 46. Após a absorçáo dê eventuais prêjúízos acumulados e deduzida a provisão pâra
pagamentodo imposto de renda, do €sultadodecada semestre seráo apartadas vêrbas
que, obseNados os limites e condiçôes exigidos na Lei no 6.404/76 e demais normas
aplicáveis, terão, pela ordem. a seguinte destinaÉoi

ll - constituiÉo, se for o caso, de Reserva de Contingência e de ReseNas de Lucros a
Realizar;
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2 - Reserva para EqualizaÉo de Dividendos, com a finalidade de assegurar
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parc€la de até 50%
(cinquenta por cênto) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20oÁ (vintê por

cento) do capital social;

b) demais reservas e retençâo de lucros previstas na legislação

Parágrafo único. Nâ consütuiÉo de Íeseryas serão obseNadas, ainda, as seguintes
normasl

| - as reservas e retenÉo de lucros de que kata o inciso lV náo poderão ser aprovadas
em prejuízo da distribuiÉo do dividendo minimo obrigatório;

ll - o saldo das reservas dê lucros, exceto as para contingências e de lucros â rêalizar,
náo poderá ultrapassar o capital sociali

lll - as destinações do resultado, no curso do exercicio, seráo reâlizadas por proposta

do Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administraçáo e dêliberada pela

Assembleia Geral Ordinária de que trata o §ío do ârtigo 9o dêste Estatuto, ocasiáo êm
que seÉo apresentadas as justilicativas dos percentuais aplicãdos na constituiÉo das
reservas estiatutárias de que trata a alínea 'a' do inciso lV do câput deste artigo.

Dividendo obdgatório

Art 47. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório
equivalente a 25% (vinte e cinco porcento) do lucro llquído ajustado, comodeÍnido êm
lei e neste Estatuto.

§loOdividendo correspondente aos semestresdecâda exercacio socialseÉ declarado
por ato do Conselho Diretor, âprovado pêlo Conselho de AdministraÉo.

§2o Os valores dos dividendos devidos aos âcionigtas sofrerão incidência de encargos
financeiros na forma da legislaçào apliével, â partir do êncerramento do semêstre ou
do exeÍcício social em que forem apurados até o dja do efetivo rêcolhimênto ou
pagamento, sem prejuízo da incidência dejuros moratórios quando esse recolhimento
não se vedíicaÍ na data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou por deliberaÉo do
Conselho Diretor.

§3o É admitida a distribuição de dividendos intermêdiários em períodos inferiores ao
previsto no caput dêstê artigo, observado o disposto nos artagos 21, ll, 'a", 29, I e VIl,
e 47, §1o, deste Estatuto.

JuÍoa sobre o capital pÍóprlo

Art. 48. ObseNada a legislaÉo vigente e na forma dâ dêlibêração do Conselho de
Administraçâo, o Conselho Diretor podêÍá âutorizar o pagamento ou crédito aos
acionistas dejuros, a título de remuneraÉo do capital próprio, bem como a ImputaÉo
do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.
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capÍTULo vtÍ - RELAçóES coM o MERcaoo

Art. 49. O Eanco:

I - rcalizatá, pelo menos uma vez por âno, reunião pública com analistas dê mercádo,
investidores e outros ,nteressados, para divulgar informações quanto à sua situaÉo
econômico-fnanceira, bem como no tocante a projetos e peEpectivas;

ll - enviará à bolsa de valores em que suas açôes forem mais nêgociadâs, além de

outros documentos a quê estêja obrigado por forçâ de lei:

a) o calendário anual de eventos corporativos;

b) programas de opÉes de aquisiÉo de açôes ou de outros títulos de emissão do
Banco, dêstinâdos aos sêus empregâdos ê administÉdores, se houver; ê

c) os documentos colocãdos à disposição dos acionistas para deliberação na
Assembleia Geral:

lll - divulgará, em sua página na lnternet, além de outras, as informaçôes:

a) referidas nos aÍtigos 44 e 45 destê Estatuto;

b) divulgadas na reuniâo pública referida no inciso I deste artigo; e

c) prestadas à bolsa de valores na formâ do inciso ll deste artigo;

lV - âdotâÍá medidas com vistas à dispersáo acionáda na distribuiÉo dê novas êçóês,
tais como:

a) gârantia de acêsso a todos os investidorcs interessados; ou

§1o Cabêrá ao Consêlho Dirêtor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada
pârcela dosjuros, âutorizado na forma do câput deste artigo.

§2o Os valores dosiuros devidos aos acionistas, â tÍtulo de remuneraÉo sobre o câpital
próprio, sofreráo incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 47, §2o, deste
Estatuto.

b) distribuiçáo, a pessoas íisicâs ou a investidores náo institucionais, de, no mÍnimo,

10% (dez por cento) das açôes emitidas.

Parágrafo único. Os portugueses residentês no País poderáo também ingrcssar nos

serviços e quadros do Banco, desde quê amparados por igualdade de direitos e
obrigaçôes civis e estejâm no gozo dê dirêitos politicos legalmente reconhecidos.

cApíTULo rx - DrsposrÇôEs EspEcrars

Ingrosso noa quadrcs do Banco

Art. 50. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País
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§2" Podeéo ser contratados, a termo e demissíveis "ad nutum", profssionais para

exercerem as funçôes de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotaÉo
mâima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do
Presidente.

Art. 52. O Conselho Diretor fará publicar, no sÍüo eletrônico da empresa na inteÍnet, o
Regulamento de Licitaçóes do Banco do Brasil, observadas as dasposiçóes da Lei
13-303/16, e as melhores pÉticas empresanas de contrataÉo prefeíenciai de
empresas de que participa.

Publicaçôês oficiaig

Arbitragom

Art. 53. O Banco, seus acionistas, administradores e membÍos do Conselho Fiscal obdgam-se a

resolveÍ, por meio de arbitragem, perante a Câmara de AÍbitragem do Mercêdo, toda e
qualquerdispúta ou controvérsia quê possa surgir entre eles, íelacionada ou oÍiunda, em
especial, da aplicaÉo, validade, eÍcácia, interpretaÉo, violaçâo e seus efeitos, das
disposiçôes contidas na Leide Sociedades Anônimas, no Estatuto Socialda Companhia,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nêcional, pêlo Bânco Cêntral do Brasile
pela Comissáo dê Valores lúobiliários, bem como nas demais noímas apliúveis ao

funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do
Regulamento do Novo Mercâdo da 83, do Regulâmênto de Arbitragêm, do Conlrato de
Participação e do Regulamento de Sançôes do Novo Mercado.

§1o O disposto no caput náo se aplicâ às disputas ou controvérsias que se rcfiram às
atividades próprias do 8anco, como instituiÉo integrante do Sistema FinanceiÍo
Nâcional, ê às atividades previstas no artigo '19 da Lei n'4.595, dê 3'1 de dêzembro de
1964, e demais leis que lhe atribuam funçôes de agente Ínanceiro, administrador ou
gestor de rêcursos públicos.

§2o Excluem-se, ainda, do disposto no capút, asdisputas ou controvérsias que envolvam
dirêitos indisponiveis.

Art. 54. O Banco, assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administ.aÉo,
do Conselho Fiscal, da DiretoÍia Executiva e dos demais órgáos de assessoramento
lécnicos ou consultivos criâdos por este Estatuto, bêm como aos seus empregados, â
defesa em processos judiciais, administrativos e arbitÍais contra eles instaurados pela
pÉtica de atos no exerclcio de cargo ou função, desde que, na forma deínida pelo

Conselho de AdministraÉo, náo hâja ancompatibilidade com os interesses do Banco, de
suâs subsidiárias integrais, contÍoladas ou coligadas.

PaÍágrafo único. O Banco contratará seguro de responsâbilidade civil em lâvor de
integrantes e ex-integrantes dos órgâos estatutários identiÍcados no caput, obedêcidos
a legislaÉo e os normativos apljcáveis.

Art. 5'1. O ingresso no quadro de empregados do Banco daÊseé mêdiantê aprcvaÉo êm
concurso público.

§ío Os empregados do Eanco estão sujeitos à legaslaçáo do trabalho e aos regulamêntos
intemos dâ Companhia.
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capiTULo x - oBRTGAÇóEs Do ActoNtsrA coNTRoLAooR

Alieneção de conlrole

Art. 55. A alienaçáo do controle acionário do Banco, direta ou indireta, trânto por mêio dê uma

únicá operaÉo, quanto poÍ meio de opêraçóes su@ssivas, somente poderá ser
contrâtâda sob a condiÉo, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a,

observando as condiçôes e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do
Novo Mêrcado da 83, fazer oferta pública de aquisiçãodas açóes dos dêmais acionistas,
assegurando-se a estes hatamento igualitário àquêlê dado âo âcionistâ controlador
alienante.

§'1" A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando
houvêr {i) cessão onerosa de diaêitos de subscriÉo de açôes e de outros titulos ou
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em açôes, de que venha resultar a

alienaÉo do controle do Banco; ou (ii) em câso de alienaÉo do controle de sociedade
quê detênha o poder de controlê do Banco, sendo que, nêsse caso, o acionistâ
controlador alienante fcârá obrigado a declarar à 83 o valor atribuldo ao Banco nessa
alienação e anexar documentaçáo que comprove esse valor.

§2o Aquele que adquirir o poder de controle, em razáo de contrato particular dê compra
de açôes cêlebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade dê
açóes estará obrigado a: (i) efetivar a oferta públicâ reíerida no caput deste artigo, e (ii)
pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da
oferta pública e o valol pago por aÉo eventualmentê adquhida em bolsa nos 6 (seis)

meses anteriores á data dâ aquisição do podêr de controle, devidamente atualizado até
a data do pâgamênto. Refeddâ quantia deverá ser distribuÍdâ ênhê todas as pessoas
quevenderam açôes do Banco nos pregôes em que o adquirente realizou as aquisiçôes,
proporcionalmente ao saldo liquido vendedor diário de cada uma, câbendo à 83
operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos.

F6chamento de capltal

Art. 56. Na hipótêse dê íechamento de capitaldo Banco ê consêquenle cancelamento do rêgisko
de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mlnimo às aÇóes, correspondente
ao valor êconómico apurado poí êmpresa espêcializadâ escolhida pêla Assembleiê
Geral, na foÍma dâ Lei no 6.404, de 15 de dezêmbro de 1976, ê conforme previsto no

ParágÍafo Único do artigo 1O deste Estatuto.

§1o No caso da saída do Bancodo Novo Mercado da 83, para que os valores mobiliários
por êle emitidos passem a ter registro paÍa negociação í9ra do Novo Mercádo, ou êm
virtude de operaÉo de íeorganizaÉo socieÉria na qual a sociedade resultante dêssa
rêorganizaçáo náo tênha seus valorês mobiliários admitidos à negociaçâo no Novo
Mercâdo, no prazo de 120 (cênto e vinte) dias contados da dala dã assêmbleia geralque
âprovou a referida operaçáo, o Acionista Conholêdor deverá efetivar oferta pública de
aquisiçáo das açóes pêrtencentes aos dêmais acionistas do Banco, no mínimo, pelo

respectivo valor econômico, â seÍapurado êm laudo de avaliaçáo elaborado nos termos
do Pa.ágrafo 30 destê artigo e do Parágrafo Único do artigo 1O deste Estatuto,
respeitadas as normas legais e regulamentâres aplicáveis.

§2o Os custos com a contrataçáo deempresa especializada dê que aata êste artigo seráo
suportados pelo acionista conkolador.
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§3o Os laudos de avaliaÉo referidos nestê artigo devêrão sêr elaborados por instituiÇáo

ou empresâ especializada, com experiência comprovada ê indepêndênciâ quânto ao
poder de decisáo do 8anco, de seus administradores e/ou do(s) acionista(s)
controladoÍ(es), além de satisfazer os Íequisitos do §1o do artigo 8" da Lei n" 6.404/76,
e conteí a rêsponsábilidadê prevista no Parágrâfo 60 dessê mesmo artigo

Art. 57 Na hipótese de náo haveí Acionistâ Controlador, câso seja deliberada a salda do Banco
do Novo Àrercado da 83 paÍa que os valores mobiliários por ele emitidos passem a ter
regisko paaa negociaçào fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de
rêorganizaÉo societária, na qual a sociedade resultante dessa Íeorganizaçáo não tênha
sêus valores mobiliários admitidos à negociaÉo no Novo Mêrcâdo, no prêzo de 120

{cênto e vinte) dias contados da data da Assemblêiê GeÍâl que aprovou a rêferida
opêração, a saÍda estará condicionada à realização de oferta públicâ de aquisiçâo de
ações nas mesmas condiçÕes pÍevistas no âftago 56 destê Estatuto.

§1o A referida Assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realizêÇáo da
ofe(a públicâ de aquisiçâo de açóes, oÍs) qual(is), presente(s) na Assêmbleia,
deverá(ão) assumir expressamentê a obrigaçâo de Íealizar a oferta.

§2o Na ausência de deíiniçáo dos responsáveis pela Íealização da oferta pública de
aquisiçáo de açôes, no caso dê operâção dê reoÍganizaÉo societária, na qual a
companhia resultante dessa reorganizaÉo não tenhâ seus vâlores mobiliários âdmitidos
à negociação no Novo l\rercado, cabeÉ aos acaonistas quê votaram favoaavêlmente à
reorganizaçáo societáriê realizâÍ a referida oferta.

Art. 58. A saída do Banco do Novo Mercado da 83 em razão de descumprimento de obrigaçôes
constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivaÇão de oÍêrta
pública de aquisiÉo de âçóes, no mÍnimo, pelo valor econômico das ações, a ser
apurado em laudo dê avaliaÉo de que lratam o PaÍágÍafo Ünico do Artgo'lO e o
Parágrafo 30 do Artigo 56 deste Estatuto, respeitâdasas normas legais e regulamentares
aplicáveis.

§1" O Acionista Conholâdor deverá efetivar a oferta pública de aquisiçáo de âções
prevista no caput desse artigo.

§2o Na hipótese de não haverAcionista Controlador e a sâída do Novo Mercado referida
no caput dêcorrerde deliberação da Assembleia geral, os acionistas que tenham votado
a favor da deliberaÉo que implicou o Íespectivo descumprimento deveÍão efetivar a
oferta pública de aquisiÉo de aÇóes prevista no caput.

§3o Na hipótese de náo haverAcionista Controlador ê â saÍda do Novo Mercado referida
no caputocorrerem razáo de ato ou fato dâ adminiskâÉo, os administradores do Banco
deverão convocâr Assemblêia geral de acionistas cuja ordem do dia será a deliberaÉo
sobre mmo sanar o descumprimento das obrigaçôes constantes do Regulamento do
Novo Àrercâdo ou, se for o caso, deliberâr pela saída do Banco do Novo Mercado

§4o Caso â Assembleia geral mencionada no Parágrafo 30 acimâ delibêre pêlâ saída do
Banco do Novo MeÍcêdo, a referida Assembleia geral devêÉ definir o(s) responsávet(is)
pela realizaÉo dâ oferta pública de aquisaÉo dê âçóes prevista no câput, o(s) qual(is),
presente(s) na Assembleia, deverá(áo) assumir expressamente a obrigaçáo de realizar
a oferta.

Açóoe êm circulação
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Art.59. O acionista conkolador promoverá medadas tendentes a manter em circulaÉo, no

mínimo, 25Ôlo (vinte e cinco por cento) das açóes de emissâo do Banco.

Estatuto Social

capiTuLo xl - orspostçÃo TRANS|TóR|A

Art. 60. A modiícaÉo na composiçáo do Conselho Diretor, de que trata o Art. 24, inc. ll, dêste
Estatuto, está condicionada à altêraÉo do Decreto no 3.905, de 31 de agosto de 2001,
que dispôe sobre a composiçáo, indicaçáo, eleiÉo e nomeação dos membros dos
órgãos colegiados do Banco.

BrasÍlia (DF), 25 de abril de 20'18
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âBrurcoooBnesll Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jufldrca

Contralado: (l) Banco do Brasil S.4., com sede em Brasília, Distrito Federat, por sua
agência 1841-4 - JARDIM AMERICA-GO ( cO ), inscrita no CNPJ n." 000.000/3779-61 , (tt)
Assoclação do Poupança ê Empréstimo - Poupêx, CNPJ n.ô 00.655.52210001-21
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede em Brasilia, Dislrito Federal, na qualidade de
geslora do prodLrto da Poupança Poupex, doravante denominada Poupex por lnterméd o do
Banco do Brasil S.4..

Proponente/Contratante: POLYPHARIiIA DISTRIBUIDORA l,4EDlCO HOSPTTALAR LTDA
CNPJ n,O 07,886.006/000I.57, COM ATACAD DE PROD FARMAC. DA FLORA I\,4EDIC]N E
DOS ER, constituida em 2310112006, por meio do documento de colstiturcào 5220228?824
CONTRATO SOCIAL, registrado no(a) JUCEG em 09/03/2006 e sedrada â RUA SAO . Utl
oD 11 LT 25, SETOR SANTO ANDRE, APARECTDA DE GO|ANIA (GO), CEp 74984-575.
telefone(s) (62) 3097-8000.
Dirigentê(s )

CPF

032.868.041-93

tr

Nome

CASSIO MARTINS DE FREITAS

Dados da conta
-)ência í841-4, Conta-Corrênte n.o 214.113-9, Poupança Ouro n-o 5'10.044.'1 13,'1 e Poupança
, oupex n.o 960.044.1 13-3, aberta em 03/08/2015.

Fomoçlmento de dados cadastrais às emprcsas do conglomerado Banco do Brasil e
Emprosas parc€lrasi Não aulorizâdo.

Dêclarações ê autorizaçõos

O Proponente/Contralante identificado propôe e o Contrâtado aceita â abeíura le
conta-conente e/ou conta de Poupança OuÍo e/ou Poupançá Poupex.

O Proponêntê./Contratâ-nta declara.so ciente e de pleno acordo com as disposições
contidas nas Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de poupança óuro
e/ou Poupança Poupex, íegistrado no Cartório do 1o OÍicio de Reaistro de Iítutos e
Documentos da cidade de Brasília (DF), sob o microfilme n." 882.618, ém 15/08/2014, qúe
integram este contrato, e também, com as lnfoímaÇões essenciêis - Conta-corrente e
conta-poupança, Íormando um documentg único e indivisível, cuja cópia recebe no ato da
assinaluÉ destê instrumento.

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na
conta-corrente ora aberta e que não forem pagos nos respectlvos vencimenlos poderào ser
altomaticamente compensados com credilos existentes em oulras cor tas üuÍrur li-s Ju"

licaçôes financ€iras de que o Proponênto/Contratante seja trtular no Banco do Brasrl, t
mediante débito nas contas respectivas, o que desde já autoriza. I

O Proponênte/Contratante declara-se ciente de que as dívidas liquidas que não Íorem
pagas no vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quatsquer de suâ6
agências, serão compensadas com os créditos existentes na conta-coríenle e/ou na conta
de Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s), mediante déblto ern conta, o que desde lê
aulotiza.

EDGAR LUIS DE FREITAS o21 273 001 -A6

O acolhimento
parte do
funcioná rio do Banco do Brasil S.A. e a

desta Proposta/Contrato
do Brasil S.4., êstando

eventual aprovação do limite

náo implica
tal aceitação

em aceitaçâo da
condicionada à

píoposta por
assinaturá deBanco

ito.
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p,râ infôrmácões. suoestões. reclamaQóes ou quaisquot outros osclarocimêntos quê

.;'i,;;;; ;';;"á.ioi à iáspeito désta Propôsla/contralo o contratado coloca a

ai""".;. oo Prooonênte/Contrãtante os teleíones da Central de Atendimento do Banco

]"-hl""I" óÁáé-IoÍ;:ôôó' ';; õáôo,2soóot serviço de Alendimenlo âo 
-clienle 

- sAc
'ó)ÁrÂ'izs o1zi.-ourã oãiiãientàs Auditivos oSoo 729-0088, -suporte- -Técnico 

Pêssoâ Fís'ca

i';;; ;i"c.ór"aói éirJo'lá i""n,co Pessoa Jurídica 3003-0500' ou 0800 729-0s00' Caso o

Éiãi"liáiirói;"iãiãnt" i-onÀ,o"r'" oue a solucão dada à ocoÍêncra registÍada

a"idno..,erle mereÇá revisão, deve entrar em coótato @m a Ouvdoria BB pelo 0800

729-5678;ã',.t." o" lioacões locais e rmpostos ssrão cobrados coníorme o Estado dê origem No

;;;;idaçàã;ã 
""t,rtãi. 

iustos aa tigaçao mais impostos conforme a operadora

Declara, sob as penâs da lei, quo as informaçõês con§tantes de§tê documênto §ão

voÍdadeiías.

Locâl e data

GOTANTA (GO), 18/08/20',15

Contratado

*" ponen ntê
I

Razão Soc
CNPJ

Têstêmunhâs

lf ili,!
Nome:
CPF

Nome
CPF: CÉr1 1,)lâ.tsri- 'r +

BUIDORA [.4EOICO HOSPIT ALAR LTDA
-57

E

Rêsponsáve
, N/átricula
a. z ua zt t-z

lpê lo acolhimento da PÍoPosta
Noíne

Responsave I pela abertura da conta
ÍVatrícLrla

7 045j39-7
Nome

I\íAURICIO LEAO RIBEIRO

Fontes de reÍerência con§ulladas
Nomê

SÍÁR ODONTOMEOICA LTDAME

Tel
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Proposta/Contrato dê Abeítura dê Conta'CoÍÍento e

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupgx
Pessoa Juridica
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$BmrcoooBnesll Proposta/Contrato dê AbertuÍa de Conta-Coírente e

Conta de Poupânça Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Jurídica

STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LÍDA
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1-5707.886.

Teamo de Adesão a Pacotê dê Serviços
Pessoa Juridica

Ao Banco do Brasil S.A.

Nome

POLYPHARI\íA DISTRIBUI DORA I\4EDICO HOSPITALAR LTDA
Agência
í841 -4 JARDII\,I AMERICA.GO
Cidade
GOIANIA

UF
GO{

-'aECLARO(AMOS) estar ciente(s) ê de acoroo que.
, . Os _valores ou as íranquias do pacote de Sêrviços estabelecrdos na l.abeta de I ant;s

p_ooerao soJrer alteraçóes, a.serem divulgadas pelo BANco por mero de suas agencras
Iornrnars d-e- autoatêndimento, ou na internet (u44{.D0.ça4!1, com a anleédérc.a
mrnrma oe 3o(tnnta c,ias) para entrada em vigor. , a
2. As kansações que excederem as Íranq-uias pÍevistas na modalidade de pacote oe I I
Servrços cadaslrada serão cobradas como tariÍas avulsas, de acordo com os valores
informados na Tabêla de Tarifas divutgada pelo BANCO.
3 Jer_ conhecimento de que a noria- modãtidade de pacote de Servrços e sJas regras
enlrarao em vigor no_'1o(primeiro) dia útil do mês seguinte ao da prese"ie aoesão o.d;ráoem que. será CANCELADO qualquer outro pacoie vinc,rlado a co.la Loíre.t:c dL,rrd
inlonnedâ

44113-9

03 'Ís

CNPJ
LTDA

Pelo presente instrumento, manifesto(amos) ser do meu(nosso) nteresse

i 1,1i9 me31 9y CANCELAR, um pacote de servrÇos. estaroo sLre,ro á cooíd1Íd uL
tantas avulsas, de acordo com os valores rnformados na Tabêlê de Ta,ías o,vutÍiadaspelo BANCO.

ÍXl A-Oentn.ai.eacote dê Seruços abarxo, cujos servrços nete rnctuioos tÍranquras, €veprevra cÉncia por meio da Tabela de Tanfas do BANCO e auton2ar o oéb,to mersal
da tariía relativa ao- pacgtg çontratado também drvulgada na Tabelê de lariÍas.
lúodalidade: PACOTE DE SERVICOS PJ - ESPECTÃL
Dia para débito: í0

:1,a

rêclamações,

c,

0001
(SAC) : 0800 729 0722

OO BRASIL

r'§

EI C^rÍórro,oio rE rxE rr^ s



CONTRÀTO DE ÀBERTURÀ DE CRÉDÍTO
BB GÍRO EMPRESÀ FLEX nr. 184.110.228

PREÂMBULo - o Banco do Brasil S.À , Eociedade de economia
mista, com 6ede em BrasÍlia, Capital Federal, inscrita no
cada6tro Nacional da Pessoa ,rurÍdica do Mini.ê!ério da
Fazênda (cNP,l/MF) n' oo.ooo.oo0/0001-91, nêste instsrumento
abreviadamente denominado rINÀNCIÀDOR, por Eua Àgência
!rÀRDIM ÀMERICÀ-GO-GO, prefixo 1841-4, inscriba no CNP,f/MF

sob o n' oo.ooo,OOo/3?79-6L, rêpresentado pelo(s)
SENhOT(ES) GÚ§TÀVO SCORTEGÀGNÀ, BRÀSI],EIRO (À) , BÀNCÀRIO E

BCoNoMIÀRIO, SOLTEIRO (À) , domi.ciliado(a) em GoIÀNIÀ-GO,
poltador do(a) CÀRTEIRÀ NÀCIONÀL HÀBIl,fTÀCÀo
ni. 03183987916 DET!ÀN RO e inscrito(a) no CPF/MF sob o
nr. a41 .218.849-33 , abaixo as§inadô (s) e, de outro lado,
POLYP}ARMÀ DISTRIBUIDORÀ MEDICO HOSPÍTAI,AR LTDÀ, SOCIEDÀ.DE
],IMITADÀ, gediada eM ÀPÀRBCIDÀ DE GOÍÀNIÀ-GO, NA RUÀ SÀO

LUIZ QD 11 LT 25, SETOR SÀNTO ÀNDRE, CEP: 74.944-5'15,
inscrira no Cadastro Nacionaf da Pêêaoa ,lurídica do
MinisEérj.o da Fazenda (CNPJ/MF) sob o
nr. O ? . I I 6 . O O 6 / 0 0 01 - 5 ? , nesEe atso representado (a) Pelo(s)
Senhor (eslas) CÀSSIO MÀRTINS DE FREITÀS, Brasileiro(a),
ÀGENTE ÀDMINISTF(ÀTM, solteiro (a) , reÉj.denCe em GOIÀNIÀ-GO,
portadoÍ do(a) CÀRTEIRÀ DE IDENTIDADE nr. 5040L42 SPTC GO ê
inscrlEo no CPF/MF sob o nr. 032.868.041-93, EDGÀR LUIS DE

FREITAS, Brasilej.ro{a), EMPRESÀRIo, casado(a) sob o regime
de comurülão universaf de ben§, reÉidence em GoIÀNIÀ-Go,
porEador do(a) cÀR"ErRÀ DE ÍDENTIDÀDE nr. 105258 2À VrÀ DGPC

cO e inscrito no CPF/MF sob o nr. A21,213.001-06, aqui
também denôminado (a) FINÀNCIÀDO (À) , Eêm juatas e contratadas
as seguintes cláusulas:

PRIMEIRÀ . ÀBERTUXÀ E DESTINÀÇÃO DO CRÉDITO . O FÍNÀNCIÀDOR
abre ao(à) FINANCIÀDO{À) , e este (a) aceita, um crédito
rotativo, até o limiEe de R$159,000,00 (cento ê cinquenEa e
nove lniL reais) , deEtinado a empréeEimo de capital de giro
ou ao financiamenEo pàra aquisição de bens e aerviços
reaLj.zada pefo(a) FINÀNCIADO (À) junto aos seus FORNECEDORES,

doravant.e denoninado FoRNECEDOR, ficando desde já
convencionado que não será permitida quaLquer aplicaçào
desse crédlEo em invesElmentoa fixo6, transÍerindo o
FÍNÀI{CIÀDoR as rêEpectivas importânciag, quando liberadas,
para c!édito na conta correntê de depósi.tos do(a)
FÍNANCIÀDO(À) , número 000.044.113-9, na agência 1841-4 ou
para crédito dô(s) PORNECEDOR(ES) indicado(s) eft PlaniLhe de
Financiamentô a 6er encaminhada pelo(a) FrNÀNcÍÀDo (À) eo
FINÀNCIADOR.
PÀXÁGRÀFO ÚNrCO - Flca o(a) FrNÀNCIÀ.DO (À) cienEe dê que
qualquer ut
entendimento

do crédito abêrto depênderá de prévio
o PINÀNCIÀDOR, PolquanEo esta!á

págj.na 2 -
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Págj'na: 2

CoIrTiOUACAO dO(A) CONTR.ÀTO DE ABÉRTURA DE CREDITO . BB GIRO

il;;;; rosx ,,r. La4'LLo'22a' rirmadÔ énEre 'q"':T*
DISTRIBUIDORÀ MEDTCO }IOSPITÀÍÀR ],TDÀ E O BANCO dO BIâSiI

;.;.1--"; valor de R$1s9'oo0'00' com venclmenEo final em

L4/oe/2at6

condicj.onada à exj's!êacia, oa ocasião'
,ecurso6 orÇamentários, bem como

regist.raalaê nêste inetrumento '

de
às

diEponibilidadê de
dêmais condlçôês

SEGUNDÀ - PLÀNTL}A DE FINÀNCIA4ENTO - NO CA6O dE PAgAMENIO

áã--"-"o*tãBooo, o(a) FrNÀNcÍÀDo (À) apregentará ao

FINANCTADOR, a ca'la o:)eração' Planilha d: 
- ! i11"" i1T:"t"'

à;;;;; âesignada pnôposu' Rererida PRoPosrA conterá a

;i;;il-;."-;;;á" tt"""i", ratsuras' duplicatas' blggy:':' d'
cobranÇa ou outros clocumentoE' emiEidos pê1o FORNECEDoR

.ãiii"'-. r"i FTNANcTADo(À), reraEivos aos PtôduEos vendidos

ou serviÇos lealizaaros que ileren orlgem às rêspecEiveB

emisgõês, bem como valor ê vênciÍnênlo'
;"rÁil;á pniorrreo - n PRoPosrÀ' devidamente 

. 
asainada ê

acomDanhada do6 documenEos a ela vinculados' 1n!eg!a êste

i""i"t*""a" para todog ôs fins dê dirêiEo'
ilúã*aã 

- 
i"ã*Do - A PRoPosrÀ e/ou eeus anexos Poderão ser

ãi''fã..i.uã"-""-II"*:'T?i.:::.T::' ;]::'3":i?ro .'".,a,,r"opÀxÁcRÀFo TERCETRo - A stst
ã"1;;;;;;â.; por parle do (a) FrNÀNcrÀDo (À) ' bem como para

;;,;:;";;:;;; ãà" i""p"tr-"o" pasamentos aos rornecedo'ês'

dar-ae-á dê acoralo coÍ! o pre"iãtã en contlaEo de preêtação

ate serviços bancârios, ráãarizaao à partê entre o (a)

PINÀNCÍÀDO (À) e o PINANCLIDOR '
PARÁGFÀFO QÚÀRTÔ . CAbê AO(A) FÍNÀNCIÀ,O (À) A

r"lnã"".ui-iia"ae pela informação de Eodos os dados

"ã"'.iana." 
da PRoPosrÀ e geus anexos' teservado ao

;;;;ã;;ã. o direito de nãô reallzar a operaÇão de crédito

il.'-üã;;. 
-aã- n."tt divêlsência em qualquer do§ dados

informados.
PÀRÁGRÀFo OUINTo - No caso dê informações il:orl::1s ou

à.""i"ta" do cÍédiEo por Ôutros bancos' por qualsquêr

I".i""ll- "iàl FrNÀNcÍóo(À) está cienge de quê os va1Ôres

i;;;;t serão cleditados na conta corrêntê númêlo

ãôã.ãir.iar-r, na agêncla 1841-4' na data em que o recurÉo

fo! dlsponibilizadÔ para o FrNÀNcÍADoR' seodo devidos

.;;""g;;-;i;"".eiros deàde a data orlginaL da llberação'

?ERCElRÂ PÀGÀMENTO ÀO FORNECEDOR Estanalo de acordo com a

PROPOSTÀ, o FINÀNCIADÔR Pagará ao FORNECÉDOR, Por conta dÔ

FINÀNCIÀ!O
PÀXÁGRÀTO PRIMEIRO O (A) FINÀNCIÀDO (À) ASSI'MÊ O ENCÀRGO DE

FIEL DEPOsÍTÁRIo DAs NoTÀs FrscÀrs, FÀTURÀS, DUPI,ICÀTÀS OU

OUTROS D S DECORREIflIES DÀS OPERAÇÓES DE VENDÀ OU

continua na Página 3

(À), o valor a1i Lndj.cado'
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Pági.na:3
Cont,inuacao do(a) CONTRÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDITO - BB GÍRO
EMPRESÀ FLEX n-r, 1a4,!!0.22a, firmado entre POLyPHÀRI,À
DISTRIBUIDORÀ MEDICO HOSPÍTÀLÀ.R, LTDÀ e o Banco do BTAsil
s.À., no valor de RS159.000,00, com vencj.mentso finaf em

L4/o8/20L6.

PRESTÀCÃO DE SERVIÇOS REÀLIZADOS PELO PORNECEDOR, DBSDE JÁ,
O(À) FINÀNCIÀ.DO (À) SE OBRIGÀ À GUÀRDÁ-LÀS E À ENTREGÁ.IÀS ÀO

FINÀNCIÀDOR, DE IMBDIÀTO, OIIÀNDO POR ESTE SOI,ICITÀDO.
NENHIJ'I'íÀ REMUNEBÀÇÃO SERÀ DEVIDÀ ÀO(À) FINANCIÀDO (À) PELO
ENCARGO ÀSSWfDO, CUJÀS DESPESÀS SERÃO POR ELE SUPORTADÀS.
PÀRÁGRÀFo sEct NDo - oÉ pagamentos/crédj.to§ realizado§ a
favor do FORNECEDoR valerão, para tsodos os efeitos do
presente Instsrumento, como fornecimentos em dinhei!ô
realj.zados ao(a) FINÀNCIÀDO (À) por contâ do seu limite
aberto.
PÀRÁGRÀFo TERCEIRO - Tratando-se de bloquetos de cobrança,
esEes devem eer entregues peLo(a) FINÀNCIÀDO (À) no aEo de
apresenEação da PROPOSTÀ e devem, ainda, obrigatoriamente,
lndicar o(a) FINÀNCIADO (À) êono Êacado e o FORNECEDOR como
cedenEe, À apresenEação fÍsica dos bloqueEos de cobrança
pode ser dispensada quando utili.zada a gigtemática de envio
elet.rônj-co das informaÇõês relalivag ao6 pagahentos do6
foÍnecedoÍes, que êerão descritas nos anexos à PRoPOSTÀ, sem
plejuÍzo do disposEo no Parágrafo Terêeirô da C]áuêula
N PLÀNILHÀ DE FÍNÀNCÍÀMENTO" .

PÀRÁGRÀIo QUARTo - o não curnprimênto da condição referida tro
parágrafo ant.erior implicará a j.neficácia da PROPOSTÀ,
isentando o FINàNCIÀDOR de realizar qualquer pagamento de
quê t.rata a plesente Cláusu1a.
PAXÁGRAFO QUIrúrO - O(À) FINÀNCÍÀDO (À) rêconhece que t.odos ôs
crédibos por ele solicitadoB serão analisados pelo
PINÀNCIÀ,OR, fj.cando a seu único e exclusivo critério
concedê-1oa ou não, sem que o(a) FfNÀNCIÀDO(À) tenha o
direito de ptêitear, judicial. ou extsra- judlcialmenue,
j.ndenizaÇão ou resaarcimento por peldas e danos a qualque!
tÍtu1o.

QUÀRTÀ - DÉBITOS DE ENCÀRGOS E DESPESÀS - Os encargÍos
financeiros, demais acesÉório6 e dêspesaa Êerão debiEadoa
sob av16o, na conta de depó§itog do(a) FINANCIADO(À), à
medida que se torna!êm exigÍveis, ficando o FINANCIÀ.DOR,
desde já -- verificada a auÊência ou insuficiência dê
provisão na mencionada cônla de depógitos _-, autorizado a
transferir da conta da presente abertura de crédito para
aquela conta de depósiEos as importâncias necesEárias à
cobertura dag referidas importâncias.
PÀrÁcRÀFo PRÍMEIRo - os crédiEos nessa conta de depósitsos,
por fo!Ça da p
efeitos, como

recitada lransferência, va1êrão, para todos os
rnecimenloa em dinheiro lealizado6 ao(a)

- continua na página 4 -
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Páq j'na | 4

ContiNUACAÔ dO(A) CONTRÀTO DB ABERTURÀ DE CREDITO . BB GIRO

er;REÀo rasx .". Laa.rlo'22a, firmado entre PoI'YPHÀRMÀ

íiÀt"isrroo* MBDrco HosPrrÀr'ÀR LmA ê o Banco do Brasil
;."., no valo! de R§159'ooo,o0' com vencimento floa1 em

),4 / oB /2a76

FINÀNCIADÔ (À) por conta do crédiro ora âberto'
n*Ao*o"o seoüNDo - NÃo HÀvENDo MÀRGB4 DrsPoNÍvEL No LIMÍTE

ãánr*ruer, DE Rg1s9.o0o,oo (cênto e clnquenta e nove rnil

::'li;'ffi" ;.#;áÇÃ. DA REFERTDÀ mrNspÉnÊucr.a ' PoDERÁ o

"i*o"âtooo* 
DÀR PoR ANTE.TPÀDÀMENÍE vENcrDo o rNsrRl'MENÍo

r"l-- *ã' 
"*ro 

DE 1 (uM) DrÀ, NÃo FoR LÍQUTDADo-o-Y1":: oo"

e*â,cRoos FrNANcErRos, DEMÀrs ÀcEssóRros E DESPESÀS DE 0ÚE

TRÀTÀ o *cAPur* DEsrÀ cr'Áusul'À '
pAFÁcRÀFo rERcErRo - À FÀrrÀ ou rlsurtctÊucle or

DISPONIBILIDÀDB NÀ CONTÀ DÉ ABERTURÀ DE CRÉDITO PAXÀ DÉBI?O

;;;il.-;;;;;ds P.DERÁ ACÀRRETAR o vENcrMENro ANrEcrPÃ'Ô Do

pRESENTE rNsrRuME§ro or 
"nroito 

sE, EM 10 (DEz) DrÀs' NÃo

POR DEPOSITÀDO O VÀLOR DO EXCESSO'

"oalc*t'o 
QUARIo - sê os saques aceitÔs pelo FINANCTADoR

";;á";"'" 
o crédito abelto, este Êerá aulomaticamêntê

ãi"r"ao ,ruq,lurê valor, apenas para efêlto dê cobranÇa

judicial.

ourNTÀ - urr|rzÀÇÃo Dos RECURsos - o(À) FrNÀNcrÀDo (À) podêrá

;;;iir". o Limice do crédilo abe!tso dê uma só vez' Ôu êm

;;;;;", ousã;,aao o disposco nas demals cl1Yslll1:.1êstê
irr"a.,r*u.rao e respeitado o và1or mlnimo Para câda utilizaÇão
de R§ L.O0O,OO (Um rnil reais)'
PARÁGRÀFo PRTMETRo - À utlIj'zaÇão, Íeutilização e a

.i"rair"ça" do 1iflice deverão ser realizadas por mêiÔ de

.oiicitaàao ao FINÀNCIADoR ou por meios elêtrôíiêos
ái"p"rr"ár", ressalvadae aE demais coodiÇôeÊ previstas nestê

Instrumento.
pAúcxÀpo sEGlrNDo - o(À) FrNÀNCrÀDo (À) complomete-se' em

"pa""à" 
p"f" utilização e reutj'lizaÇão do limi'te por mêi'o

eiet.ônicà, observado Ô diaposto no Paráglafo antêrior' a

"="L.r"t 
o lespêctivo termo ãe Àáesão ao uso do aplicâtivo

.ãirãup""a.""", 
- declarando expressamêntê Lel pleno

.o"nà"ia.nt" das dj-Eposiçõeê consEantes do Rêgulament'o que

discipLina seu uso, o qual se eocoÍrtra -dêvidamente
i"ãiri."a" no cartório dô 1" ofÍcio de Registro ilê Tltulos e

oáãr."rrao" sob o n' 345891, de I'o'12'1999' e averbaÇôes'

a"i"- aapf" neste ato declala ter recebido' comproÍnetendÔ- se

rvá-1as i.ntegralnentê.
ERcErRo - oil) prlxlcreoo (À) respolrsabiliza-§e'
i.n" . i.t.rogáve1, Pelós daÍtos ou p!êjuÍzos
do ueo j-ntlevido de sua sê4ha, inclusive por

u(s) preposEo(6), adminj.§Erador (es) de seguraoça
a".rta't.l , bem cotno pêLa quêbla de seu respectivo

ainda a obse
PÀXÁGRÀPO T
de forma
resul Ean
parEe d
ou rêpr

continr.ra na Página 5 -
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Página: 5

ConEiNuacao do(A) CONTRÀIO DB ÀBERTT,RÀ DE CREDTTO - BB GIRO
EMPRESÀ PLEX nr. !84.1La.22A, firmado enlre POLYPIIÀRMÀ

DISIRTBUIDORÀ MED]CO HOSPTTAIAR I,TDÀ E O BANCO dO BTASiI
S.À., no val-or de R§159.000,00, com vencimento final em

14 / oa /20t6 .

sigilo, que ve!üam a ocaslona! êaçltJes ou transferências
indêvldos dê êua conta corrente ou de quaigquer outras
operações financej.ras em quê flgurar como tibular.
PÀRÁGRÀFô OUÀRro - o(À) FrNÀNcrÀ.Do (À) rêcoDhece como váIldos
oÉ lançamentoE correspondentes aoE crédicos ou débitos
procesaadoÊ em neiô ê1etrôíico, em decorrência da utilização
de 6ua senha de acesso, pesaoaf e inEransferÍve1, para
efeEivação de tlansaÇóeÊ vinculadas a este Instrumênbo/
gerados em sua conca correntse.
PÀXÁGRÀFO QUTNTO - O(À) FrNÀNCIÀDO (À) está ciente de que as
transações disponibj.lj.zadas pol meios êletrôuj.cos estáo
sujeitas a limlEe de horárlo. Egses limites são fixado§ pelo
FINÀNCfÀ,OR no Íreio eleC!ônico utilizado, visando resguardar
a seguranÇa do(a) FINÀNCIÀDO (À) .

PAXÁGRÀFO SÉXrO - Às Craraações que realizar por meio
elelrônico, após o limitê de horário fixado pelo FINÀIÍCIÀDoR
náo seráo aceitas para procegsamenEo.
pARÁcRÀFo sÉTrMo - o FINÀNcrÀDoR se obriga a proce§sar as
tranÊaÇóes correlamente realizadas pelo(a) FINÀNCIÀDo(À),
por mêio eletrônico, não se responsabilizando po! quaisquer
problemas, inclusive a não confirmação de pagahentos ou
crédiEos, reêultantea de falhas ocorrida§ no equipamento
do(a) FINÀNCIADo (À) e/ou inexatidão das Lnformação (ões) Por
eLe impostada {B)
PÀRÁGRÀFO OÍTÀVO - O FrNÀNCrÀDOR fica autorízado, de modo
irrevogáveI e ilreEraEávêI, a efetiva! IanÇamentos na conta
correnEe do (a) FfNÀNCIÀDO (À) e respectivos ,egistrog
conEábei8, das transaçõês lealizadas pelo(a) FINÀNCIÀDO (À)
por meio elêt!ônico e aEravés da utilização de sua senha.

sExrÀ - RrcoMPosrÇÃo Do LTMTTE - o(À) FrNÀNCrÀDO (À) poderá
reutsi.lizar, no6 preciêos termog deste Instsrumento. aê
quantias devidamenEe entreguea ao FINÀNCIÀDOR para
amortização da dÍvida, obÊelvados oê clj'Cérios e§tabêlecidoÉ
nas demaÍs C1áusulas deste In§trumento. À utilização
parcelada ou reutj.l-ização de parcelas do crédito amorCizâdas
e a rêpacEuaÇão do cronograna de repÔsiÇão configuram a
conceaÊão dê um novo crédito. não Podendo o somatório de
todos oa vigentes, ulcrapassar em hlpótêBe algnlma o Í,lmiEe
Global (Limj.te do crédito concedido) no valor de
R$1s9 . 000, 00
§uj eitando- se
Instrumento.

(cento e cinquenta e nove mil reais) ,

a todas aE c1áusulas e condiçõe6 deste

na página 6nt
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Página: 6

conlinuacao do(a) coNTRÂTo DE ÀBERTuRÀ DE CREDTTo - BB GIRo

EMPRESÀ PLEX nr' a84'LLo');8' firmado êntrê POLYPHÀPJVIÀ

DISTRIBUIDORÂ MEDICO HOSPÍ;;iAR LTDA E O BANCO dÔ BTASJ.I

s.À., no valor dê R§159 óoo'o0' con venci'mento final êm

14/aB /2016

SETIMÀ ENCARGO S FÍNÀNCBIROS DE NORMÀLIDÀDE SOBRE OS

vÀr.oRES Do cRÉDrro ABERTo, ENQUANTO EST IVEREM SENDO

UTILlZÀDÔs PEI-O (À) FINANCIÀDO(A) , seM COMO SOBRE OS SÀIDOS

DEVEDORES DÀÍ DECORRENTES, INCIDIRÃÔ JURos À TÀxA DE,2,7az

(DOIS INTE IROSETRINIÀEQUÀTRO cENTESÍl'los) Ào MÊS,

EOUIVÀLENTE À TAXA EFETÍVA DE 31,991 t ( TRINTÀ E tJ'l'I INTEÍROS

E NOVECENT OS E NOVENTE E UM MILES rMos) Ào ÀNO. REFERIDOS

JURos sERÂo CA],CU],ADOS COM BASE NA TÀxÀ EQUIVATENTE DIÁRIÀ

ÚTIL SUBSEQüENTE ÀQUELE

PARÁGIÀFo sETrMo EM HÀVENDO DÍscoRDÂNcrA coM À NovÀ TÀxÀ

DE .]UROS, A D sÉRÁ coNsrDERÀDA VENCIDA POR ÀNIECIPÀÇÀO,

CÀBENDO ÀO( FINANCÍADO (À) PROVIDÉNCIÀR À ÍMEDIATA

ruÊs couencru,, 30 Dras) '
;l;i.ãã';.;;;rnà - nÉsrro - os ,uRos DE QUE rRÀrÀ o

;ilffiffi '*;ffi; cú,sun sERÁo DEBrrÀDos/cAPrrÀLrzADos

MENsAÍTMENTE, A cÀ.DA 
'oti 

BÀsE' NÀs REMlÇÓEs'
'rããià*ãiôr.i*".t" Àos vAloREs REMrDos' -No - 

vENcrMEnao

"ü;;;;il;rã 
vENcrMENro FINA! E NÀ LÍourDAÇÃo DA DrvÍDA'

pÀRÁcRÀFo SEGUNDo - ExrGrBrl'TDADE - Ôs JURos DE QUE TRÀTÀ o

il;;il -í"ãto-"xu"o* 
sERÃo Exr.rDos MENsÀr'MÉNrE ' -A- 

cÀDÀ

;ffi;*ffi", -;; 
-nsúiçoes, 

PRoPoRcÍoNALMÉNrE Àos vAroREs

ãiriooã','--ío var'rcrMaNrô ÀNrBcrPADo' No vENcÍMENro FÍNÀr' E NÀ

LrourDAÇÃo oe oÍvrol.
pÀRÁGRÀFo TERCETRo - PÀRA FrNs Do DrsPosro - NEsrE

ÍNSTRWENTO, ENTENDE-SÊ POR DÀTÀ BÀSE O DÍÀ diA 2O-dE.CAdA

;';:'^*;;'-â*. úÊs, 's*Nroo 
PÀRÀ DÉBrro Dos 

-ENcÀRGÔs

"i**""i*oa. 
clso I ôem BÀsE EscolltrDÀ sEJÀ o DrA 29' 30 ou

ar n,ôs MEsEs sM or" ^ião--"iil'in"rq 
rars "os' 

ssFÁ

là*.rrli-o','"ããüo ioro-,o"s, o úr'rruo DrÀ Do MÊs'

ii*lã-*'rJ óro"to - o(À) FÍNAeIÀDo (À) coNcoRDÀ A'1-1-1y" o"

ffiáã-'i*rri"to NEsrE rNsrRUMENro P.DEú sER REÀJusrADÀ pELo

iiri^"ri,iã., PERMÀNEcENDo rNÀ''rERÀDÀs As FoRMÀs DE cÃLct'Lo '

,ãii--í"iior"rlrDÀDE DEFTNTDÀ' ' À NovÀ rÀxÀ DE 'ruRos' 
PÀssÀ

^ 
-;;**.- À PARTÍR DÀ DÀTÀ DE suA PUBLTcÀçÃo No ExrRÀro DE

óoNre co*asNrp Do(À) FINÀNCIÀDo (À) '
iiiíã*"J'ori*tô - o(À) FrNÀNcrÀDo (À) oBRrGÀ-sE A MÀN,ÊR- sE

iir"d-i^* t"i soBRE As rAxÀs DE JURos PRÀrrcÀDÀs DURÀNrE À

;;ãd.r;* DBsrE rNsrRuMlx§lo, PoR MEro DE sEU BxÍRÀro DE coNrÀ

à;*il;;, vrA rERMrNArs DE Àuro-ÀrENDrMENro ' rNrÉRNEr'

cERENcÍADoR FrNÀNCErRo, E NAs AGÊNcrÀs E Posros DE

ÀTENDIMEI.ITO DO FINÀNCIÀDOR.
pÀRÁcRÀFo sExro - sE Às DATÀS BÀsE PREvrsrAs No 1lll}'rBulo
DESTA CLÁUSUI,A RECÀIREM EM DIÀ NÃO ÚTIL, À EXIGIBII,IDÀDE DOS

ild.óa FrNÀNcErRos FrcÀ PosrERcÀ'DÀ PARÀ o PRTMETR. DÍA

C E
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COTIIiNUACAO dO(A) CONTRÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDIÍO - BB GIRO

E}íPRESÀ FLEX nr. L84.!1O.22A, fitmado entre POLYPHÀRMÀ

DISTRIBUIDORÀ MEDICO HOSPITÀ].ÀR LTDÀ E O BANCO dO BTASi.l
S.À., no valor de R§159.000,00, com vencj.menEÔ final êm

t4 /a8/2016.

LIOUIDAÇÃO DO SÀTDO DEVEDOR RESULTÀNTE DO CRÉDITO À3ERTO.

PÀXÁGRÀFO OÍTÀVO . OS !]UROS, DEMÀIS ÀCESSÓRÍOS E DESPESÀS

SBRÃO DEBITÀDOS NÀ CONTÀ CORRENTE DO(À) FINÀNCIÀDO(À), NÀ

MED]DÀ EM OUE SE TORNÀREü EXÍGÍVEIS.

orTÀvÀ - cET - CuêCo Efêti.vo Totat - Nos termos daE

ResoluÇóe6 cs{N n' 3.517, de 06.L2.2007 e 3.909, de

30.09.2010, o FINÀNCIÀ.DOR informará, pleviaftenEe à liberaçáo
do crédilo, o custo Efetivo Total (cBT) da oPeração çÍ!re, uma

vez anuÍdo pelo FINANCIÀ,O (À) , e congiderando os fluxos
referenges às liberaÇõês e aos Pagamêntoê Prêvj.ÊEos,
incluindo a Eaxa de Juros a ser pactuada, tribuEos, tarifas,
Éeguros e ouEra6 deEpêgaê de responEabi lidade do

FÍNÀNCIÀDO(À), resultará, observados oÉ 1iÍÍliEes
preexi.stênEês, na efetiva conErataÇáo da operação de

crédito, de forma j-rrevogáveI e irretratável, paagando a
fazer part.e inLegrante e inseparáveI do prêsetlEe contrato.
PÀRÁGRÀFo PRTMETRo - o FrNÀNcIÀDo (À) declara-se cien!ê que o
custo Efetlvo Total - CET informado será válido pata aa

condições contratadas nesEa daEa e que Poderá sofr'er
alEerações ná hipótse€e de reaju§te dos encargos tj.ltanceiro§
prêvistos no item I'Dadoa da operação de crédiEo" de
Introdução.
PÀRÁcRÀFo sEGlrNDo - o FrNÀNCrÀno (À) declara-ae cient-e que o
FINÀNCIÀIOR nanterá, à sua disposlção, infornações sobre o
cET em suas agêncj.as ê oulroa canais de atendiment'o,
recontrecendo que a liberaçáo do crédito em Eua conta
corrente reprêsenEará a efetiva contraEação da opêraçáo e
aua concordâncla co[l o cET.

NONÀ - INÀDIMPLEMENTO - EM CÀSO DE DESCUMPRIHENTO DE

OUÀLOUER OBRIGÀÇÃO ],EGÀI, OU CONVENCIONÀI, OU NO CÀSO DE

VENCIMENTO ÀNTECIPÀDO DÀ OPERÀÇÃO, À PARTIR DO

INÀD]MPLEMENTO E SOBRE OS VÀIORES INADIMPLIDOS, SERÁ EXIGÍDÀ
COMISSAO DE PERMANfu{CIÀ À TÀXÀ DE MERCÀDO DO DIÀ DO

PÀGÀMENTO, NOS TERMOS DÀ RÊSOLUÇÃO 1..129, DE 15.05.86, DO

CONSELHO MONETÁRIO NÀCIONA!, EM SUBSTITUIÉO ÀOS ENCÀRGOS DE

NORMÀLIDÀDE PÀCTUÀDO6. REFERÍDÀ COMISSÀO DE PERMÀNÊNCIÀ SERÁ

CÀÍ,CUIÀDà DIÀR]ÀüENTE, DEBITÀDÀ E BXIGÍDÀ NOS PÀGÀMENTOS

PÀRCIÀIS E NÀ LIQUIDÀÇÃO DO SÀIDO DEVEDOR INÀDIMPLIDO.

DECIMÀ
pa9ar
L {um)

- EXCESSO
o valor

ÀO LIMITE - O(À) FINÀNCIADO (À) obtiga-se a
que exceder o li.rnite do cráditÔ aberto eÍn

, contado da datsa em que for cobrado,
ua !1a página 8 -
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acrescido dos êncargos de inadimplemento, incidentes a

partir da data em que se vêrificar o excesso'
'panÁonero pRrMErRo - À FÀÍ,tÀ DE PAGÀMENTo Do vÀ''oR

CORRESPONDENTE ÀO EXCESSO DO LIMITE. NÔ PRAZO ÀOUI

Esrlpur,ADo, rMPLrcÀRÁ o IGNCTMENTo ÀNTEcrPÀDo DEsrE

INSTRT]MSNIO.
PÀRÁGRÀFO SEGUNDO . À E1'ENIUAI tOlETâNCiA dO F]NÀNCIADÔR,

qlranto ao excesso ao limi.te, não 6ignificará novação, perdão

áu alteração d.o llrnite contsratado ou de quaisquer outras
condiÇôes previstag neste InstrunenEo '

DECIIVIA PRIMEIRÀ - IOF - O(À) FÍNÀNCÍÀDO(À) obriga-se a pagar
o Impôsto sobre operaçôes de crêdito, cânüio ê segulos ou

retat-lvas a T??tu1os ou valoreg MÔbi1i'ártos (IoF) ' de acordo
coft a LegisLaÇão em vigor, ê, dêêde já, autoriza o

FÍNANCIÀDoR a efêtuar o déblto em sua coota dê depósitos'
6êndo que o valor corÍespondente Eer_Ihe_á lnformádo
mediantê aviso de débitÔ e/Ôu aviso oo extrato de cÔntsa

corrente.

DECIMÀ SEGT]NDA - FORYÀ DE PÀGAMENTO DOS VÀIORES REFERET{TES

ÀO PRÍNCIPAI - Sem prejuÍzo do vencimento do limite do

créalito corcêal i.do ' la/o8/2016 (14 de agostÔ de 2016) - e

das obrigações previstas nas alemais cláusulaÊ, incLusivê
juro6, ola) FrNÀNcÍ,aDo (À) pagará a dÍvida rêsultante desEê

inetrumento em 36 (trinta e seig) plestaçõe§ mensai6'
coÍrsêcutivas, exigidas nas dataB-base mênsais'
correspondendo cada uma de1a6, na6 datag dos seuB

r".pa.li.rro" vêncimenEo3, ao rêsultado da divisão do Ealdo
dev-edor - excluídas event\rais parcela§ exigidas _ pelo
número de prestações Ínensais a pagar.

DECÍMÀ TERCEIRÀ . PRORROGÀÇÃO DOS VENCIMENTOS DÀS PARqELÀS

DE REPOSIÇÃÔ DO CRÉDITO À cada ocorrêncla dê utill-zaçáo Ôu

reutilizaÇáo de Parce1as de capj.ta1, o cronograma de

reposiÇão do c!édito será autsomaticamente recomposlo en
arcelas men6ais, conEadaE a paltir da36 (trj.ntsa e aê14) F

ente à rêsPectiva utj.lizaÇão,primeira daEa-ba§e subseqü
resPeltado o inEervalo mÍnimo de 30 dias entre esEag dataÊ,
prevalêcêndô a data-base originalmente pactuada '

e, oa vencimênEos das parcelas de reposição
eliôrme[Eê côncedido, fica!ão auUonatiêaÍnênte
ra a6 dataÊ fixaalas como vencimentos das

Cooseqüentement
do crédito
prorrogadoe
parcelas cronograma de reposição do crédlto.

_ Z continua na página 9 _
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Contínuacao do(a) coNTRÀTo DE ÀBEITURÀ DE cREDIro - BB 6IRO

el..tpnB"o fuex t.. LaA.:.ao.228, firmado entre PoLYPHÀRMÀ

oisr*r"ornona MEDrco HosPrTÀÍ.AR LTDÀ e o Banêo do Brasil
i,1. , .ro va1or. de R§159. ooo, oo, com veícinento fioal em

74/08/2at6.
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Conlinuacao do(a) CONTRÀTO DE ABERTI]RÀ DE CREDITO - BB GIRO
EMPRESÀ FLEX nr. 1A4.110,22A, firmadô entre POLYPHÀRMÀ

D]STRIBUIDORÂ MEDTCO HOSPITÀI.ÀR LTDÀ e o BaNCO dO BTASi].
S,À., no valor de R$159,000,00, com vencj.mento final em
14/ 08 /201,6 .

DECIMÀ OUARTÀ . PRORROGÀÇÃO DE PÀRCEIÀS - O FTNN{CIÀDOR
poderá, a seu critério, conceder eÊporaalicamenEe prorrogação
daê parceLas aveoçadas, ficando esta condicionada a
âêeitação do FINÀNCIÀDo, o quaf tomará ciêncía da6 condições
para prorrogaçáo da6 parcelag, aEravés da Eua agência dê
rêlacj.oíamenEo e/ou nos canals de autoalendimento.
PÀRÁGRÀFO PRÍMEIRO - O FINANCIÀDO, uma VEZ ACEi!ANdO, dE
forma adesiva, aquefae êondições, dêsde Já declara-6e
ciênte, e de acordo, de que dulante os neseB relativos aos
vencimentsos originais dag parcela6 a serêm prorrogadaa aeráo
mantsidos os déblCos dos encargos financeiros, nas
respectivae datas-basês da oPeraçáo, assim como o débito do
IOF, na forma da legislaÇão vigente.
PÀxÁcRÀFo SEGITNDo - uma vez acej.ta a prorrogaçáo êm qomenEo,

dêsde cfue sem quaisquer condicionantes ou reesalva!, po!
parEe do FINÀNCIÀDO, esta Paêsará a f.azer parEe das
condiçÕeg do presente j.n6Erumento pala Eodoa oE fins de
direi to,
PÀRÁGRÀFO aERcEIRo - Quando tratar-se dê operaÇão conEratada
com a vlncuLação da garantia do Fundo Garantidor de
Operações - FGO, o FfNÀNCÍÀDO autoriza o FÍNÀNCIÀDoR a
proceder, na data da aceiEação por parte do Banco deste
pedido de prorrogaçáo/ de forma lrrevogáveL e i.rretratável,
ao Lançamêntô a déLliEo, eln minha(noÊEa) conEa corrente
manErda nessa Àgência, do valor relatlvo ao acréEcimo de
comi.sgão de Concessão da Garantia (ccc) devida ao FGo. em

razão e na exata proporção do prazo asslm prorrogado e de
acoldo com o fato! "KÍ mensal- e a metodologla de cálculo já
amplamente dívulgados pelo Àdfttj.nistrador do FGo, via
InEerneb, que o FINÀNCIÀDO declara ter pleno conhecimento e
e§lar de acordo.

DECIMÀ QUI}ÍTÀ - VENCIMENTO DO INSTRT]MENIO . NA dAtA dO

veÍtcinento normal deste InsErumento - L4/08/2A16 \L4 de
agosto de 2016) - êem que Eenhê havido §ua rênovação, ou na
data do seu vêôci.mento aotêcipado o(a) FINÀNCIÀDO (À) pagará.
independenteme!1te de qualguer aviêo ou notifi.caÇão judicial
ou extrajudicial, tsodas aê Íesponsabilidades dele oriundas,
nele compreendida€: principal, comissão, juro8, outrÔs
acessórios e quaisguer outlas despesas.
PÀxÁcRÀFo ÚNrco - Na falta de pagameoto do saldo devedot e
dos encargos
antecipado de nstrumento, passarão a incidlr sobre

entea na data dê vencimento nÔrmal ou
todo
10 -na página
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contin\racao do(a) CoNIRÀTo DE ÀBERTI'RA DE CREDITO - BB GIRo

ãúr*"ao u"", "r. 
\84.LLo '228, firmado êntrê PoLYPIaRMÀ

ãi"rnruuroo"" MEDrco HosPrtÀr'ÀR LroA e o Banco do Bresil'
;.;.;--;; valor de R§1s9 ooo,oo' com vêncimento final em

L4/o8/2a16

o saldo devedor da conEa de abêlbura de crédito vinculada'
";;;"r";; -fi.ri"ro" 

na cláusu1a i ENCÀRGoS FrNÀNCErRos DE

INÀDIMPLEMENTO' '

DEC]MÀ SEXTÀ ' RENOVÀÇÃO DO CONTRÀTO ' NÃO HÀVENDO

íiii"""roçÀó EM coN:tRÁRro DE o'ALQUER DAs PÀRrEs' o PRAzo DE

VIGÊNCIA, DO PRESEMIE INSTRUMENTO SERÁ ÀUTOMÁTICO E

sõãrssrvÁrqrNre RENôvADo PoR PERÍoDos DE 360 DIÀs' DEsDE ouE

rro""ioos Às DEl,lÀrs cl,Áusur,Às E coNDrÇõEs PÀgruÀDÀs '

DECIMÀ SETIMÀ . VENCIMENTO ANTECIPÀDO - SE O(À)

íiiÃ"rooo lol NÃo PÀcÀR PoNruAÍ'l'lENrE QúAÍ§QUER DAs

pnesmçõns PREvÍsrAs NEsrE TNSTRUMENTo' ou sE NÁo DÍSPUSER

;;- sÀLDo suFrcrENrE, NAs DÀTÀs Dos sEUs REsPECTrvos

WUCTU"'TOS, PÀRÀ OUE O FINÀNCIÀDOR PROMOVÀ OS I'ANÇÀMENTOS

ffi;Á;;;;-"' o""ii*-o. Às suÀs REsPEcrrvAs lrourDÀÇÓEs '
CONFORME EXPRESSÀMEI.IIE PRÉVISTO NÀ CLÁUSULÀ 'ÀUTORIzÀÇÃO
pann oÉerto EM CONTA., PODERÁ O FÍNÀNCIÀDOR CONSIDERÀR

VENCÍDÀS ÀNTECIPÀ'À.I4ENTE, DE PLENO DIREITO' TODÀS ÀS DEMÀIS

pARcELÀs ÀrNDA vrNcENDÀs, Àssul4rDÀs NÃo sÓ NEsrE rNsrRllMÉNTÔ

ãàro ru our*os ouE TENHÀ FrRMÀDo coM o FrNÀNcrÀDoR' E ExrGrR

à-'tor* oa pivrol DELAS REsuLTÀNrE, ÍNDEPÉNDENTEMENTE DE

^rr"o "*rma,rDrcrÀl 
oú rNrrneer'nçÃo JUDrcrÀr ' o FTNANCTADoR

ialrsÉIÍ popeRÁ coNsTDERAR TNTEGRÀÍ'MEN?E vENcrDÀ E ExrGrvEL À

,trira n"s*r*TE DÀs oPERÀÇõEs ExrsrENTEs QUÀNDo o(À)

FINÀNCIÀDO (À) OU O(S) COOBRIGÀ.DO(S):

) soFRER(EM) PRorEsro cÀI[BrÁRro, REoUERER (EM) suÀ

necupBFÀçÃo ExrRÀ'ruDrcrÀr. .ruDrcrÀr ou FÀ!ÊNcrÀ ou rrvER(EM)

"u"-- 
u"rÀ*cr" ou tlrsolvÊrcra crvtÍ, REQUERTDÀ ôu poR QUÀLoÚER

MÔTIVÔ ENCERRÀR (EM) SUÀS ÀTIVIDÀDES;

uf 
-io"."* f"rl ÀÇÃo JUDrcrA! ou PRoCBDTMENTo FrscÀr cÀPAz DE

colocÀR EM Rrsco Às GÀF-ÀNTrÀs coNsrrrÚÍDÀs ou cul'PRTMENTo

DAs oBRrcAÇõEs Aour ÀssuMrDAs;

"l--ri*it*á*u 
ou ÀTRÀvÉs DE PRBPosros ou MÀNoÀrÀRros '

;REsrÀR (EM) Ào FrNÀNcrÀDoR TNFoRMÀÇÔEs rNcoMP''ETÀs ou

ÀLTERÀDÀS, lNcLUsÍvE ATRÀvÉs DE DocuMENTo PÚBLÍco oÚ

PÀRTICULAR DE QUALOT.IER NÀTI'REZÀ;

;; ;;;il;";;"--à"--""eavis DE PREPosros ou MÀNDÀrÁRros '
J"r*o"(tt) DE PREstÀR rNFoRI"lÀÇõEs QUB, sE Do coNHEcrMENro Do

FINANCIADOR, PODERIA]4 À!ÍERÀR SÊUS JULGÀ\ÍENTOS E/OU

AvÀr-rÀÇõEs; - ) (ÕEs ).t ,onnio* tu*t -sE ÍNÀDTMPLENTE (s) EM ourRÀ(s) oPBRÂÇÀc

MANTIDÀ (S)

f) EXCEDER

ÀO FINANCIÀ.DOR;
LÍMrrE DE cRÉDrro coNcEDrDo;

-continua aa Página l-l' -
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ConTinuacao dO(A) CONTRÀTO DE ÀBBRTURÀ DE CREDÍITO - BB GÍRO

EMPRESÀ FI,EX nr, 184.110.228, firmado entre POr,YPllÀRMÀ

DISTRIBUIDORÀ MEDICO HOSPITÀÍ,ÀR LTDÀ E O BANCO dO BTAS1I
S.À,, no valor de R$159.OOO,OO, com vencimênLo final em

14/08/20a6,

S) DESVIÀR(EM) NO TODO OU EM PÀ.RTE, O(S) BEU(NS) DÀDO(S) EM

GÀ.RÀNTÍÀ,
h) NÃO MÀNTÍVER (EM) EM DIÀ O(S) SEGURO (S) DO(S) BEM(NS)

DADO(S) EM GARÀNTIÀ, E

i) NÃO REFORÇÀRIEM) , NO PRÀZO INDTCÀDO NA COMUNICÀÇAO OUE

LHE FOR FEITÀ PEI,O FINÀNCIADOR, À(S) GÀRÀNTIA (S)

CONSTITUÍDÀ(S).
PÀRÁGRÀFO ÚNICO - O(À) F]NANCTÀDO(À) DECLÀRÀ.SE CTENTE DE

QUE OCORRERÁ, TAI'ÍBÉM, O VENCIMENTO ANTECIPÀDO DO CONTRÀTO,

COM EXÍGIBILIDÀDE DÀ DÍVIDÀ E IMEDIÀTÀ SUSTÀÇÃO DE QUÀIOUER
DESEMBOI,SO, NÀ HIPÓTESE DE EXISTÊNCIÀ DE DECISÃO

ÀDMINÍSTRÀ?IVA FINAL SÀNCIONÀDORÀ, EXÀ.RÀDÀ POR ÀUTORIDADE OU

óRGÃo CoMPETENTE, EM RÀzÃo DÀ PRÁTrcÀ DB ÀTos, PELo(A)
FINÀNCTÂIO (À) (OU POR SEUS DIRIGENTES) , QUE IMPORTEM EM

D]SCRIMINÀÇÃO DE RÀÇÀ OU GÊNERO, TRÀBÀI,HO INFÀNT]L E

TRÀBÀIJHO ÀNÁTOGO ÀO DE ESCRÀVO' E SENTENçÀ CONDENATÓRIÀ

TRÀNSITADÀ EM .'ULGÀDO, PROFERIDÀ EM DECORRôNCIÀ DOS

REFERIDOS ÀTOS, OU ÀINDÀ, DE OUTROS QUE CAXÀCIERIZEM ÀSSÉDIO

MORÀI, OU SEXUÀL .

DECIMÀ OITÀVÀ . §USPENSÃO DE I,IBERÀÇÃO DE CRÉDÍ"O . ÀIÉM DAS

SITUÀÇÕES PREVISTÀS NÀ CLÁUSUI.A 'VENCI}'IENTO ÀII'IECIPA.DOI, OUE

REGUI,À OS CÀSOS OUE PODERÃO ÍMPLICÀT, O VÊNCIMENTÔ ÀNTECÍPÀDO
DÀ(S) OPERÀçÃO(õES) EXIsTENTE(S), O FINANCIÂDOR PODERÁ

SUSPENDER A I,IBEÊÀÇÃO DE NOVOS VÀIORES QUÀNDO O(À)
FINÀNCIÀDO (A) DEIXÀR DE ÀPRESENTÀ.R ÀO FINÀNCIÀ'OR, NO PRÀZO

POR ESTÉ INDÍCÀIO, À DOCUMENTÀÇÃO NECESSÁRIÀ PÀXÀ À
RENOVÀÇÃO DO SEU LIMITE DE CRÉD]TO, BEM COMO QUÀNDO O(À)
FINANCÍÀDO (À) OU Õ(S) COOBRIGADO (S) FOR(EM} NEGÀTIVÀ.DO (S) EM

OUÀTSQUER ÓRGÃOS DE PROTEÇÂO ÀO CRÉDITO OU NO CADASTRO DE

EMÍTENTES DE CHEOUES SEM FUNDOS (CCF), OU TIVER (EM)

ENCERRÀDA(S) SUÀ(S) CONTÀ(S) CORRTNTE (S) EM QUÀ],OUER
ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO, EM DECORRÊNCIÀ DE NORMÀS

BMÀNÀDÀg DO BÀNCO CENTRÀL DO BRÀSÍL.

DECIMÀ NoNÀ - DrSPoSrÇÓEs GERÀIS - o presentê Instrumento
poderá ser resilidô por qualquer das paÍtes, mediante prévj.o
aviso, expresgo e esêrito, com prazo de 10 (dez) dias
côntados da emissão do avi6o, perúanecendo em vigor todas as
obrigações asêumidas/ dêcorrentes de utilizaÇões do crédito
aberto realizadas ênteriormenle à resilição.

VIGESIMÀ -
pre§tações

ÀÇÃo Ào PÀGÀMENTo - Qualguer recebj.nenbo das
a dos prazos avençados con§tituirá nera

na página 12 -
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Continriacao do(a) CONTRÀTo DE ABERTÚRÀ DE CREDITO - BB GrRo

iúr*""o 
"""* 

,r.. )-84.7].0 22st firmado entre PotYPHÀRMÀ

oiÀt*lroroo* MEDrco HosPfTÀrÀR LTDÀ e o Banco do.Brâei1

;:;.;:;; varor ae R§15e'ooo'00' com vêncimênEo final em

tolerância, que não afetará de forma alguma as datas dê seus

;;;;i;."a"; ou a§ demais cláusulas e condlções deste

rrr.i.r.urrto, nêm importará novação ou modificação do

;justado, lnctusivê quaDEo aos eocargo6 resultaÍrtês da moÍa'

iáputando-se ao pagamento do d6bito Às quanElas recebidas

J"".-----.rãuia" ãola) FTNANcTADo (A) serão imputadas ao

í]g..""tá- das vêrbas a seguiÍ discrininadas'
ôbrigatoliamenEê na segu1nle ordem: juros remuneratórios '

ãã.1Éir" de permanêrrcia, outros acessórlos debj-tados'

principal vencido e princj'pa1 vincêndo'

VIGESIMÀ PRIMEfRÀ ' P.EDUçÀO DO CRÉDITO ÀBERTO -. O(À)

"irirôi*o 
r"j EsrÁ cTENTB E DE AcoRDo QUE o FTNANCTaDÔR

póorna REDUZTR o vALoR Do cRÉDrro ABERTo E ouE TÀ1'

aiisRÂçao, ouANDo ocoRRBR, sERÁ coMÚNrcÀ'À PoR MElo DE

MENsÀeÉM côNsrcNADÀ No ExrRÀTo DÀ coNTA coRRENTE NÚMERo

ãão.oe+.rrr-g, MÂNTÍDA PELo(À) FlNÀNCrADo(À), ou PoR ourRÔ

;;;à ;ôrr". vÁlrDo. NEssEs cÀsos, EM sENDo o sALDo DEVED.R

SUPERIOR ÀO NÔVO VÀ]'OR DO CRÉDITO' À OPERÀçÃO ENTRÀRÁ EM

;;ãil;-;" eraonrrzeÇÃo, srcANDo o(A) rNÀNCraDo (À) oBRrGÀ'o À

,"CA' À DIFERENÇÀ ÀPUTÀDÀ, ÀTÉ À ADEOUAÇÀO DO 
- 

SÀ]'DO

úiirzam Ao Nôvo vAr,ôR Do cRÉDrro ÀBERTo À FAÍ'TÀ DE

ãoaRÀNço Do sÀlDo DEvEDoR PELo FÍNANcTADoR coNFTGURÀRÁ MERÀ

Tol,sRÂNCrÀ, NÃo sE coNFuNDrNDo NEM RÉPRÉSENTÀ§Do RENovÀçÂo

ÀUTÔMÁTICA.

VIGESÍMÀ SEGUNDA - TÀXIFÀS - ÀLém dos encargos finaflcêiros
p""r"uao", o(a) FINANCTÀDO (A) autoriza o FINANCIÀDoR a

ã;;ia;; ". 
sua conbâ de depósi'toE, a tÍtulo.de remuneraÇão

uoura taarriço", o valor corÍeEpondenEe à Tarifa de ÀbêiEura

de crédito (na contiaEação À renovaÇão) e demais tarifas
aoticáveis à operação, vigêntes à época da cobra'Ça'

":;=;;;;;; aa rãr.r. de rárjfas de serviÇos Bancários -

Pessoa irurÍdica. quê 3e êncontra d1§ponível em qualquer'

;;ã;;, á;-;t*^Nàrujon. otrt FrNÀNcIÀDo (A) sê declara ciênte
ãÉ---ô" a"i" débitos the sêrão infoflnadoê medianle avisÔ de

aébiÉo e/ou aviso no extrato de coota colrente '

t4/08/2016.

VIGESIMÀ TERCETRA ÀuroRr zÀÇÃo PÀXÂ DÉBITO BM CONTÀ o (À)

FINANCIÂDO (A) AlrIO'iZA O FÍNÀNCÍÀDOR a aplicar, na cobertura
parciaL ou total do ÉaLdo devedor aplesentado na conta de

aber mpoitâncias fevadas, a

qualquer tl 10, a crédito da conea de dep6sitostura de crédito, quaisquer i

C

ua na página 13
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ConEANUACAo dO(A) CONTRÀTO DE ÀBERTT,RÀ DE CREDITO . BB GIRO

EMPRBSÀ FLEX nr. 184.\]-0.22a, f irnado entsre POTJYPHÀRMÀ

DISTRIBUIDORÀ MEDICO HOSPITÀI,AR ],TDÀ E O BANCO dO BTAS11

S.À,, no valor de R§159.000,00, com vencimentso final em

!4 / 08 /2Ot6 .

VIGESIMÀ OUÀRTÀ . COMPENSÀçÃO DE CRÉDITOS ' O(À)
FINÀNCÍÀDo (A) , en caráter Ilrevogáve1 e lrreEratáve1,
autoriza o PINANCIÀ.DoR a, j.ndependentenente de prévio aviÉo,
proceder a conpen6aÇão, prevj.sEa no artigo nr. 358 do Código
Civil Bra€i1eiro, entre o crédieo do FINÀNCIÀDOR,
representado pelo saldo dêvedor apreaentado na conta de
ãbêrtura de crédito, e ôs créditos de qualquer naEureza que
o(a) FINÀNCIÀ-DO (À) tenha ou venha a ter junto ao
FINÀNCIÀDOR.

VIGESÍMÀ QUINTÀ . CESSÃÔ DE CRÉDITOS - FiCA O FINÀNCIÀDOR

autorlzado, a qualquer tempo, ceder, transferir, dar em

peohor o créditso oriundo desEe lnstrumenlo, bem como, cêder
oa direicos, EÍtulos, garantj-as ou interesseÉ aeus a
telceiros, na fonna legulamêntada pelo Conselho Monet.álio
Nacional,

VIGESIMÀ SEXTÀ - SISTEMÀ DE ÍNFORMÀçõES DE CRÉDITO DO BÀNCO

CENTRÀL - SCR - O(a) (s) FINÀNCÍÀDO (À) (S) declara-se (m- ae )

cience(s) que loi(foram) comunicado (€) gue:
I - os débilos e responsabj-lLdade6 decorrenEeg de operaçõea
com caracterÍsticas de crédito por ele(s) rêafizadas gerão
regislrados no slsgena de Informações de crédj.to do Banco
ceniral - scR;
fI - o SCR Cem por fi"nalidadea fornece! informações aÔ Bacen
para finê de superviaão do rlsco de crédj.lo a que esEáo
exposEag aÊ lnEtsituiÇóes financeirag e PrÔpiclar o
inBercâmbio de j.ntormações entle e6sas i.nsEituiÇõe§ com o
objetivo de subsidiar decÍaóes de c!édito ê de nêgóclo§,
IÍI - poderá(ão) ler aceêso aos dados constantes em sêu(s)
nome(B) no SCR por meio da Ceneral de ÀterrdimenEo ao Público
do Bacen (CÀP);
IV - oe pedldos de correçõêB, de exclusõeE e de
manifestaçôes de diÊcordância quaDEo às lnformaçõeE
consEaDEe6 do SCR devem 6er dlrigidas ao Bacen ou à

inaticuiÇão regponsável pela rêhegsa daé informaçõeE, por
mej,o de rêquerimenEo escriEo e fundamentado. ou, çluando tor
o caso, pela respecEiva declsão judicial;
v - a consulla a quaigquer informaÇõeE disponibj.lj.zadâs
pelaE insEituições fj.nanceiras e registradas em seu (s)

al,idade dê lesponEáve1 ( i9) por débiEos ounome (Ê) ? na lJu
garantiaÉ de op

VfGESIMÀ SET

c

Para
L4-

çóes, depende de p!éviâ auEorizaÇão.

CENTRÀIS DE ÀTENDIMENTO TEI,EFÔNICO .
na página
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Página:14
ConI,iNUACAO dO(A) CONIRÀTO DE ABERTURÀ DE SREDITO . BB GIRO

eú"Resl rr.ex ,r.. 1a4,LL0.228, fifllado entre PoLyPHÀRÍÀ

ãiir*i"uroone MEDrco HosPrrÀLAR LmÀ e o Banco ilo Brasi'1

;.;., nô valor dê R§159'ooo,0o, coo vencimento final em

eventuai6 informaçôeg, Bugestõe§, reclamaÇões ou quaj'squei

outlos esclarecimenEos quê 9e fLzerem nece§Bários a respelto
áesie fnstrumento, o FÍNÀIcrÀDoR coloca à dlsPosiçãÔ do(a)

FINÀNCÍÀ,O (A) oê Eeglinte6 telefÔnesr
central dê Atendimento BB-CÀBB:
I Para capi.taiE e regiões mêtropolltanas: 4004 0001;

- DemâiÊ regiões: 0800 ?29 0001;
sÀc - serviç; dê Àtendiftento ao cÔnsumidor: oaoo 129 0'722 t

cêntra1 de AtenalimenEo a Pessoas com dêficiência auditiva ou

de fala: 0800 ?29 0088;
Ouvidoria BB: 0800 129 5678.

VIGESIMÀ OÍTAVÀ - PRÀÇÀ DE PÀêÀMÉ!{IO - Os dêveres e

"friá"çõ." 
dô(a) FINÂNCIADo (À) serão êaEj'êfeitoB na agência

aá írúu,rcraoon em quê for manti'da sua conEa de depósitos dê

Pessoas Jurldicas, plaÇa gue fica desiginadâ como forÔ do

Inst.rumento.
po*Aono"o ÚNIco - o pagamenEo rêiteladamente feito êm 1oca1

divêÍso não implica a renúncia do cledor ao 1ocaI dê

pagamênLo aqui estabelecido '

t4/oa/2016.

VÍGESlMÀ NONÀ FIANÇA Àssina(m), tambéú êste rnstlumento
CASS]O MÀR"INS DE TREITAS, Brasileiro (a) , solLêilo (a) ,

aqênte aalnini s tratlvo , CARTEÍRÀ DE IDENTTDADÉ NT' 5040142,

orgao êmlssor SPTe Go, cPF nr' 032.858.041-93, domiciliado a

RUA MÔN.]O],A QUÀDRÀ B-3 LOTE 03 ÀIPHÀV ILLE IPES, RESIDENCIÀI

ÀI,PHAVILLE FIÂMBOY, GOIÀNIA GO, EDGÀR LUIS DE FREITAS,

Brasileiro(a), casado (a) sob o regime de coúunhão universâ}
dê bêns, êmPresario, CÀRTE IRA DE IDENTIDÀDE N!. 105258 2À

CPF nr. 021,273.001-06,

ao êmissor SIC GO, CPF nr'
A RUA MONJOI,À QD-B3 ]'T-03'

GO, que, na

VIA, orgao emissor DGPC GO,

domi-c1liado a RUÀ MONJOÍ'À- QD-83 ],T.03, RESID. ÀI"PHÀVILLE

FI,ÀMBOYANT, GOIÀNIA GOegeuc onjuge/convi.vente ÍEREZINIIÀ

CÀETÀNO DÉ FREITÀS, Brasileito(a) , casado(a) sob o legine de

comunhão universal d.e bêns, adninistradora, CÀRTEIRÀ DE

IDENTTDÀ.DE n!. 204917, olg
9o1 .2't2 .40:.'tO, domic1liado

é"r- fiança abso1utsa,

dos artigog A21 , A30, 834, 835,

RESID. ÀlP}lÀVILLE T'IÀMBOYANT, GOIÀNÍA
pagador ( ês ) , Éendogua lidade dê fiador(es) e principal(ai's)

irrevogávê1, ilretraEáve1 e

incondicional, não coürport ando qualquer tiPo dê êxoneraÇão,

renunciando o(s) fiador(eE) , exp !egsameÍ!tse, aos bênêf Ícios
s3? e 838, todos do Código

civil Brasile solidariamenc e se responsabiliza (m) Pelo
cumprimênco todaE as obrigaÇóes assumidaÊ pelo (a)

página 15
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Página: 15
ColuJ.nuacao do(a) CONTRÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDITO - BB GIRO

EMPRESÀ FLEX nr. L84.110.228, firmado entle POLYPHÀRMÀ

DISTRfBUIDORÀ I.iEDICO HOSPITÀÍ,ÀR LTDÀ E O BANCO dO BTAS1I
S,À.. no valor éle R§159.000,00, com vêncj-mento final em

),4/08/2016 .

FINÀNCIÀ.DO (À) neste Instrutento, çluêr ao plj.úeiro pêríodo de
vigência, quer nas plorrogaÇões que se reallzarem, conforme
previsro na cLáusula x RENovÀÇÃo Do coNTRÀTo'.

TRIGESIMÀ . DECIÀRÀÇÃO BSPECIÀIJ ' O(À) FINÀNCIÀDO (À)

declara, para fins do dlsPosto no lnclso rr do ÀrE. 11 do
Decreto n" 6.321, de 2!.12,2007, não adquitir, intermêdiar,
cransporEa! ou comelcializar produEô ou subproduco de origem
animal ou vegetaL produzido sobre árêa objeEo de embargo
lavrado noE lermos do À!t. 16 do Dêcreto n" 5.514, de
22.o'l .2008, ou oulra norna 1egal que venha subsEiEuÍ-Io,
OBRIGÀNDO-SE a informar ao Banco do Brasil S.À.,
inpreeerivelmente até a data da liberação de qualquer
crédito po! ele pleiteado, eventuale fatos ou circunstâncias
çl.rê poEaam ensejar o enquadramento na§ dispoaiÇões legàis
aqui mencionadag.

Vai este
abaixg.

assinado en al4, via6, com a§ testsemrulhaê

GOIÀNrÀ-GO, 20 de agosto de 2015

FINÀNCÍÀDOR

BÀNCO DO BRÀSIL S.À Àgência JÀRDIM À.iiíERICÀ-Go-CO

ta

GUSTÀVO
CPF: 047 278 - 849- 33

FÍNÀNCIÀ.DO (À)

TRIBUIDORÀ MEDICO HOSPITÀI.ÀR LTDÀ

r.

POL
-c t

«&\&

página 16 -
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CÔNTiNUACAO dO(A) COlÍTRÀTO DE ÀBBRTT,RÀ DE CREDITO - BB GIRO

,rn*BSo ""SX 
,ta. 184.:.10,22a, firnado entre POLYpllÀRMÀ

or"t*rguroono MEDIco HOSPTTÀIÀR LTDÀ e o Banco do Brasil
É.o., "o 

valo! de R§159 ooo, oo, com venclmento final em

'L4/o8/20L6.

CNPJ: 07'886'006/0001--57

E

C

cÀSsro MÀRTrNs DE FREÍT
CPF:032.868.041-93

EDGA.R LÚIS DE

(ES )

o
CÀSSIO MÀR

agentê adrni
do (a) CAR

inscrito (a)

EDGÀR LUIS DE FRE

de comuahão universal
GOÍANIÀ-Go, Porlador(a)
105258 2A VrÀ/DGPC CO

021.273.001-05.

TÍNS FREITAS, Brasileiro (a) ,

niatrativo, residentê em GorÃNrÀ-Go,
TE]ÊÀ DE IDENTIDADE r, 5A4aL42
no cPF sob o nr. 032.868 4)- - 91

É

solEeilo (a) ,

portador (a)
/SPTC GO E

(a) sob o regimei1 (a),
be

CÀRTEIRÀ
e inscrito (a)

salio, le6j.dentê em
DE IDEIÍTÍDÀDE NT.

no CPF 5ob o nr.

Aa-
)Q t"';\*"

- continua na Pâgina 1? -

* 
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Página:1?
ConElnuaêao dO(A) CONTRÀTO DE ÀISRTURÀ DE CREDÍTO - BB GIRO

EMPRESÀ Ftlx !E, a84.:.L0.228, firmado entre PoLyPHÀRMÀ

DISTRTBUIDORÂ MEDICO HOSPITÀIÀR LTDÀ E O BANCO iIO BTASiI
g,À,. no valor de R§159.000,00, com vencinento fj.na1 êm

tÍ 1 0 016.

TEREZINHÀ CÀETÀNO DE FREITÀS, BTAêi1EiTO(A), CASAdO (a) sob o
regime de comunháo universal dê bena, administsradora,
residenEe em GoIÀl{IÀ-Go, porlado! (a) do{a) CÀRTETRÀ DE

TDENTTDÀ.DB nr. 204971/src Go e inscrito(a) no cPF sob o nr.
907 .272 ,40!-!0 .

TESTEMUNHÀS

Nome : Nome
CPF: O{o q&tràut 6-lcpF: 0Uqlc !ll'5i

&yr;^h,.

C r- T





$BmcoooBnnsl Demonslrativo de Conta Vinculada

EIIPRESÀ AUENO. GOIAT{IÂ - GO

I POIYPHÁRMÀ DISTRI MFÔICô HôSP EIEEIIEM I

ENcaRGos FrNANcErRos ulLlzroos No cÁLculol

NORMÂLlDADE,i

JUROS dêbila@ o capllalizâdrs m6Ndmontq coolormê taxâs a s€OUn:

DE 20.0€-2015403.11.4)15: 2,340%ao íÉ6.
DE 04.11,2015,q04.01.2016: 2.510% eíÉs.
DE05.01.2016401.03.2016: 2-530%aomÀs.
OE 02.03.201 6 A 02.0s.2016: 2,590 % ao mês.
DE 03-05.201 6 A 0l .07.2016: 2,600 % âo ntê-
OE 02.07.201 6 A 01 .09.2016: 2,660 % ao mês.
DE 02.00.2016 À 02.01 .201 7: 2,781 yô ao rnês.
DE 03.01,2017 A 05.06.20181 2,a11%aom6s.

GECOR SERVICOS - CURITIBA PR

LUIZ FERNANOO NAPOLIÍANO RÂMOS
ASSIS-I OP PLENO

-l*,*tA*t
0(@74 @i (osro§ rG,e

) )

L

I



)) Demonstrativo de Conla Vinculada

GECOR SERVICOS CURITISÁ. PR

LUIZ FERNANDO NAPOLITANO RÂMOS
ASSIST OP PLENO

,/1, 4**rl^"t

I

I



SBmcoooBnesl )
EMPRESÂ BUENO. GOIÂNIA.GO

POIYPHARMA DISTRI MEDI'ó HÔSP EIRELI EM RECIIPFRÂCAÔ.TIT'lcIÂI oôÍÍÍY)ÍÍll an11022a - BB GtRO DlôtTAtI I

GECOR SERVICOS, CURITIBA. PR

LUIZ FERNANDO NAPOLITANO RAMOS
ASSIST OP PLENO

'/a*,Á.-rr
ê om 7á Ô00r lenâ 3 rur'd:

Demonslrativo de Conta Vinculada
)



Oemonstrativo de Conla VinculadaI

GECOR SERVICOS. CURITIBA PR

LUIZ FERNANDO NÀPOLIÍANO RÂIúOS
ASSIST OP PLENO

\/*4s:m 4a*rÁ-.t

)



SBnrcoooBnest Demonstrativo dê Conla Vinculada
)

EI'PRESÂ BUENO , GOIÂNIÂ. GO

I I

Saldo Devedor em 05.06.20í8

Td.r utlllzád8.o c{lculo de ln.dlmplêncl.

-39.747,93

I PREFIXÂOO I §0 0000

PREFIXADO

- 1989460

GECOR SERVICOS - CURITIBA. PR

LUIZ FERNÂNDO NAPOLITANO RAMOS
ASSIST OP PLENO

)

I
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CONTRÀTO DE ÀBERTI'RÀ DE CREDITO FIXO NR. 4Ol01723-O

PREÂXBULO - O Banco do Brasil s.À., sociêdade de economia
mista, com sede em BrasíIia, Capital Federal, inscrlta no
CadasLro Nacional da Pessoa JurÍdica do Mi.nistério da
F'azenda (CNP.I/MF) n' 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 / 0 0 01 - 91 , neete instrumeDto
abreviadamente denominado FINÀNCIÀDOR, por sua Àgência
JÀRDIM À].tÉRIcÀ-cO-cO, prefixo 1841-4, inscrita no CNPJ/MF
sob o n' 00.000.000/3779-51, representado pelo(s)
senhor (es) Àr'íÀRILDO DIVINO BARBOSÀ, BRÀSIT,EIRO (À) , BÀNCÀRIo
E EcONoMIÀRIo, cÀSÀDo (À) - COMUNHÀO PÀI{CIÀ!, domicj.l.iado (a)
em GOIÀNIÀ-CO, porcedoi do(a) CÀRTEIRÀ DE IDENTIDÀ.DE
nr. 2354523 SSP GO e j.nscrito (a) no CPF/!,ÍF sob o
nr. 450.952.99I-00 , abaixo assinado (s) e. de ouEro 1ado,
STOCK COMERCIÀL HOSPITAIÀR LTDÀ, SOCIEDÀDE LIMI?ÀDÀ, aediada
em ÀPI\RECfDÀ DE GOfÀNIÀ-GO, na ÀVENfDÀ GUÀIÀNÀZES QUÀ!RÀ- 25
t-aTE |L//26, ,IÀRDIM ELDORÀDO, CEP: 74.993-100, inscrj"ta no
CadasEro Necional da Pessoa Juríalice do Mini.stério da
Fazenda (Ct{Pif/MF) sob o nr. 0 O . 9 9 5 . 3 ? I / O O O I - 5 O , nesEe ato
represenlado (a) pelo(s) Senhor(es/aa) ZÀNONE A],VES DE
CÀRVÀLHO JUNIOR, Brasileiro(a) , PECUÀRISTÀ, casado(a) sob o
regime de separação toEal de bens, resident.e em GOIÀNIÀ-GO,
PoTEadoT do(a) CÀRTEIRÀ DE IDENTÍDADE nT. 1931010 SSPGO e
inscrito no CPF/MF sob o nr. 592.344.311-20, TEREZINHÀ
CÀETÀNO DE FREITÀS, Braaileiro (a), ÀDMINISTLÀf,|ORÀ, casado (a)
sob o regime de comunhão universal de bens, residentse em
GOIÀNIÀ-GO, POTIAdOT dO(A) CÀRTEIRÀ DE IDETIIDÀDE rrI. 2049'7L
SIC GO e inscriEo no CPF/MF sob o ír.. 9O'7.272.40L-10, ÀNDRE
LUIZ DE FREITAS, Bra6ileilo(a), PECüÀRISTA, casado (e) sob o
regime de comunhão parcial de bens, residenEe em GOIÀNIÀ-C'o,
porEador do(a) CARTEIIiÀ DE IDENTfDÀDE nr. 3195983/2 VIA DGPC
Go e inscrito no CPF/ttF sob o nr.. 607.508.4?1-15, aqui
Eambém denomiilado{a) FINANCIADO {À) , Eêm justsas e contratadas
as seglrintes c}áusula6:

PRIMEIRÀ - VAIOR DO CRÉDITO . O
EINÀNCIÀDO (À) , e esEe (a) aceita,
limiEe de- R$51.800, 00 (cinquêntsa
reai-s).

EINÀNCIÀDOR abre ao (a)
um crédit.o fixo atsé o
ê um miL e oi.tocent.os

SEGUNDÀ - ORÇÀ}..ÍENaO DE ÀPLICAÇÃO DO CRÉDITO - O crédico
deferido deaEina-sê à aplicação na forma do orçanento anexo.

TBRCEIRÀ . RECURSOS PRóPRIOS E COMPROVAÇãO DÀ ATLICAÇÃO DOS
RECURSOS - A diferenÇa enErê o crédito aberEo e o valor do
orçamenlo, epresentado será cobertsa mediantse aplicação de
recureoa próprios do(a) FINÀNCIÀDO {À) , obrigando-se esEe(a)
a conprovar, previaúente e em proporção ao levantament.o de
cada parcela (ou, ,,junlamente com a de cada pàrcela

§

E

^@,

IHH&reü ü

üI

ffiffit
ü!

u

I

Hro
Ea!§

na pági

.^RrÓRro toi o ÍrrxtrR^ .19



Páginê:2
contlnuação do(a) CONTRÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDITO FÍXO nr.
40/01723-0, firmado nesta data enEre o Banco do Brasil S.À.
e sTocl( coMERcrÀL HosPIfÀIÁR LmÀ. no valor de R$51.800,00,
com vencimenEo final em 01/11/2019.

levanEeale ê ne mesma proporção desta"), a reÊpêcÉiva
aplicaÇão de Íecur8os próplios. Fice exêluÍdo do cÍédito
qualquer excesso çIJê, porventura, sê verificar na execução
do plano orÇado.

QUARTA . DECLÀRÀÇÃO ESPECIÀ], . LIBERÀÇÃO DE REG]RSOS . O(À)
FINÀNCfÀDo (À) declarâ-se êienLe dê que o dêsembolso dos
rêcursoB de que tlaEa o presenEê Instrumentso por Parte.do
FINÀNCIÀDOR, es!á na dependêncie de sua efetiva liberaÇão
pelo órgão alocado!, eêtsando, pois, o mesmo FINI\NCÍÀDOR,
isenEo de qualquêr lesponsabilidadê pelo descumprimenEo doa
lespêcEivos cronogramaa.

QUIIÍaÀ - VENCIMENTO - O presentê fnstrumento vencer-se-á
dentro de 2.2O7 làôíe mil duzentos e se!e) dias,
obrigando-se o(a) FINrrNcÍ.trDo (À) a paga!. en ol/tt/2Gr9,
lodas eê rêsponsabiLidades dele ôriundas, aÍ compreendidos:
principel, comisEão, reejuête monêtário, julos, outlos
acessório6 e quaiêquêr despesas, indepeDdentemente de
qualquer eviÉo ou interpeLaÇão judicial ou êxtrajudlcial.

sExTA - FoRMÀ DE PÀGÀ.I'íENTo - sem prêjuÍzo do vencimento
acina estiputado e das êxigibilidades previstas naa demais
cfáusu1as. inclusive êncargos financêiros, a dÍy'ida
rêsultente deste lnstrumeíto será paga em 60 (segaenta)
presteçõeE mênsaiB coÍrsêcutivas. corresPondendo, cada uma
dêlas, nas datas dos seus respectivos vênclmenEos, sendo
a primeira atse' a quinguagesima nona no valor nominal

de RS863,33 (oitocêntos e aessênta e Eres reais e trintse e
tsres centavos) e a êexagêsima no valor nominal
de R§863,53 (oitocenEos e sêssênta e tres reais e cinque.nta
e tsres centavos), acreêcida de encargos básicos e adicionais
integrais, epurados no períodô, vencendo a primeira em

ol/72/2o14 e as demais em i9ra1 dia dos mesês subsequentea,
obrigando-se o(a) FINÀNCÍÀ,O (À) a liquidar com a úflima, eÍn

ol/:.7/20L9, Eodaê es responaabilidadês resultantes dêste
InsErumênto.
PARÁGRÀFo PRrl'íErRo - Fica expresse e irrevogavelmêntê
estabelecido quê a absEenÇão do exercÍcio, por paftê. do
FINÀNCIÀDOR, de quaisquer dirêitos que the assíslram por
força do presenEe contrato ou a concordância com atraso§ no
cumprimênto ou inadj.mplemento de obrj.gação dô(a)
FINÀNCIÀDo(À), não afelarão aqueles dj.reitoa ou feculdades
-- que poderão §er
alterarão, de nenhum modo,

a
cond1çOe

tempo - e não
puladag.neate

+
e

g)
t,

aW I
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Pásina: 3
Conli.nuaÇão do(a) CONTIêTO DE ÀBERTURÀ DE CREDITO FIXO nr.
4a/01123-0, firmado nesta daEa entre o Banco do Brasil S.À
e STOCK COMERCIAI HOSPITÀhAR LTDÀ, no valor de R§51.800,00
com venciqento ííI]al en 0t/1a/20a9.

conLrato, nem ob.Ligarào o FINÀNCIADOR relativamenle
vencimentsos ou inadlmplêmentsos futsuros.
PÂiÁGRAFO SEGUNDO - Qualguer recebimênlo das presEaçõe6 fora
dos prazos avençados consEiLuiÍá mera tsolerância que não
afetará de forma alguma as daEas de seus vêncimentoE ou as
demais cIáusulaa e coodições dest.e instrumenEo, nem
importará rnovaçâo ou modificação do ajustado. inclusive
quanto aos êncargos resultantes da mora, lmpuEando-se ao
pagamentso do débiEo o valor recebido obrigaEoriamenEe na
seguinEe ordem: multa, juros moratórios, juros
remunêraLórios, comissão de permanência/ outros acessórios
debitados. principal vencido e principal vincendo. A
quiEaÇão da dÍvida resulEante deEte ContraEo dar-se-á após a
figuidação do sâfdo devedor da(s) parcela(s) referida(s) na
cláusuIa " ÉORuÀ DE PÀGÀl,tENTon antes descrita.

SETIMÀ - VENCfMEÀITO ÀNTECIPADO - SE O(À) FINÀNCIÀDO(À) NÃO
PÀGAR PONTUÀIMENTE QUÂISQUER DAS PRESTÀÇõES PREVISTAS NESTE
INSTRU}4ENTO, OU SE NÃO DISPUSER DE SAIDO SUFTCIENTE, NÀS
DÀ?AS DOS SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS, PARÀ OUE O
FINÀNCIÀDOR PROMOVA OS !ÀNÇÃ]UENTOS CONTÁBEIS DESTINÀDOS ÀS
SUÀS RE€PECTÍVÀS LIQUIDÀÇõES, CONFORME EXPRESSÀMENTE
PREVISTO NÀ CIÀUSULA trAUTORIZÀÇAO PÃRÀ DEBITO EM CON?A ,
PODERÁ O FINÀNCIÀDOR CONSIDEAÀR VENCIDAS ÀN?ECIPÀDÀMENTE, DE
PLENO DIREITO, TODÀS AS DEMÀTS PARCELÀS AINDA VÍNCENDAS,
ASSUI,ITDAS NÃO Só NESTE INSTRUMENTO COMO EM OUTROS QUE TENHÀ
FIRMÀDO COI,I O FINÀNCIÀDOR, E EXIGIR O TOTÀL DA DÍVIDÀ DEIÁS
RESUI?ÀNTE, TIIDEPENDENTEMENTE DE AVISO EXTRÀiIUDICIÀL OU
INTERPEI,AçÃO JUDTCIÀT. O FINANCIÀDOR TÀMBÉM PODERÁ
CONSIDERÀR' INTEGRÀLMENTE VENCIDÀ E EXIGÍ!'EL A DÍVIDA
RESUITÀNTE DÀS OPERÀÇõES EXISTENTES OUÀNDO O(A)
FINANCIÀDO(À) OU O(S) COOBRIGADO (S) :

A) SOFRER(EM) PROTESTO CÀ.I,IBIÁRTO, REQUERER(ÊM) SUA
RECUPERÀÇÂO EXTRÀ.]UDÍCIÀI. JUDICIÀI, OU FÀIÊNCIA OU TIVER(EM)
SUA FÀLÊNCIA oU lNsoLVÊNcIÀ cTvll REoUERIDÀ oU PoR QUALQUER
MOTIVO ENCERRÀR (EM) SUÀS ATIVIDÀDES;
b) SOFRER (EI.{) ÀÇÂO JUDICIÀI OU PROCEDIMENTO !'ISCÀL CAPAZ DE
COLOCÂR EM RÍSCO .AS GÀXÀNTIAS CONSTITUÍDAS OU CL,'MPRIMENTO
DÀS OBRIGAÇõES AOUI ÀSSUMIDAS;
C) DfRETÀ]IIENTE OU ÀTRÀVÉS DE PREPOSTOS OU MÀNDÀTÁRIOS,
PRESTAF (EM) ÀO FTNANC]ADOR INFORMÃÇõES INCOMPLET]\S OU
AI,TERÀDÀS, INCIUSIVE ÀTRÀVÉS DE DOCUMENTO PúBLICO OU
PÀRTICUI,ÀR DE QUALQUER NATUREZÀ;
d) D]RETÀ,I'IENTE OU ATRÀVÉS DE PREPOSTOS },ÍÀNDÀTÁRIOS,
DEIXÀR(EM) .DE PRESTAR INFOR},IAÇõES QUE, SE
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Páglna/: 4

ConlinuaÇãO dO{A) CONT}.ÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDTTO FIXO NT.
4o/ol123-o, fimado nêsEa data entre o Banco do Brasil s.A.
e SToêK coMERcIÀL HOSPITÀLÀR LTDA, no valor de RS51.800,00,
com vencimenEo final êm 01/11/2019.

FINÀNCIÃDOR, PODERIAIVI ÀÍ,TERÃR SEUS,fULGÀI''ENTOS E/OU
aveaAvvE>;
E) TORNÀR (EM) -SE INADII''PLENTE (S ) Eü OUTRÀ{S) OPERÀÇAO(OES)

MÀNTIDÀ (S) JUNTO AO FINÀNCÍADOR;
f) EXCEDER(EM) O Í,IMITE DE CRÉDITO CONCEDIDO;
g) DESVÍAR(EM) NO TODO OU EM PÀRTE, O(S) BEM(NS) DADO(S) EM

GÀRÀNTIÀ;
h) NÃo
DÀ.DO (S )
i) NÃo

MÀNTIVER (EM)

EM GÀRÀNTIA;
RE!'ORÇÀR (EM) ,

d

EM

E

NO

DIÀ O(S) SEGURO(S) DO(S) BEM(NS)

I,IIE FOR FEITA PE],O
CONSTlTUÍDÀ(S).

PRÀZO INDICADO NA COMUNICÀÇÀO OT'E

EINÀNCIÀDOR, A(S) GÀRÀNTIÀ (S )

OITÀVA - SUSPENSÂO DE I,IBERÀÇÃO DE CRÉDITO - ÀLÉM DÀS

SÍTUÀÇÕES PREVISTÀS NÀ CLÁUSULA 'VENC]MENTO ANTECIPÀ.DOÍ, OUE

REGTII,A OS CASOS QÚE PODERÃO IMPLICÂR O VENCIMENTO ÀNTECIPÀDO
DA{S) OPERAÇÃO(õES) EXISTEN']EISI, O FTNÀNCTADOR PODEú
SUSPENDER A Í,IBERÀÇÂO DE NOVOS VÀ]-ORES QUÀNDO Ô1À)

FINÀNCIÀDO(A) DEIXÀR DE APRESENTÀR ÀO FINÀNCIÀDOR, NO PRÃZO

POR ESTE ÍNDICADO, A DOC1JMENTÀÇÀO NECESSÁRTÀ PARÀ A
RENOVAÇÃO DO SEU LIMITÊ DE CRÉDITO, BEM COMO QUÀNDO O(À)
FINÀNCIÂ.DO (À) OU O(S) COOBRIGADO(S) FOR(EM) NEGATIVÀIO (S) EM

ouAISOUER óRGÃOS DE PROTEÇÃO ÀO CRÉDTTO OU NO CÀDÀSTRO DE

EMÍTENTES DE CHEOUES SEM FUNDOS (CCF) , OU TIVER(EM)
ENCERFÀDÀ(S) SUA(S) CONTA(S) CORRENTE (S) EM QUALOUER

ESTÀBELECÍMENTO DE CRÉDITO, EM DÉCORRÊNCIA DE NORÍIAS

EMÀNÀDAS DO BÀNCO CENTRÀIJ DO BRASIL.

NoNÀ - ÉNCARGOS FINÀNCEIROS - Os valores lançados na conta
vinculada ao plêsente financiamento, bem como o saldo
devedor daí decorrênte, sofrerão incidência de juros â Laxa
efetiva de 4,12 (quatrô inteiros e doze centesimos) ponEoa
percênEuaiE ao ano, calcutados pelo méEodo exponenciâ1, Jcom
base na taxa equivalente diária (365 ou 366 dias) .

Referidos êncargos serão calculados e debitados no dia
primeiro de cada mês, nas remiçôes - proporcionalmentê aos
valores remidos, no vencimentso e na tiquidaÇão de dívida ê

serão exigldos nas remições - proPolcionalmentê aos valores
remidos, no perÍodo de carência - j-ntegralmenEe no dia
primeiro do ú1tlmo mês de cada trimestre, a partir da data
ala contratsação, no perÍodo Pós carência - integralmentô' no
dia primêiro de cada mês, no vencimento e na liquidação da
dívida.

DECIMÂ - ÀLTERÀÇAO DE ENCARGOS IROS eferida taxa
página 5 -
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Página
ConEinuaÇão do(a) COTflTRÀTO DE ABERTURÀ DE CREDITO FIXO
40/01723-0, firmado nesta data entre o Benco do Brasil. S

e STOCK COI.IERCIÀL HOSPITÀLÀR LTDÀ, no valoÍ de R§51.800,0
com vencj.mento final em 01/11/2019.
----------?------
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de juros esEerá sujeiEa a alterações periódi-cas, sendo
as novaa taxas seráo aquelas que o conselho Monetário
Nacional ou o Poder Exêcutsivo ou o Poder Legi8lati.vo definir
para operaÇões lastreadas com recu!6o§ do FuDdo
constltsucional de Financiamentso do centro-oeste, con
vigência a parEir das datas estsebeleciilaÊ por aquele
conselho ou pelos Poderes Executivo ou Poderes Executivo ou
Legisla!iÉ.

DECIMA PRII'IEÍRÀ - BÔNUS DE ADIMPI,ÊNCIÀ . SObTE OS EDCATgOS
financêiros será concedido bôôus de adi.mpfência de 15t
(guiaze por cênEo) , dêsde que aa prestaÇôes da dÍvida
(principal e encargos financelroê) sejam pagas integrallnente
até a daEa do respecEivo vencimento.

DECI}',IÀ SEGIJNDÀ INÀDÍMPLEMENTO - Em caso de descumprimenEo
de gualgueÍ obrigação legaf ou convencional, ou no caao de
vencimenEo antecipado da operação, a parEj,r do
inadimplemenlo e sobre o valor inadimplido, será exigida
comissão de permanêDcia à taxa dê mercado do dia do
pagamento, no6 lermoê da Rêsolução 1.129, de 15.05.86, do
Conselho Mone!ário Nacional, em EUbatituição aos encargos de
normalida4e pactuados. Referida comissão de pernanência sêrá
cafculada diariamenEe e debi.tada no ú1!imo dia de cada mês e
na tiquldação da dÍvida, para ser exigida juntemente com as
amortizações de capiEal, proporcionalmenEe aos seus valores
nominais e na liguidaçâô da dívlda.

aflerá-los ou nudar a situação doa acham presos ao

€

DECIMÀ TERCEIRÀ - cAxÀNTrÀs - Pala seguranÇa do principal da
dÍvida e das demais obrigações dêcorrêntes desEe contÍato,
o(a) FINÀNCIÀDO (A) dá, em alienaÇão fiduciária en garalrtia,
nesEe aEo pactuada, oE bens a sêrem adquiridos com o
crédito, no velor globa1 de RS74.000,00 (sêEenta e quâtsro

,.\ mi1 reais), indicados e descritoê no orÇamênto (ou "no
orçamento anexo,,) e cujo domíÍlio fiduciário se tranaferirá
ao FINÀNCIÀDOR no momento da equieição da propriedade
pelo(a) FINÀNCIÂ.DO (À) , independentemente de qualquer
formali.dade posEerior.
PÀRÁGRÀFo PRTMETRo - os bens objeEo da alienaÇão fiduciária
acima pacEuada ficaráo Eodos em poder do(a) FINAIICIÀDO (À) ,
que os posauirá en none do FINÀNCIÀDOR, asaumi.ndo as
responsabilidades de deposiEária dos meêmos bens, e
ôbrigando-se a deles não dispor nem removê-Ios de ondê se
encontram ou foram j"n§talados, §ob nenhum prêEexto, não

Ç
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Página: 6

Continuação do(a) CONIRÀTo DE ÀSERTURÀ DE CREDITO FIXO nr.
40/01123-0, firmado nesta data entre o Banco do Brasil s.À.
ê STOCK COMERCIÀI HOSPITÀLÀR I,TDÀ, no valor dE RS51.8OO,OO,
con vencimento final em 01/11/2019.

solo, sem prévio consênEimenlo escrito do FrNÀNcrÀDoR. Fica,
aindâ, o(a) FINÀNCIÀDO (À) obrigado(a) a transmitir a posse
dos bens objeEo de alienação fiduciária ao FrNÀNcrÀDoR, no
caso de inadimplemento de qualquer obrigáção constante do
presedLe InstsrumenEo, j,ndêpendentemente dê qualquer aviso ou
interpelação judicial ou extrajudlcial.
PÀRÀGRÀFO SEGT NDO - vencido o InscrumenEo ôu no caso,. de
inadinplemento ou mora nas obrigações contsretuaj,s, o
FINÀNCIÀDOR poderá vender. púb1ica ou parE icularmence , como
the eprouvêÍ, os bens alienados fiducj,ariamenEe em gal:rntia
e aplicar a j.mport.ância apurada !o paganento da dívida,
pondo a disposiÇão do(a) FINÀNCIÀDO (À) o aaLdo que se
verificar.

DECIMÀ OUARTA - rMóvEL DE LocÀL1zÀÇÃo - os bens objeto-de
garantie, por este instrumenlo pactuada. encontram-se
Iocalizados êm ÀPÀRECIDÀ DE GOIÀNIÀ.GO, NA À\,.ENIDÀ

GUAIÀNÀZES QÚÀDRÀ-25 LO'IE II/ /26, .'ÀRDIM ELDORÀDO, CEP

?4.991-100.

DECII'íÀ OUINTA - REFORÇO DE GÃRÀNTIA - O(À) FINÀNCIADO (A)

OBRIGA-SE, SE À GÀRÀNTIÀ VIER A CÀIR E!4 NÍVEL INEERIOR A
1OO (CEM) POMTOS PERCENTUAIS DO VÀIOR DO SÀIDO
DEVEDOR DESTA DÍVÍDA, POR QUÀIQUER RAZÃO, INCLUSIVE EM

DECORRÊNCIÀ DE ELEVAÇÃO DÉ SÀLDO DEVEDOR IíOTIVÀDA POR

DÉBITO(S) DE ENCÀRGOS FINÀNCETROS, À DII,IGENCIÀR NO PRÀZO

MÁXIMO DE 05 {CINCO) DIÀS, NO SENTIDO DE RESTÀ3ELECER AOUEI,E

NÍVEL, PRoMovENDo, PÀRÀ ESSE EFEITO, O NECESSÁRIO REFORçO DE

GÀRÀNTIA, SOB PENÀ DE VENCÍMENTO À]EECIPÀDO DÀ DÍVIDÀ,
ÍNDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER INIERPELÀÇÀO JUDICIAL - OU

EXTRÀiII'DICIÀI.

DEcrI'íA sExTÀ - coTÀ DE REMIção - Na vi.gência do plêsenEe
j.nstslumento, o FINÀNCIÀDOR poderá. a seu êxclusivo critéÍio,
a\rtsôrizar o(a) FÍNÀNCIÀDO (À) a disPor de quaisquer
quanEidade6 dos bens viDculados, desde que sêja enlregue
pelo(a) FÍNÀNCIÀ.Do 1A) , para amortsização da dÍvida,
imporLância correspôndenEe a 1OO (ceft) Pontos percentsuai* do
valor dos bens adquiridos com o cÍedito.

DECII'jA SETIMA - NOVO GRÀVÀI'íE - FICÀ ESTÀBELECIDO QUE Nos
CASOS DE ÀTIENÀÇÃO, ARRENDÀMEIÍTO, CESSÃO, TRÂNSFERÊNCIA OU

QUÀIQUER FORMA DE GRÀVÀME DOS BENS CONSAIT]TÍVOS DÀ GÀRÀNTIA

EM FAVOR DE TERCEIROS, SEM A PRÉVIA ÀNUÊNCIÀ DO BÀNCO DO

BRASIL S.À., OCORRERÁ O ÀNTECIPÀDO CRÉDITÔ.
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Página
ContinuaÇão do(a) CONTRÀTO DE ÀBERTURA DE CREDITO FIXO

40/0L723 O, firmaalo nesta daEa eDt.rê o Banco do BrasÍ] S

e STOCK COMERCIÀI, HoSPÍTÀLÀR LTDA, no valor de R$51.800,
con vêncimento final em 01/11/2019.

'7

,1

§aVróRro Nazt
d. Goiânit

DECIMÀ OITÀVA - AUTORIZAÇÃO PÀRÀ DÉBITO EM

FINÀNCIADO(À) auEoriza o FINÂNCIÀDOR a apficar,
parcial ou toEal do saldo devedor aplesenlado
abertsura de créditso, quaisquer imPorEâncias
qualquer títuIo, a crédllo da conta dê depósitsos

NONÀ

CAqÃO TRREGULÃR DO

- cont
ITO

na coberEura
na conEa de
fevadas, a

CONTÀ - O

- NO CASO

DECIMA TARIFÀS - Àlém dos encargos financelros
pactsuaalos, o(a) (s) FINÀNCIÃDO (A) {S) auEoriza(m)
EINÂNCIÂDOR a debitar em sua conEa de depósiEos, a títu1o de
remuneração sobre serviÇos, o valor correspondenEe à(s)
tarifa(s) de aberlrura de crédito, esEudo ê aná1ise de
projetos, aconpanhamenEo de Projetos, vistória e avaliação
de garantia e demais taritas aPlicáveis à oPêração. vigenEes
à época da cobrança, consta[tses da Tabela dê Tarifas de
sêrviÇos Bancários - Pessoa .lurídica, que se enconEra
disponÍvel em gualquer agência do FINÀNCIÀDOR. O(À) (S)

FINÀNCIÀDo (À) (S) Ee declara(m) cientse(s) de que tais débitos
the(s) serão ínformados mediante aviso de débito e/ou aviso
no exErato de conta correntsê.

VIGESIMA PRIMETRÀ - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - O(A)
FINÃNCIÀDo (À) , em caráEer irrevogáveI e irreEraEáve1,
âutoriza o'FfNÀNCIÀ.DOR a, indePendentsemenEe dê prévio aviso,
proceder a compensação, previst.a no artrigo nr. 368 do Código
Civil Brasileiro, entre o crédito do FINANCIADOR,
representado pelo saldo devedor apresêntado na conta de
abertura de crédito, e os créditos de qualquer natureza qr.re

o(a) FINÀNCIÀ.DO (A) tenha ou venha a ter junlo ao
FINÀNCIÀDOR.

VIGESIMÀ SEGUNDA - FoRo E LUGÀR DE PAGÀI,IENTO - O lugar do
pagamento é a agência do FINÀNCfÀDOR, neata pÍaça, e o foro
o da CapiEaI Federal, salvo ao FINÀNCIÀDOR, tsodavia, o
direito dê optar pefo desta Comarca, pelo do domj.cílj.o do(a)
FINÀNCIÂDo (A) ou da situaÇão de qualquer dos bens.

VIGESIMA TERCEI ÀPLI )

N

(N,

):a

pasl

k

VÍGESIMÀ - CESSÃO DE CRÉDITOS - FiCA O EINÀNCIÀDOR
autorizado; a qualquer temPo, cêder, transfelir, daÍ em

penhor o crédilo oriundo desEe lnstrumentso, bem como, ceder
os direitos, EÍtu1os, garantiaa ou intseresses seuE a
tserceiros, na forma regulamentada Pelo Conselho Monetário
Nacional.
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página: I
ConIlnuação do(a) CONTRJ\TO DE ÀBERTURÂ DE CREDITo FIxo|;r.
41/0l'723-0, firmado nesta data entsre o Banco do Brasil s.A.
e STOCK COMERCÍÀI HôSPITÀLAR LTDA, no vafor de RS51.800,00,
com vencinento final em 01/1112019.

DE ÀPLTCAÇÃO IRREGUI.ÀR OU DESVIO DE PARCELAS LIBERÀDAS,
O(A) (S) FÍNÀNCIÀDO (A) (S) CIENTE(S) DE QUE, SEI'1 PRE.IUÍZO DÀS
MEDTDÀS .fUDICIAIS CABÍVEIS, INCIUSIVE DE NATUREZÀ
EXECUTóRIÀ, DE AcoRDo coM A LEGISLÀÇÃo VIGENTE, PER!Eú(Ão)
TODO E QUÀLQUER BENEFÍCIO, ESPECIÀI,MEIITE OS REI.ATIVOS AO
BôT,'US DE ÀDIMPLÊNCIA, A PÀRTTR DÀ DÀTÀ DÀ PRIMEIRÂ
LIBERÀÇÃO, E AINDÀ EsTARÁ(Ão) sUJEITo(s) À DEvoLUçÃo DÀs
OUANT]AS RESPECTIVAS, ACRESCTDÀS DOS ENCARGOS PREVISTOS NÀ
CLÁUSULÀ DE (INADIMPLEMENTo), oUE sERÀo CoBRÂDos DESDE Ã
DATA DÀ UTILIZAÇÃO ÀTÉ À SUA REGUI,ARIZÀCÀO.

VIGESIMA OUARTA - AUTORIZAçÃO ESPECIÀI - PRESTAÇÂO DE
INFORMÀçõES - O(À) (s) EINÃNCrÀ.DO (A) (S) auroriza(m) o
FINÀNCIÀDOR, a fornecer ao l'linistério da Íntêgração
Nacional, à Secletaria Federal de Controle Interno-SFCI da
Controladoria Geral da únião e às SecreEarias do coverno do
Estado de Goias, as informaÇões pêÍtsinentes ao
acompanhamento do presente f inanciamênto, inclusive aquelas
que envolvam o sigilo bancário

VTGESIMA QUIN?A . AUTORIZAÇÃO ESPECIÀI . FISCAÍ,IZÀÇÃO - SEM
prêjuízo da fiscalizaÇão realizada pelo FINÀNCIÀDOR, o(a) (s)
FINANCIÀDo(A) (s) autoriza(m) o Banco Central do
Brasil-BÀCEN, a Secretaria Federal de Contsrole Interno-SI'CI
da conEroladoria-Geral da união, a sêcreEaria do Tesouro
Nacional-sTN, o MinisEério do Desênvolvj.menEo Àgrário-MDÀ e
as Sêcretarias do Governo do Estado de Goias, por meio de
seus preposLos/ fivre acesso ao empreendimento financiado
com a finalidade de efet.uar, quando necessário, inspeções
técnicas, administrâtlvas , financeiras e conLábeis,
inclusive, a ciitéiios daquelas inscituiÇões, à sua
contabilidade e arquivos.

VIGESIMÀ SEXTA . ORIGEM DOS RECURSOS - O(AKg)
FINÂNCrÀDo (À) (s) fica(m) ciênEe(s) de quê o crédilo é
dêferido com recursos orirmdos do Fundo consElEucional de
FinanciamenEo do Cenlro-Oestê (FCO) , instituído Pela lei nr.
7.827, de 2'7.09.89, que regufamêntou o arE. 159, inciso I,
a1ínêa 'C', da constitsuição Federal, que o FINÀNCfÀ.DoR, na
qualidade de agentse financeiro, aplica de acordo com as
normas opexacionais estsabêfecidas para o Fundo.

OBRIGAÇõES
ainda, a cumprir

VIGESIMÀ SETIMA - OUTRÂS

FINANCIADo (A) (S) obriga(m) -se,
na LegislaÇáo Federal, Es

o {A) (s)
o disposEo

referente a1 e Munici

C

ü
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9:i:l::1çâã do(a) coN"RÀro DE ÀBERrrrRÀ o, 
"*"orro"í?iã"4a/0t'723-O, flrmaalo ne€ta alata e[rre o Banco ato Brasi] Se STOCI( COMERCIÀI HOSPTTÀI,ÀR

com vencimenro rinar em orlrr,zl;il: "" "tt"t de R§sl- 800,

preservaÇão do meio ambienEê,
Lécn.Lcos e legais de preservaçào dee 

, 
t,opos de morros, de conser1,aÇuLilizaçào de manejo de pragas, oede proteção dà faunà e da f]ora e de

conservaÇão ambiênta1

9

0
ctDloAIO 9AZA

d, Goi

obedecendo a criEéri

y.9::1I orrÀvÀ _ oBRrcÀÇÃo EspEcrÀL _ pr.ACÀ ÀLusrvÀ _ o(À)EINÀNCIÀ-Do 1À) obriga (m) -se â confeccionar . *"rr".r-'rráunidade fiDanciada iou no oem tinanciaàã, -d;;";".,,;
caso), em' lugar visÍve1 e de clestaoue. btâ.: /^,, -Êr_.^--
::^ ::r " caso) afusiva à participaçâo ã;-;id;;#:":;;recursos do Fundo constitucional a. 

"i".r.i.*".iá 
"ã"

centro-oeste, nos seguintses termos. Àqui t.. f;;.;;;;.";;do Governo Federal" e os nomNacjona.L, o"'-i"p.,i"."ià'::.i:,::,";::::":i"i:§::.'::
centro-oesre e do Banco do Brasil, ;oni;fre1;".i;disponibil.j.zado pelo Conselho De.Iiberativo alo Fundo.

SEGUNDÀ - srsTEMÀ DE TNFoRMÀcõEs
CENTRAL . sCR o(a) (s) F
m-se) ciente(s) que foi(foram) com
itos e responsabiLidaales decorlent
erísticas de crédito por ête(s) r

matas ciliales, encostas
ão do solo e da água de
prolêÇão de manancials,
outras consideraÇões de

DE cRÉDrro Do
INÀNCIÀDO (A) (S)
unicado(s) que:
es de operaçôes

izadas serão
ditso do Banco

VTGESIMA NONÀ
DÀ GARÀNTIÀ -
constsiEutivos
DO BRÀSfIr S.À

-,COMPROMISSO DE SEGT,RÀR OS BENS CONSTITUTIVOSO(A) F1NAMIÀDO (A) obrigà_se a segurar os bensoa garànlia, em favor e no -inLeresse oo BANCO, até final liquidaÇão da díviala.
TRTGESIMÀ . REGU]ÀRIDÀDE
apresenroui os seguinres u."".ji|ff"..o,111.""":tlfl:jt:J:lcertidão Negariva de Débiro (cND) do *!À, 

- 

"ã.ãr".-.ã"série 
- 
oo1s12o13 - o8o 013 71, eniEida 

" rr) orjiorL, ;;;.;r"::
9? de Regularidade do FGTS (cRF) , "tr.r"- 

' a"-- " 'reri"
201309301215455094440J, emitida en ]O/Og/20!).
TRrcEsrMÀ pRrlrErRÀ _ oBRrcAÇÂo EspEcrÀr _ REGULÀRfDADEFrScÀI! - para efeito de liberação d. ,.."r.."'-ii;;;:i;
tll!.lillt o FrNÀNCrADo (À) obrisa_se " "p.;;;;;:;*-";FINÀNCIÀDOR o seguint.e documenlo, com validadê ,,^t"l a"i",iida(s) liberacáo(ões) : cerridào r.r.g"tiu. J" ;ell;;' ,*r;';;INSS 1ou, quando couber, Declaraçào a" r.Ia. C.""rif"i".á ãlPrevj.dência Social) .

TRIGES IMÀ
BÀNCO

declara-se (

I-os déb
com caract
registrados no Sistema de hformações de

.^RÍóRro ro^ o ÍÊrxErR^
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conLjnuaÇão do{à) CoNTRÀTO DE ÀBERTUIÀ

4a/0t723-o, LiÍmado nesEa daLê êntre o

ê STOCK COMERCIÀ! HOSPITÀLAR LTDÀ' no v

com vencimenEo finêI em O1lI1/2019'

Página: 10

DE CREDITO FIXO nr'
Banco do Brasil S. A'
alor de R$51.800,!0,

Central _ ScR;
ii"l-ã-aa*-i.* por finalida'Ies fornecer lnformaçõês ao Bacen

;:'; "';;;'à"'""p"',i"a"- :: ;H::"::.::'"1'"oi.il!'ii'"3êxDostas as instiLurçoes
::i::";fot" 

-ã. i"i"""ç4"" enEre essas instsjtuiÇõês com o

;;;=;;;; ";;"'ãi;' a1!1i1i""3; :1;::.:.:.::":::'!à"iá",",ÍII - Poderá(ào) LeÍ acesso
;";.,"i-"" scR por meio da cenr'ral 

'le 
Atendimento ao PÚLrIico

do Bacen (cAP) ;
TV - os pedidos de correçõeg' de exclusões ê--de

,il"ttl.."tuã"----ã' discordância guanto às 
-informaÇoes

;;;;;;."; do scR ctevem sêr dirisidas ao Bacen ou a

;#;;;;;" responsável pela Íênessâ das inf ormações ' por

i,'.;:'-;"";"*;;i;""' o '".'i'o 
e r\rndanentado' ou' quando,Íor

o caso, pe.Ia respectiva. dec i sã"r#H::â:" 
atisponibllizadasV-a consulta a quaiêquer

""t"] ,"".ii"ta"es financeirâs e registràdàs em. seu(s)

::;:i", . 
'-;;--àl;iia.a" o' resPonsáver 'i"' 

p?1-lili'o' o"

;;.;;,"' ã. op.'"çat", depende de prévia auEoÍizaÇao'

TRIGESTMA TERCÉIRÀ - cENTRÀÍs DE ATENDTMENTo rsLarôNrco _

Para eveflt.uai s intormaÇoes' sugesLões' reclamaÇões 'ou

rr:*:i, .I;:::.:""1i::::ffi:::: E' ;;,'liã;ffi:-'":ff :::' ":

ãr*à"iãr.-ã"r"i FTNANcTADo(A) os sesuintes Eerêrones:

cenirar de ALendimenEo gB - cÀBB :

"I"n".^ 
"àpia"i" 

e lêgiõês metropol i'tanas : 4004 0001;

- Demais rêgiões: oSoo 729 oo01;

"o"-l 
ã"t"içá dê atsen'limenEo ao consumidor: oSoo 129 a'722i

cenLral de Atendimento a pessoas com deficiência audiEiva ou

ale fala: oSoo 729 OoSai

ouvidôria BB: oSoo 729 5678'

TRIGESIMÀ QUÀRTA - Assina(m) ' Cambém' este ÍnsErumenEo:

;;fi;;';ril DE cÃRvAl'l{ô 'rúNloR' Brasileiro (a) ' casado (a)

J;*'; ;.;;;. à" EeparaÇão toEal 'lê 
bens' pecuarista'

ãiit"i*-oÉ iprrtronoí "t 1el10l-o' orsao emissor ssPco' 
-cPF

ir.'-irl.ãnn.rrr-20, domiciliado a ÀvENrDÀ r-54 NR 122r ríPTo

ãôá "o-'ã"r"ao, 
sEToR NovA surcA' corÀ§rA - co' TEREZTNHÀ

ã""tJó r" FRErrÀs, Br:asileiro(a), casado(a) sob o regime de

comuntrão uníversal ale benÊ, admuistradora' CÀRTEIRÀ DE

IDENTrDÀDE rrr. 2o4g?1, orgao emissor sÍC Go' CPF nr'
9O'7.272.4OL-LO, domiciliealo a RUÀ MONiTOIÀ 0D-83 LT-03',

RESÍD. ÀIP}IAVILLE FI.AMBOYÃNT, GOIÀNIA - GO ê AEU
,-\
3 conjuge/convivente EDGAR LUIS DE Brasilêiro

Íla página ç
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Página:
Conlinuação do(a) CONTRÀTO DE ÀBBRTI,RÀ DE CREDITO FIXO
40/07123-0, fj.rmado neste data entle o Banco do Bra6i1 S

e STOCK COi.íERCIÀI HoSPITÀIÁR LTDÀ, no vafol de RS51.800,0
con vencimênEo final em 01/1L/2019.

11

s,casado(a) 6ob o regime de comunhão uni.veraaL de ben
PECUATiStA, CÀRTEIRA DE IDENTIDÀDE NT. 105258 2À VIÀ, OTgAO

emissor DGPC GO, CPF nr. 02L.2'13.001-06, domlcillado a RUÀ
MON.]OLA- OD-83 I.T.O3, RESID. ÀI,PTíÀV]Í,LE FI,AMBOYÀNT, GOIÀNIÀ
- cO, ANDRE LUIZ DE FREITÀS, Blasileiro(a) , casado(a) sob o
regime de comunháo parciâl de bens, pecuarista, CÀRTETRÀ DE

IDENTIDÀDt'nr. 3195983/2 vIÀ, orgao emissor DCPC CO, CPF nr.
607.508.47I-15, domiciliado a RUÀ ACAPU 0.?-3 IT.15 CÀSÀ,
RESIDENCIÀ! ÀLPllÀvILlE FLÀMBOY, GOIÀNIÀ _ GO e aeu
conj uge /convivente CINTHÍA MONTEIRO CÀRVELO FREITÀS,
Brasileiro(a), casado(â) sob o regime de comunhãô parcial de
bênE, adminislradorâ, CÀ.RTEIIIÀ DE IDENTIDÀDE nr. 3453773 2À
vIÀ, orgao emissor DGPC, CPF nÍ. 840.544.801-63, domicllj.ado
A ÀL WILSON TORRÀNO Q.À L.05, VII.A GUÍL!iERI4E, TRINDADE - GO,
na qualidade de fj.aalor (es) e princj-pal(i6) pagador(es) r

^ senilo esEa fiarça absofutâ, irrevogável, irleEratável e
incondicional. não compoltando qualquer tipo de exoneraÇão,
renunciândo o(s) fiador(es)/ expressamenEe, aos benefícios
dos artj.gos 821 , A30, 834, 835, 837 e 838, todoa do Código
civil Brasilêiro, solidariamente se responsabi lizando pelo
cumprimento de todaa as obrigações assumidas pelo(e)
FINÀNcrÀDqlÀ) nêste instrumento.

"ata ^atrn do " ?
abaixo.

BÀNCO DO BRÀSI s.A

vias, com as têstemunhas

GOIÀNIÀ-GO, 16 de outubro de 2013.

F I NÀNC IÀ.DOR

ÀgêÂcia JÀRDI!, ÀMERICÀ-GO-GO

DIVINO BARBOSÀ
450.9s2. 991- 00

'(--

§\r"
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ffiffi
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Página:12
Cont.inuaçãÔ do(e) CONÍRÀTO DE ÀBERTURA DE CREDITO FIXO hT.
40/01123-0, fimàdo ne§ta data entle o Banco do Bre§i1 s.À.
ê STOCK COMERCIÀI HOSPITÀI,AR LTDÀ, no valof de R§51.800,00,
com vencimento final em 01/11/2019.

(a)

STOCK
00. .371l0001-50

ZÀNONE AÍ,VES DE JLJN]OR
CPF:592.344.311-20

TEREZ CÀETÀNO DE FRETTÀS
CPF: 947 .272 .4Ol-!O

I,UIZ DE

CPFi 507 .50 4'-71-15

FIÀDOR (ES)

DE CÀRVÀI,HO sifeiro (a) , casado (a)
de separação totaf de bens, pecuaris'ta,

GOrÀNrA-GO, portador (a) do{a) C]ÀRTETRÀ DE

1931010/SSPGO e inscri a) no CPF sob o nr,

ZÀNONE AI,VÉS
sob o regime
rêsidenle em

IDENTÍDÀDE nT
s92.344.3LL-20

Jit
página 13 -
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Página:13
ConEinuaçáó do(a) CONTRÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDITO FIXO nr.
4a/ol'723-0, firmado nesta data entre o Banco do Brasil S.A.
e sToCK COI4ERCIÀL HoSPÍTÀLÀR LTDÀ, no vafor de RS51.800,00,
com vêncimento final em 01/11/20L9.

e^aÍoan &úra
dr

»'
TEREZINT{À la rTAs. Brasilej.ro(a), casado(a) sob o
regime de comu[hão unive!Êal de bena, admj.nj.atradora,
Íesidente ên OOIÀNIÀ-Go, portador(a) do(a) CÀRTEIRÀ DE

TDENTIDÀDE nr. 2o497f/sÍc Go e in§crito(a) no cPF sob o nr.
9A7 .212.401-L0 .

^ leiro (a) , c ado ( a)EDGÀR LUIS DE FREI
de comun}lão univelsal

^ cotatrtl-co,

eÃ. 3.t6a.qgJ
cPÊ; ?ot. E

105258 2A VÍÀ/DGPC GO e
02L _ 271 .OAL-06

ÀNDRE LUIZ AS, ;asilei , caaado (a
de comunhão parcial bens, pecuarista,

do (a) CÀRTEIRÀ DE

(a) CÀXTEIRÀ DE IDENTIDÀDE nr
inscrito(a) no CPF sob o nr.

) sob o regime
residente em

IDENTÍDÀDE nr.

í-"*r.

C,OIÀNIÀ-GO, portadoÍ (a)
3L959a3/2 vrÀ/DGPc Go
507.508.471-15,

d.

e inscritso(a) no cPF sob o nr

sob o regime
residenEe em

!inua

sob o regime de comrmhão parcial de bens, adminisEradora,
residentsê ,em ?RINDÀDE-Go, porEador(a) do(a) CÀRTEIRÂ DE

ÍDENTIDADE nr. 3453773 2À VIÀ/DGPC e inscrito(a) no CPF sob
o nr. 840.644.801-53.

CIMT}IIÀ MONTEIRO CÀRVEI,O ITÀS, Brasileiro(a) , ca6ado (a)

TES TEI'lUN}IÀS

I

C

!.,Íà

<tÍ;ot.Gr5_31

@
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Página: 14
ContinuaÇão do(a) CONTRÀTO DE ÀBERTI RÀ DE CREDITO FIXO nr.
40/01723-0, firmado nesEa data enLle o Banco do Brasil S.À.
e STOCK COI,íERCIÀI, HOSPÍTÀLAR IJTDÀ, no valor de R$51.800,00,
com vencimenEo final em 01/r1/2019.

CPF: CPF

âcÂrÍóno *"',;::.rf#.1ã*
§)SouzA *,;r,,ri*'"T*

NECIôTTO DE TITIJI.OII E DOCUMENTOS

-.yR
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r
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TINEXO AO CONTRÀTO DE ÀBERTIJRÀ DE CREDÍTO FIXO, NUMETO

4O/O1723-o, firmado íestsa data enEre o BÀNCO DO BRÀSIL S.A.
e STOCK COMERCIÀL HOSPITAI.AR LTDÀ, NO VAfOT dE RS51.8OO,OO,
com vencimento finaL em 01 de novembro de 2019

ORÇÀI.,IENTO DE ÀPLICÀÇÃO DO CÚDITO

o crédi.to.defêrido de§Lina-se eo financiamento da(o):

ÀQúlslcÀo DE GRUPo GERÀDoR, 01 unldade, fabrj.caÍrtê STEMAC,

modelo STEI.!ÀC, Dumero de Eerie ST 0180095913. ano de
fabricação 2013, no valor de de R§74.000,00.
TOTAL RST4. 000, O0

coIÀNrA-GO, 15 de ouEubro de 2013.

À)

IÀI, HOSPI
CNP.,: 00.995.371l 01-50

ZANONE ÀTVES DE IOR
CPF: s92.344 .311-20

cAt?tóRto souza 1

l^po'."0o o" co o",o.eol
loo.uh.iro rr.r.oool,","."_o-!_t

CPF:
CÀETÀNO DE FREITÀS

907.272.40t-70

,f (
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LOIZ DE

: 607.508 -15

F I NÀ1,IC IÀDOR

BÀNCO DO BRASÍL S - Àgêncj.a .TÀRDIM ÀMERICÀ-GO-GO

À,I4ÀRI
CPF

DIVINO BÀRBOSÀ
450 52.997-OO

DI

os6úix |Fd.Ôdi-@
hi{@)@í6
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#Bx'rcoooBnesll Demonstrativo de Conla Vinculada

EMPRESÂ BUENO. GOIANIA. GO

:STÔCK COMFR.:IÂI FCO DESE NVOLVIME NTO COME RCIAI

raxas uTrLrzaDAS No cÁtcuLo:
NORMAUDADE:

- JUROS à lalâ de 4,120% ao ano, d€ô. € cãp. mênsâtmente-'

'JUROS d€bilaclos e êxigidoÊ lÍimêÊlralmenr6 no p€íodo ds carénclâ.
INADIMPLEMENTO:

- COMISSÃO OE PERMANêNC|A, com hq§ê na vânâçáo do FACp, inroÍmâda
ao linal desto oxtIato.

GECOR SERVICÔS. CIIRITIBA PR

LUIZ FERNANDO NÁPOLITANO RÀMOS
ASS]SÍ OP PLENO

4,**&*r

)
)

I

I



Demonstrativo de Conla Vinculada

LIJIZ FERNANOO NAPOLITANO RAMOS
ASSI§T OP PTENO

^ 4*.-rrkar

)
)

I

I

GECOR SERVICOS. CURIÍIAA. PR



$BlrcoooBnasl
EUPRESA BUENO. GOIÀNIA. GO

Demonstrativo de Conta Vinculadâ

t-- -;;;;

t --- =;;

GECOR SERVICOS - CURITIBA. PR

LUIZFERNÀN DO NAPOLITANO RAMOS
ASSIST OP PLENO

4"**r/-"r

)
)

I

t íorI o.r:or lr*
GT^,,o.n^c,o- --
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) Demonstrativo de Conta Vinculada
I

Saldo Devedor em 05-06.20í8
Tatas utlllzad.3 f,o cálculo de lnadlmplênclt

-22.549,49

Cálculo
- Falo. Aamuhdo de Comissáo 116 Permnéncia
= 1949441

GECOR SERVICOS CURIÍIBA. PR

4,**r&--t

05 06 2013 01.02.2018 1....ru..", .7163

I

I

,l

I

,Y
LUIZ FERNANOO NAPOLITANO RÂMOS
ASSIST OP PLENO



,À
}n,

,.?o^
,;àr%CEDULÂ DE CREDITO BÀNCARIO

Nr.491.102.950

1 . EMITENTE:
Nome / Razãô
CPF / CNPJ. .

Conta Corrente.....:
EndereÇo.
A QUÀDRÀ-25, ,]ÀRDIM

cidade/uF.

Social: STOCK COMERCIÀI HOSPITALAR LTDA
0 0 , 99s . 3 7t-l 00 01- 50
000.106.219-0 Àgencia: 4148-3
ÀVENJDA GUAIANAZES LOTE 17/26 O'IE
EI,DORÀDO

ÀPÀRECIDÀ DE GOIANIÀ-GO.GO
74.993 100

aa /E

2. DÀ-Dos DÀ opÊRÀÇÃo
2.1. Valor da Operação: R9255.500,24 (duzentos e cinquenca e
c}nco mil e quinhêntos reais e vincê e quaLro cenLavos)
2.2. Valor da prestação: as parcelas no waldr nominal
de R$10.322,20 (dez mil trêzentos ê vinte e dojLs reais e
vinLe centavos )

2.3. VencimenLo fir.al 20/tO/2O20
2.4, Vêncimento 1. parcela | 20/01/2018

Vencimento ú1ti-ma parcêIa: 20 /L0 /2o2a
2.5. Encargos Einanceiros: Taxa Efet.iva: 1,?t a.m.

Tàxa EÍeriva:22,41 ta. ê.2.6. Darâ-base para o déb1to em cada mês: 20

3. ÀVÀLISTÀ (S) :

ZANONE ÀLVES DE CÀRVÀLI{ô JUNIOR, BrasiIêiro(a) , casado(a)
sob ô regime de sepâraÇão total de bens, agricultor,
CARTEIRA DE IDENTIDÀDE nr. 1931010, orgao emiêsor BSpcO, CpFnr. 592.344.311-20, domi-ciliado a AVENIDÀ T-64 NR 122? ApTo500 ED KÀLIPSO, SETOR NOVÀ SUICÀ, GOIANIÀ - cO e seu
conj uge/ convivente MA.RTANE LoBo sÀNTos, nrasileiro (a) ,
caêado (a) sob o regimê de sepâração totâl de bens,administradora, CÀRTEIRÀ DE IDENTIDÀDE nr. 12504463698289,
orgao emissor SSp GO, CpF nr. A72.2Sg..t2t_20, doqiciliado a
RUÀ T 64 ED KÀ],IPSO NR 122? APTO 600, SETOR NOVÀ SUICÀ,
GOfANIÀ - GO, TEREZINHA CAETANo DE FREITAS, Brasileiro(a),
casado(a) sob o regimê de comunhão unj_veÍsal de bens,administradora, CÀRTEIRÀ DE IDENTIDÀDE nr. 204971, orgaoemissor SIC GO, CpF nr. 907.272.401_tO, domiciliado a RUÀ
MONJOLA QD.B3 LT.O3, RESID. ÀLPHÀV]LLE PLAMBOYÀNT, GOIÀNIA -G0 ê seu corl j uge/convivente EDGAR LUIS DE FRE]TAS,Brasileiro(a) , casado{a) sob o rêgimê de comunhág unlversafde bens. empresario, CÀRTEIRÀ DE IDENTIDÀDE nr- 10525a 2Àv1À, orgao emissor DGpC GO, Cpf nr. OZt .)lt,Oot. oe,domicillado a RUÀ MONJOTTA- eD-83 LT-03, RESfD. Àr,pHÀVri,r,E

,'í)
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Contiauacao da CEDUTÀ DE CREDITo BÀNCÀRIO nr. 491.1b2.950,
emit.i.da nesta data por STOCK COMERCIÀL HOSPITALÀR LTpÀ, em
favor do Banco do Brasll S.A., no valor de R§255.500,24, com
vêncimento final em 20/10/2020.

bêns, agricultor, CARTEIRÀ DE IDÊNTIDÀDE nr. 31959831/2 VIÀ,
orgao emissor DGPC GO, CPF nr. 607.508.471-15, domicj.liado a
RUA ACAPU Q T 3 LT 15 15,LT 15 CASÀ, RES. ÍPES ÀI.PHÀVILLE
FLÀMBOYAT, GOÍÀNIÀ - cO e seu conj uge/conwivente ÇINTHIÀ
MONTEIRO CARVELO EREITAS, Brasilêiro(a), casado(a) sob o
regime de comunhão parcial de bens. adminisLradôra, CÀRTEfRÀ
DE IDENTIDADE nt. 3453773 2À VÍÀ, orgao êmissor DGPC GO, CpF
nr. 840.644.s01-63, domiciliado a ÀL WILSON TORR-dNO O.A
L-05, VIIÃ GUILHERME, TRINDÀ.DE : GO

A 20 de outubro de 2020 pagarei (mos) por esta CEDUIJA DE
CREDITO BÀIICARIO, em moeda corrente íacionaf, nos termos da
c1áusuLa Forma de Pagamento, abaixo, ao ganco do Brasll
S.À., sociedade de economia mista, com sedê em BrasíIia
(DF) , por sua Dêpendência GECoR ÍNG BRÀsILIÀ,DF, inscJic. .ro
CadasEro Nacionaf da PêsEoa Jurídica do MiniÊtér]io da
Fazenda (CNPJ/MF) sob o n' 0 0 . 0 O O . O 0 O / ? 51 7 - 5 8 , ou à sua
ordem, na praça de pagamento indicada na cláusula lobaf dê
pagamento, a dÍvida 1íquida, cêrta ê exigivel,
corrêspondenLê ao valor do crédito indicado no item ,,DADOS

DÀ OPERACAO,, acima, acrêscido dos encargos finanpeir:os
previsto nesLa céduIa.
LEGTSLÀÇÂO ÀPLICÁVEL - A pTesentê CEDULÀ DE CREDITo B.ANCÀRIo
é emitida nos Lêrmos da Lei nr. 10.931, de 02 de ago§Eo de
2004.
DESTINÀçÃO DO CRÉDITO - Depois de regisLradô esr.e
Instrumento, o vaLor contratado, especj.ficado no item rDÀDOS

DÀ OPERÀCAO, do preâmbulo, destina-se única e exclusiv4mente
ao pagamênto do saldo devêdo! das mj-nhas (nossas) dívidas,
valor este xeeonhecldo como 1íquj.do, eert.o ê exj.gÍvê1, com a
iúLenção de novâr, concernent.e às operaçôes de cFédito
contràLadas anteriormentê com o Banco do BrasiI, inclusive
as dívidas !elativas a Àdiant.amento à Depositantes, a qegulr
indicadas:
Linha Credito N Contrato vlr.Contrato Saldo Dêvêddr obs

BB CONTA cÀ-RÀ 184102988 RS240.000,00 R9255.500,24 (1)

obs.:
(1) Saldo Vencido ê Vincendo
(2) Àpenas Saldo vêncido
ToEâ1 das Dívidas R§255.500,24(duzentos e cinquenca e

mi] e quinheôtos reais e vinte ê quatro centawos) .

PARÀGRÀFO PRTMÊIRO - DECLÀRO.I4E (ÀMO-NOS) CIENTE(S) DE

c1nCO

oLE o.._



Página:3
Continuacao dâ CEDULÀ DE CREDITO BANCARIO lrr. 491,102.950,
emitida nesta data por STOCK COMERCIÀL HOSPITÀj,ÀR LTDÃ, em
favor do Banco do Brâsil S.A., no valor de RS255.500,24, com
vencimento final em 20/a0/2020.

ATUÀII ZÀDO ATÉ, 1O/7r/2Ot'7, COM UTTLTZÀÇÃO DOS BNCÀRGOS
FINANCEIROS CONTRÀTADOS, QUE RECONHEÇO (BMOS) COMO I,ÍOUIDO.
CERTÔ E EXIGÍVEL, E QUE A LIBERÀçÃO DOS RECURSOS DÀ dRESENTE
RENEGOCIAÇÃO, INDEPENDENTE DÀ DÀTÀ DE EMISSÃO DESTÀ CÉDUIÀ
DE CRÉDITo BANCÁRIo - CCB, RETRoÀGIú À EssÀ DÀTA, À PÀRTIR
DE QUÀNDO TÀMBÉM SERÂO ÉX]GIDOS OS ENCÀRGOS PINANCEIROS DÀ
PRESENTE RENEGOCIÀÇÂO.
PÀRÀGRAFO SEGUNDO - O sal"do vincendo das opêtaÇões que
tiverem apenas o saldo vencido renêgociado remanêsce devido
e exigíveI noÊ têrmos e condiÇôes originâlmente pacL+ados.
ENCÀRGOS FINAIICEIROS - Sobre os vafores lànÇados oa conta
vinculada à prêsente renêgociaÇão, bêm como sobre o saldo
devedor dai decorlente, a partir de 70/tt/2oj-1, incidirão
juros à taxa êfêtiva dê 1,? * a.m. (um inteirô e sete décirnos
por cento ao mês) , correspondênte à taxa efetiva de 22,41 *
a.a. (vinte e dois intêiros e quarênta e um centéslmos po.
cênto ao ano) , calculados por dias côrridas, util,lzando o
método êxponencial, com basê rros meses civis de 2g), 29, 30
ou 31 diâs.
PARÀGRÀIO PRIMEIRO - Durante o período de carêhcia (sê
houver) , rêferidos juros serào calcutados, debifados e
capitalizados mênsê1 e integralmente a cada daEa-bàse, sendo
incorporados ao capital e exigidos em caso de liquidaÇào ou
amortizaÇão anlecipada da dívida. Àpós o periodo dê
carência, os valores devidos a título de principal e juros
capiEalizados, setão exigÍveis integralmente êm
par:celas/prêsEaÇões mensais e sucessivas, onde o vFIor das
prestâÇõês será apurado sobre o saldo devedor, atfayés do
sistema PRICE, o qual consiste num plano dê amortiuação de
divida em prestações pêri-ódicas, iguais e sucessivas, deoLro
do conceieo de têrmôs vêncidos, em que o valor de cada
prestâção, ou pagamênto é composto por duas larcelas
dj.stinLas, uma de juros e outra de capital (chamada
amortizaÇão) .

PÀÀÁcRAFo SEGUNDo - Entendê-se por data-base, para êfeito do
que dispõê êsta cláusu1a, o dia correspondente, êm cbda més.
ao do vencimento f.Lnà.l da operaÇào.
INÀDIMPLEMENTO - Em caso de descumpriment.o de gualquer
obrigaÇão 1egal ou convencioflêI, ou no caso de vehcimenLo
antêcipâdô da operação, a partir do inadj.mplementô êl sobre o
valor rnàdimplido, seráo exigidos, nos termos da FesoIução
4.558, de 23-02.2OL7, do Conselho Monetálio Nacional:
a) ,lltos remunêratórj-oÊ conEratados p.r" o p.a]íodo d"
adi-mplência da operaÇão, prêvistos neste insErumento de

q
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Illl{oADE " G0 Pásina:4
Continuacao da CEDULA DE CREDITo BÀNCARIo nr. 491.102.950,
emitida nesta daLa por SfoCK CoMERCIAI HospITÀl,AR LTDA, em

favor do Bânco do Brasil s.Â., no vê1ôr dê R$255.500;24, com
vênci menlo rinal eÍn 2a/7a/2020.

b) Juros morâtórlos dê 1C (um por centsô) ao mês, ou fraçàÕ,
incidêntês sobrê o valor inadimplido;
c) Multâ de 28 {dois por cento) , calculadâ e exigidê nos
pâgamêncos parclais, sobre os vãlores amortizadds, e na
l;quidacáo Fina] , sob.re o sdldo devedor da divida.
Parágrafo Primeiro - Os juros remlrnelatórios conqrâtados
para o período de normalidade e os juros moúattórios
previst.os nds a.Lineds reLro sefào ca.Lculados, pora
dia de atraso, e exigidos nos pagamenros parciais e na
liquidaÇão da divida, ju.tamentê com as amortizqções de
principal. proporcionalmente aos seus valorês nominaj.s.
Parágrafo segundo - Senr prejuízo dos encargos anteriormente
previstos, o devedor responderá por prejuízos a que qua mora
der causa, oos têrmos do arEigo 395 do códigq Civi1,
i.c.Lrsive despesas dê cobra.lça ê honorários advogaE.icios
q( ando devidos .

IOF - Declaro-me (mo-nos) ciente (s) de quê soblê esta
operaÇãô incidirá Imposto sobre Operações de Cxéditoi Cânüio
e Seguro ou rêlaLivas a TÍtulos ou Valorês Mobillários
IOF, na forma das aormas legals vigentês. Os respecLivos
valores debitados sob aviso, à medida que sê dornarêm
exigíveis, na eonta abert.a por força deste instrumerlto, por
mim(nós) não conteÊtados, no prazo máximo de 10 (ddz) dias
da comunicaçáo que o Banco fizer, serão considêrados para
todos os fins como fornecimentos feitos em dlnheiro,
incorporando-se ao salalo devedor de capltal da o$eraçao,
para pâgamento junt.anente com as prestaçôes esEipuliadas no
ltem VALOR DÀ PRÊ§TAÇÃO, proporc iona l ment e aos seus vaioreE
nominâis .

DESPESAS - Declaro-me (amo-nos ) ciente(s) dê quê eodas as
d-spesds decorrentes do presenE.e InstrumenLo, jlclusive
impostos, taxas, taaifas e seguros, são de minhd(nossa)
responsabi f i dadê .

FoRMÀ DE PAGÀMENrO - pagarei (emos) a dÍvida ora co4traída,
certa, Iíquida e exigíveI, representâda pê1os valorês
devidos a tíLulo de principal, encargos financeiros d demais
acessórios, em dinheiro, em 34 (TRINTÀ E QUATRO)
parcê1as /prest açóes mensâis e sucesslvas, no vafor iindrcado
no item 2.2. O dla do vencimento das prêstaÇôes, dev
razão da presente obrigação, será âquele estipulado
2.6 (data-base para o déblto em cada mês). o vá
pr.esràÇôês, consLanLe do :rem 2.2, s.-rá càlcJtado

idas em

no item
lor da

Lotal do empréstimo, com base no sjstemâ: pRICE, o qual
um pIôno de amôrtízêções de dívi.da em pr6staÇõêscon§ i. s lt e êm
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sta data por STOCK COMERCIÀL HOSPITÀLAR LTDÀ, em
nco do BÍâsif S.4., nô valor de R9255,S00,24, com
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prestaÇão ou pagarÂento (chamada amortizaÇão), é composto por
duas paxcelas distintas: ucta dê juros e a outra de capital.
Câso a ocorrência da primeira data-base acontêÇa em um
período infêrior a 30 (Lrinta) dias da data da liberâÇão dô
enpréstlmo, o vencimento da primeira parcela será dâ
data-base seguinLe. Ocorrêndo a sit.uação da primeira
data-base acontecer em período inferior a 30 dias da
1ibêração do êmpréstimo, o valor das prestâÇõês set á
calcLlddo sobre o totàI do emptéstimo, acrescido dos julos
de carência, que correspondem aos êncargos financeir.o§
devldos no perÍodo compreendido ênt.rê a data da contrataÇão
e a primeira daLa-base. RêfeÍidos juros serão caleulados, à
mesma taxa da oper:aÇão (item 2.5), pê]o método exponencial,
proporc iona l mente . aos dias corridos.
Oualquer recebimento das prêêLações fora dos prazoê
avençados constituirá meta tolerância, que nào afetará dê
rormd alguma as dàt.as de seus vencirnênLos ou as demais
cláusulas e condiÇóes deÊLe InsErumento, nêí0 importará
novaÇão ou modiflcação do ajustado, incfusive quanEo aos
encargos resultantes do inadimplêmênto e outros acêssórios
debitado6, principaf vencido e pr.incipal vincendo. A
quitaÇão da dívida resultântê deste Instrumênto dar-se,á
âpós a liquidaÇão do saldo devedor da(s) parcela(s)
referida(s) nê(s) cláusula{s) Forma de pagamêntro anEes
descriLd (sr .

ÀuToRrzÀÇÃo pÀRÀ DÉBrTo EM coNTÀ - para o pagamento do totar
dd divjda, encàrgos Iinanceiros, despesds e oe"lêis
acessórios decorrentes da celebração do prêsenLê
instrumênto, na forma e vencimentos e6pecifiÇãdos nos ltens
2.1 a 2.6 autorizoiamos) o Banco do Brasil S.A., em caráter
lrrevogáve1 e irretratável, a proceder aos pertinen!ês ê
necessários LanÇamentos contábêis a débito da conta
espêclfj.cada, obrigando-me (aos) a mant.er, nas épocas
própriâ§, disponibilidade financeira suficienEe à acolhidâ
de tais lançamenLos, indêpêndentementê de aviso ou
rroL .L r r caçào .

LOCÀL DE pAGAMENTO - Cumprirei (êmos) as obrigaÇões assumidas
nesta Cédulâ de Crédito Bancário junto à egência do Banco do
Brasil S.À., na praça dê enissão deste Insrrumento, que fica
dêsignadâ como foro destâ Cédu1a,
VENC]MENTO ANTECIPADO . DECLARO-ME (ÀMO-NOS) CIENTE(S) 4E OUEsE NÃo PRoMoVER (Mo§) o PÀGAMENTo PoNTUÀI. DE QUÀISQUER DAs
pREsrÂÇÕEs pREvrsTÀs NESTE rNsrRUMENTo, TNCrJusrvE ENcARGos
FrNÀNCErRos Do pERÍoDo DE cÃRÊNCrÀ, ou sE NÀo DÍsprrsFlR (Mos)

P
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Cont-inuacao da CEDULA DE CREDITO BÀNCÀRIO nr. 491.102.950,
emiLida nesta data por STOCK COMERCIÀL HoSPITÀLÀR LTDÀ, em

favor do Banco do grasil S.4., no valor dê R$255.500,24, cori
vencimenLo final em 20/lO/2020.

VENCIMENTOS. PARÀ QUE O BANCO DO BRÂSIL S.A. PROMOVA OS

LANÇÀMENTOS CONTÁBEIS DES:|INÀDOS ÀS SUAS RESPECtrIVÀS
LIOUIDÀÇÕES, CONFORME BXPRESSÀMÊNTE PREVISTO NÀ CLÁUSULÀ

'ÀUTORIZÀÇÂO PÀRÀ DÉBITO EM CONTÀ" PODERÁ O BANCO DO BhÀSIL
S.A. CONSIDERÀR VENCÍDÀS ÀNTECI PÀDAMENTE. DE PLENO DIREITO,
TODAS ÀS DEMÀIS PÀRCEI,AS ÀINDA VINCENDÀS, ASSUMIDÀS NÃO Só
NESTE INSTRUMENTO COMO EM OUTRO§ QUE TENHA (MOS) FIRMÀDÔ COM

O BANCO DO BRÂSIL S.À., E EXIGIR O TOTÂ', DÀ DÍVIDÀ DEI,ÀS
RESULTANTE, INDEPENDENTEMENTE DE ÀVISO EXTRÀiIUDICIÀL OU

INTERPEI,ÀÇÂO JÚDICIAL. O BÀNCO DO BRÀSIL S.À. TÀMBÉM PODERÁ

CONSIDERÀR ÍNTEGRÀLMENTE VENCIDÀ E EXIGÍVEL A DÍVIDÀ
RESULTÀNTE DAS OPERÀÇõES EXISTENTES QUÀNDO A MIM(NÓS) OU

AO(S) COOBRIGÀDO (S) FOR IMPUÍÀ.DÀ À OCORRÊNCIÀ DE QUAüOUER
DÀS SITUAÇõES À SEGUIR: À) SOFRER (MOS) PROTESTO CÀMBIÁRIO,
REQUERER1MOS) RECUPERÀÇÂO EXTRÀfi.TDICIÀL, .fI,DICIAL OU

!'ÀLÊNCIÀ OU TIVER(MOS) FA],ÊNCIA OU INSOLVÊNCIA CIVÍL
REQUERIDÀ OU POR OUÀI,QUER MOTIVO ENCERRÀX (MOS) NqSSÀS

ÀTIVIDÀDES; B) SOFRER (MOS) AÇÃO JUDICIÀL OU PROCEDIMENTO

FISCÀ], CÀPÀZ DE COLOCÀR EM R]§CO AS GÀRÀNTIÀS CONSTIIÚÍDÀS
OU CUMPR]MENTO DAS OBRIGÀÇõES AQUI
ÀSSU}4IDÀS; C) DIRETÀMENTE OU ÀTRÀúS DE PREPOSTOS OU

MÀNDÀTÁR]OS. PRESTAR (MOS ) ÀO BÀNCO DO BRASÍL S.À.
TNFORMAÇóES INCOMPLETAS OU ÀITLRADAS, INCLUS]VE ATRA!'IíS DE

DOCUMENTO Pú'BLÍCO OU PÀRTICUI]ÀR DE OUAI4UER
NÀTUREZA; D) D]RETÀMENTE OU ATRÀVÉS DE PRÉPOSÍOS OU

MÀNDÀTÁRIOS, DEIXÀR (MOS) DE PRESTÀR INFORMAÇÕES QUE, SE DO

CONHECÍMENTO DO BANCO DO BRÀSIL S.À. PODERIAM ÀI,TERÀR SEUS

JULGÀMENTOS E/OU ÀVÀLIAÇóES, E) TORNÀR-ME {NOS)
INÀDIMPIJENTE (S) EM OUTRÀ (S) OPERÀÇÃO (ÕES) MÀNTIDÀ(S) JPNTO
Ao BÀNCO DO BRÀSIL S.À.; F) EXCEDER(MOS) O LIMITE DE

CRÉDITO CONCEDIDO; G) DESVÍÀR(MOS), NO TODO OU EM PÀRTE,
O(S) BEM(NS) DÀDO(S) EM GÀRÀNTIÀ; H) NÃO MÀNTIVER (MOS) EM

DIÀ O(S) SEGURO(S) DO(S) BEM(NS) DADO(S) EM

GÀ!ÀNTIÀ; I) NÂO REFORÇÃR(MÔS), NO PRAZO fNDICADO NÀ
COMUNICAÇÃO OUE ME(NOS) FOR FEITÀ PELO BANCO DO BRÀSIL SIÀ"
A(S) GÀRÀNTIÀ{S) CONSTITUIDÀ (S) , J) NÃO ÀPRESENTAR (MOS}

A(S) CERTIDÂO (õES) DE REGUI,ÀRIDÀDE FlSCAL (CND, §FR,
RECEITAS ESTÀDUÀIS E MUNICIPÀIS, EGTS, ETC,), A?É 90 P]ÀS
ÀPÓs A FoR],4À],TzAçÃo Do INSTRUMENTo DE RENEcocIAÇÀo; K) FoR
APUNÀDÀ DIVERGENCIÀ NO VALOR ATRIEUÍDO ÀO(S) BEM(ÊNS)
VINCULADO (S) EM GÀRÀNIÍA, ÀPURÀDO POR MEIO DE I,ÀI,'DQ D

ÀVÀIIAÇÃO TÉCNICÀ REÀLIZADÀ PELO BÀNCO DO BRASIL S.À., QUE
RESULTE NÀ FÀLTA DE COBERTURA DO VÀI,OR INTEGRÀI, DA ÔPERAçÃO i

L) FOR CONSTÀTÀ.DÀ, À QUALQUER TEMPO, À EX]STÊNCIÀ DE

Página:6
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Continuacao da CEDUTÀ DE CREDITO BANCÀRIO nr. 4911102.950,
emitida nesLa data por STOCK COMERCIÀIr HOSPITALAF LTDA. em
favor do Banco do Bra6il S.À., no valor de RS255.50b,24, com
vencimento final êm 20/lA /2020.

IqOTIVO,
MIM (NóS )

NÀo ESTAVA INFoRMADo NA CERT]DÁo DE INIEIRo
APRESENTÀDÀ, QUE coMPRoME:IÀ À EFIcÁcIÀ E À

TEOR POR

a)

-.q49
z-. i:lo
áa
8a

QUÀLIDÀDE DÀ GARÀNTÍÀ coNsT]TUÍDA NESTE INSTRUMENTo; M) FoR
rDENTrFrcÀDo, A euÀLouER MoMENTo, o Rrsco DE ExÍsTÉNCrA DE
DÀt'ro ÀvtBrÉNTÀL, EM pRocEssô ADMrNrs"RjÀTrvo E,/ou JuürcrAl EM
CURSO, COM OU SEM DECISÃO/SENTENÇA TRÀNSITÂDO EM JUIGÀDO, OU
QUÀLQUER OUTRO(S) FATO(S) QUE POSSÀ(M) COMPROMSTER O(S)
BEM(NS) VTNCULÀDo (s) EM GARÀNTIÀ E A euÀtrDÀDE Dq cRÉDrro
DET1DO PELO BÀNCO DO BRÀSTL S.A,
pÀRÁcRÀFo úr.lrco - orcrnno-ME (AMo-Nos) CTENTE(S) DE euE o
BÀNCo, TaIVIBÉM, po»rú coNsroeRÀR vENcrDo ÀNTECrpÀDÀITIENTE o
PRESENTE ]NsTRWENTo, qoM EXIGIBILIDÀDE DÀ DÍvIDA E IMEDIATA
susrAçÀo DE euALouER DEsEMBoLso, NÀ HtpóTEsE DE,
(Í ) sxtsrÊNcre DE DECTsÂo ÀDMrNrsrRi\TrvÀ

DE RAÇA OU

FINÀI
TE, EM

NOSSOS

), E/ou
NOSSOS

sANC ÍoNÀ-DoRA. EXÀRÀDÀ poR ÀIrroRrDÀDE ou óRGÀo coM PETEN
POBRÀzÃo DÀ pRÁTrcÀ DE ÀTos

DIRIGENTES), OUE IMPORTEM
PoR MrM (Nós ou

ÉM DISCRIMINAÇÂo
GÊNERo, TRÀBÀLHo INFANTIL E TRÀBALHo ÀNÁLoGo Ao DE EsCRÀVo,
oU SENTENÇÀ CoNDENÀTÓRIA TRÀNSITÀDA EM JuLGÀDo, PRoTERIDÀ EM
osconnÊtlc:a Dos REFBRTDoS ATos, ou ÀINDA, DE oIJTRos euE
cÀRÀcrERÍzEM ÀssÉDro MoRA, sExuÀr ou pRovEÍTo cptútttoso on
PRoSTITUIÇÃo,
(rr) cÀssAÇÃo, suspENsÃo ou CÀNCELAMBNTo DÀ r,rcENÇÀ

AMBTENTÀL pELo óRGÂo ÀMBTENTÀL coMpETENTE, eulmo edJ, r cÁvur,,
OU OUE IMPORTEM ENí CR]ME CONTRÀ O MEIO ÀMBIENTE.
(I1I) O CONSELHO DE coNTRotE DE ÀTÍVIDÀDES FINÀNCEIRÀS
(coÀF) coNcLUrR pELÀ Exrs?ÊNcrÀ DE ouÀrsouER Dos CR,IMES DE

VÀLORES,OU OCULTÀÇÀO DE BENS, DIREITOS E
PREVISTOS NÀ LEI N' 9.613. DE 03.03.1998, OU DE FINDÀDOS
rNDÍcros DE suA pRÁTrcÀ, EM RÀzÃo DE ÀTos REÀLrzADos poR
MIM(NÓS OU POR NOSSOS ÀDMINIS?RÀDORES OU DTRIGENTE
sER rNDrcrADo, DENI lrcrADo E/ou coNDENÀDo (Nós o

s
U

ADM]NISTRÀDORES OU DIRIGENTES)
DESSES CRIMES.

PELÀ PRÁTICÀ DE QUAISQUER

(IV)
OB']ETO
DO(S)

REssÀrvÀDA À HrpóTEsE DE suBSTrTUrÇÃo Do(s)
DA GÀRÀNTIÀ, E,/OU O(S) IMÓVEL(I§) DE

rMóvEr, (rs )

LocALlzAÇÃo
EMPREENDIMENTO (S) FINÀNCIÀDO{S), SER CONSTATADO PELÀ

ÀUToRIDÀDE CoMPETENTE, DURÀNTE À VTGÊNCIÀ DESTE IN§TRWENTo
DE cRÉDrro, ouE o(s) REFERTDo(s) rMóvEL(rs): (À) pessur(EM)
REsrRrÇÃo (õEs) Ào uso, TNCLUTNDo ÀeuEl,Às REtÀcrôtmas apÀRcEr,ÀMENTo DE solo, pREsERvÀçÃo Do p.4TRrMôNro
ÀReuEor.óG r co, pAr,EoNTor,óGrco E HrsróRrco, ou ouE NÃo cLrMpRrR
As ExrGÊNCrÀs ESTABELECTDÀS pELo óRcÃo ÀttBrENTÂL GoüFETENTE; ;(B) EsrÁ(Ão) LocÀrrzADo (s) EM TERRAs DE povos r comhoromss /
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Continuacao da CEDULÀ DE CREDITO BANCARTO nr, 491.102.950,
emitida nesta daEa por SIOCK CôMERCIÀL HOSPITÀLÀR LTDA. em
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vencimenLo final em 2A /70 /2O2A .

CÀSTÀNHEIROS, QUEBRÀDEIRÀS DE COCO,DE,BÀBÀçU, COMI'NIDÀDES DE

FTNDO DE PÀSTO, FÀXINÀLÊNSES, PESCA.DORES ARTESÀNÀIS,
MARISQUEIRÀS, RÍBEIRINHOS. VÀRJEIROS, CÀIçÀRÀS. PRÀIEIROS,
SERTÀNE.]OS, JÀNGÀDEIROS, CIGÀNOS, ÀÇORIÀNOS, CÀ}4PEIROS,
VÀRZÀNTEIROS, PÀNTÀNEIROS, GERÀIZEIROS, VEREDEIROS,
CAÀTÍNGUEIROS. RETIREIROS DO ÀRÀGUÀÍÀ, ÉNTRE OUTROS) , ASSIM
DEF]NIDAS PELA ÀUTORIDÀDE COMPETENTE.
(IV) RESSÀLVÀDÀ A HIPÓTESE DE SUBSTITUIçÀO DO(S) IMÓVEL(IS)
OBJETO DÀ GÀRÀNTIA, E/OU O(S) IMóVEL(ÍS) DE LOCÀLIZAÇÀO

DO(S) EMPREENDIMENTO (S) FINÀNCIÀDO (S) , SER CONSTÀTADO PELA

AUTORIDÀDE COMPETENTE, DUXÀNTE À VIGÊNCIA DESTE INSTRWENTO
DB CRÉDITO, QUE O(S) REFERIDO(S) IMÓWL(IS): (À) POSSUI(EM)

RESTRIÇÃO(ÕES) ÀO USO, INCI,UINDO ÀOUELAS REI,ACIONÀDAS À

PÀRCELÀÀIENTO DE SOLO, PRESÊRVAÇÃO DO PÀTRIMÔNIO

ÀRQUEOLóGICO, PÀI,EONTOLÓGICO É HISTóRICO, OU OUE NÃO CU}'4PRIR

as ExrcÊNcrÀs ESrÀBELECTDAS PELo ÓnoÃo er.lgraltar,
COMPETENTB; (B) 8STÁ(ÂO) LOCAI.,IZÃDO (S) EM TERRÀS DE POVOS E

CoMINIDADES TRÀDICIONÀrS (POVOS rNDÍGENÀS, OUrLo!1BO1ÀS,
SERINGUEIROS, CÀSTÀNHEÍROS, OUEBRÀDEIRÀS DE COCO-DE.BABÀçU,

COMUNIDÃDES DE FUNDO DE PASTO, FAXINÀLENSES, PESCÀDORES

ÀRTESANAI§, MÀRISOUEIRÀS, RIBETR]NHOS. VÀRJEIROS, CAIçÀRÀS,

PRÀ1E]ROS, SERTÃNEJOS, JANGÀ'B]ROS, CIGÀNOS, ÀçORIÀNOS,

CAMPEIROS, VARZANTEÍROS, PÀNTÀNEIROS, GERÀIZEÍROS,
VEREDEIROS, CÀÀTINGL'EIROS, RETIRÉÍROS DO ÀRÀGUÀIÀ, ENTRE

OUIROS), ÀSSIM DEFINIDÀS PELÀ ÀÚIORIDÀDE COMPBTENTE

caRÀNTrÀs - o(s) bem(ns) vincul"ado(s) é(sãô) o(s)
seguinire (s) :

Em hipoEeca cedular de êegundo glau e sem concorrêncía de

terceiros, aqui constiEuída, os bens de propriedade de
TRIANE ÀGRIBUSINESS E ÀDMINISTRÀCÀO DE BENS PROPRIO§ LTDÀ,
que se êncontram em minha (nosga ou sua) posse mansa e
pacífica, l"ivres de ônus e de reêponsabi l idades de qualguer
espécie, inclusive fiscais. com a§ sêguiDtes
caractê!í6iicas :

Registro/lÍaErícula nr. P'-39'942 do Cart.ório de Regiscr:o de
Imóvêis da comarca de TRINDADE-GO,
Denominacao ; FAZENDÀ MÀRCEI,INO;
Ár:ea, confronEações e confrontanEes: 6,29 ha, com

sequintes confronEaÇões: ConsEantes da CerEidáo de Mallrícuf
Mat!ícufa n' 942 do Carlórlo de RegisEro de fmóvêis da

comaTca de TRINDÀDE.GO;
Forma do EíLu1o e Éua procedência: CERTIDÀO DE PRoPRIEDÀDE,

Lavrado/expedido em 79 / 09 / 201"7 .

Em hipotêca cedulal de segundo grau e sem concorrência de

\?
çJ

w'
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TRIÀDE ÀGRIBUSINESS E ÀDMINISTRÀCÀO DE BENS PROPRIO§ I,TDÀ,que sê encontram em hinha(nossa ou sua) posse mansa epacÍfica, livres de ônus e de responsabil idadês de qualquer
êspécie, inclusive fiscai6, coÍn as seguintes
carâct.eríst i cas :

Registro/Matrícula nr. R-40-942 do Cartório de Reglstro de
Imóveis da comarca de TRINDÀDE,.
DeT]ominacao : EAZENDA I4ÀRCELINo;
Área, confrôntações e confrontantes: 15,65 ha, com as
sêguinLes confront.aÇões ! Constantes da Certidão de MaErícu]a
n' 942 do Cartório de Registro de Imóveis da coharca dê
TRINDADE _GO,

Forma do título e sua procêdência: CERTIDÀO DE pROpRIEuAllE,
lavrado/êxpedido eír\ lg / Og / 2Oa7 .
Em hipoteca cêdular de terceiro grau e sem concorrência deterceiros, aqui constituÍda, os bens de propriedadê de
TRIÀDE ÀGRIBUSINESS E ÀNMINISTRÀCAO DE BENS PROPRIOS LTDÀ,quê se encontram em mj-nha (nos§a oLr suâ) pos§e mansa epacífica, livres de ônus e de responsabil idades de qualquer
espécie, inclusive fiscais, com as seguinteê
caracLerístricas:
RegÍslro/MaErícu1a nÍ. Rl6-90e2 do Cârtório de ReqisEro dê
Inóveis da comarca de TRINDÀDE,
Localizacao: RUÀ DoUToR IRÀNY FERREIRÂ, QUÀDRÂ 14, !,oTE 14,bêirro: CENTRO, cidade de TRINDÀDE-GO;
Área, confrontaçôes ê confronEantes: 451, OO m2, com as
confrontações e confrontêntes consttantes da CerEidão deMatrÍcula n. 9.092 do Cartório de Registro dê Imóveis da
comârca de TRINDADE-GO;
Eorma do tír.u1o e suâ procedência: CERTIDÃO DE PROPRIEIJADE,
lavrâdo/expêdido em lg / 09 / 2Ot7 .
Para os fins de direito, integran-se tallüém ao(s) imóve1 (isi
hipotecado(s) todas as benfeitorias ê as quê vierem aêxistir.
VENCIMENTO DÀ HÍPOTECÀ - Obrigo-mê (amo-nos ) a recoDstituir
ôs bens hipotecados, antes de decorri"dos 30 anos de suaconstiEuiÇão, no prazo que me(nos) for not.ificado(s) pelo
BANCO Do BRÀSIIJ S.À., sob pena de vencimento antecLpado dadÍvida.
OBRIGÀÇÃo ESPECÍÀI , GÀRÀNTIÀ - Câso a (s) garô[t.ia (s)
vier(em) a cair em nÍve1 infelior a loot (cem) por cenjrodo vafor do satdo devedor destsa dÍvida, por qualquàr razào,inclusive em decorrência de eLevação de sa1áo devedormotivada por débito(s) de encargos financeiros,
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(quinze) días, no seni:ldo de re§Eabelecer aquele níve1,
promovendo, para esse efeito, o ecêsÊárlo reforÇo de
garantia, sob pêna de venci"mento antecipâdo da divida,
mediânte notificaÇão. ob!igo-me (amo-nos ) ainda a:
a) providenciar, nês épocês próprias os pagamentos de todos
os impostos que incidêm ou venham a incidir Éobre os bens
vinculados a garantia deste Inslrumento, b) manLer em

perfeiEo esEado de conÉervação os bens gravados e a
permitirem suas fivres iüspêções por preposto do BÀNCO,

c) não alugar ou gravar com outlos ônuÊ os bens vinculados
em garantia sem o prévio e exprêsso consentimento do BÀNCo,
por escriEo, d) manLer 6a1do em conta corlente suficiênte
para fazer face a todaÉ as despêsas que se fizerem
necegsárias para plena conservação e rêgulalidade de seus
direiLos creditórios inelusive as dêspêsas de imposLos,
Laxas,custas e emolumentos reLati-vos ao prêsênte InstlumenLo
e respêctivo Íegistro no carEório competente, e) manler êft
dia os pagâmentos dos sa1ários e quaisquer indenizaÇões
devidas a seus empregados, assiú cômo todas aê obrigâÇõês
f iscais, parafiscais e prêvidenc 1ár1â s .

NoVo GRÀVÀME - Fica estabelecido que no6 casos de alienação,
arrendamento. cêssão, trênsferência ou qualquer forma dê
gravame dos bens constitutivos da garantia em favor de
Eercêiros, sem a prévia anuência do Banco do Brasil S.4.,
ocorrerá o vencj.men!:o antecipado do crédito.
COTÀ DE REM1ÇÃO - Para remição dos bens vinculados à
garantia desEe TíEu1o, obrigo-me (amo-nos) a recolhêr 80
(oitenta) pontos percentuais do vâ1or dos bens a liberar.
RESPONSÀBlLIDA.DE SOC 1OÀ,!IB l ENTÀL :

(I) obriqo-mê (amo-nos) a:
(a) cumprir o dispoÊLo na Legislação Federaf, EsEadual,
DiscriEal e Municipal lêferente à preservaÇão do meio
ambienEe, obedecendo aos critérios Eécnicos e legais de
preservação de matas ciliares, encosEas e topos dê morros,
de consêrvaÇão do solo e da água. de utilizaÇão de manejo de
pragas e de proteção de maoanciais, da fauna e dâ floÍa;
(b) adotar as rnedida6 e as aÇões dêstinadas a eviEar ou
coraigir danos ao meio ambiente não ant.evi6tos no momênto da
contrâtação do crédito, bem como cumprir ao estabelecido oa
lêgisIaÇão aÍüiental aplicáve1 ;
(c) cumprir a 1êgis1açáo social e trabalhj.sta, especialnenEe
as norma5 relaEi,vas à saúde e segurança ocupacional e

iíexistência de tlabalho análogo ao escravo, exploração dê
mão de obÍa infantil e exploração sexual de menores; e
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fornecedor(ês) direto(s) dê produtos or.) sêrviÇos, â iim de
que essê(s) Lambém se comprometa (m) a conjugât esforÇos para
proteger, preservar e prevenir práticas danosas ao meio
êmbiente, êxecutando suas atividades em conformldàde corn as
legislações vigentes êmanadas das esfêras Federaf, EsEadual.
Distrital e Municipal e ainda cumprir a lêgislaÇão social e
trabalhiÉta, especiafmênte as normâs rêlativas à saúde e
§egurança ocupacional e a inexistência de traabalho análogo
do escrdvo, êxploraÇào de mào de obrê inÍânEi-L e exprorJcão
sêxJàL oe merores.
(II) Declaro(amos) que quanLo ao(s) imóve1 (is) da qarantia
e/ou de localizaÇão do(s) empreendimento(s) financiado(s) :
(a) não existe(m) evidêneia(s), indicio(s) ou fato(s) que
permita (m) suspêitar da existência de conLaminaÇão que
pgssa (m) cônfigurar risco à saúde pública ê ao melo
ambiente, assim dêfinidês pela autôridade compêtente.
(b) não possui(êm) restriçào(ões) ao uso, incluindô aquêlâs
relaciônadas a Zonêamento Ecológico,Econômico (ZEE),
parcelamento de soIo. prêsêrvaçãô do patrlnônio argueológico
e nistórico, resrriÇáo de atividades devido ê .Lnsecçao om

APÀ (Áreê de PreservaÇáo A1b-enEal.), FL (peseÍva Leqdl), App
(Área de Preservaçãô permanênte) ou ünidade de CônselvaÇào
(UC) , atêndendo às exigêacias impostas pelôs órgàos
dfiüientais compêLenLes; e
(c) não está(ão) localizado(s) em terras dê povos e
comunidades trradicionâis (povos iôdígenas, quilombolaa,
seringuelros, castanheiros, quebradeiras dê coco-de-babaÇu,
comunidades dê fundo de pasto, faxinalensês, pescadores
artesanais, marisqueiras, Íibêirinhos, varjeiros, caiÇaras,
praieiros, sertanêjos, jangadeiros, ciganos, açôr1anos,
campeiros, varzanteiros. pantanej-ros, geraizêiros,
vêredeiros, caatinguêiros, retireiros do araguaia, êntre
ouLrosr, asÊi_1 delinidas peLa auroridaoê compecenLe.
COMPENSÀÇÃo DE CRÉDITOS - Autorizo(amos) o BÀNCo Do BRÂSTL
S.À., em caráter irrevogáve1 e irretratáve1,
independêntemênte de pr:évio aviso, a proceder à compensaÇào,
previstâ no artigo nr. 368 do Cód1go Civit Brasileiro, entre
o cnédito do BANCO DO BRASIL S.,A., represe[tado pêIo saldo
devêdor apresenEado na conta dê abêrtuta de crédit.o, e os
c!éditos dê qualquer nat.ureza q\re tenha(amo6) ou venhàiamos)
a ter junto ao BÀNCO DO BRÀSIL S.A.
AUTORIZAÇÃO PÀRÀ COBRÀNÇÀ EXTRÀ.fUDICIAL DÀ DÍVIDA - EM CASO
de inadimpfência da operaÇão, ou nos casos de vencimento
extraordioáÍio, em que o presênte insLrumento dê crédito

unú
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Bânso do Brasil S.4,, em carátêr irrevogávêI e irrêtsratsáve1,
a proceder a cobxança da dÍvida por mêio extrêjudiclal,
conforme a legislação vigente, aEravés de seus canàis de
cobrança ê recupêraÇão dê créditos (agências. Central de
Àirêndimênto Banco do Brasil - CABB, e empresas terceir-Lzadas
de cobr:anÇa extrajudicial e judicial), 1nclusivê por meio de
ligação telêfônica ou de envio de SMS, ou ainda por mêi.o do
envio de correspondência ou de boleLo bancário.
COBiÂNÇÂ EXTRÂJUDICIAL DÀ DÍVIDA - Decfaro-me (amo-nos)
ciente(s) de que se o Banco do BrasiL S.A. tiver despesas
reterêntes à cobrança êxLrajudicial. tais como. notificaÇão
para eônstituição em mora do devedor, comissão de empresa de
cobrança extrajudicial dê dívj.das, honorárj-os advocaLíclos
exErajudiciais, esEes limitados à 109 (dêz por cênEo) do
saLdo d€vedor apurado, aí compreendidos principal, jurôs e
dêmais dêspêsas, têrá direito ao ressarcimento do valot
despendido, desde que devidamente conprovado.
COBRANÇÀ ,IUDICIAL - Declaro-me (amo*nos ) cienLe(s) dê que, se
o BÀNCO DO BRÀSIL S.À. tiver que recoffer aos melos
judicj"ais, ainda que eü processo falimentar ou concurso dê
credorês, para haver o pagamento de sêu crédito, terá
direito à pena convêncional irredutÍvel de 23 (dois por
cento) do saldo dêvêdor apurado/ ai compreerdidos principal,
juros e demais despesas, desdê que despachada a petição de
cobrança ou de habilitaÇão do crédito, além de honorárlos
advocaticios, a tíLu1o de sucurrcênciâ, a ser1em fixados pelo
Juiz da causa.
PLANfLHÀ DE CÁLCULO PÀRÀ COBRÀNÇÀ - Decfaro-me (amo-nos)
ciente(s) de que o sal.do dêvedor será demonstrado pelo BÀNCO
DO BRÀSIL S.A. nos estritos termos desta CEDULÀ DE CREDTTô
BÀNCÀRÍO, por meio de planilhas de cá]culôs elaboradas para
flns dê cobrança judicial ou extrajudicial, que integral.ào o
presênt.e Instrumento parâ todos o§ fins de direiao, dâs
quais conslarão os lançamentos a débito ou a crédito
êfetuados em minha(nossa) conta correntê de depósiEos, os
mont.antes utilizados, as evenEuaiê anortizaÇões da dÍvtda,
os êncargos financeiros e O§ encargos de inadimplemenLo,
multas e demais obrigâÇões, incidenEes sobre o crédito
ut LI-Lzado.
AVALISTAS - COMPATECE (M) NESIA CEDUI,À DE CREDITO BANCÀR]O,
na condição de avâlista{s) , com obrigação sobre a totalidade
da dívida, a (s) pessoa (s) indicada (s) e qualificada (s)
iLem 1 do Preâ nbulo.
rôRMÀLIZAÇÃO - Esta CEDUI-\ DE CREDTTO BANCARTO é emitida em
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oegociável. As demaj,s vias contém a expressão ,VIA NÀO
NEGoCIÁVEL.. Esta CEDULÀ DE cREDrm BÂNCÂRIo podetá ser
aditada, rêcificada e ratificada medianLe Lêrmo de
aditamento eêcrito, com os rêquisitoÉ previstos no ícaputn,
quanto a quant.idade dê vias ê a via negociável, que passará
a intêgral este InêLrumento pâra todos os fins de direito.
CESSÃO - Declaro-me (amo-nos) ciente(s) de quê esta CEDULA DE
CREDITO BÀNCÀRIo podêrá ser objeto de cessão, nos termos do
Código Civil, ê endosso, nos termos do da Lêi nr. 10.931. de
02.08.2004, e não haverá necêssidade de o cessionário ser
instituiÇão finânceira ou entj-dâde a êla equiparada. o
cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos do
cêdente, podê[do, inclusivê cobrar os jutos e demais
encargos na forma aqui pactuada.

SIS?EMÀ DE INFORMAÇÕES DE CRÉDÍTO DO BÀNCO CENTRÀL - SCR -
Declaro-me (âmo-nos) cienee (s) que fui (fomos) comunicado (s)
cnie:
I os débitos e responsab il idade s dêcorrentes dê operaçõês
com caracte!ísticas de crédit.o por mim(nós) realizadas serào
rêgist.rados no Sistema dê Informações dê Crédito do Banco
Central - SCR;
II - o SCR têm por fi[alidades fornecêr informaÇões ao Bacen
para fins de Êuperviêão do risco dê crédiEo a que êstão
êxposcas as instituições financeiras e propiciar o
intercârnbio de informaÇôes entre essas instituiÇões com o
objeLivo dê subsidiar deciaões de crédito ê dê negócios;
IIf - podeÍêi {emos) ter acesso aos dados consLantes em
mêu ( nosso/no6 §os ) nomê(s) no SCR por meio da CeDtral de
Àtendimento ao Público do Bacen lcÀp);
IV - o5 pêdidos de corrêçôes, de êxc1usões e de
mânifest.aÇõês de discoldâncj.a quanto às j.nformações
constantes do SCR devem sêr dixi.gidas ao Bacen ou à
instit.uiÇáo responsáveI pêfa remessa dês informaÇões, por
mêio dê rêquerimento êscrito ê fundamentado, ou, quando for
o câsô, pefa rêspectiva dêcisão judicial;
V - a consulta a quaisquêr informações disponibilizadas
pelas instituiÇõês financeiras e registradas em
meu (nosso/nossos) nomê (s) , na qualidade de responsávê] (is)
por débitos ou garêntias de operações, depende dê prévia
autorizaÇão.
CENTRÀIS DB ÀTENDIMENTO TEI,EFÔNICo . PaTa evenluais
informaÇóes, sugestões, reclamaçóês ou quaisquer outros
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito deste
Instrumento, o Banco cô1oca à minha (nossa) disposição os

- continua,-aa página 14 -_\---'
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[iEGISTRO DE II$OVEL

ilit{DÀDE. G0

Continuacao da CEDULÀ DE CREDTTO BANCÀRIO 
". ,ri:?;;:;rà:emitida nesEa datâ po! STOCK COMERCIÀL HOSPI?ALAR LTDÀ, emfavor do Banco do Brasil S.À., no vaLor de RS2S5.500,24, comvencimenEo final em 20/to/2a20.

sêguinces Eefefones:
central de Àtendimento BB _CÀBB:
- Para câpiLâ1s e rêgiões mêtropolitênas: 4004 0OOt,.- Demais regiõê6: 0BO0 729 0001;

sÀC - Sêrviço de Àtendimento ao Consumidot: OAOO .t2g O,t22iCentral de ALendimento a pessoas com deficiência auditiva oude fala: O80O 729 OOBA,.
ouvidoriâ BB: O8O0 "t2g 567A.
E por ser de minha (Írossa) livre e espontânea vonLade,as§lno(amos) esta cEDt LA DE CREDITo BÀNc;RIo u* Oi--ii.C"fvias de j-gual teor, pala todos os fins dê direito-

BRÀSÍLIÀ-DF, 13 dê novembro de 2017.

EMITENTE (S) :

S'rOCl( COMERCIÀL HOSPIT.AIaAR L?DÀ, sediado(a) em ÀPARECIDÀ DEGoIÀNIÀ-GÔ, na ÀVENIDÀ GUAIÀNAZES toTB iil;6;.;;;;i; A::3* .rt. JARDTM ELDoRADo. cEp ?4.s93_Lo0 
"-t".rri"iàt ""CNPJ sob o nr. O 0 . 9 9 5 . I 7 1 / 0 0 0 1 - S O .

ÀNDRE LUIZ
residente
]DENTIDÀDE
30.05.1996,

DE FRETIÀS,

CPF nr. : 607. S08

RÀS

1ia
3/2

(A
d ci em GOIÀNIÀ-cO

À), ÀGRICULTOR,
, CÀRTEIRÀ DE
por DGI,C GO em

nt 31 598 VIÀ, emitido (a)
4?1-15.

Por aval ao emltent.e

ZANONE ÀLVES
sob o regime
residênte em
IDENTIDÀDE nr
592.344.311_20

CÀRVALHO ,fI.INIOR r ileiro (a) , casado (a)
, agricul tor,

CÀRTEIRÀ DE
CPF sob o nr.

de separação tot
GOTÀN

DE

19 31
IÀ-GO, portador (a
010/Sspco e inscri

de bens
) do (a)
to (a) no

§ CARIóRIOotÜ A7

continua na págitla 15rme: lutz o: r., . Y,,,r
p...o. minôâ co.h.cid.



PágÍina | 15
Continuacao da CEDULÀ DE CREDITO BÀNCÀRIO nr. 491.102.950,
emit.ida nesta data por STOCK COMERCIÀI HOSPIrÀLAR LTDÀ, efil
favor do Banco do Brasil S.4., no valor de R§255.500,24, com
vencimento final em 201L0/2020.

MÀRIÀNE LOBO SANTO Brasileiro(a), casado(a) sob o reglme
de separaÇão total de bens, administradora, residênte êm
GOTÀNIA-GO, portador (a) do (a) CÀRTEIRÀ DE TDENTID
'J-250 4 4 6369A2A9 / SSp cO e inscriro (a) no CpF s
872.259.727-20.

TEREZINHÀ CAETÀNO DE PREITÀS, Brasilêj.ro(a). caEado(a) sob o
regimê dê comunhão universal de bens, administrad(Jrd,
re§idente êm GoIÀNIÀ-GO, portâdor(a) do(a) CÀRTÉIRÀ
IDENTIDÀDE nr. 20491I/SIC GO e inscriro{a) no CpF s
941 .2-t2.4A7-7A.

a
;)
*'f,

>^á
ií íír

8v
P

EDGÀR LUIS DE FREITÀS,
de comunhão universal

eiJtiúi;;l;t.;ã. ur
de bens, empresalio,

GOfÀNIÀ-GO, portâdor (

1o s2 58 2À vrÀ/DGpc
021.273 .001- 06.

ÀNDRÉ LUIZ DE

dê comunhão
GOIÀNIÀ-GÔ, P

êob o rêgime
resldente em

do(a) CARTEIRÀ DE IDENTIDÀDE nT
]'nsc r1 o (a) no F sob

(a) casâdo

a)
co)

de be

GOe

agricultor,
) sob o regime
residenEe êm

31959A3/2 VIÀ/DCPC
60?.508.4?1,1s.

do (â) CÀRTEIRÀ DE
inscri to (a) no

IDENTIDÀDE
CPF sob_

FREITÀS, BrâsiIe1rô (a) . casâdo(a)
sob o regime de comunhão parcial dê bens, administradora,
residênte em TRrNDÀDE-co, portador(a) doia) CARTEIRA DE
IDENTTDÀDE nr. 34s37i3 2a VIÀ/DGPC GO e inscrito(a) no CpF
sob o nr. 840.644.801-63-

Assino(amos) esta CEDULA DE CREDII|O BANCARIO, constiruindo
HIPOTECÀ CEDULÀR dê IMOVET RURÀL, HIPOTECÀ CEDULÀR dE IMOVEL
RURÀI], HÍPOTECÀ CEDUI]ÂR de CÀsA, de ninha (nossa)
propriedade, em garantia das obrigacoes assumidas pefo(s)
Emi Eente (s) .

TRIADE ÀGRIBUS]NESS E ÀDMINISTRÀCÀO DE BENS PROPRIOS
sediada na Rua octávio D. Oliveira, Od, 04, Lt. 11,

CINTHlA MONTEIRO

I

LTDÀ,
Sêtor
16 - rh

,rt

-.r{l.v

continua na Dacllna
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DF.:ISTRO UE IIII\/ILL

, i.IDADE . GO

Con!inuacao da CEDULA DE CREDTTO BANCARIO ".. .ri:;á;:
emifida nesta data po! STOCK COMERCIÀI HOSPITÀIAR LTDÀ,
favor do Banco do Brasif S.À., no valor de RS25S.500,24,
vencimento final em 20/70/2a20.

: 1.6

950,
em

com

Monce Sinai,
inscrilta no
pel-os sóci.os

porEador (a)

75.380-000.
repreÊenta

CÀRTEIRÀ DE

no CPF s

CINTHIÀ I,IONTEIRO
sôb o rêgime de
residente em TRI

GOIÀNÍÀ-cO, porra
3195 98 3 /2 VrA/DcP
607.508-471-1s.

na cidade dê Trindade. coiás, CEp
CNP,, sob o nr. 20,043.752/O0ú,-4?,
abai.xo assioado:

O^\q^-."
CAR LO FREIT , Brasileiro (a) , casado(a)
comunhão parcial de bens, adminiscradora,

o, (a)
to (a)ÍDENTIDÀDE nr. 3

o nr. 840 .644 . 801 63
e1n 1

ÀNDRE LUIZ DE FREÍIÀS Brasi L ro (a) , casa
de comunhâo parci

3773 IAlDG

de or,
DEI

sob o regilnê
rêÊidente em
DENTIDÀDE nr.
F sob o nr.

(a)
ns, agricul

d (a) cÀRTEr
e inscrito (a no CP

r(a)
GO

§
113190L!l]t7!6.

00.rsr 7r r 01 r!190e4601760,
06aâ17r!01131latat01i7c
R..onà.ço VÉRoAoE|nÂS

rurs 0E FÀ41ÍÂr,

üRTORIO

Rccoih.côporAUÍEillCiEAoE .Gríd.rij .j.:

RT
0

N.rh.ltr ,rrú. iocn!u.. iú.^d.. §ffi

aNÍriÂ

{: CÀRTÓRIo ANTÔNIo Do PRADo
i,Gd.rq.4d*.Íro...',d1!(t iÉL0úr0,ELÀ,!]irá
ÊüÉ: l@r !rlG5 | ${lflt,0o lrríúrniod4.dorÀü

1ft l rmruouro oÊ iloTAs I n€GtstRo DE tÍovÉts
laJ', Hü Mo§es tsdúsrd rBs.c6l'o ( rp75380{o) t. Jde co-{Pá -^i:3H"'*" \fril}.:i:i',

-(- n

céwo

=§
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u BANCODOBÍrAStL Demonstrativo de Conta Vinculada

GECOR ING BRASILIÀ. BRASILIÀ- DF

E sTocK coÀ,tFRcrÁr

TAXAS UTILIZADAS NO CÁTCULO:
NORMÂLIDAOE:

- JUROS à larâ dê 1 ,700.ó ao mâs, dêb. € c€p. Í'ênsâlmêntê.
INÁDIMPLEMENTO:

- JUROS à tda dê 1 ,700% ao môs, deb. o cap- mensalmentê-
- JUROS DE irORA à taxa de 1 ,000% âo nÉ§;
- MULÍ d6 2,000.Á sobíe o saldo dêvê(br fnal.

I Saldo Devedor em 05.06.2018 -295.308,76

fâ§. ullllz.da. no élculo dê lnâdllnplêncla

= 19€9085

-/'t'*r'-l'*t

) )

I| "'*'" I ',*



Demonstralivo de Conla Vinculada
))

GECOR SERVICOS CIJRITIBA PR

LIJIZ FERNANOO NAPOLIÍANO RAMOS
ASSIST OP PLENO

-/a*,rA*t
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GOCEDUI,À DE CREDITO BÀNCÀRIO

Nr.491.102.949

1. EMITENIE:
Nome / Razão
CPF / CNPJ. .

JARDÍM

collta correntê
Endereqo. .. . . -
À QUÀDRÀ-2s,

cidadê/uF. -...
CEP.

Social: SToCK COMERCIÀL HOSPITÀIÀR LTDÀ
00 . 995 .3 ?1/00 01- s0
000.106.219-0 Àgencia: 4148-3
ÀvENrDÀ cuÃrANÀzBs LorE lr/26
ELDORÀDO

ÀPÀRECIDÀ DE GOIÀNIÀ-GO-GO
: 74.993-700

OTE at/E

2. DÀDos DÀ oPERÀÇÃo
2.1. Valor da Operação: R§2.044.067,18 {doi6 milhoes e
quarenta e quatlo Inj.1 e sesÉenta e sête reais e dezoj-to
centavos)
2.2. Valor da pre6LaÇão: a6 parcelas no valor nominaL
de RS82.580,25 (oitenua e doiE mil quinhentos e oitenta

2 -4

6eis centavog)
fina! | 20 / 70 /2020
1' parcela | 20 / 0r/ 20\8
última parceLa: 20 /ro/2020

2.5. Encargoa Financeiroa: Taxa Efetlva: 1,7* a.m.
Taxa Efetiva: 22,4L *a. a

2.6. Data-base para o débito em cada mês: 20

3. ÀVÀLrSTÀ (S) :
zÀl.IONE ÀIJVES DE CÀRVÀLHO üJNIOR, Brasileiro(a), casado(a)
Êob o regime de sepalaÇão total de bens, agricultor,
CÀRTEIRÀ DE IDEMaIDÀDE nr. 1931010, orgao emissor SSPGO, CPF
nr. 592.344.311-20, domlciliado a AVB!ÍIDÀ T-64 NR 122? ÀPTO
600 ED KÀLIPSO, SETOR NOVÀ SUICÀ, GOIÀNIÀ - GO, TEREZINHÀ
CÂITANO DE FREITÀS, Braslleiro(ê) , casado(â) 6ob o rêgime de
comunhão univeraal de bens, administradora, CÀRTEIRÀ DE

IDEMIDÀDE tft. 2A49'l!, orgao ernissor SIC GO, CPF nr.
90't.272.4O7-70, doÍni.ciliado a RUÀ I'{ONJOLA 0D-83 i,T-03,
RESID. ÀIPIAVILI,E FIÁ}TBOYÀNT, GOIÀNIÀ - GO e seu
conj uge/convivenEe EDGÀR Í,UIS DE FREITÀS, Brasileilo(a) ,
casado(a) sob o regime de comunhão r.[rivêrsaI de bens,
enplesario, CARTEIRA DE fDENTIDÀDE nr. 105258 2À VIÀ, orgao
emissor DGPC cO, CPF nr, 021.273.001-06, doniciliado a RUÀ
MONJOLÀ- QD-B3 LT-03, RESID. ÀIPIIAVILLE FLÀMBOyÀi\i't, GOIÀNIÀ
- GO, ÀNDRE IJUIZ DE FREITÀS, Brasileiro(a), ca6ado(a) sob o
regihe de comunhão parcial dê bena, agricultor, CÀRTEIRÀ DE
IDENrIDADE n1.. 37959A3/2 VIÀ, orgao emisEor DGPC cO, CpF nr.
607.508.471-1s, domiciliado a RUÀ ÀCÀPU Q T 3 LT 15 15-LT 15
CÀSÀ, RES. IPES ÀIPHÀVILLE FLÀI,ÍBOYÀT, COÍÀNIÀ - Go e sêu
conj uge/convivente CINTHIÀ MONTEIRO

i.ê e vinte e
. VencÍmento
- Vêncimentô

VencimenUo

$,
§\-crnr*2 ,,1§T13""1ffi.:



REGISTRO DE ['ÔVEt
,:IliDAoE.G0 Página:2

Continuacao da CEDU!À DE CREDITO BÀNCÀRIO nÍ. 491.102.949,
emiti.da nesta data por STOCK COMBRCIAIJ I{OSPITÀIÀR LTDÀ, em
favor dg Banco do Brasil S.À., no valor de R$2.044-067,18,
com vencimento final êm 20/1,0/2020.

Bra6ileiro(a) . cagado(a) sob o regime dê comulthão parcial dê
bens, administradora, CARTEIRÀ DE IDENTIDÀDÉ nr. 3453??3 2À
VIÀ, orgao emi6§or DGPC GO, CPF nr. 840.644.801-63,
domiciliado a ÀIr WILSON TORRÀNO 0.À IJ.05, vIIrÀ GUIIJHERME,
TRÍNDÀDE - GO

À 20 de outubro de 2020 pagarei (moe) por esta CEDULÀ DE
CREDITO BÀNCÀRIO, em moeda corlente nacional, nos termos da
cláusula Forma de Pagamento, abaixo, âo Banco do BlaÊil
s,À., gociedade de economia lnist.a, con Bede em BrasÍ11a
(DF), por sua Depêndência GECOR ING BRÀSILIÀ-DF, inscrita no
Cadast.!o Nacional da Pessoa JurÍdica do l.,tinístério da
Fazenda (CNPJ/MP) sob o n' 00,000.000/?51?-SB, ou à sua
ordem, na praça de pagamênto indicada na cIáusu1a local dê
pagamento, a dívida 1Íquida, certa e exigÍve1,
corrêspondente ao walor do crédito indicado no item ,,DÀDOS

DÀ OPERÀCÀOrr acima, acrescido dos encargos financeilos
Previsto nesta cédula.
LEGrsÍÀÇÃo ÀPLICÁVEL - À presenre cEDUr,À DE cREDrTo BÀNCÀRIo
é emitida nog telmos da Lêi nr. 10.931, de 02 de agosto de
2004.
DESTINÀÇÃO Do CRÉDITo - Depois dê registrado este
InsErumento, o valor conEratado, especificado no it.ern ,,DÀ.DOS

DÀ OPERÀCÀOí do preârüuIo, destinâ-ae única e exclusivâúente
ao pagamento do aaldo devedor daa minhas (nogsas) dÍvidas,
valor este reconhecido como líquido, cerEo e exigíve1, com a
intenção de novar, concêrnênEe às operaÇões de crédito
côntfat.adaa anterj-ormenee con o Banco do Braell, ilrclusive
as dÍvidaE relativas a Àdiantamênto à Depositantes, a seguir
iDdicadas:
Linha Credito N ContraEo Vlr.Contrato Sa1do Devedor Obs

BB CONTÀ GÀRÀ
BB GIRO DIGIT
BB CONTÀ GÀRÀ

BB CO}IAÀ GÀ!À

L84\06926
144106927
184108325
184109830

R§ss0 . 000, 00
RS3 00 . 000, 00
R§4 08 . 000, 00
R§728.000,00

RS589 . 84 ?, 62
R§23 6 . 83 7, 94
Rs43?.564,94
Rs7?9.816,68

obE.:
(1) saldo vencido e Vincendo
(2) Àpenas saldo vencido
TotaL dae DÍvidag R$2.04,1.06?,18(dois milhoes e quarênt.a e

quetro mil e aessedta e 6etê rêais ê dêzoito ceotavos).
PÀRÀGRÀFO PRIMEIRO - DECI-ÀRO.}.,TE (ÀMO-NOS ) CIENTE (S) DE QUE O
SÀÍrDO DEVEDOR DÀ(S) OPERAçÃO (õES) À SER(EM) IJIQUIDÀDA(S) FOI

/ tL /2a11 , UTILIzÀÇÃO Dos ENcÀx6os
- continua na p

v
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Página: 3
Continuacao da CÊDULÀ DE CR.EDITO BÀNCÀRIO \r. 4gl.t}2-g4gt
emj.tida ne6ta dara por sTocK coMERcIÀL HospITÀÍJA.R LTDÀ, em
favor do Banco do Brasil S.À,, no valor de R92.044.067,18,
com vêncimento tinal êm 2o/Lo/2020.

FrNÀNCEÍROS CONTRATÀI)OS, QUE RECONT{EÇO (EMOS) COMO LÍQUÍDO,
CERTO E EXIGÍVEL, E OUE À Í,IBERÀÇÂO DOS RECURSOS DÀ PRESET(TE
RENEGOCIÀÇÃO, INDEPENDENTE DÀ DÀTÀ DE EMISSÃO DESTÀ CÉDULÀ
DE CRÉDITO BÀNcÁRIo - CcB, RETRoAGIRÁ À EssA DÀTÀ, À PARTTR
DE OUANDO ÍÀMBÉM SERÃO EXÍGIDOS OS ENCÀIT@S PINÀNCEIROS DÀ
PRISENTE RENEGOCIÀÇÃO.
PÀRÀGRÀFO SEGUNDO - O saldo vincendo das operaÇõeE gue
tiverem apenas o ealdo vencido renegociado remanesce devido
e exigÍve1 nos termos e condiçõea originalmente pactuados.
ENCÀRGOS rINÀNCEÍROS - gobre os valores la[çados na conta
vinculada à presenEe renêgociaçáo, bem como sobre o 6afdo
dêvedor daÍ decorrente, a partir d,e fl/t]./2,t't, incidirão
juros à taxa efetiva de 1,? t a,m. (um 1nt.êiro ê setê décimos
por cento ao mês), correspondente à taxa eteeiva de 22,41 *
a.a. (vinte ê dols inteiros e quarenta e un centésimos por
cênto ao ano), calculadoE por dias corridos, utilizandô o
método exponencial, con base nos meses civis dê 2a, 29, 30
ou 31 dias.
PÀRÀGRÀFO PRIMEIRO - DuranEe o período de Çarêncla (se
houver), referidos juros serão calcuLados, debitadoê e

capitali.zados nengal e integralmente a cada data-baêê, sendo
incorpolados ao capital e exigidos em caso dê liquidaÇão ou
amortização anEecj.pada da dívida. Àp6E o período de
carência, os valoreE devidos a EÍlu1o de principal e juros
capitalizados, serão exigÍvêis intsegralmêntê em
palcelag/pregEaÇões mênsais e BucesÊivaa, onde o valor das
preslações será apurado €obre o 6a1do devedo!, atlavés do
siEtema PRÍCE, o qual consi6Lê num plano dê amortizaÇão de
divida em prêêtações periódicaÊ, i.guais e suceEsivas, dentro
do conceito de termos vencidog, em que o valor de cada
prestaÇão, ou pagamenEo é compôsto por duas parcelas
distinLas, uma de jurog ê outra de capital (chamada
amortizaÇão).
PÀRÁCRÀFO SEclrNDo - Entendê-se por data-base, para efeito do
gue diêpõe êEta cIáuEuIa, o dia correspondêntê, êm cada mês,
ao do vencimento final da operaÇão.
ÍNÀDIMPLÉMBNTo - Em caso de descumprimento de qualquer
obrigação lega1 ou convencional, ou no caso de vencimento
antecipado da opelação, a parEir do lnadimplemento e sobre o
valor iqadimplido, serão exigidos, noê termos da ReBolução
4.558, de 23.O2,20L7, do ConEelho I'lonetário Nacional:
a) Julos renunerat.órios conEratados para o período de
âdlmplência da operação, previ6Eos neste insErumento de
crédito;
b) Juros môratórios de 13 (um por cênto) ao mêê, ou fraÇão

a
49
e:.
'.2
8-E

P
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continua na pág ina 4



REGISTRO OE ITIOVT

íR|I|DADE.GO Pásina:4
Côntinuacao da CEDULÀ DE CREDIÍO BÀ]iCÀRIO nÍ. 49L.102.949,
emitida nesta dâtâ por sTocK CoMERCTAÍr HOSPITALÀR LTDA, en
favo! do Banco do Brasil s.4,, no valor de R§2.044.06?,18,
com vencimento final em 20/L0/2020-

incidentes sobrê o valor inadimpLido,
c) Mulia de 2* {dois por cento), calculada e exiglda nos
pagahentos parciaie, sobre os val-ores anortj-zado§, e na
Iiquidação final, eobre o saldo devedor da dÍvida.
Parágrafo Primeirô - Og jurog remuneraEórioê contraEados
para o período de normalidade ê os juros moratórioê
prevj-stos nas alí4eas a e nb, retro 6erão calculados, por
dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na
liquidação da dÍvida, junEamente com a6 amort.izaÇões de
principal, proporcionaLmente aos seus valores nominaia.
Parágrafo Sêgundo - Sem prejuízo dos encalgoa anteriormeute
previstos, o devêdor responderá por prejuÍzos a que sua mora
dêr causa, noê têrmos do artigô 395 do código Civil,
inclusiwe despesas de cobrança e honorárioE advocat.Ícios
quando dêvidos.
IOF - Declaro-me (mo-nos) ciênte (s) dê que sobre est.a
operação incidirá IrnpoEto sgbrê Operações de Crédito, Câmbio
e Seguro ou relatívas a TÍtulos ou VaLore6 Mobiliários -
roF, na forma das normas fegais vigentes. os lespectivos
valores debitados sob avlso, à medi.da que se tornarem
exigíveis, na conta aberta por força desge insErumento, por
mim(nós) não conEesEadoê, no prazo máximo de 10 (dez) dlas
da comunicação que o Banco fizer, serão considerados para
todos os fins como fornecimentos feitos em dinheiro,
incorporândo-se ao saldo devedor de capitat da operação,
para pagamento juntamente com as p!êstaçõês estipuladas noj.t.ern VÀIOR DÀ PRESTÀÇÂO, proporcionalmente aog seus valores
nominais.
DESPESAS - Declaro-me (amo-nos) ciente(s) de que toda6 as
despesas decorrentes do presente Instrumento, inclusive
impostos, taxâs, tarifas e seguro§, são de minàa(nossa)
!êsponsabj.lidade -
FORMÀ DE PÀGÀMENIO - pagarei. (emos) a dÍvida ora contraida,
certa, 1Íguida e exigível, representada pelos valores
devidos a EÍtulo de principal, encargos financeiros e demaigacessórioE, em di.nheiro, em 34 (TRIMaÀ E QUÀTRO)parcelas/prestaçôes nensais ê 6ucegsivas, no valor indicado
no iEen 2.2. O dia do vencj.meaEo das prestaçóês, devidas emtazea d,a prêsente obrigaÇão, será aquele estipuLado no itêm2.6 (data-basê para o débito em cada mês). O valor dasprêsEaçõeg, constante do ltem 2.2, éétâ calculado aobre otoEal do empréstimo. coÍn baÊê no siBtêma: PRIC!, o qua.L
conEiste em um plano de amortizaÇóes dê dÍvida em prêacaçõesperiódicas, iguai€ ê sucêBsivae, em que o val;r de cada

ou pagament (chamada amôrtização), é cocttr osto por
- cont.inua na pág
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Continuacao da CEDUúÀ DE CR.EDITO BÀNCÀRIO nr. 491.102.949,
emitida nestra data por SIOCK COMERCIAIJ HOSPITÀIÀR LIDÀ, em
favor do Banco do Bragil S.À., no vaLor de R§2.044.06?,18.
com vencimenio fj,nal em 20/f0/202a.

duas parcelag distintas: uma de juro6 ê a outra de capital.
Caso a ocorrêncj.a da primeira daEa-base aconLêÇa em um
período inferior a 30 (trinta) dias da data da libêraÇão do
enpréstimo, o vencimento da primeira parcela seÍá da
data-base seguinte. Ocolrendo a situaÇão da prj.meira
data-base acontecer em perÍodo inferio! a 30 dias da
liberação do empréstimo, o valor das prêstaçóeê será
calculado sobre o Eotal do enprésEirÍro, acrescido dos juroa
de ca!ência, que correspondem aos encargos financeilos
devidos no período compleêndido entrê a data da contratação
ê a primeira daEa-base. Referido§ juroa serão calculados, à
mesma taxa da operaÇão (item 2.5), pelo método êxponencial,
proporcionalmente, aos diaê corridoê.
Qualquêr rêcebinento daa prestaÇões fora dos prazos
avenÇados constituirá nera tole!ância, gue não afetará de
forma alguma as dalas de seus vêncj.mentos ou as demais
c1áu6u1as e condições degte Instrumento, nem lmportará
novação ou moditlcaÇão do ajustadci, inclusive quanto ao6
encargos rêsultantes do inadimplemênto e outro6 acegsórios
debj,tado6, princj.pal vencido e principaf vj.ncendo. A
quitação da dÍvida resuLEante dêste Instrumento dar-sê-á
após a liguidação do êaldo dêvêdor da(s) parcela(E)
referida (s) na (s) cláusula (s) Forma dê Pagamênto antes
descrita (s) ,

ÀuToRIzÀÇÂo PÀRÀ DÉBfTo EM coNTÀ - Para o pagarnento do tolaf
da dÍvida, encargos financeiros, despesas e demais
acêss6rios decorrentês da celebração do prêaêntê
instrumentô, na forma e venclmentoe eepeci.ficados nos iEelrg
2.! a 2.6 autorizo (amos) o Banco do Brasil s.À., em caráter
irrevogável e j.rretratáveI, â proceder aos perEinentes e
necessárioE Lançamentos contábeia a débito da conta
êspecificada, obrigando-me (nog) a manter, nas épocas
próprias. dieponibilidade financeira suficiênte à acôlhlda
de tais 1anÇamentos, lndependentemeDte de aviso ou
notif icação.
LOCÀI DE PÀGÀMENTO - Cumpri.rej. (emos) as obrigaÇõês assunidas
nesta Cédu1a de Crédito Bancálio junEo à Àgência do Banco do
BrasiL S.À., na praça de eni.s6áo desle Instrumênto, quê fica
designada como foro dêsta céduLa.
VENCIMENTO ÀNTECIPÀDO . DECLÀRO.I"IE (À]',ÍO.NOS) CTEIITE (S) DE QUE
SE NÃO PROMOVER (MOS ) O PÀGÀMENTo P ITUÀI DE QUAISQIJER DÀs
PRESTÀÇõES PREVISTÀS NESTE INSTRWENTO, INCIJUSIVB ENCÀRGOS
EINÀNCEIROS DO PERÍODO DE CARÊNCIÀ, OU SE NÃO DISPUSER(MOS)
DE SÀIJDO SUFICIENTE, NÀS DATÀS DOS SEUS RESPECTIVOS
VENCIMENIOS, PARÀ OUE O BÀNCO DO BRÀSIL S.À. PROMOVÀ O

-m
_r 6'49
3*á

ba
m
J'

"ú
r»"" 

na páglna (/



REGISTRO DE lMOVÊt

TRITIOADÊ,GO Página: 6
Continuacao da CEDüIÀ DE CREDfTO BANCÀRIO nr. 491..1.02.949,
emitida nesta daEa po! STOCK COMERCIATJ HOSPITÀLAR LmÀ, em

favor do Banco do Braail S.À., no va1o, de R§2-044.067,18,
com vencj.mento tinal, êm 20/10/2020.

r,ÃNÇÀ}..ÍENTos coNTÁBErs DEsrÍNÀDos Às suÀs REspEcrrvÀs
r,reurDÀÇõEs, coNpoRME ExpREgsÀl,rBr[rE pREVrsTo NA crÁusul-À
,ÀuroRrzÀÇÃo pÀRÀ DÉBrro Et't coNtÀ,, pooeRÁ o BANco Do BRÀsrL
S.À. CONSIDERÀR VENCIDAS ÀNTECI PÀDÀIVÍENTE, DE PLENO DIREITO,
ToDÀs As DEMÀrg pÀRcEtÀs ÀrNDA vrNcENDÀs, essuMr».q,s I'tÃo só
NESTE ÍNSTRIJMENTO COMO EM OUTROS OUE TENHÀ (MOS) FIRIVÍÀDO COI.,Í

o BÀNco Do BRÀsrr, s.À., E BxrcrR o rorÀr DÀ DÍvrDÀ DEÍ,Às
RESUITTÀ.I'ITE, INDEPENDENTE!4E!'ITE DE ÀVISO EXTRJqÁIUDICIÀL OU
rrÍTERpELÀqÃo ,rlrDrcrÀrr. o BÀNco Do BRÀsrÍr s.À. rall,eÉM pooeRÁ
coNsrDERÀR TNTEGRÀLI,íENTE vENcrDÀ E ExÍcÍvEL À DÍvrDÀ
REsrrtrÀNrE DÀs opERÀçÕÊs ExrsrENTEs OUÀNDo À MrM(Nós) ou
Ào{s) cooBRrcÀDo (s) FoR rMpurÀDÀ a oconnircr.q. DE e1rÀÍreuER
DÀs srruÀÇõEs À SEGUTR: A) SoFRER(Mos) pRorEsro cÀr'ÍBrÁRro,
REQI'ERER (T'íOS) RECT'PERÀçÃO EXTRÀÀ'UDIC IAIJ, JI'DICÍÀL OU
pÀÍ,ÊNCrÀ ou rrvER (Mos) rlr,Êncra ou rtrsolvÊltcre crvrr,
REQUBRIDÀ OU POR OUÀI,OT'ER MOTÍVO BNCÊRRAR (MOS ) NOSSÀS
ÀTMDÀDES; B) SOFRER (1,ÍOS) ÀÇÃO JUDTCIÀL OU PROCEDTMENTO
FÍscAL cÀpÀz DE coIJocÀR sM Rrsco Ãs cÀRÀNTrÀs coNsuruÍDÀs
ou ct MpRrMENTo DÀs oBRrGÀçõEs Àeur
ÀSSI' IDAS, C) DIRETAT'{ENTE OU ÀTRÀVÉS DE PREPOSTOS OU
MÀNDÀTÁRros, pREsrÀR(Mos) Ào BÀNco Do BRÀsrIJ s.À.
rNFopüiq,çõEs TNcoMpIJETÀs ou ÂLTERÀDAS, rNcLUsrvE ÀTxÀvÉs DE
DocuMENTo púal.rco ou pÀRTrcúLÀR DE euÀr,euER
NÀTLREZÀ; D) DrRETÀMÉNTE ou ÀTRAvÉs DE pREposTos ou
MÀNDÀTÁRros, DErxÀR(Mos) DE pREsrAR TNFoRMÀçõES euE. sE Do
CONHECIMENTO DO BÀI.ICO DO BRÀSIL S.A. PODARIÀI,! ÀLTERÀR SEüS
JrrirGÀMENros E/ov lvu,rlções; E) ToRNÀR-ME (Nos)
INÀDIMPI,ENTE (S) EM OUTRÀ {S } OPERÀçÃO (õES) MÀNTIDÀ (S) JI'NTO
ÀO BANCO DO BRÀSÍL S.À.; F) EXCEDER (MOs) O LIMITE DE
CRÉDITO CONCEDIDO; G) DESVIÀR(MOS), NO rODO OÚ E},Í PÀRTE,
o(s) BEM(Ns) DÀlo (s) EM GÀRÀNTrA; H) NÃo MÀNTrVER (Mos) EliÍ
DIÀ O(S) SEGI'RO (S) DO(S) BEM(NS) DÀDO(S) EM
G-ARÀNTIÀi I) NÃO REFORÇAR(MOS) , NO PRÀZO INDTC.ADO NÀ
coMuNrcÀçÃo QUE ME(NOS) FOR FErTÀ PELO BÀNCO DO BRÀSrL S.À.,
À(S) GÀR,ANTIÀ (S) CONSTITUIDÀ(S); ,]) NÃO ÀPRESENTÀR (MOS )
À(S) CERTIDÃO (õES) DE REGUÍJÀRIDÀDE FISCA! (CND, SFR,
RECEÍTAS ESTÀDUÀIS E MT'NICIPÀIS, FGTS, ETC.), ÀTÉ 90 DIÀS
Àpós À r'oRr.,rArrzÀÇÃo Do TNSTRIIMENTo DE RENEcocrAÇÃo i K) FoR
ÀPURÀDÀ DIVERGÊNCIÀ NO VÀLOR ÀTR]BUÍDO ÀO(S) BEM(ENS)
VINCULÀDO (S) EM GÀRÀNTIÀ, ÀPI'RÀDO POR MEIO DE LÀI'DO DE
ÀVÀÍ,IAÇÃO TÉCNICÀ REÀIJIZADÀ PELO BÀNCO DO BRÀSIL S-À., OUE
RESI]],TE ÀIÀ FALTÀ DE COBERTURÀ DO VÀLOR ]NTEGRAL DA OPERÀçÃO,

L) poR coNsrÀTÀDÀ, À euÀLeuER TEMpo, À ExrsrÊNcrÀ DE
QUÀI.QIJER RESTRIÇÃO(õES), ôNUS E GRÀVÀIi1E (S) OUE, POR QUÀI,QUER
Morrvo, NÃo EsTÀvÀ rNFoRrr,tÀDo NÀ cERTr DE I}üTEIRO TEOR POR
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Continuacao da CEDULA DE CREDITo BANCARIo nÍ. 49a.L02.949,
emilida nêsta data por STOCK COMERCIÀI HOSPITÀLÀR LTDA, em

favor do Banco dg Brasil s.À., no valo! de R$2.044-067,18,
com vencimento finaL em 20/!0/2020.

MIM(NÓS) ÀPRESENTANÀ, OUE COMPROMETÀ À EFÍCÁCIA E À
OIIÀIIDÀDE DÀ GÀRANTIÀ CONSTITUÍDÀ NESTE INSTRI]MENTO; M) FOR

IDENTIFÍCÀDO, À QUÀI,QUER MOMENTO, O RISCO DE EXISTÊNCIA DE

DÀNO ÀMBIENTÀIJ, EM PROCESSO À.DMINISTRÀTÍVO E/OU .JUDICIÀÍ] EM

CI'RSO, COM OU SEM DECISÃO/SENTENçÀ TRÀ}ISÍTÀDO BM JULGADO, OU

QUÀIQUER OuIRO (S} FÀTO{S) QI'E POSSÀ(M) COMPROMETER O(S)
BEI(NS) VINCT'],ÀDO (S) EM GARÀNTIÀ E A QUÀIIDÀ'E DO CRÉDITO
DETTDO PELO BANCO DO BRÀSIL S.A,
PÀRÁGRÀFO ÚNICO - DECLARO-ME (AMO-NOS) CIENTE(S) DE O{JE O

BÀNCO, TAI,'BÉM, PODERÁ CONS]DERAR \'ENCIDO ÀNTECIPADAMENTE O

PRESENTE INSTRUMENTO, COM EXIGIBII,IDADE DA DÍVIDA E IMEDIÀTA
SUSTAÇÃO DE OUÀ],OI'ER DESEMBOLSO, NÀ HIPóTESE DE:
(I) EXISTÊNCIÀ DE DECISÃO À.DM]NISTRÀTÍVÀ FINÀI]
SA}íCIONÀDORÃ, BXÀRÀDA POR ÀUTORIDADE OU óRGÃO COMPEI|EI{IE, EM

RÀzÃo DÀ PRÁTICÀ DE ÀTos, PoR MIM(NÓS oU POR NOSSOS

DIRIGENTES), QUB ]MPORTEM EM DISCRIMINÀÇÃO DE RÀÇÀ OU

cÊNERo. TRÀBÀrHo TNFANTTL E rRÀBÀLI{o ÀNÁLoGo Ão DE EscRAvo,
OÜ SENTENÇA CONDENATÓRIÃ TRANSITÀDÀ EM .]uI.GÀNO, PROFERIDA EM

DECORRÊNCIÀ DOS REFERIDOS ATOS, OU AINDÀ, DE OT]'IROS QUE

CÀRÀCTERIZEM ÀSSÉDIO MORÀL, SEXUÀÍJ OU PROVEÍTO CRIMINOSO DÀ
PROSTI I'UI ÇÃO ;
(II) CÀSSÀÇÃO, SUSPENSÃO OU CÀNCELÀMENTO DÀ ],ICENÇÀ

ÀMBIENTAI PELO ÓRGÃO ÀT,IBIENTA], COMPETENTE, QUANDO ÀPLICÁVEL,
OU OUE IMPORTEM EM CRÍME CONTRÀ O MEIO ÀMBIENTE.
(III) O CONSELHO DE CONTROI,E DE ATIVIDADES EINÀNCETRAS
(COÀF) CONCLUIR PELÀ EXISTÊNCIÀ DE QUÀISQUER DOS CRIMES DE

OU OCÜLTAÇÃO DE BENS, DfREITOS E VÀLORES,
PREVISTOS NÀ LET N" 9.613, DE 03.03.1998, OU DE FUNDÀDOS

INDÍCIOS DE SUÀ PRÁTICÀ, EM RÀZÃO DE ÀTOS REAIIZÀ.DOS POR

MIM (NÓS OU POR NOSSOS ÀDMINÍSTRÀDORES OU DIRIGENTES), E/OU
SER INDICIÀDO. DENIJNCÍÀDO E,/OU CONDENÀDO (NóS OÚ NOSSOS

À.DMINISTRÀDORES OU DIRIGENTES) PEI,À PRÁTICÀ DE OUÀISQIJER
DESSES CRIMES.
(rv) REssÀrvÀDA À HrpóTEsE DE SUBSTTTUIÇÃO DO(S) rMóVEL (ÍS)
OBJETO DÀ GARAIIIIA, E,/OU O(S) IMÓVEL (IS) DE LOCÀÍ,IZÀÇÃO
DO(S) EMPREENDIMENTO (S) FINÂNCIÀDO(S), SER CONSTÀTADO PEI]À
ÀU'IORIDADE COMPETENTE. DT'RÀ}TTE À VIGÊNCIÀ DESTE INSTRI]MENTO
DE CRÉDTTO, QUE O(S) REFERIDO (S) IMÓVEL(IS): (À) POSSUI (EM)

RE§TRIÇÃO (õES) ÀO USO, TNCTTUTNDO ÀQirEtÀS RELÀCrONÀDÀS À
PÀRCELAT{ENTO DE SOIJO, PRESERVÀÇÃO DO PÀTR]MÔNIO
ÀRQUEo],ÓGICo, PÀLEoNToÚGIco E HIsTóRIco, oU oUE NÃo CUUPRIR
Às EXTGÊNCTÀS ESTASELECIDÀS PEI,o óRGÃo ÀI.,IBIENTÀI CoMPETENTE;
(B) ESIÁ(ÃO) LOCÃI,IZADo (s) EM TERRÀS DE Povos E coMUN]DÀDEs
TRÀDICIONÀIS (POVOS INDÍGENAS, QUILOMBOLÀS, SERINGUEIROS,
CASTANHEIROS, OUEBRADEIRÀS DE COCO.DE.BÀBÀÇU, COMUNIDÀ.D
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ConLinuacao da CEDI IÀ DE CREDITO BÀIICÀRIO nr. 497.102.949,
emitida nesta data por STOCK COMERCIÀI HOSPITÀIÀR LTDÀ, em
favor do Banco do Brasil S.À., nô valor de R§2.044.067,18.
con vencimento final em 20/L0/2020.

PUNDO DE PASTO, FÀXINAIJENSES, PESCADORES ÀRTESÀNAIS,
MÀRISQT'EIRÀS, RIBEIRINHOS, VÀR.'EIRO6, CÀIçÀRÀS, PRÀIEIROS,
SERTÀNEJOS, JANGÀDEIROS, CTGÀNOS, ÀÇORIÀNOS, CÀMPEIROS,
VARZÀNTEIROS, PÃNTÀNEIROS, GERÀIZEIROS, VEREDEIROS,
CÀÀTINGUEIROS, RETIREIROS DO ÀRÀGUÀIA, ENTRE OUTROS), ÀSSIM
DET'INIDÀS PELÀ ÀUTORÍDÀDE COMPETENTE .

(rv) REssÀLvÀDÀ À HrpôaEsE DE suBsTrTUlçÃO DO(S) rMÓVErr (IS)
oBJETO DÀ GARÀNrIÀ, E/OU O(S) rMóVEL (IS) DE LOCAITZÀÇÃO
DO(S) EMPREENDIMENTO (S) FINÀNCIÀDO(S), SER CONSTÀTADO PELÀ
ÀI]TORIDÀDE COMPETENTE, DURÀNTE À VIGÊNCIÀ DESTÊ INSTRWENTO
DE CRÉDITO, QIJE O(S) REFERIDO (S) IMóVEI.(IS): (À) POSSUI (EM)
RESTRIÇÃO (ôES) ÀO USO, INCIJUINDO ÀOUEIJAS REI'ACIONADAS À
PÀRCEI,ÀI'íBNTO DE SOLO, PRESERVÀçÃO DO PÀTRÍMôNIO
AROUEoLÓGICo, PÀIEoNToI,óGIco E HISTÓRICo, oU QUE NÃo CI,MPRIR
Às ExrcÊNcrÀs ESrÀBELECTDÀS pELo óRGÃo ÀuBrENTÀL
COMPETEMIE; (B) EsTÁ(Ão) LocÀLIzÀDo (s) EM TERRÀS DE Povos E
COMIJNIDÀNES TRJ\DICIONÀIS (POVOS INDÍGENÀS, QUI.LOMBOLÀS,
SERINGI'EÍROS, CÀSTÀNHEIROS, OUEBRÀDEIRÀS DE COCO-DE-BABÀçU,
COMI,NÍDÀDES DE FUIIDO DE PÀSTO, FÀXINÀLENSES, PESCÀDORES
ARTESANÀIS, MÀRISOIJEIRÀS, RIBEIRINHOS, VAR,fEIROS, CÀIçÀRAS,
PRÀÍEIROS, SERTANEJOS, JANGÀDEÍROS, CIGÀNOS, ÀÇORIANOS,
CÀMPEIROS, VÀRZÀNTEIROS, PANTÀNEIROS, GERÀIZEIROS,
VEREDEÍRO§, CAÀTTNGÜEIROS, RETIREIROS DO ÀRÂGUÀIÀ, ENTRE

\ouTRos), ÀssIM DEFINIDÀS pErrÀ ÀUTORIDÀDE COMPETENTE -
GÀXÀNTIÀS - O(s) bem(ns) vinculado(s) é(são) o(s)
seguinEê (a) :

Em hi.poteca cedular dê primêiro grau e sem cgncortência de
tercêiros, aqui const.iEuída, o9 ben6 de propriedade de
TRIADE ÀGRIBUSINESS E ADMINISTRÀCÀO DE BENS PROPRIOS LTDÀ,
que se encontraú em mlnha (nossa ou sua) posge maDsa e
pacÍfica, livrês de ônus ê de responsabil idadeg de qualquer
êspécie, inclusive fiscais, com as sêgui.nt.es
caracterí st i cas :

Registro/MatrÍcuLa nr- R-39-942 do Cartórlo de Registro de
Imóveia da comarca de T'RINDÀDE-GO;
Denominacao : FÀZENDÀ MARCELINO;
Área. confrontaçóes e confrontantes: 6,29 ha, con a6
seguintes confrontações: ConsLantes da Cert.idão de Matrícu1a
MaLrÍcula n" 942 do cartório de Reglstro de InóveiÊ da
comaTca de TRINDÀDE-GO;
Forma do títu1o e sua procedência: CERTIDÀO DE PROPRfEDÀ.DE,
lavrado/expedido êfi 19,/ A9/201,1 .

Bln hipoteca cedula! de primeiro grau e sem concolrêncla de
tercêiroÊ, aqui constituÍda, os bens dê propriedadê de

SS E A.DMINISTRÀCÀO DE BENS PROPRIOS LTDÀ,
continua na página 9 -
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Página:9
Contj-nuacao da CEDT LÀ DE CREDITO BAI{CÀRIO ,f,r- 49L-L02.949,
enitlda nesta data por sTocK coMERcIÀL HoSPITÀI,ÀR IJTDÀ, em
favor do Banco do Brasi.l S.À., no valor dê R$2.044.06?,18,
com vencimento final em 20/70/2020.

que ge encontram êm ninha (nossa ou sua) posse maosa e
pacÍfica, 1ivles de ônus e de Íesponsabilidade6 de qualquêÍ
espéciê, inclusive fiscaí6, com as segulnteB
caractêríeticaÊ I

Registro/Matrícu1a nr. R-40-942 do CarEório de Rêgistro dê
Iitóveis da comarca de TRINDÀDE;
Denominacao: FÀZENDÀ MÀRCBLINO;
Área, confrontaÇõe6 ê confrontantes: 15,65 ha, com as
seguintes confronLaÇões: ConslanEes da Certidão de Matrícula
n' 942 do Car!ório de Regigtlo de Inóveis da comarca dê
TRINDÀDE-GO,
Forma do título ê 6ua procedência: CERTIDÀO DE PROPRIEDADE,
lavrado/expedido eÂ t9 / 09 /20L't -

EÍn hipoteca cedular de segundo grau e 6em qoncorÍência de
Eerceilo8, aq.üi constituÍda, oÊ bens de prôpriedadê de
TRIÀDE ÀGRIBI'SINBSS E ÀDM]NÍSTRÀCÀO DE BENS PROPRIOS IJTDÀ,

çfue aê encotttram em minha (nos6a ou sua) po§se mansa e
pacÍfica, Iivrês de ônus e de responsabilidades dê qualquer
espéciê, inclugive fiEcais, com as seguintes
carac terís t icas :

Regi6tro/Matr ícula nr. R-16-9.082 do Cartório de Reglstro de
Inóveis da comarca de TRINDÀDE-GO;
Localizacao, RUÀ DoUToR IRAI{Y FERREIRÀ, eUÀDRA 14, LoTE L4;
bairro: cENTRo, cLdade de TRrNDÀDE-co,
Área, confrÍonEaçóes e confrontantes | 451-,OO m2, com as
confrontaçóea e confrontanEes constantea da Certidão de
Matrícula n" 9.082 do Cartório de Regiatro de Im6veis da
comarca de rRINDÀDE -GOi
Forma do títu1o e sua procedência: CERTIDÃO DE PROPRIEDÀDE,
lavrado/expedido en 19 / 09 /20f1 .

Para oE fins de direito, inuegraltl-sê tadcém âo(ê) imóvel(is)
hipotecado (6) todag as benfeitorlaa e as que vierêm a
exiEtir.
VENCIMBNTO DÀ HIPOTECÀ - Obrigo-mê (amo-no6) a reconatieuir
os bens hipotecados, antes de decorrj.doE 30 ano6 dê sua
conatiEuição, no plazo que me(nos) for notificado(s) pel-o
BÀNCO DO BRÀSIL S.4,, sob pena dê vencimen!ô angecipado da
dívida.
OBRIGAçÂO ESPECIAÍJ - GÀRÀNTIÀ - caso a (s) garanria (s)
vier(êm) a cair em nÍve1 inferior a loog (cen) pot cênto
do valor do saldo devedor desta dlvida, por qual.quer razáo,
inclusive em decorrência de êIevação dê saldo devêdormotivada por débito(s) dê encargos financeiros,
obrigo-me (amo-noa) a di.tigenciar no prazo náximo de 15(quinze) dias, no senbido de re6ta-bêlecer aquel-ê nível
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REGI§TRO OE üÓVEL

ililIDÀDE'G0 Páginâ:10
Continuacao da CEDULÀ DE CREDITO BÀNCÀRIO nr. 491.102.949,
emiEida nesta data por STOCK COMERCIÃÍ, HoSPrlÀIÀR LmÀ, êm

favor do Bancô do Brasil s.À., no valor de R§2.044.067,18,
com vencimento final êm 20/10/2020.

promovendo, para es6e efêito, o neceE§ário reforço de
garantia, 6ob peIla de wencimenEo antecipado da dÍvidâ,
mediante notificaÇão. Obrigo-me (amo-nos) ainda a:
a) prowidencia!, na6 épocas p!ópria6 os pagamentos de todoê
os imposEos que incidem ou venhann a incidir sobre os bens
vinculados a garantia deste Instrumento; b) manter en
perfêito estado dê conservação os bens glavados e a
pêrmitirêm suas livres ingpeçÕes por prepogEo do BÀNCO;
c) não âIugar ou gravar com outros ônu6 06 bena vinculado§
êm garantia sem o prévio e expresÉo cotrsentimento do BTNCO,
por escriEo; d) manter saldo en conta corrente auficiente
para fazer face a todas as de5pesas quê se fizêrerh
necesgáriaa para plena conservaÇão e regularidadê ale seus
direitos creditórios incl-uaive as despêsa6 de impoêtos,
taxas,custas e emolumentoa lelativos ao preÊente In6trumento
e respectivo reglgtro no cartórj.o competente; e) nant.e! em
dia os pagamenEoa dos ealários e qualsquer indenizaÇõeg
dêvidas a seus empregados, assim como todas as obrigaÇões
fi8cais, parafiacais e previdencláriag.
NOVO GRÀVÀME - Fica estabelecido gue nos casoÊ de aliênaÇão,
arrendamento, ces6ão, trangterência ou qualquer forma de
gravame dos bens constitutlvos da garantia em favor de
têrceiros, sem a prévia anuênôia do Banco do Braail s,Ã.,
ocorxerá o vêncimênto antecipado do crédlto.
CoTÀ DB REMIÇÃO - Para remição doa bens vincul-ados à
garantla deste TítuLo, obrlgo-me (amo-nos) a rêcolher 8O
(oitenta) ponto6 percenluais do valor dos ben6 a liberar.
RESPONSÀBIITIDÂDE SOCI OÀI.rBI ENTÀL :
(I) Obrigo-nê (ano-nos ) a:
(a) cumprir o dlgposto na LegislaÇáo Eedêra1, Estadual,
Districal e Municipal- refêrente à presêrvação do meio
atüiente, obêdecendo ao6 cri!érios Eécnicos e legals de
presêrvâção de matas ciLiares, encoÊtaa e topos de norros,
de conêervaçãô do solo e da água, de utilização de Íranej o de
pragas ê de proteção dê mananciaia, da fauna e da flora;
(b) adotar as medidaa e as açõea destinadas a evltâr ou
corrigir danos ao mêio arbiente náo antêvistos no mômento da
conEratação do crédiEo, bem como cumprir ao eÊtabelecido na
legis1ação ambLeotal aplicáveI;
(c) cunprj.! a tegislaÇão aoci.al e Erabafhist.a, egpecialmente
as nomras leLatLva§ à saúde e segurança ocupaqj-onal ê a
inêxistência de trabalho anáIogo ao escrawo, êxtrrloraçáo de
mão dê ôbrâ infant'il e exploração sêxual de meaoles; e(d) implementar esforÇos junto ao(s) meu(ê)/nosso(s)

i.m defornecedot (e direlo(s) de produtos ou serviços. a f

,, *.{ ffti""" na Pág1na
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Págrna:11
Continuacao da CEDULÀ DE CREDITO BÀNCÀRIO ,]i. 49]..102.949,
enitida nesta daea por STOCK COMERCIÀL HOSPITÀ!,ÀR LTDÀ, en
favor do Banco do Brasil S.A-, no valor de R§2.044.067,18,
com vencinenEo final êm 20/].0/2020.

que esse(s) Latüém se coírprometa (m) a conjugar esforçoÉ para
proleger, preservar e preveoir prátigas danosas ao meio
anbient.e, executando suas atividade.s em colrformidade coin as
Iegisl.ações vigenteê emaEadas das e6felas Federaf, E6tadual,
Distrital e Municipal e ainda sumprj"r a LegislaÇão social e
trabalhistsa, especialmênte as normaE relativas à 6aúde e
segurança ocupaclonal e a inexlatência de trabalho análogo
ao eãcravo, exploração de mão de obra infanEi] e expl-olaÇão
sexual dê menore§.
(II) Declaro (amos) que quanEo ao(s) imóve1 (is) da garantia
e/ou de localização do(s) empreendinento (s ) firanciado(s):
(a) não existê(m) evldêícj.a(B), indÍcio(6) ou fato(s) quê
pelmita(n) suspeitar da existêocia de contâminação que
posêa (m) confi.gurar risco à sãúde púbfiêa ê ao meiô
anüiente, assim definidaÉ pel.a autalidade competente.
(b) não possui (em) re€triÇáo(ões) ao ugo, incluindo aquelas
relacionadaE a zoneamento Ecológico-Ecooô.ôico IZEE) ,
parcêlamento de soIo, prêêêrvaÇão do patsrimônio arqueológico
e histórico, restriÇão dê atividades devj.do a ineerÇão em
ÀPÀ (Área de PreÊervação ÀnbienEal), RL (Reserva ,.egal) , ÀPP
(Área de PreservaÇão Permane[te) ou Unidade de conselvação
(UC) , atêndendo às exigênci.as impoatas pelos órgàos
aÍnbientais competentes; e
(c) não eêtá(ão) Iocalizado(s) em terraa de povos e
comunidadeE tradl-cionals (povoe indígenas, quilomboLas,
aeringueiroE, ca6tanheiro6, quebladeiras de coco-de-babaçu,
comunidades de fundo de pagEo, faxinalenses. pescadores
artesanais, mariBqueiraÊ, libeirinhos, varjeilos, caiçaras,
praielros, sertanejos, jangadeiÍos, ciganos, açorianos,
canpeiros, varzant.eiroa, pantanej.ros, geraizeiros,
veredeiroa, caatlnguêilos, rêtireiros do araguaia, entre
outlos), a6sim definidas pela autolj.dade competente.
CoMPENsAÇÂo DE CRÉDITOS - Àutorizo(anos) o BÀNco DO BRÀSIIJ
S.À., em carátêr ilrêyogável e irreuraCáveL,
j.ndependentemente de prévio avj,so, a proceder à compensaçào,
previÊta no artlgo nr. 368 do C6digo Civil Brasifeiro. entre
o crédito do BANCO DO BRÀSIL S.À-, reprêsêntado pelo saldo
devêdo! apre6entado na conta de abertura de crédito, e os
créditos dê qualquer natureza que tenha (amos) ou ventE (amos)
a t.er julto ao BÀNCO DO BRÀSIL S.À.
AUTORIZÀÇÃO PÀRÀ COBRÀNçÀ EXTRÀiIUDICIÀT DA DÍVIDÀ . Em ca6o
de inadimplência da operaÇão, ou nog ca€os, de vencimento
extraordinário, em que o presêntê lnatrumento de crédito
seja considerado vencido antecj.padamente, fica autorizado o
Banco dô Brasil S.À., em caráter irrewogáweI e irretratável.,
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Continuacao da CEDITIÀ DE CREDITO BÀNCÀRIO nr. 497.702.949,
emitida nest.a data por STOCK COMERCIÀj, HoSPTTÀLÀR ],TDA, em
favor do Banco do Brasil s.À., no valor de R§2.044.067,L8,
com vêncimento f1nal em 20/10/2020.

a proceder a cobrança da dÍvida por meio exfrajudicial,
conforme a 1egj.s1ação vigênte, através de seus calaiE dê
coblança e recuperaÇáo de créditoê (agências, cêntral de
Àtendimento Banco do Brasil - CÀBB, e empresas terceirizadas
de cobranÇa extrajudicial e judtci.at), lnclusive por meio de
ligaÇão telefônica ou de envio de sMS, ou ainda por meio do
envio de coÍreêpondência ou de boleto bancário.
COBRÀNÇÀ EXTRÀIUDICIÀI DÀ DÍVIDÀ - Declaro-me (amo-nos)
ciente(s) de que se o Banco do Brasil S.A- tiver dêspesas
rêferentes à cobranÇa exlrajudiclâl, taiE co[ro, notificação
para consEitui.Ção em mora do devedor, comissáo de enpresa de
cobrança extrajudicial dê dívidas, honorários advocatÍcios
extrajudiciais, estes limitadoE à 10t (dez por cênto) dô
aal-do devedor apurado, aí compreendidos plincipal, juros e
demais despesas, terá direito ao resaarcimento do valor
despendido, desde que devidamente comprovado.
COBRÀNÇÀ .IUDICIÀÍ, - Declaro-me (amo-nos) ciente(€) de que, se
o BitNCO DO BRASIL S.A. tiver quê lecolrer aoê meios
judiciais, ainda que em procegso falimentar ou concurso de
credores, para havêr o pagamento de seu c!édito, terá
direito à pena convencional irrêdutívet de 2t (dois por
cento) do saldo devedor apurado, aí compreendidos principal,
julos e denaiB despesas, desde que despachada a petição dê
cobrança ou de habilitaÇão do crédito, alén de honorários
advocatÍcios, a tÍtulo de sucunbência, a serem fixados pelo
,Juiz da causa.
PIÀNILHÀ DE CÁLCI LO pÀRÀ CoBRANÇÀ - Declaro-me (amo-nos)
ciente(E) de que o 6a1do devedor eerá demonstrado pelo BÀNCO
DO BRÀSIL S.À. nos estritos termo6 deela CEDULÀ DE CREDITo
BÀNCÀRIO, por meio dê pLalilhaE de cá].cuIos elaboradas paÍa
fins de cobrânça Judicial ou extlajudicial, que integlaráo o
preaênle Instrumento para todos os fins de direito, das
quaig constaráo oE lançamento6 a débito ou a crédiEo
êfetuados em minl.a (nosga) conEa corrente de depó6itos. os
mongant.es utilizados, aa evêntuais anortizações da dívida,
06 êncargos financeilos e oê encargos de inadimplêftento,
multas e demaig obrigêçôes, incidentes sobre o crédito
utilizado.
ÀVÀLISTÀS - Conparece (m) nesta CEDULÀ DE CRDITO BÀNCÀRIo.
na condição de ava1igla(E), coÍn obrigação sobre a totalidade
da dívtda, a(s) pessoa(s) indicada(s) e quallflcada(s) no
itêm 3 do Prêâml,utô -

FoRII{ÀLI zÀÇÃO - Esra CEDULÀ DE CREDITO BÀNcÀRIo é emiEida em
03 (três) vias, Êendo que êomênte a primeira dê1a6 sera
negociáveI, as is via6 contém a expressão trVIÀ NÃO

Á

conti na página 13
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Página: 13
Continuacao da CEDULÀ DE CREDITO BÀIICÀX.IO rr'.. 49a-1O2.949,
emi.tida ne6Ea data por STOCI( COMERCIÀIr HOSPITÀLÀR LTDÀ, em
favor do Banco do Brasil S.À., no valol de R§2-044-067,18,
com vencimento final em 20/lO/2020-

NEGocIÁvELr. BsEa CEDUIÀ DE CREDITo BÀNCARIo poderá ser
adilada, reEificada e raLificada medialte termo de
aditamento esc.ribo, com 06 requisitoa previEtos no ,caputrr,
quanto a quantidade de vlas e a via nêgociáveL, que pas6a!á
a integrar êste Instrumento para todos oa fins de direito.
CESSÃO - Declaro-me (amo-nos) ciente(s) de que êsta CEDUIÀ DE
CREDITO BÀNCÀRIO poderá 6er objeto de cessão, nos termos do
C&igo Civi1, e endossa, nos termos do da Lei nr. 10.931, de
02.0a,2oo4, e não haverá neceêsidade de o cessionário sêr
instituição financeira ou entidadê a ela equiparada. o
cesgionárj.o ficará sub-rogado ern todos os direitos do
cedente, podendo, i.nclusiwe cobrar os juros e demals
eDcargos na forma aqui pactuada,

SISTEMÀ DE INF'ORI{ÀÇõES DE CRÉDITO DO BÀNCO CENTRÀI. - SCR -
Declaro-ne (amo-noa) ciente(s) que fui (fomos) cohunicado (s)
que:
I - oa débitoe ê lesponsabilidadês alecorrentes dê operaÇõêB
qon caracteÍísEicas de crédito por mim(nós) realizadas 6erão
reglstrâdoB no Sistema de InformaÇôes de Crédito do Banqo
Central - SCR;'
II - o SCR tem por final-idadêa fo!Írêcer informâÇõêB ao Bacen
para fin6 de superviEão do risco de crédito a quê e6tão
exposLaB as insticuiÇôes financeiras e propicia, o
lnlercâmbio de inforrnaÇões entre essa6 in6tituiçõeg con o
objeti.vo de su.bsidiar dêclsões de crédito e de negócioa,
IÍI - poderêi (eno§) Eer acesso aoa dados consEanteg em
meu (noEso/nosaos) nome(s) no SCR por meio da Central de
Àtêndimêneo ao Público do Bacen (CÀP);
IV - os pêdidog de correÇõea, de exclusões e de
manifestaçôes de discordância quanto às informàções
conBtantes do SCR devem ser dirigidas ag Bacen ou à
instituiÇão responsáveI pela reneaga das i.nfornações, por
melo de requerimento eaclito e fundamêntado, ou, quando for
o caeo, pela res,pêctiva deciaão judlcial;
v - a conault.a a quaiequer informaçôes di 6ponibi Ii zada6
pelas inseituições finâncelras ê registradas em
meu (nosso/nossog) nome(s), na qualldade de responaável(is)
por débitos ou garanEias de operações, depende de prévia
autori.zaçáo.
CENIRÀIS DE ÀTENDIMENAO TEIJEFÔNICo - Para evenluaig
inforÍnaçõê8, 6ugesEõea, reclanaçóeB ou quaisquer outros
eÊc1alecimentoE que se flzerem neceasários a reêpeito deste
InsElumento, o Banco coloca à minha (nossa) disposição os
6eguineeÊ EelefoneE I

página 14
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REGISÍRO DE frÔVÉL

IRiI{DADÉ.GO Página:14
Cont.inuâcao da CEDUIÀ DE CREDITO BÀNCÀRIO 

^r. 
49L-102.949,

emiti.da neêta data por STOCK COIÍERCIÀI HOSPITAIÀR LTDÀ, em
favor do Banco do Brasil S.À,, no valor de R§2.044.067,1.8,
com vêncimellto final êm 20/10/2020.

cêntral de Atêndimêntô BB-CÀBB:
- Para capitais e regiões metropolitanaa: 4Oo4 oool;
- Denai6 rêgiõe6; 0900 729 0001,.

SÀC - ServiÇo de ÀEendimênto ao Consumidor: OB0O 729 0.122;
Central de Àtendimenro a pessoa6 com deficiência audit.iva ou
dê fala: 080O 729 0088,
Ouvidoria BB: 0800 129 567a-
E por ser de minla (noÊEa) livre e êspontânea vootade,
assino(amoe) esta CEDUÍ,À DE CREDITO BÀNCÀRIO em 03 (três)
vias de igual teor, para todos os fins de direito.

BRÀSIIJIÀ-DF, 13 de novembro de 2017

E},íTTENTE (S) :

STOCK COMERCIÀL
GOIÀNIA-GO, na
OUÀDRÀ-25, .'ÀRDI
CNPJ 6ob o nr. OO

HOSPITÀ.ÍJÀR LTDÀ, 6edlado (a)
ÀVENIDÀ GUÀIÀIÀZES ].OrE 11/
M P't4 993-100
.9 .311/o

TÀS, RÀSI tE (À) ,
il iado êfil

eTn ÀPÀRECIDÀ DE
26 OTE 01/E - À
inscrito (a) no

ANDRE LUIZ
resident.e
IDENTIDÀDE
30.05 ,1995,

DE FREI
e

nr. :
ClF nr

À),

319 983/2 IJLA,
607.508.4?1-15

COIÀNIÀ-GO,
emitido (a) po

ÀGRI CULTOR,
CÀRTEIRÀ DE
r DGPC GO em

Por aval ao êmitenEe;

ZANONE ÀIVES
sôb o regime
re§ldente eft
ÍDENTIDÀDE nr-
592.344.37L_20.

DE CARVÀI]HO JUNIOR, B eM1 (a) , casado (a)
, agricultor,

CÀRTEIRA DE

de separaÇão totâl beas
GOlÀNIÀ -GO, portador(a) dô
1931oIo/sspco e inscrito {a) no CPE sob

)r
NHÀ CÀX"ÀNO DE FREI Brasilelro ia) , casado (a) sob ode comunhão uni

em GOIÀNIÀ-
m. 20497t GO

907.2'72.40L-70

(a)

regime

.\ CÂRIóflO

residentê
IDENTlDÀDE

a.I de bens, administradora,
rlador (a) do(a) CÀ.RTEIRÀ DEê inscrlto{ê) no CpF Eob o nr.

SoaiIlIAi I *9i IRÊITA'

. - contin ina 15 -



Página: 15
Conlinuacao da CEDITLÀ DE CREDITO BANCÀRIO nr. 491.102.949,
eniEida nesEa data por STOC( COMERCIÀIJ HOSPfTÀIÀR l,TDÀ, en
favor do Banco do Brasil S.À., no vaLor de RS2.044.06?,18,
com vencimento final em 20/10/2020 .

EDGÀR IJUIS DE FREI ro( sado (a) sob o rêgine
u!1 , êmpresar io, residentê em

2m6)
4,,
,o
0m
=o.

:r,,

a
llÍí
6)c)

de comunhão
GOIÀNÍA-GO,

ver6â1 d
a)
insc

CARTEÍBÀ DENTIDÀDE nT.
o(a) CPF sob o nr.

021,273.001-05

ÀNDRE IJUIZ DE FREITÀS, ras (a), casado

105258 2À V Á/DG

TRIÀDE ÀGRTBUS

a) §ob o regine
residente emde comunhão parci deb agricullor,

GOIANIA-GO, port (a) do(a) CÀRTEIRA DE IDENTIDÀDE NT

3f95983/2 vrÀ/DGPc co ê inscriEo(a) no cPF sob o
60?.508.471-1s

CINTI{IA I4OIÍTEIRO FREITÀS, Brasileiro(a), casado(a)
sob o regime de comunhão parcial de ben6, adÍnj-nistradora,
re§idenEe em TRINDÀ.DE-Go, porEador {a) do(a} CÀRTETRÀ DE

IDENTIDÀDE nr. 3453?73 2À VIA/DGPC GO e ingcrito(a) no cPE

sob o nr, 840.644.801-63 .

Àssino (aínos) esra CEDUIÂ DE CREDITO BANCÀRIO, con§tj.tuindo
de lMovEL

(nossa)
s pelo (s)

ll'-^ h1ô.t -,o C
NISTRÀCÀO DE BENS PROPRIOS LTDÀ.

propriedade, en garaDtia das rt-gacoes
Emitente (8) .

,).e;ç
E

sediada na octávio D. oliveira, Qd- 04, ,,t. 11, set
MonEe sinai, na c idade de Trindade, Goiás, CEP 75.380-
inscrita no CI,IPü aob o nr. 2

pelo8 sócio6 abaixo ass Í[ado:
0. 043.1 52 / 0007-47, repres

CINTHIÀ MONTEIRO CÀRVELO FREITAS, Bragi1êiro (a) , casado(a)

- continua na página 16
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HIPOTECA CEDI,IÀR dE II4OVE], RURÀL, I{]POTECÀ
RURÀL, HIPOIECÀ CEDULÀR dE CÀSÀ,

6ob o regime de comunháo parclal de bena, adminj'6tladora,
residente em TRINDÀDE-GO, portador (a) do(a) CARTEÍRÀ DE

IDENTTDÀDE nr 3{53??3 2À vrÀ/DGPc Go e in§crito no cPF 6ob
o nr. 840.644.801-63.
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continuacao da ctour,e H{tlüffi BÀNCÀRIO nt. 49L.102
enitida nesta daEa por SToCK COMERCIÀÍ, HOSPITÀ!ÂR t

., no valor de R§2.044.do

REGISIRO t)E ItrOVEL

en 20 /20

Pag],na: t6

favor do Banco
cóm vencimento f

ÀNDRE !,U]Z D8 PREI
de comunhão parc de s, agriculEor1

.qe,4, ,rMú,!á

Bras1 iro (a) , cas (a) 6ob o rêgime
, reEidente em

GOIÀNIÀ-GO, portador (a) do(a) CARTEIRÀ DE IDENTIDÀDE nr.
3195981/2 yIAIDGPC GO e inscrito(a) no cPP sob o nr.
60?,508.471-15.
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GECOR ING BRASILIA. BRASILIÀ. OF

Demonstrativo de Conta Vinculada

T xas uIUzÀDAs No cÁLcuLo:
NORMÂLIDAOE:

- JUROS à táxâ de I .7OO% ao mé§, dob. s câ! msnsâhsnr6.
INÁDIMPLEMENTO:

- JUROS à lalâ do t.7oo% âo m6§, d6b. s câp. non§almêdê.
. JUROS oE rrORÁ à raxa d€ Í,000% âo íÉ€:
- MULTÁ dê 2,000% soúe o sãtdo dêvedor Ínâ1.

Saldo Devedor em 05.06.2018 -2.457.275,57
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Demonstralivo de Conta Vinculada

GECOR SERVICOS. CIJRITIBA. PR

LUIZ FERNANDO NAPOLITANO R,AMOS
ÁSSISI OP PLENO
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,,ÀRDIM ÀI4ERICÀ. GO. GO

REF.DÉBITO EM CONTÀ DE DEPÓSITOS.
FinanciameÂto NR. 000.000. 000

Senhor (a) cêrenEe,

b4

Pela prese[Ee aulorizo esse Banco a promover, a
débito de minha conta de depósitos, os valores referenles a
liquidaÇào, pres!âçõe6, encargos finâncelros e acesgórios
quândo dos reêpectivos vencinentos / exiqibilidade do
financiamenlo acima indicâdo, que me foi concedido nesla
data.

GoIANIA-GO, 14 de Outubro de 2013

COMERCIÀL HOSPITÀLÀR LTDÀ
Y

CNP.I: 0 0 . 9 9 s . 3 71l 0 0 0 1 - 5 0
TEREZINHÀ CÀETÀNO DE FREITÀS

Àgéncia/conia de depósiEos: fB4l-A/000.00A6,279 -7

rt
--

ã
!-re E ll$r

BANCO DO BFÀSIL S. À.
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4148 EMPRESÀ BUENO

BATiICO DO BRASIL S.A.

reTOTÀú GERAL àPURADO

DÀTÀ-POSIçÀO.. 05.06.2018

TÀRIEÀS 106.219

REsrrMo Do oir,cur,o E!ÀBoRàDo

ÀGENCIÀ:

CI,IENTE. . . : STOCK



Àgência Dêbi!ô .: 4148 (+) EI4PRESA BUEN

c;nrâ Debito ...; 106219- STOCK COMERCTÀI'

Datà Inicio/Fim Ocorrênciâ..: 01072013 â 0506

Situacao Cobrànca.: 
- 

(+)

HOSPITÀLAR LTDÀ EM RECUPERÀCÀO J
2 018 (DDMMI\ÀÀÀ)

Àcompanhanento dê cobranca de Târlfas _ consulta Pêndêntes

(1)Tarifa .... ...... I

Nr. Doc. Origen ..:
x Dtâ.ocorr. Tarifâ

Sistêna Oriqên ..: 
- 

(+)

Parc Valor Siluacao

N

N

N

N

N

s
N

2

_2
_2

2

,1
2

5. 0s.2 018
5 .04 .2018
6.03.2018
6.A2.2418
9.02.2074
5.01 .2018
2.A1.2418

Tar Pacotê Serviços
Tar Pacotê Serviços
Tar Pacotê Sêrviços
Tar Pacotê Sexviços
Àdiant Depositante
Tar Pâcotê Servlços
Àdian! DêPositân!ê

420,80
42A,80
420,80
420,80
58, s0

3 4t,',]6
58,50

EM

ün
EM

EM

Em
En
Em



\ ÀDITlti! DE R_E?IaICÀÇÃO E rÀTtFrCÀÇÀO DE ÀBERT!!L\
DE CREDÍTO B!,l CON?À CORREN?E CONTÀ GÀIÀNrIDÀ NR.
134,1C3.324, FIRXÀDO ÊNARE O BÀNCO DO Bi,ÀSÍL S.À. E
UTILDROGÀs DISTRIBUIDORÀ D! PRODIII§S EÀR!í]{CEI'IICOS LTDÀ, NO
varJoR DE R$691.900,00.

IINÀNCIÀDO . L,'TILDROêÀ.S DISTRIBUIDORÀ DE PRODOTOS
FÀRMÀCELITICOS LTDÀ, SOCIEDÀDE !T'{ITÀ,DÀ, 3êdiAdÁ EO ÀPÀRBC]DÀ
DE COIÀNIÀ cO, E i tl$BIRàS COr,t ROÀ ÀÍMORES S/ OrrÀDÊÀ 25
L,oTE OOl A Glqr9ÀO 03, JÀRDlr{ E!DORÀ!O, CEp: ?{_993_1?0,
lnsclità ho càdasr!ô Nacio@t da pêÉsoa lruídica d.
M:ni.télio da Fâzênda (c!ÍpJ/MF) 6ob
nr.01.0?2.33s/0Ô01,10 rêp!êsenEÀdô(a) pelo(ê)
senho!(e5las) ZÀITONE Àlvas DE CiRVÀLttO .TIJNIOR,
Brasr1.l!o(a), Et'{PRr§BIo, casàdo(.) §ob o lesime de
6epÂrÀçáo !ôlÀ1 de b.tu, !.sideErê êr GoÍÀNtÀ-coi po!!àdor
do(à) cÀxTEM DE IDENIIDÀDE sspco ê inscriro no
cPF/r{F sob o r!. 592.34{.3r1 20 EDGÀE LUIS DE FREITÀS,
BJaali.iro(à), EHPRESITRIO, casÂdô{ã) sob o !.girê d.
comudiãô univêlsãI de bêns, le.idenEe .m coIÀNIÀ-co.
poltado! dola) CÀRTBIRÀ DÊ rIEIÍTIDÀDE D!. 10525a 2À VrÀ DC?C
co ê i.Ecriro no cPF/x! .ob o n!. 021.2?3.oor 06.

AINÀIIC:àDCR AÀNCO DO BR/1,SIL S.À., socledadê dê econohtà
mista, côm sede e6 B!àEÍ1iâ, cÀpiràI !edêra1, por suà
Àgêncià lrÀx.DrM ÀxERIcÀ-Go-c,o, p!ê!ixô 1341-{i iEcritsa ro
càdagtro Nacionâl atÀ Pê.soa Ju!Ítti.à do Mlnl5Eélio dá
Fa2êô.1ã (ori,I/xF) Éob B. 00-ooo.ooo/3??s 61, rêpresênrádo
pêlo(a) sênhô!(êÁ) GústÀvo scoRTEGÀcNÀ, B!.ÀsrLarRo{À).
BÀNCÀRIO E ECoNorrIÀRroi SoLTEIFO(À), dniciliado(à) êh
corÀxrÀ-Go, por!àalor do(a) cÀitErRÀ NÀcIoNÀ! }L\BTLITÀCÀo
E. 0:131937916 DETRÀN RO ê id8.ri!ôla) no c9P/Íp 6ôb ô
ü- Oa?.2?3.3{9-33 , .!à1:o àBsiailo..

eINÀLIDÀDE - O p!êsênle iosrreDto ren po! objerô letifica!
e .aEificar. na tcha d.€ cláugutas ã!'aixo, o COlrrrÀTO DE
ÀAÊRÍI'RÀ D€ CREDITO EIi CONtÀ CORX,ENTE-CONTÀ êÀRÀNÍIDÀ. N'
13a.10ô.324, no vá1o! dê R§591.900,00, fimdô enlrê â6paltê5 âos 02.0a.2011, v.rci@nro .B 02.0?_20r3, gêrânr.ldo
por ÊuNcà, pâre ExcLUrR cÀxÀNrrÀ pEssoÀ! ê TNCLUIR CÀiÀNÍfÀ

ExcLUsÃo DE cÀRÀNTtÀS - prÀDoR(Es) , Fica(m) .xc1uídols)
da(.) Sararia(§) consriruldais) @diere o insrnmêíto
acimÀ cara.rê!izàdo, à(s) fiúçai3) 9.esraat.ts) p€1o(a,
ZÀNONE ÀtvES DE CÀ.RVÀLHO Jl:lNroR, ara§iIêirol.), caÉàdo(a)
sob o rê91ne dê sêpalaçào rôral dê benô, eop!ê€ario,
cÀRlEIÂÀ DE IDEN"IDÀDE n!. 1931010, oÍgaô êtul,eBo! s§pco, cpFn!. s92.344.t11-20, domi.itiado . ÀvEtIDÀ T_6{ NR 122? ÀpTO600 ED XÀLIPSO, SATOR NOVÀ SUICÀ, GOIÀXIÀ - @, À{DRE LOI2

- cont:truà ôà páginà ? ,
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Páglnar 2

CONTINÚÀÇÃO DO ÀDITIVO DÊ RE?IFICÀçÃO E RÀTiFICÀçÃO ÀC
COÚTRÀT$ DE ÀBXRT1IRÀ DE CREDITO Ê',I CONTÀ CCiRÉIIIE.CONTÀ
cÀxÀr+TrDÀ, NR. 134.i03.324, FIru{ÀDO ElrRs 0 BÀr.lCO DO BXÀSr!
S,À, E UTII,DROGÀS DISTRIBÜIDOiÀ DE ?RODITOS EÀIXÀCEI'IICOS
tÍDÀ, NO VÂIOR DE RS691.900,00.

)Ê FREÍ'ÀS, BrÀs]!.ir.{a), casadcia) sob ô rêgrtê de
.ônuinão parcial dê bên6, pe.uàligEa, CÀRTEIRÀ DÊ ÍDENTIDÀDE

3195931/2 VIÀ, otgao eútesor DêpC Oo, cPF nr.
607-503.471-15, domiciliado a RUÀ ÀCÀPú 0 T I Lr 15 15-1,T 15
CÀ§À, RESÍDâICIÀI, À'P}IÀl,'I!IE FI,À!{BOY, 6O'ANIÀ GO E SêU

coDjüge/cô.vivêntê rloNrEIRo .ÀR\E!o .FElrÀs,
Brasileiro(a), casàdo(â) Éob o !êgimê d. côrutháo pàrcia1 dê
bêís, adnltr1atladorà, IDUITMDE E. 1453r?l 2À
vrÀ, orgao êhlÉsor DGPC, CPP nr. 840.544.30r-63, donicilladÔ
à À! WILSÔN 1§RÊÀNO O.À Í,,05, VIlÀ GUIÍ,HERüE, TRINDÀ.DE CO,

rNclosÃo DE GÀRÀ]rTrÀs - ElÀDoÀ(Ês) - 1331nân, rárbén. êste
conrlaro, À2 pÀRTrcIPÀcoEs LT!À, êêdiado(â) êft ÀPÀRECIDÀ DE

GOIÀNIÀ - CO ê 1tuclito(a) Ão CNPJ sob Ô nr.
14.630.253/OOO1 36, EDGÀR LúIS DB FRSI?ÀS, BraÊi1ê1!o(á),
càsâdo(ã, 6ob o rê91nê dê cmunhão !nlv.!EàI dê beE,
6úp!êsa!io, arÀiTErRÀ DE IDAfIIDÀDE ü- 105254 2À VrÀ, orgao
êri5so! lrcPc co, cPF nr, 021.2r3.001-06. ddicilrâdo a RUÀ

MON;'OIÀ- QD-43 I,1.03, RESID, ÀIP}IÀVI]-IE flÀ}'BOYÀN1, GO1ÀNIÀ
- Go e s.u cônju!,ê/convivênEê rEREzrNlrÀ cÀETÀNo DE tREÍTÀs,
BÍàeilêilo(â), cas.do(à) 6ôb ô rê91úê de.dúhãô uiv.!sa1
dê bêú, .dnlnistrádor., @RlEtllÀ DE IDEaIIDÀDB n!. 2049?1,
or9âo .nilsor slc co, cpÊ ú- 901.272 ,101-10, deicilÍâdo â

RUÀ XONJO,-À QD-BI L1-03. RESTD. À1,!l{ÀV,!E Fr,ÂX3OYÀirr.
coIÀNIÀ - GO, quê, É qualial.dê dê fiãdo!ê6 ê plincipal6
pà9ado!ê6, 3êndo êstã llânça absolutà, iíêvôgável,
idêtÍátávêl e i.condiciônàl, não c@porEàndo qulq!.r lipo
dê qon racão, rênunciaúdo o(.) fiÀdor(.6), ê&!êsraoênEe,
áo5 b§êlícloB dos artigos 32r, 310, 3!a, 335, 317 e A3a,
todos dô códiqô clvil B!â.i1êle. Eoliddlar.nÊ. 5ê
rê5ponÉ.b1112àh pê1o cspllm.nto dê todas aa Ôb!19àções
âÁ6Midàa pêlo âfiüÇàdo, rê6t. irstd6.nEo
pÀrÁcnÀFo ot{Ico - obliga-sê, tarbéÀ, o PINÀNcrÀDc, na
ocolrêncià de q@lquer .!âs Bituçõ.3 pr€viEtls no Ârtigo 426
do código civil, a p!@id.D.!ü. nô p!ôzo de ltlnta diàs
conrados dâ nôlifi.àçào quê lne fiz.! Ô FINÀNcIÀrOii po!
.êc!ito, . substlÉuição do flador ou a ap!ê6ênE.ção de

gâútiaE, juls.dô§ ôcêi!áv.it, a critéliÔ do

RÀÍI?ICÀçÁO DÀ§ CÀPÀNIiÀS
fiâdorês, 2ÀNoNE .ruN1oi, BrasireirÔ (â) ,

(À) 6ôb o ,êgihê

(1À
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enissor ssPco, cP! ü. 592.344.311-20, t[odcillado a ÀvEIlDÀ
T-64 NR 1227 ÀP1\' 600 ED KÀLIPsO, SETOR NO\,? SOICÀ, GOIâ,}IIÀ
- GO, IDGÀR rUrS DE FRErTÀS, B!Âsileiro(a), casado(â) sob ô
legrme dê corunhàô uivê!5À1 dê bên5, étrprêEãrio, CÀ.RtEÍRÀ
DE IDEmIDÀDE n!. 105253 2À VrÀ, orgao .si.§or DCPC GO, CPF
nr. 021.211,001-06. ddiciliadô AD-83 !T-0r,
Ê!s1D, ÀLPltÀVIllE FIÀú!OYÀ!ÍI, CalÀJIÀ - GO ê 6eu
conjug./convlvênE. CÀgrÀNO DE FRÊIIÀS,
Blasl,leiro(a), cà6âdô(â) 6ob o rê91@ t!ê comnhão univ.!.à1
ds bêís, adnlôlêtladorà, CÀRTEÍRÀ n!. 204971,
olgao emis6o! sIc Go, cPF nr. 90?-2?2.401-10, dômicilrêdo a
RUÀ MON!-OÍÀ OD,B] LT,O3. ÊESID, ÀIPHÀVIILE FI,ÀII'BOYÀNT,
GOIÀ§IÀ . GO, ÀXDRE I]SIZ DE FREITÀS, B,as1lêi!o(a),
caeado(á) 6ob o legift dê cotunháo parclal de bêDê,
p€cuãrisra, cÀItTlInÀ DE rD4rTrDÀDE r. 3195933/2 V1À, olgÀo
.niáso! DePC GO, CPF r- 60?.503.4?1-15, dohlciliÀdo a RUÀ
ÀcÀPu Q T I LT r5 15 LT 15 CÀSÀ, $SIDE§CIÀ! ÀlplrÀVrllrE
FIÀXEOY, GOIÀNIÀ - GO ê Éeu conjugê/convivênEe CINTflIÀ
üO!:IÊIRO CÀRVÊL FREITÀS, B.a8ileirc(a), câsàatô(à) .ob o
!.gim dê cmunàÀo pÀrcia1 de b€ns, adrini6üadô!., CÀRTEIRÀ
D! IDEiIIDÀDS 2À rrFrÀ, o!g& ohtrBo! Dcpc, cpF
n.. 310.544.301-63, d@iciliâdô a Àt uLsoN TonxÀ§o Q.À
L.05, vILÀ GUIIHERIE, TRINDÀDE - cO, declard côncoldâ! con
àE ãlt.!âç&. intloduri<Làs po! êstê instroênro, sêE óotuqáo
de éontiúuid.d. dà6 obligâçôês âssuLdas nos c.rcs do
cont!àtô o!á adttàdo.

Página, l
coNrdÍrÀÇÀo ,o ÀDiTtvo D! x;rrrro\çÃo E RÀrrFrcÀÇÃo Ào
CONÍRÀTO DE ÀIERTSRÀ DE ESDIT! EIII CO!}IÀ CORIIINTE-CON!À
GÀ.RÀNTIDÀ, NR. 134.10e,32{, FIiXÀDO &r'!RE O BÀI{CO DO BiÀSIl
S À. E I'TII,DROGÀ§ DISTRIBOIDOXÀ DE PRODOÍOS PÀRI'ÀCEI}IICOS
LÍOÀ, lro VÀrôR DE E§691.900,00.

ENCERXÀXENTO - À56i8 àjusrÀdô6, o FIIÀNCrÀ.DOR ê o
FINÀNCIÀDO, declÂ!&alo !Éo hãvêi in!.nçlo dê novar,
r.r!Íi.àh â(ô) corrlEÀto DE ÀBmTsxÀ Da CREDTTO E mMrÀ
CORÀEúIE-CoNTÀ adiLàdá(o) (s! FOR O CÀSo: (bêm
.om àlr) rcnÇão(õê.) adiciÕrãt(i.) r e/ou ro(ê) àditivo(s)
r.aêrido(â) (s) nà ctáusu1a FiÉIidãdê no p!êâhbuIo,), cr
todos t€rcsi ctáu.u1as e condiçõe. não
êxprêBEÀmen!ê âltôrados reale docüênro, quê àque1a(€) tE) Eê
integrà, formãndo N rodo único ê indiviÉ'v.1 pã!ã lodoÊ o6

ê6t. à3BiÉdô eú vias, con as

côhtinua É Págrn. a
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!ágin.: {
co[TÍNÜÀçÁo Do aDITM DE RETIFrCÀÇÃô E rÀTlarCÀÇÃO ÀO
CONTRÀIO DE ÂBERI!'RÀ DE CREDIM EÚ C§NIÀ CCRRENIE,CONIÀ
GÀXÀNTIDÀ, NR. 13{.106,32'. FIRI.IÀDO ENAIE O SÀNCO DO BRÀ§IL
S.À. E I'?II,DROGÀS DISTRIAUIDORÀ DE PRODUTOS PÀi},IÀCEUTICOS
L!DÀ, NO VÀLR DE RS691.900.00.

dê dêzêrà!ô dê 2014

continua na Págirã s
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:clrT:i'.rÀqÃo 90 À5iTrvo DE RETIFICÀçÃO 
" 

*r.":*ü;'o:
CONTRÀTO DE À.BÊRTSRÀ DE CRIDITO Eü CCNTÀ COi!A TE.CS§rÀ
êÀ.RÀNIM, !1{. 13{.103.324, pjRMÀ.DO ENaRE O BÀNCO !O BRÀSrL
S.À. I uTILDROGÀS DISfRIBUIDORÀ DE PRODUTOS EÀX]4ÀCEMTCOS
LTDÀ, NO VÀIOR DÊ RS691.90O,OO.

GOê inscrilo(a) no CNPJ
) êM ÀPÀXICIDÀ DE GOIÀ\ÍIÀ ,

!r. 1{.630.253l0001-36

105253 2À VIÀ/DCPC
do(À) CÀRTEIRÀ D! IDENIIDÀ,E T
ê i.scriEola) no cPF 3ôb ô nr

*r.-* i,-. c^à*" e Y;--8"
reerzrr*a carrmo or XúiiÉ;iiã! ;(at, caãa.ro(âr sôb o
legih. dê c6úhão univêlsã1 de bers, admiDigr!àdorâ,
residênre en córÀlrrÀ,Go, porrâdor(a) do (a) CÀRTETRÀ DE
IDEllrIDÀDE nr. 

'O49?1/SIC 
GO ê inscritso(a) no Cp! .ôb ô nr

cPF,CÀ(rLtEt 
?1í r_í 7

CARTÓRIO1â
§,

3ü

ffitrTn-r
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, DSCr;,ÀçÂO DE rSE]iêO
Enp!eEa Op.ale pôIô sinltês NàcioDal

UTIÍ,DROCÀS DISTRIBUTTORÀ DE piODlrTOS !ÀRl4ÀCEmrC]oS i,ItÀ, côm
3Edê êM À?àRECIDÀ DA COIÀNÍÀ.GO, Nà R TIUBIiÀS COU RUÀ
ÀIMORES S/ qOÀDRÂ 26 raTE 001 ! 61ÀL?ÀC 03, JÀi.DIú !,.DORÀDO,

c!9J sob o n, 0 I . 0 ? 2 . 3 3 5 / O 0 0 I , 1 0 , parà f1n3 dê
reduçãô de à1iquota, na§ op.!áções dê crédilo que terhaF
.oúo úutuátio pêsEoa jurldlca optatê pêlô Rê91,tu Esp€cia1
Unificado dê Àrrêcadaçào de Tllbutos e ConcribulÇôes dêvidoE
pêlaE Mic!o.np!.gâ. e EmprêEás de Pêqu..o Porte - Sim!1es
Nacional, p!êv13râ no art. ,', vI, aIô Decrelo n. 6,3C5, de
14 de dezehbro dê 2007, dêclÂla quê:

à) 3ê ênquàd!à coe pessoa lultdica opcárt. peIo siEples
NàcionàI dê quê tlatà . Lel Compleúê.ta! n.. 123, d.

b) quê o(al slgnàtário é lepresêDrãntê 1ê9a1 de.ra
ênLidàdê, àEÉumindô o cônplomlsso de lnaoma, a e36ã
instituiçeo finaôcêi!., inêdiatàmênt.. êvêntuaL
dêsêrquàat!àmenro dâ prê5eDEe 6ituaÇão, e que êstã cient.
de qüê à lat8idàdê E pr..EÀçÀo dê6tâ. infotGç&6 o(.)
sujêita!á, jút êntê com áE dêGis p€.e€E que a ela

Às penal!dàd.. previsc.B na têgislàçÃo
crininàt ê t!1butárià, lelaEiva§ à làl8ialàde ldeológica
(a.t. 2ee do código Penal) e ao cri6e conlra a ordêm
rli,burária (a!r, 1. da l]ei n. 3.137, dê dêr.mlfo dê 1990),

FÀRl,rÀcEúr1co§ LmÀ

ÀrENDlirENro rE:t"eatulao - Pârá r.r;^"Çô;5,
BugêstôeÉ reclaMçóes ou qualsquer outrôÉ êsclareclmênto§
que se fi2êleh necessários a respeito dess.
BÀfico coloca a auà disposlÇão ôs tê1êfônês dâ cêntra1 de
Àt.ndineúto do Banco do 8!à6:1 - cÀBB {004-oootr, para
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.àpr.ais ou rêgiõês he:ropolitanàs ôu 0300.-t29.0C0i, pàla âs
dêsàis r.giôes , sêfljço dê Àtendiúênto ao cliêr.e
i:Dfomaçóes, sugêê!õês, RêclamâÇôéB € Cêncê1ahêntôE ) - sÀa
osoa-129.O122t râla Dêficienr.s Àudltivos 0so0 ?29.0033,
Supôr!ê Técnico PJ C300.?29.0500. Caso cônÉide!ê qúê a

soiuÇáô dada À oco!!ênciâ rêg1rtladà dtsêliomenie me!êça
rêvi3ào. êofr e ouvldolia BB pê1Ô

,CustoÊ d€ ltgaçôes loca1s ê trpostot 5.rão .obrados
.onfomê o Ê6Êâdo d. origêm. No câEô d. 1i9àçào vià c.1u1a!,
cu6to6 da LigaÇào mais impostos confêfte olEradora.
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Declarolànos) para fiDs do disloslo no inclsô Il do Àrt,
L1 dô Dê.rerô n-q 5.r21, dê :1.12.200?, não adquiri!,
in!êhêdiar, t:aEpollar .u .oF€lcializar prodrto ou
sulrplodúto dê oligêa úimt ou vegêtal prôdu2ido Eob!ê áreâ
oblêro dê ênbàrgo lãwlado noE têmos do Àrt. 16 do Decrêto
n.' 6.514, d. 22.o7-2,O0A, 1êgà1 quê vê.hà
Bulsiituí 10, oBRrcÀ\Do MElNos) a infoma, ao Bdco do
Bra6r1 S. À., lmprêtêrivê1nên.ê àté â dàca da 1ibêraçãô dê
quâlquêr c!édito po! hih (DóE) PlêItêâdo, êvên!uâ15 fatôs ou
cilcustânciàs qúê possa( ên€ejar o elqlad!ãmentô nâs
dlaposiçôés Lêgài5 àqui nencionàdàs.

GOIÀNIÀ-@, 13 de dê2ê6brô dê 2014

fiILDROCÀS DI

a

c€!úRÀr§;E- ÀTENDTM EiEFôxico - iàã inrôdaçóes,
sug€aEões leclâGçôês ôu quàisquê!outlor êa.!.!.ciÀêntos
qu. aê ti2êren nêcêEsárioB ê rêEpêilo dease DocuEento, o
B!.Nc! cor6â à 6úâ dispôrl,çÀo oE !€Iêton.a alÀ CêntrâI d.
Àt.ÀdiEnto do aúco do BrÀErl - c-ÀBB

.àpilais ou Í.91óês Étspolttâds ou 0300.?29.0001, paiâ as
dêÉiE !êgiõ.É , seniço d. Àrendime.ro ao clieíte
(Ilforuçôe3. sugêatões, ReclÀrÀçõês e cucêIafrêntos ) - sÀc
oaaa.129.0122, pn!á Dêf1c1.n!ê3 ÀudirivoÉ 03o0,?29.0043,
Suportê Técnico P,r 0300-?29.0500. caso coneidê!ê quê a
.o1ução dàd. â ocor!êÀcla !.g1sctadâ úter1ôruntê mêreçâ
r€visào, c@ a ouwidôria EB pêlô

'cuEEôs dê ltgàçõês lo.arg ê iopostos sé!áô cob!àdos
confôfte ô tu!ádo de oiigêú. No caaô dê 1i9ÀçÃô vià ce1u1ar,
cu§tos da ligaçáo úis ihpostos confomê operadora,

CÀRTÔRIO t

0 cARrpxp iNDto. relonabdê t
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BÀNCC 
'O 

SRÀSI], S,À
Àgência eô ccI-\NtÀ-co

coIÀn:À-co, 1§ dê d.zêf5rô dê 20:.1

r3.1.103.r24, úo valor dê R$691.900,00,
13 dê dêzênüro de 2014

DeclaraEo-Dos cientes de quê êssê Banco poderá ôônsidêla!
veicida a ôpêrãção de c.édiEô ê êxigi, à sua inediata
liquidaÇão sê, nà suá vigênciã, fo! tlansferidô ô côlrrole
de nosso caplla1 e/ou sübstituido quãlquer um dos nossÔs

dirigêntês/adnini6t.adores óu môdificàdo nossô
ê6tatuio/c.nEratô êôcia1 sem sua êxplessa cÔncÔrdân.ia,
coGideredô, oucrossim/ para os êfêitôs penais, todos os

po, nó5 prâticâdos quê lmportàreú violação dàs
obrigâÇóês assunidas no rêf erido f inanciàmenco-
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CONTEÀTO DE ÀBERTURÀ
cÀrÀNTIDÀ !

:NTRODUçÀO

D! CREDITO EM CONTÀ CORRENTE-CONTÀ

coNlRÀTO NR. 184.108.324

1. EINÀNCIADOR:
Banco do Blasi] S. À.
Endêleço: Sêror Bancálio SuI,
Cidade. . : Brãsi1ia UF: DF
Àgência,. JÀiDIM ÀüEÂrcÀ_co_co

000.000/0001-91
c, Lote 32.

CEP:70.089-900
1841-4

CNPJr 00.
Quadla 4, Bloco

2. EINÀNCIÀDO(À} :
Razáô ou DenoninaçAo sociat l
PRODUTOS FÀRMÀCEUTICOS LTDÀ
CNPJ..... 0 1 . 0 7 2 , 8 3 5 / O 0 o 1 - r ô

UTILDROGÀS DISTRIBÚIDOfu\ DE

000.401 .880-2lndeleço: RUÀ T-3 NR 287, SEToR
cidadê. . : corÀNlA-co clt: 7.1.

BUENO.
2\5-120

3. DADOS DÀ OPERÀçÂO DE CRÉDITO:Lihite.......: RS691.90o.O0 (seiscêntôs e noventa e un nir enovecentos rêai§),
venciaento... : 02/01 /20\3

^i3Xl X?lilil. ; i;llà].'t"'ii"
Data bâse pa!â débito ctos êncargos: ulrimo dia uril de cada

IRIMETRA - ÀBERTURÀ DE CRED.TO -
aINANcTÀDo(À r, e êsrê(dl acerLd,
trxo, reg:st!àdo .o rreh "OÀDos D
INTRODUÇÃO, destinaclô a eventu
concorrência dessê Linitê, de .efoia conta de depósitos indicada .ÍNIRODUÇAO, nanLidà pelola) F
rndrcôda no rLem .FINANClADOR' dd I

,^\iEINÀNCIÀDOR às respêcL: vds rmporrpà!à crédito na conLa oe depós!Lôs
PÀRAGRÀFo ÚNlco - Eica o{a) FII\A}Iqualquê! uLiIrzdçao do crédiLô a

a cARTÔRlo iNDlo
t' r'r"ueLionat" oe

PREÀYBUI,O - O BANCO DO BRÀSrL S.a., sociedadê cle êconôhia
Tl:1., com sede eh Blas!ria, càp!ràl Fedelar, nêqte1ns!rumênto abreviadànêrte denominado FTNÀNCIÀDOR, por suddgênc.ia acimê, rep!êsenud" pelos senholes oUu,xo u""in"ao.,Iado, o{ô) ETNANCIÀoOtÀ, acioa qJa_r f_cado,rêPresenrâdô(à) pelos §enholes abâixo assi;ados, co00segundo conrlarante, têm iustas êCláusulas: contlaradas as sêgui nres

O FINÀNCIÀIOR able ao(à)
un crédito, com 1imitê

À oPERÀÇÁo DE cRÉorro" da
al cônstituiqáo, aré a
rço ou provisào de fundos
o itên .,FINÀNCrÀDO(A), dà
INÀNCIÀDO (À) na Àqência
NTRODUCÀO, tlansfêrindo ô
âncias, quando libeiadas,

crÀro(À) c!

na Ptina

{à\
\'

dô(a ) FINÀNCIADO(A)

cAiróRlo

2

ü
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página:2
conlinuaçào do(â) coNTnÀTo DE ÀBERTUI|A DE CREDTTO Eú CONTÀ
CoRRENTE-CONTÀ cÀÂÀNTrDÀ nr. 18i.108.324. filmado nes!à cla.-a'
êNi]'e o Ba'co do Biasil S.A. ê UTILDÊoGÀS DISTRIBUIDoRÀ DE
PRoDUTOS PÀRMÀCEI.JEICoS ITDÀ, no valo! dê RS69r.900,OO, coh
vencinê.lo final ên 02l07l2013.

entêndinênto o IINÀNCIADoR, porquarlo esta!á
condicionada à eais!ência, na ocasiáo, dê disponibilidade de

ôrçamentários, bêm cono às dêmais coldicóes
rê9istradas nêstê inst!umeito.

SEGUNDÀ - LTBERj\çÀO DO CRÉDITO - Fica o r.ÍNÀ.!,lCrAOOR, desdê
já - verificada a aüsência ou insuficiênciâ de provisáo na
nencionadâ conta de depósiros -- autolizâdo a transfêrir da
conta da plesêntê aberlura dê crédito para aquêIâ cônta de
depósitos âs thportâncias nêcessárias à côbelrula parciat ou
!ota1 dos cheqúês aplesenràdôs ê de outros débiros

PÀRÁGRÀEO ÚNICO - Os c!éditos nêssa conta dê depósitos, po!
fôrça da p!êcirada tlansferência, valeiào, parà tôdos os
efeitôs do prêsêntê Contraro, como folneclhentos eh dinhêiro
realizados áo(à) IINÀNCIÀDo(À) pôr conla dô crédito àbêrlo.

TIRCEIRÀ . DÉBITOS DE ENCÀRGOS E DESPESÀs - OS ENCÀRGOS
FÍNÀNCETÂOS, DEMÀTS ACESSóR.TOS E DFSP!SAS SERAO OEB,ITÀDOs
SOB AVISO, NÀ CONTÀ DE DTPóSITOS DO(À) FINÀNCIADOÍÀ), À
Ú,DIDÀ OUE SE 1ORNÀREM EXIGÍVEIS, FICÀNDO O FINÀNCIÀDOR,
DESDE JÁ -. VERIFTCÀDA A AUSÉNCTA OU INSUEIC,IÉNCIA DE
PROVISÃO NÀ MINCIONÀDÀ CONIÀ DE DEPóSITOS --, ÀU?ORIzÀDO À
IRÀNSFERIR DÀ CONTA DÀ PRESENTE ABERTURÀ DE CREDITO PÀR-A
ÀQUELÀ CONTÀ DE OEPóSITOS ÀS IXPORTÂNCIÀS NECESSÁRIÀS À
COBER-IJRÀ DAS REFER-DÀS II4PORTÀNC1ÀS.
PÀR]ICRÀDO !RIMEIRO - NÁO HÀVENDO MARGEM DTSPONTVEL NO LII4ITE
CONTRATUÀ! PÀAA A RXÀLI2ÀçÃO DA REFERIDÀ TRÀIISFERENCIÀI
IODERÁ O FINÀNCIÀDoR DÀR PoR ÀNTECIPÀDÀ.IIEN?E vENcIDo o
CONTRÀTO SE, NO DRAzO DE I (UM) DIA, NÀO FOR LTOUIOADO O
vÀI-oR Dos ENCARCOS FTNÀNC''ROS, DEMATS À.ESSORTOS F D|SoESÀS
DE QUE TRÀTÀ O "CÀPUT" DESTÀ CLÁUSULÀ.
PAFÀGRÀFO SECUNDO - PARA FINS DESTÀ CúUSU!A CONSIDERÀ.SE
COMO LIMIIE CONTRÀTUÀI- O VÀI,OR DE R§R§691.900,00 (sêiscento
e nôventâ ê un nil ê novêcêntos leais)

êm favor do FINÀNCIÀDO(À) os recibôs ou

QUÀRtA - RECONIIICII{ÊNTO DE DÉBITOS E CRÉDITOS - O
FINANCIÀDO(À) rêconhecêrá como provà de seu débito os
chequês, sàques, ordens e recibos quê êmiti! ou assinar, bem
assiF quaisque, àvisos de lànçanenros e êxtlalos que o
FINÀNCIÀDOR vie! a expêdir-1hê, en consêquência da
utilizaçào do c!édito abelto, contornê prêvislo neste
Contrato. O FINÀNCIÀDOR reconhêcerá dos créditos

1/1
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Con:ilruaçâo dô(a) CONT!ÀTo DE
CORRf NTE-CO|!í[A GÀ-RÀNTIDÀ N!. 18
eiltlea o Banco do s!àsi1 s.À_
PRODUTOS FÀI}I]{CEUTICOS LTDÀ,
vencime.tô final em 02l07l20r3.

páqina:3
ÀBERTURÀ DE CRIDItO EI,t COtiTA

4.14a.324, fi!,nado nêsra alara
E UTILDROGÀS DISTRIBUIDORÀ DE
no và1or de ÀS691.900.00, coh

::l::q.:*," da urr. izaçáo do crediLô abêrto. Dêsse mooo,rlcam expressd e plerdmente as3en!adôs a cerrerà ê tiquioe;da- divida- do(a) FrNÀNcrÀDo(À), conpreendêndo o pri!;ipal,encarqos financeiros e dernais acêssórios i"er.,ies 
" à"tá

QUINTÀ - REUTILIZÀqÀO DO CRÉDITO - DêN!!Oêslabelecido pâ!a utillzacâo do c!édito,
FINÀNCIADoIA) rêutitiza. parâ nôras apticaçôes,termos destê contlato, as quanrias dêvi.lamênlê
PINÀNCIÀDOR parâ anoltizaçAo cla dÍvicla lesultante dêsae

sExTÀ - ENCÀRGOS FINÀNCEIROS _ Soble os saldos devedorêsvêlificados nos dias úrêis, na conla vinculada ao presentêconlratô. incidirão juros reÍnunela!órios à laxa erãriva aomês e cotespondentê taxa êfêriva ao ano, indicadas no itêm"DÀDOS DÀ OPERÀçÃO DE CRÉDÍTO" da rnt.oduçáo. Rêfelidossêlao carcutados , po! dia úr1r, 
""í uu". ^" ..,"' \gquivalênre dIália (qudnlidadê de dids irers do hés crvil) ecorligidos pela tàxa a!é a data dodébito/exigibilidâde, ievando-se ên conta o númelo dê diasúteis do pê.1odo contandô da dala do cá1cuto, inclusive, ;;;

i . . data do débito, exclusivê, pala ;.;;
-dêbiLêdos/capLtalrzados ê exigidos .""".r^ent., 

"" at.oer!nrdo como-data_base parà débito dos êncargos consEdnLêsoo- r Lem. aoADOS DÀ OpERÀqÃo OE CRÉDITO" dà rnrioduçao. o: noolà utrt imcdiãràmenLê postelior sê dquêle náo o tor, nàsrênrçoes -- ploporciondrmêire !êmrdos __, nôvêncineDto e nà tiquidação .la dividâ.
PÀRÀGRÀFO pRrlrEtRO - para fins do dlsposto nesrêentênde-se po! dias úteis,
domiogôs e feiiados bancários
PÀRÀGRÀFO SEGÜNDO
dêsta ctáusu1a PODE&{

dê juros prêvisra
SER MÊNSÀI,MENTE,

dê cá1cuIo, débito ê
ficando coDvêncionâdo quê os nov

como anuêocia à nova !a

ê c^rÍÔlto

vrqorar pelo pê!Íodo est.ipulado serà
aINÀNCIÀDO(À), eêdiaDre êxpediçào d

mêios quê o FTNANCIÀDoR julqa!
qualquer utilizaçào do tinite de

«êxlrato e/ou

^onvênientes,:!éd1to será ,d
í,t
\
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Páglna.4
cootinuação do(a) coNTRÀTo DE ÀIERTURÀ DE CREDrIO EMTCONTÀ
CORRENTE-CONTÀ GÀRÀNTIDÀ n!. 184.108.324, fimado nesla daaa
ENiTE O BANCO dO BTASiI S.À. E UTIIDRO€ÀS DISTRIBUIDORÀ DE
PRODUTOS FÀRI{ÀCEUTICOS LTDÀ, tro valo! de RS691.900,00. com

SETI!'À . IOF - O(À) FINANCIÀDO(À) OBRICÀ-SE À PÀGÀR O

ltPosTo soBRr opEltÀçôEs DE CRÉDITO, CÁlrBtO ! SEGUROS OÍJ

RELÀTIVAS À TiTULOS OU VAI-ORES MOBILII{RIOS (IOF), DE ÀCORDO
COM À LECISLAçÀO EM VICOR, E, DESDC JÀ, AU'!ORI7À O

FINANCIADOR À EEEIUAR O DÉBITO EM SUÀ CONTA DE DEPOSIIOS,
SENDO QUE O VALOR COFRESPONDENIE SER LHF-A INTORÀ4ÀDO
MEDIÀNTÉ ÀVISO DE DÉBITO E/OU ÀVISO NO EXTRÀTO DE CONTÀ
CORRENT!.

OITÀVÀ - TÀRIFÀS - Àlérn dos encalgos financêiros pactuados,
o(à) FINÀNCIÀDO(À) âutoriza o FrNÀNCÍÀDO& a dêbitar êfr sua
conta de dêpósitos, â titulo de rêmunêraçAo sobre sêrviçosr
o valo! coüêspondentê à rariÍa dê Abêrtula de crédito lna
contlatação e lenovaçãô) ê dêrais tarifas aplicáveis à
oPêlação, viqên!ês à época da côbrânçâ, consrantes da Íabela
de Tarifas dê Sêlvi9os Bancários - Pêssoa Jur.Ídicâ, quê sê
êncontrâ disponivêI êm qualque! àgência do FINÀNCIÀDOR. o(À)
FINÀNCIÀDO(À) se decla.a cientê de que tais débitos the
se!ào infotudos nêdiaDtê aviso de débiro ê/ou âviso Do
êxtrâto de conta corrênte.

NONÀ . ENCÀRGOS SOBRE EXCESSO ÀO !IM11! . SOBRE EVENTÚA'S
EXCESSOS AO LIMITE CON-RÂ-UA!, EM SUBSTTTUIçÃO ÀOS JUROS
PREV:STOS I\A CLÁUSULÀ'F\CÀXGOS FINÀ].JCLIROS", INCIDIR,]i
COMTSSÃO DE PERXÀI,IÉNCIÀ, CÀICULÀDÀ À IÀXÀ DE NERCADO DO DIÀ
DO PÀGÀ]IiENTO, NÀ FORMÀ RECU-r1.}IENTÀDÀ P'LO CONSELHO IIONETÁR]O

DECII4À - INÀDII,IPLEMENIO - en caso de descumpllhento dê
qualquê! obrigação Iê9a1 ou convêncioral, ou no casô dê
vencimê.to antêcipado da opêraçáo, a palrir do
inadimplemento e soble os vâ1orês inadimplidos, sêÍá êxigida
conissão de penranência a taxa dê melcado do dla do
pagameDto, nos termos da Resolução r.129, dê 15.05.86, do
Conselho l{onetálio Nâcional. em subsriluição aos encargos dê
.olhàIidade pactuados. Rerelidà co,nissão de pêlnanêncià sêi

autoná!ica e sucêssiveente prollog

calc!Ladâ dialidentêr debitada ê êxigida nos pagamêntos
parciais e nâ liquidàçáo do sâ1do dêvedor inadinplido.

,y

DECII1À PRTUETRÀ - RENOVÀÇÀO DO CONTRÀTO - Não havendo
nanifêstaçáô ên contrário dê qualque! das palre§, o p!âzo do
ptêsenle cont!âto, que sê esleõdê desdê a conllataÇâo até a
dàtâ do prineiro veDcinênto, 02/Ot/2013, pode!á sê. .\:

I
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!i:::l::n." do(a) coNrRÀ?o DE ABEiru*À o" 
"""o,ro'Íítlã"ri::RÂElrE-coNrÀ cÀnÀNT1oa n!. r84.10a..124, rirúado nêsEd da!.à

dO BíASiI S.À. E UTIIDROGÀS DISTRIBUIDORA DEPRoouTos FÀÀ14ÀCEUTrcos LTDÀ, no valo! de aSogr.SOO,óõ, ."*vencrmêDro final en 02/07l20r3.

?::jy_---:rour?" _ REs.rlrçÀo oo coNrRÀÍo _ o prêsenlernstrunenro podêrá se! resit ido pôr quàlquer dôs par!ês,
T=l:l_.: .?::"1" e esc,ito, "o, p,.,o a.LU toêz) dLas contàdos dà emissào dô avrEo, pêrhàne;endo eh

.i:?:I tociàs às obliqaçóes assumldàs, deco!.enLes de- iL,:rzações do c!êdiro abeÍto leaIrzàdas ànLê!iormênre à

DEcrr'lÀ TERCEIRÀ _ pREsERvÀÇÀo DE DrRErtos _ Ficà êxpressa ê1!revogavelnente esraberecido quê a ab6rênçáô a" *i,r"i"i",
:::.^f:": do FrNÀNcraDoR, de quàjsque! d:lei."= q"" i;;disasrú po! torçà dô presênce lnstrurenlo ou ê concoldàncrano cuhplinênto ou inaciimpLenento a" "u,iguiãi9"(.] FrNÀNcrADo(a), náo afelàlaô àquêtes drrê1ro; oufàculdades -- quê pôderão seÍ exelcidos u quutqr., t..p" __

:^^::",_:l:.I.,"", dê nenhu hodo, às condiçôe; est:puiaaas
nêm obrlgàraô o FINANCIADOR reLarr,amen.ea vencrmentos ou inãdimptêmenlos fu!-!os.

dlas, mantidâs as dênais cIáusulas e condições pactuadasPÀúGRÀFo PRIMEIRo - Às pRoRRocÀÇôEs sERÀo cóMUNrcÀDAsÀo(À) FINÀNCrÀDO(À) I,rnDrÀÀTE ExpEDtçÃo DE coRRESpoNDÊNcrAa/ou ÀTiAvÉs Do sEu EXTRÀTO DE CONTÀ CORRENTEI SENDO OÚEQUÀIOU!R I,TII,I ZÀçÀo Do r-rlirrE sERi{ ENTENDTDÀ coMo ÀNUÉNcrÀÀs NovÀs coNDr ÇÓEs.
PÀúGRÀEo SEGU \DO Nos cAsos DE R!DUçÁo Do LIMTTE, Eu sENDoDE!'EDOR O SÀLDO, À pRoRRocÀçÃo só sE opERÀú coM pRÉvro
PÀGÀI{.ENTO DO EXCES SO POR!'ENTURÀ EXISIENTE. À INEXIGIBILIDÀDEDO SÀI,DO DIVEDOR poR paRr! Do FrNANcrÀDoR coNfrcuRARÁ H.EiÀToLERÂNcrÀ, NÃo sE CONFUNDINDO NEU REPRESÉNTÀNDO RENovAqÃoAUToüi(t rcÀ euÀNDo ÉsTÀ NÀo sE coNcRÉTrzÀx DEINEOUÍVOCÀ.

D!Crl,4À \IINCI!{ENTO ÀNTECIPÀDO sE o(À)FINÀNCIADO(À)
SQUER DÀSPREsrÀçôEs pREvrsTÀs NISTE INSTRúMENTo, ou sE NÀo DrspusERDE SÀIDO SUFI CIENAE, NÀS DÀTÀS DOS SEUS 1IE§PECTIVANCIMENTOS, PÀiÀ QUE O FINÀNCIÀDOR PROúOVÀ OScoNTliBE rs DESTINÀDOS ÀS SUÀS RESPECIIVÀS LIQUIco!Í!'oturE EXPRESSÀ}IEN?E PREVISTO NÀ CúUSULÀ "ÀUToRIZAçÀO

/<ARÀ
. :NC I

DÉB

ÀNfECIPÀ'ÀXIN1E, DE FLENO DIREITO , TODÀS AS DEUÀIS

!Ão PÀcÀt PoNTUÀTMENTE QUÀt

lTo Eltt coNTÀ,, poDERÁ o FrNÀNctÀD
DÀS

pÀRcErAs ÀINDA vrNcENDÀs, assuMrDÀs NÁo so
COMO EM OI]TROS QUE TENI{A FIfu!,1ÀDO COM O FINÀNCIÀDOR,

OR CONSIDEBÀR

§

TRUMENTO
Ê EXICIR
gina 6 -
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Pá9ina.6
cônrinúaçáo do(â) coNTRÀTo DE ÀBERTURÃ DE CREDTTO EM €ONTÀ
CORRENTE-CONTÀ GARÀNTIDA nr. 184.108.324, filnâdo nesta da!á
ENT'E O BANCO dO BTâSi} S.A. E UTILDROGÀS DISTRIBUIDORÀ DE
PRODO1OS FÀRMÀCEUTICOS LTDÀ, nô valor clê R$691.900,00, con
vencimento final êú 02 / 0? /2 013.

O TOIA,, DÀ DÍVIDÀ DELÀS RESULTÀNTEi INDEPENDENTEI1ENTE D!
ÀVTSO EXIRAJUDICIÀT OU INTERIELÀçÀO JUDICIÀI,. O FINÀNCIÀDOR
ÍÀ.I{BÉM PODEiÁ CoNSIDERÀR INTEGRÀIMEN1E vBNcIDÀ E ExIGÍvE! À
DÍvrDÀ RESULTÀNTE DÀs opEFÀçôEs EXTSTENTES OUANDO o(a)
EINANCÍÀDO(À) OU O{S) COOBRIGADO(Sl :

A) SOFRER(EM) PROTESTO CÀüBIÁRIO, REQUERER(EM) SUÀ
RECUPERÀçÃO EXTRÀJIIDICIA!, JUD1CÍAT OU FAI-ÉNCIA OU TIVER(EH)
SUÀ FÀTÊNCIÀ OU INSOLVÉNCIÀ CIVIL FEQÚERIDÀ OU POR QIJÀI,QUER
MOTIvo ENCERIIAR(EM) SUÀS ÀTIVIDÀDES,
b) SoERER(EM) ÀçÃO JUDTCTÀI OU PROCEDI!{ENIO FrSCÀ! CÀpÀZ DE
COLOCÀR EM RISCO ÀS CARÀ}ITIAS CONSTTTUiDÀS OU CUMPRII.4ENÍO
DAS OBRrGÀçOES ÀQUÍ ÀSSOI{rDÀS;
C I D,IRETAI4ENTE OL ATRAVÉS DE PREPOSTOS OU MANDATARIOS,
PRESTAR(EMI ÀO fINANCTADOR INFORMÀÇÕES I\COYPIEÍAS OU

AI-TEÂADAS, INCLUSIVE ÀTRAVÉS DE DOCU!,1ENTO PUBLICO OIJ

PÀRIICUTÀR DÊ QUÀLQUER NÀTÚREZÀ;
d) DIRTTÀ4ENIE OU ÀTRÀVÉS OE PREIOSTOS OU úÀNDÀTÁRIOS,
DEIXÀR(EX) DE PRESTÀR INIORMÀçôES OUE. SE DO CONIIECIMENTO DO

|INÀNCIÀDOR, PODERIÀú ÀITERÀR SEUS JULGÀI4ENTOS E/OU
ÀvÀrIÀçõEs,
E' TORNÀRIEIt!)-SE INÀD,IMPIENTE(S) EV OIJIRA{SI OPEPAÇÀO'õES'
MÀNTIDÀ(S ) JUN?O ÀO FINÀNCIÀDOR,
f) EXCEDER(EM) O LIUITE DE CRÉDITO CONCEDIDO;
q) DÊSVIÀR(EM) NO TODO OU EM !ÀiTE, O(S) BEH(NS) DÀDO(S) EI{
GÀiÀNTIÀ;
h) NÁo úÀN,!MR(EM) Er,! DIÀ O(S) SÉOORO(S) DO(S) BIM(NS)
DÀDO(S) EU GÀrÀN1rÀ, E
i, NÀo REFoRÇaR{EM}, No pRÀzo rNDrcÀDo NÀ coMuNrcÀçÀo euE
LI1E FOR FEITÀ IELO FINÀNCIÀDOR, À{S) GÀIÀNTIÀ(S)
coNsTrtuÍDÀ(§).

DECIMÀ QUINTA . SUSPENSÃO DE I,IBERÀçÃO DE CRÉDI1O . ÀLÉM DÀS
SITUÀçÕES PÊEVISTÀS NA CLÁUSU!À 'VTNCIT4ENTO ÀNIECIPAIO' , QUT
REGULÀ OS CÀSOS OUE PODERÁO II4ILICÀR O VINCIúENTO ÀNTECIPÀOO
DÀ(S) OPEITÀCÃO ( ôES ) EX'STENTE(S), O FINÀNCIÀDOR POD
SUSPENDER À LIBERÀçÁO DE NOVOS VÀTORES OUÀNDO: A) O(

EM DECORRÊNCIÀ DE NOR}IÀS EHÀN DO BÀNCO CENTRÀ! DO

,ôágina l

FINÀNCIÀDO(À) DEIXÀR D! APRISENTÀR ÀO ÍINÀNCIÀDOR, NO IRÀZO
POR ESTE INDICADO, À DOCUMENTÀÇÀO NECFSS]iiIÀ PARA À
RENOVÀçÀO DO SEO LTMTTE DE CRÉDIIO; B) O(À) aINÀNCIÀDO(À) OU
O(S) 

'OOBRIGÀDO(S) 
EOR(EM) NEGÀTIVÀDO(S) EX QUÀISQUER óRGÀOS

DE PRCTTEçÃO ÀO CRÉDITO OU NO CÀDÀStRO DE EúIÍENTES DE
CHEQUES SET! FÚNDOS (CCA), OU TI!'ER(EM) ENCERRÀDÀ(S) SUA(S)
CONTÀ(S) CORRTNTE(S) EM QUÀLQUTR ESTÀBELECIMENTO DE CRÉDI?OI

ê
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continuação .rôÍa) coNTRÀTo DE ÀBERTURÀ ou 
"^rorro';Ít:ã;;CORRENTE-CONIÀ cÀxÀNTIDÀ nr. 184.108,324r firrnado nêsta clata

ents!ê ô Banco do Blasil S.À. e UTMRoGÀS DIS?RTBUIDORÀ DE
PRODUTOS FÀXI{ÀCEUTICOS LTDÀ, no vator de R§691.900.00, con
vencihento final en 02l07l20!3.

BRÀSrL; C) O(À) rlNÀNCrÀDO(a), SÊu(s) Sócro(s), sEú(§)
ADlrINlSTIIÀDoRtEs) ôu cooBRTGÀDo{s) .oRÍDM) pÉurs) EM aÇao
JuDrctÀL, sorRlR(EÀ,!) DrNúNcrÀ pELo MrNrsrÉRro púBl,tco-ou
FOR(EM) OBJETO D! INVESTICÀqÀO PROüOVIDÀ POR ÀUTOFIDADE
PoLtcrÀ! ou courssÃo PÀRLAüFNTÀR oE TNOJERTTo, SEMTRE euETÀ!(IS) FÀTO(S) POSSÀ(M) VIR À COMIRO!4ETER À CÀ!ÀCIDÀDE DE
PÀcÀ!{ÉNTo DÀ opERÀçÀo.

DEcrMÀ sExra - ÀuroRrzÀçÀo pARÀ DEglro EM coNTA _ o(A)
FINÀNCIÀDO(À) au.-oriza o FINÀNCrÀDOR a aplicar, na cobelluraparcial ou rotal do saldo devedor apresentado na conta deabeltula dê crédiro, quaisquer inportancias levadas, a
qualquer tÍrulo, a crédiro da conta de dêpósitôs.

DECTMA sETI,iÀ _ coúpENsÀçÃo DE cRÉDrros _ o(À)
FINÀNCIÀDO(À), er caráter illevogávêL e ir!êrratável,
autoriza o FrNÀNCrÀDOR a, indêp€ndentenêntê dê prévio aviso,plocedeÍ a conpensaçAo, prêvi§la no aitiqo nr. 369 ciô código

^Civl] 
Srasj lei!o, o c!êdi!o do FINÀNC!aDoÀ,- rcprêsen!àdo pêlo saldô devedor aplesênràoo na conta dêabellura de ciédito, e os crédilos de qualque! naluleza quêô(a) FINÀxCrÀDO(À) renhà ou venha a te! junro ao

FlNÀIICIÀDOR.

DECIMÀ orTÀvÀ rMpUTÀçÀO Ào pacar,iENTo _ À§ quànlias
rêcebidas pala c!édilo do(a) EtNÀNcrÀDo(A) sê!ào i;putàdasaô paganentô das velbas a sêguir discriminadas,
obligatolimêntê na seguintê ordeh. nu1ta, julos noratólios,juros lenunera!órios, cohlssáo dê pe.manência, ourrosacessórios dêbitados, plincipat ve.ciclo ê plincipal

DECI}IÀ NONÀ - CESSÃO DE CRÉDITOS - FiCA O FINÀNCIÀDOR
autorizado, a qualqúer rehpo, cêdê!r trarsfê!.i!. da! enpênho! o c!édilo ôriundo dêstê iDstrumento, ben coho, cederos dirêitos, titulos, garântias ou in!êlessês seus a
!êrceiros, na fô!úa legulanentada peLo Conselho Monetário

vrcEsrlrÀ - slsrEMÀ DE rNEoRxÀçõEs
/-çENTRÀL - SCR - O{a)ts) FINÀNCIÀOO{

!entets) qJe tôi (foràm) comúnrcado(s)
I - os débitos ê responsàbi]idâdes de
cofil caràctêrÍsticas de crédito por e

DE CRÉDITO DO BÀNCO
À) (s ) decraÍa-se(n-se)

coüenles de opêlações

ta
pá9in t/

«/

CARÍ ü
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Pá9inâ:8
conriouaçao do(a) coNTRÀTo DE ÀBERI.U!À DE CÂEDITO Eú CONÍÀ
CORRENTE-COmÀ GÀF,ÀNTIDÀ n!. I84.108.324, firhado nesLd' daLa
ENtiê O BANCO dO BTâSiI S.À. E UTILDROGÀS DISTRIBUIDORÀ DE
PRODUTOS FÀRüÀCEUTICOS LTDÀ, no valo! de Â§691.900,00, cd
vencinerto final êÍí 02/0?/2013.

rêgistrados no sistena dê r.fomaçõês dê crédilô dô Eanco

II - o SCR teh po! tinalidades fornece. informãçõês áô Bacen
parà fins de supervisao do riscô de créditô a qúe es!áo
êxposras as instiEJiçoes r:nên.ejÍas ê prôp1.ràr o
intercAmbio de inforhaçôes êntre êssas lnstituições com o
objêrivo de subsidiar decisóes de crédito ê de negócios;
I11 - podêrá(áo) ter acesso aos dados coDs!ânrês ên sêu(s)
none(s) no SCR por meio da Ce.!ra1 de Àrêndinênlo aô Público
do Bacen (CÀP),
lv - os pedldôs de correçôês, dê êxclusões ê de
manifestações de disco.dância quanlo às lnformaçóês
constaniês dô scR dêvern se! diligidás áo Bacên ou à
instituiqáo rêsponsável pela rêfrêssa das infolnaçoes, por
nêio dê requêiimênto êscrilo e fundafrentadô, ou? quandô fôr
o casô, pela lespêctiva dêcisâo judiciâI,
V - a consulta a quaisquêi infomaçóês dispôribllizadas
PeIas instiluiçôês finânceiras ê registladas eh seuls)
Donê(s), na qualidàde dê respo.sável(is) po! débitos ôu
qaran!ias de operaçóes, dependê dê pÍévià autorizàçáo.

VIC'SIÍÀ PRIüEIRÀ - CENTRÀIS DE ÀTENDIIIENTO TELEFONICO
Para êvêntuais informaçóes. sugesióes, !êc1aeaçôês ôu
qúaisquer oútros êsclâ!êci$entos que se fizêrên necessáriôs
a lespeito deste Instlunêntô, o FINÀNCIADOR coloca à
disposiçao do(â) PINÀNCIÀDO(A) os sêguintes te]êfonês:
Cêntra1 de Àtêndimento BB-CÀBBl
- Pala capitais e legiôes nêtropolitanâs: 4004 0001;
- Demais regiõês: 0800 729 0001;

SÀC . Selviço de Àtendinênto ao cônsúmido!: 0BOO 129 A1221
Centla1 de Atendlmento a pessoas com deficiência audiliva ou
dê fala,0800 729 0088,
Ouvidoria BB: 0800 729 5ó78.

VIGESÍúÀ SEGUNDÀ - ÉOÀO E I,ucÀR DE PAGÀltÍENlO - O lugar do
pagamerto é a Àgência do IINANCIÀDOR, nesta p!âça, e ô foro
o da Capital Fêdêrâ1, salvo ao aINÀNCIÀDOR, todavia, o
diieito dê optar pêIo desta Conaica, pelo do dohicilio do(a)
!'INANCIÀDO(À) ou da situação de qualquêr dôs bens.
!ÀRj{ciÀ!o ÚNrco - O pagahento reiteràdameDte feito ên Local
divelso náo irplica a renúncia do credôr ao locar de
paganento aqui estabelecldo. \.

"ú
VICESIÚÀ TERCEIRÀ - COMISS FLÀT - ÀléÍi dos êncalgos
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Continuaçào do(a) CONTTiÀTO DE ÀaERTURÀ D! CREDr
CoRIENTE-CONI]A GÀ!ÀNTrDÀ nr. 1 84. tOB. 324, f irnado

financeirôs, ô(a) FrNÀNcrÀDo(À) pagâ!á ao lINANcrÀDoR, po:

ênlre o Banco do Bràsil S.À. ê UTT1DROCÀS DISTRTBUIDORÀ DE
IRODUIO§ l'ÀittÀCEUTTCOS tTDÀ, Do vato! de RS691.900,00, con
vêncimenlo final em 02l07/2013.

VIGESIUÀ

ID!NIIDÀDE

TRINDADE
cÀÀr,aE1,o

âssêssolia nâ sêIeçáô ê adequaçáo da lioha de
conf olme solicitado pelo ( a ) FrNÀNcrÀDO{À), conissào
_ t (po! exrensô), calculada sobrê o val.o! do
colcedido e êxigida Dà datô dê sua p.imeira

. O(A) EINÀNCIÀDO(À) autor.iza o ÊINANCIADOR a
eh sua conla corleDrê, hedianre aviso, o valôr

QUÀIITÀ - aIÀNçÀ - Àssina{n), rahbém
zANONI ÀLVES DE CÀRvÀLllO JUNTOR, BlasiLeiro(a),

dê bens, pêcuarisla, cÀiTÉIRÀ DE

LI
DE FREITÀS,

19 310I0 r olgao emissor SSPGOi
doniciliado a RUÀ T0064 eD 158592.344.311_20,

600, SEIOR BE!À VISTÀ, GOIÀNIA - GOI EDGÀÂ LUIS
cohunhao universal,

105258 2À vIÀ, o!9áô etrisso! DGPC
dohiciliado a RUÀ T4ONJOLÀ- eD-83

,\.LT-03, RESlf. a!pHÀ!_LLE F-ÀYBOyÀNT, GOtANtÀ
\onlLge/conv'venLc TEREzINHÀ CAÉTANO DE

MONJOLÀ QD-83 LT-03. RISID. ÀIPHAVILLE ELÀ}'BOYÀ}IT, GO]ÀNIÀ -GO, ÀNDRE I,IJIZ OE FREITÀS,
conunhao palcia1, rrecuâ!jsta,

Brrsr r.iro (a ) / casado(a)

Brasileilo(a), casado{a)
CÀRTEIRÀ D! IDEN1TDÀDE .!.
GO, CPF nr. 021.273.001-06.

3r95983, olsao

FRN ITÀS,

adninistradora,
eRisso! SIC GO,

CÀRTEIRÀ DE IDENITDÀDE n!. 204971, o.gao
cPF.r. 907.272.401-10, dohiciliado a RUÀ

DE IDENT]DÀDE NT.
. 6 0 7 . 5 0 I . 4 7 I - I 5 ,

TRINDÀDE

irletratáve1 e incondicionâ1. não compôrraDd
dê exonêlagáo, renunciando o(s) fiãdo!(ês)

expressaneDre, aos bêneficios dos arligôs 82?,830,834,835, 837 e 838, rodos do Códiqo civil Brasiteiro.so.rrdàriúenLê se rêsponsabjlizà(m) pê1o cúprimenLo d;
-,todas as obrigdçóês assunldàs perô(â) ErNÀNcrÀDo(À) nesEêInstlumênro, quêr no primeirô perrodo de vigénc1a, quer íasp.orlogagoês que se lealizalem. conlorme previsto na

CLáusu1à "RENovÀÇÃo Do coNTRÀTo".

êmissor DCPC cO, CpF n!
À], HILSON TORRÀNO O.À L.05, VILÀ GUILHERIIIE,

FRTITÀS,
contuqe/cônvivêntê c:tiTHIÀ t4oNTEIio

B!âsireiro(a), casado(a)
3453113àcLainistradora, CÀRT!IRÀ DE IDENTIDADTj nr

orgao êmisso. DGPC, CpF n!. g4O.644.gOt_63,
A ÀL WII,SON TOR§ÀNO Q.À L.05, VI!À GÚILI'ERrr4E,

Co, gue, na qualidadê dê fiado!(ês) epàgado!(es), sendo êsta fiançâ âbsoluta,

c^mó&o e
1"":
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Págira! i0
Continuaçào do{a) CONTRÀTo DE ÀBERIURÀ DE CREDTTo EI4}CONTÀ
CORRENTE-CONIÀ GÀiÀNTIDÀ nr. 184.108.324, firmado nêsta data-
êNITE O BâDCO dO B'ASi]. S.À. E UTILDROGÀS DISIIRIAUIDORÀ DE
PRoDUTOS FÀRtÀCEUTICOS LTDÀ, no vatôr dê R§691.900,00, coh
eên.inênto fiDar êm 02l0?/2013.

es!ê âssinado em 3 vias, com as !êstenuchas

COIÀNIÀ-GO, 02 de abrir dê 2011

BÀllCO DO BRÀSIL S.À. - Àgêncla JÀRDIM ÀüERICÀ-GO-CO

ÀRIOS DOS SÀNTOS
:079.020.438-00

FINÀNCIÀDO(À)
UTILDROGÀS DÍS?RIBUIDORÀ DE PRODÚIOS FÀÀI,IÀCÉUTÍCOS LTDÀ

CNPJ: 01.072.835/0001-10

Àt!€s DE caRvÀ.t
CPE: 592.344.311
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EDOÀR IUIS DE
univêrsa1, pêc
do(a) CÀRTETRÀ

lEREZINHÀ CÀETANO
comunhao univê!sâl
poltador( a ) do(a)
inscrilo( a ) !o cpF

ÀNDRÊ LUIZ DE FRÊI
Pãrclal, Pecualls!a

()

páqina: 1i
CONtiNUAçáO dO(A) CONTRÀTO DE ÀBERÍÜRÀ DE CRIDITO EI,{ CONTÀ
cORRENlE-coÀltÀ GÀIIÀNTIDÀ n!. 184.108.324, firnado nesta dara
ENTTE O BANCO dO BIâ5i1 S.À. E UTIT.DROGÀS DISTRIBOIDORÀ DE
PRODUTOS EÀR!4ÀCEUTICOS r,TDÀ, no valo! dê RS691.900,00, con
vencinênto finâ1 êm 02l07l2011.

^zÀNONE 
ÀMS DE CÀRVÀLHO JUNIOR, B

scPà-acdo de ben§, pecuÀr isra,
a), casado( a ) -

CPFr 021.271.001-06

LUIZ DE ITAS
F: 60 7.5 .47i-15

FIADOR(ES )

poltador(a) do(a) cÀiMRÀ Dn TDENTTDÀDE n!. 1931010/SSpcO êinscrilo(à) no CpE sob o nr. 592.3,1.1 l1 20.

uarista, rêsidên
DE 58 2À VIA/DGPC cO einscrito(ô) no CpF sob o nr. 021.273.001 0ó.

U r--

CÀRTÀI

FREIIAS, B!dsr lêrÍotdr. casàdo(ô) -
nistràdor.a, residente em GOTANTÀ-GO,
RÀ DE IDENTIDÀDE n!. 204971/slc Go e

nr - 9O'1 .212 .101- L 0 .

ÍRrNDÀDE-GO, poltadô!( a )

- continua na páginâ 12 -Z_
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Pá9ina:12
Côntinuaçáo do(á) CON?RÀTO DE ÀBERTURÀ DE CREDITO EtT.CONTÀ
CoRRENTE-CONTÀ GÀRÀNTIDÀ nr. 184.108.324, iirnadô nesla darà
entre o Banco do Blasi1 S.À. e UTr ROGÀS DISTRIBUIDORÀ DE
pRODUTOS FÀRMÀCEUTICOS !1DÀ, no valor dê RS691.900,00, com
vencieento final êm 02 /0 7 /2013 .

do(a) CÀRTEIÀÀ DE lDEltTrDÀDE nÍ. 3195983/DGPC
insc!ito(a) no CP! sob ô n!. 607.508.4?1-15.

CINTIIIÀ MONTEIRO CARWLO FRTITÀS, B!asileiro(a), casado{ a ) -
cômunhao palcial, administrâdofa, !€sidêntê em TRrNDÀDE-Go,
porrado!{a) dô(a) cÀÂÍEIRÀ DE rDEltTrDÀDE nr. 1453713 2À
VIA/DGPC e insc.ito(a) no C?a sob o n!. 840.644.801-63.
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GorÀrrÀ-co, 02 dê ablll de 20r3

BÀNCO DO BRÀSIi S.À.
Àgênciã en GOIÀNrÀ-CO

a

184.108. 324,
02

no valo! de R§69I.900,00,
de ab!i] de 2Or j

Dê.1":dro nos cienles dê q.e e-
oPeraçàô de cledito

liquidaçao se, tra sua vi.,êncta,
de nossô cap_itaI ê/ou subsritL

,{tuaj s drr igentes/adFj njsLrddor-; tarJro /conLràro socidl sem s-
consldelando, oútlossih, Para ô.:": po! !ós Platicados que
oorlgaçoes âssLrnidas nô !eÍelido f

sê Banco Poderá considerar
ê exig.ir à sua inediara

for !!ansÍe!ido o coltrôIê
ido quaLque! um dôs oossos
es ou rnodiflcadô nôsso
â êxpressa concordância/
s efêltos penais, todôs os
ihporta!êm vioiaçào das

DROGÀS DISTRIBOIDORÀ DE FÀi],ÀCEUTJCOS LTDÀ

t
CáRÍóRlo INDIO ARTIACA

1

ç

§
,- IY

512

t

ffilrô^,\

e,\p

\

\



%
@ôüffrW@



$ BnrcoooBnast )
CORP AANK GOIÂS - GOIANIÂ. GO

000000001a410a324 - B8 cÔNT GARÂNÍ|DA335/0001-10

Demonstrativo de Conta Vinculada

ENcÁRoos FtNANcEtRos uTlltzaDos No cÁLcuLo:

NORMALIDADE.:

JUROS d€biladoG ê cadializâdos íEnsâlrenre, conlom€ rdd a soguir:
OE 01.04.2013 A 02.06.2013: 1,$9 % ao ÍÉs.
DE 03.06.201 3 A 30.06_201 3: I ,429 % âo mês.
OE 0í.07.2013 A 01.09.2013: 1,449%erÉs.
DE 02.09.201 3 A 30.09.201 3: 1 ,449 % ao íÉs.
DE 01.10.2013 A 31.10.2013: 1,516%aomês.
OE 01-11.2013 A 0r.01.2014: 1,5'34%aomés.
oE 02.01.2014 A 02,02.2014: 1,813%âomês.
OE 03.02.2014 A 04.03.2014: 1,913%ãomàs.
OE 05-03.2014 A 01.04.2014: 1,990%aomês.
DE 02.04.2014 A 02.05.2014: 2,120%aomês.
OE 03-05.2014 A 02.06.2014: 2,147%aomês.
DE 03.06.2014 A 30.06.2014: 2,149%aomés.
DE 01 .07.201 

'Í 
A 01 ,08.2014: 2,0rÍ2 % ao íÉ§.

OE 02.04.2014 A 01.10.2014: 2,149'laorÉs.
OE 02-10.2014 A 01.12.2014: 2,199%aomés.
DÉ02.12.2014 402.01.2015: 224 o/o ao nÉs.
OE 03-01.2015 A 02.02.2015: 2,273yaeÍês.
DE 03.02.2015 A 01.03.2015: 2,333 % ao més.
OE 02.03.2015 A 0í.04.2015: 2.354 % ao ÍÉs.
DE 02.04.m15 A 04.05.2015: 3,1l:16'Áaomês.
DE 05.05.2015 Á 31.05.2015: 3,/t76 % ao més.
OE01.06.2015Â30-06.2015: 2.434%âômês.
DE 01.07.2015 A 03.08.2015: 2.447 o/o ao 'íéà.
DE 01.08.2015 À 01.09.2015: 3.562%aoíÉs.
OE 02.09.ã)15 A 17.09.2015: 3,564 yo ao inês.
DE 18.09.2015 À 03.11.2015: 2.530%aomés.
OE 04 J1.2015 Â 06112015: 3,564 % âo mês.
oE 0711.m15 A 01_12.2015: 2,934%aomés.
DE 02.12.2015 A 01 .o2.2016t 3,635 % ao rÉs.
OE 02.02.2016 Â 20-09.2017: 3,925%ãorÉs.
DE 21.09.2017 A 06.10.2017: 3,920%aomês.
DE 07.10.2017 A 30_04.2018: 3,120%aomês.

lNÀDIMPLEMENTOi
- COMISSÁO OE PERMANÊNCÁ, com baso na vdiãçáo do FÁCP, iníormada

ao íinal clesro oxrraro

'{**r,}*tâúm 7áôô0r (oôhàis l@ând!
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) Demonstralivo de Conla Vinculada

GECOR SERVICOS . CURITIBA, PR

LIJIZ FERNANOO NAPOLITÁNO RAMOS
ASSIST OP PLENO

-/"t*.A.*r
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3 BarucoooBnnst
CORP BÀNK GOIÁS.GOIANIÂ. GO

I UTILDROGAS DIST DE PROD FARMAC LTDÁ Ei,l R ECT] PERÁCAO .II 
'DICIÁI

l
I 0000000018410a324 - BB coNÍÀ GARANTTDA835/0001-10

Demonslrativo de Conta Vinculada

GECOR SERVICOS, CURITIEA. PR

LI]IZ FERNÁNDO NÁPOLITÁNO RÂÀ,lloS
ASSISTOP PLENO

4a*rd--t
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)
Demonstrativo de Conla Vinculada

GECOR SERVICOS - CURITIBA. PR

ASS]ST OP PLENO

^*4rrom

IUIZ FERNANOO NAPOLITÂNO RAMOS

4"**.1--r

)

I

I

0,6â!4 lof



SBnmoooBnesl ) Demonstralivo de Conta Vinculada

CORP BANK GOIAS. GOIÂNIÂ. GO

UTILDROGAS DIST DE PROO I TOA Fi' R ECI I PERÁCÂO .I II DICIÁL 01 I 000000001a410a32a - BB coNTA GARÀNTloa

GECOR SERVICOS . CURITIBA. PR

LUIZ FERNANDO NAPOLITANO RAMOS
ASSIST OP PLENO
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)
Dêmonslrativo de Conta Vinculada

GECOR SERVICOS. CURITIBA, PR

LUIZ FERNANDO NAPOLITANO RÂMOS
ÁSSIST OP PLENO
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SBnrucoooBnasl Demonstrativo de Conta Vinculada

CORP BANK GOIÀS. GOIANIA.GO

UTILDROGAS DIST DE PROD FÀRMAC LTDA EM RECIJPERÂCAOJUOICIAL I nnnnnoool e41ílÀ.r24 - ÂÊ coNTÂ GARÁNTIDÂ01.

GECOR SERVICOS. CURITIBA PR

LUIZ FERNANDO NAPOL!ÍÁNO RAMOS
ÁSSIST OP PLENO
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Demonstrativo de Conla Vinculada
-vz g rvvev''ÊrL

CORP BANK GOIAS ' GOIÂI{IA ' GO

B?"ãf t.'ffi [H: 
"r",''"^' ""

LUIZ
ASSISÍ OP PLENO

*[,urLrt

)

I

I

I

I



) Demonstralivo de Conta Vinculada

OECOR SERVICOS. CURITIBA PR

LUIZ FERNANDO NAPOTITANO RÂMOS
ÀSSIST OP PLENO
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$BarcoooBnnsl
CORP BÂNK GOIAS, GOIÀNIA. GO

Demonslralivo de Contã Vinculada
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GECIR SERVICOS. CURITIBA. PR
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)
Demonstrativo de Conta Vinculada

GECOR SERVICOS, CURITIBA. PR

LUIZ FERNANDO NAPOLITANO RAMOS
ASSIST OP PLENO
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âBnrucoooBnesl )
Demonstrativo de Conta Vinculada

I I]TILDRÔGAS ÔIST Í}F PE'IN FÁRMAI,: I TNÁ FTrl PEí,:II I I ffÍ|nÍYx)O1&1104324 . BB CÔNTÂ GARÁNTII'A

I Saldo Devedor em 05.06.20í8 -795.088,92

ô7.05.20i3 Ln, ."* ,." , 
"on

01.06 2014 1., *o 
", " 

, 

"o,

Í.rcs utlll2idâs no cálculo dê l.adlmplôncle

- Faior Aôumulado do Comis§ão do P€malêndâ
- 1989507

GECOR SERVICOS , CURITIBA, PR

24.05.201A L*.ora.roo.o""o 31 05 2014

LUIZ FERNANDO NÀPOLITANO RAMOS
ASSIST OP PLENO

4,**J"--t
"0M72eMi 

(Dêtu6 mdid.

)
coRP aa K Gotas - GotÂt' Á - Go

l

,]

I l

,]

Cálculo





ÀGENCIÀ: 3388 CORP BÀNK GOIÀS

BA}ICO DO BR,ASIL S.A.

IOTÀL GER,AL ÀPURÀDO

C],IENTE

DÀTÀ-POSrçÀO.. 05 .06.2018

TÀRIFÀS 307.880

RESI'MO DO CÁLCULO EIÀBORÀDO

PROD



Àcompànhãmênlo de cobranca de Tarifas - consulta Pendentes
Àge.cia Debito .: 3388 (+) CORP BÀNK GO

c;nta Debito ...: 30?880- uTrLoRoGÀs DrsT DE PRoD EÂRMÀC LTDÀ EM RECUPERÀC

Data lnicio/Eim ocorrencia..: 01072013 a 05062018 ( DDMMÀ-ÀÂÂ)

Situacao Cobranca. : _ (+)
Tari fa .....,,....:
Nr. Doc. Origen ..:
x Dta.ocorr. Tarifa

(+)
Sistenâ Origen ..: _ (+)

15.05.2018 Tar Pacote Serviços
Tarif ctâ Garantidâ
Tar Pacotê selviçôs
Tari f Ctâ Garanlida
Tax Pacote Sêrviços
Tarif cra Gârântlda
Tar Pacotê Sêrviçôs
Tarif Cla Gárantida
Tar Pacotê Sêrviços
Ta!if Ctà Garanlida

En
Ern

Em

Ern

Em

Em
Em

Em

Em

En

N

N

N

N
N

N

N

N
N

N

42A,AO

1
1

1

_1
_1

1

_1
1

6.A4.2A18
0.05.2018

0. 04 .2 018

00
80
00
80

81
420

81
424

a1
424

81

5.03.2018
2.03.2414
5 .02.2A78
4.02.2018
5. 01 .2 018

,00
,80
,00

40?,00
87,0010 . 01 .2 018


